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TITULO I
Da organisação do exercito em campanha

C"\.PITCLO I

Da composição geral do exercito em campanha

1. O exercito cm campnnhn é COIl tituirlo pelas for-
ças militures terrestr-e, que ('1Jl occusijlo ele guerra ~:io
dcstinudns u eutrnr CIlI opcruçõos activa» (' paru isso
postas [IS ordens de UILl coimnaudunte CIII chefe.

2. () ministro dn gll(!J"l"t1 dl't('l"lllillar;Í por lima ordem
especial, dcnominuda ordem de luüullui, a ('olll]losiçãlJ
do exercito em cmnpanha.

3. Durante li guerra, o commnudante em chefe po-
derá, segundo as circumstancius, alterar a ordem de
batalha.

4. A unidade fuudaiuentnl da ordem de butulhn é a
divisão.

õ. A divisão é constituula por tro ias de todas na
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armas e por fracções de diversos serviços auxiliares,
reunidas sob um commando superior, nas quantidades
e proporções devidas, para operar com indepeudcncia
em todae as circumstanciaa.

6. As tropas que ele ordinario fazem parte de uma
divisão são;

ct) Duas brigadas de infunteria ;
b) Um rogimcnto de cavallaria ;
c) Um grupo de baterias de artllheria ;
d) Forças de engenhcria com o material correspon-

dente.

7. A brigada de infunteria compõe-se habitualmente
de seis batalhões de caçadores ou infantcria grupados
em dois ou tres regimentos.

8. As fracções de serviços auxiliares que em regra
fazem parte de uma divisão são;

a) Uma columna de munições i
b) Uma ambulnneia ;
c) Uma columna de viveres.

9. Os regimentos de cnvallnria que não fazem parte
das divisões serão reunidos cm brigadas.

10. Duas ou mais divisões reunidas com algumas
outras tropas e serviços auxiliares formam um corpo
de exercito.

11. As tropas a que se refere o numero antecedente
são :

a) Uma brigada dc cavallaria ;
b) Um ou dois grupos de baterias de artllhcriu ;
(0) Tropas de cngeuhcria com O correspondente ma-

terial.

12. AR fracções de serviços auxiliares que fazem
parte <10 corpo de exercito são;

a) Uma columua de munições i



7

IJ) Uma ambulaucia ;
c) Uma columna de viveres;
ri) Um ou mais hospitacs moveis.

13. As tropas, fracções e serviços auxiliares que
não fizerem parte de alguma divisão ou corpo de exer-
dto estão directamente subordinadas ao commando em
ehefe do exercito.

14. A ordem de batalha determinará qual a parte
das forças a que se refere o numero anterior, destinada
especialmente a manter e assegurar as communicações
do exercito em campanha com o interior do paiz,



CAPITULO II

Dos commandos superiores

15. Ao commandante em chefe do exercito com-
pete:

a) A direcção suprema das operações sou sua inteira
e exclusiva responsabilidade;

b) O commaudo supremo de todas as tropas e ser-
viços do exercito eru campanha;

c) O commando supremo de todas as praças de
guerra, forças c nnctoi-idades militares de terra e mar
não pertencentes ao exercito cm campanha, mas exis-
tentes no thcatro de operações, dentro dos limites parR
li SURauctoridade marcados na carta regia que o 110-
mcnr e nos decretos subsequentes do ministorlo da
gucrra;

cl) Exercer sobre as auctori.dadcs civis c habitantes
do territorio nacional a auctoridnde de que for inves-
tido pelos diplomas citados na nliuea anterior;

e) Tomar sob sua rcsponsahilidude todas as medi-
das extraordinarias que julgar indispcnsaveie paru
o bom desempenho da missão quc lhe foi confiada;

f) Informar o ministro da gucrra do andamento das
operações c do estado elo exercito, c bem assim requi-
sitar-lhe todas as providencias que julgar uteis ou ne-
cessarias para o bom exito da campanha.
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lEI. A carta regia de nomeação do commandante em
chefe determinará as regras que elle deve seguir nas
suas relações com os exercites alliados.

17. O commandante em chefe poderá concluir as
convenções, treguas, suspensões de armas e urmisti-
cios que julgar convenientes, mas sem cxpvessn au-
ctorisaçflo do governo não poderá ajustar conveução
alguma que envolva preliminares de paz.

18. O cormnaudnnto cm chefe poderá delegar parte
dos seus poderes em algum commnndanto de corpo de
exercito ou divisão que tenha de operar longe do thcu-
tro principal de operações.

19. O commando em chefe, na falta ou impedimento
do commaudnntc effcctivo, será exercido pelo general
mais grnduado e antigo entre todos os que fizcrt-m
parte do exercito cm campanha, se o governo não ti-
ver de antemão nomeado outro para assumir o cargo,
quando se dê algum d'esses casos.

20. Ao commandanto de corpo de exercito, divisão
e brigndn compete:

a) Dirigir aH operações das suas tropas, seguudo as
ordens e instrucções que tiver recebido do counnnndo
superior, e na falta d'ellas, pela maneira que julgar
mais convenicnte;

b) Exercer o commando (](' todas as tropas e servi-
ços que estão sol! as suas ordens.

c) Ter particular cuidado em que {IS forças do seu
comrnando não faltem os recursos indispensaveis, diri-
ginclo superiormente os serviços que lhe estão subor-
dinados, solicitando do commando innncdiutumcute
superior as providencias ncccssnrins e dando, cm caso
de urgencia, sob sua responsabilidade, as ordens que
a tal respeito julgar mais acertadas.

21. O commando de corpo de exercito, div isâo ou
brigada, na falta ou impedimento do commundu ntc cf-
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25. As repartições de que trata fi. alinea e) do nu-
mero anterior são:

a) Repartição de saude ;
b.) Rcpartiçiio de adminietração militar;
c) Pagadoria;
ri) Repartição postal ;
e) Repartição de justiça,

26. Os ajudantes de campo são ofliciacs immcdia-
tnmente subordinados ao general commaudantc da di-
visão, podendo, comtudo, em caso de ncccssidude, ser
empregados pelo chefe do estado maior 110 serviço de
secretaria e na trunsmissão de ordens.

Em identicas condições ficam os officiaca das diffe-
rentes armas, qne extraordinariamente estiverem junto
do general como officiacs ás ordens.

2'7. Os commandantes de engcnheria c de nrfilheria
de uma divisão são immedintamentc subordinados ao
gcneral commandaute da divisão, mas em assumptos
tcchnicos recebem c ellmprcm as ordens e instrucções
dos con.espondentes connnandnntes das unidades 5111)('-
riores, quando não estejnm cm opposição lIS ordens
gcracs du divisão ou o general, a qll{'llI devem ser
cormuunicndas, não dctcnuinc o contrario, devendo
n'csto caso participar á auctoridude de quclll recebo-
rmn as ordens ou instrucções os motivos 1\01' quc estas
não foram cumpridns.

28. Os chefes das repurtiçõca de saúde, da adminis-
tração militar, postal c da pagadoria Brio dircctumcntc
suhortlinudos ao chefe do estado maior (la divisão, sen-
do responsavcis pelo modo por que dirigem os serviços
a scn cargo, mas em USSUlI1]ltOS tcchnicos recebem e
cumprem as ordens c instrucções dos chefes das cor-
respondentes repartições da unidade superior, com
rcstricçõcs aualogas {IS menciouudas no numero ante-
rior.
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ARTIGO 2,·

Do chefe do estado maior

29, Ao chefe do estado maior, que é immcdinta-
mente subordinado ao general e só d'clle recebe 01'-
deus, compete:

a) Obter, colligir e apresentar ao general as infor-
nnçõcs relativas ao inimigo, ás forças da divisão e ao
th-atro das operações, que forem nteis ou necessárias
pa-a o exercício do commando ;

~) Receber do general as ordens que houverem de
ser dadas aos commnndautcs de tropas e chefes de
serviços da divisão e solicitar d'clle todas as indica-
ções para ficar comprchondcndo bem o seu pensa-
mento;

c) 'I'ransmittir aos commandantcs das tropas e che-
fes (b serviços da divisão as ordens do general e
elaborar as instrucções precisas para a boa iutclllgen-
cia e exacto cumprimento d'cssas ordens;

d) Vigiar e fiscalisnr o modo como são cumpridas as
ordens geraes e as ordens e instrucções dadas pelo
quartel general da divisão ;

e) Preparar as iutcrmnçõcs c documentos que devem
ser enviados à unidade superior e 1\ (luae~(luer aucto-
ridndos estranhas :\, divisão ;

f) Dar aos ofliciaes do estudo maior c a05 ofticiaes e
funcclouarios (las rcpnrtiçõcs dos scrvicos nuxiliurcs
do quartel general as ordens (' instrucções que julgar
convenícutes c distribuir por clles os trabalhos de se-
cretaria e de campo, conforme a especialidade de ser,
viço de cada um ;

g) Ter a seu cargo particularmente os assumptos
reservados, tudo o que se referir a operações milita-
tares, o serviço tclegraphico de campanhu e colligir
os elementos para a historia da campanha.

30. No caso de falta ou impedimento imprevisto do
general, o chefe do estado maior avisará immediatn-
mente o oflicial que deve assumir o commnudo e até IÍ.
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chegada delle tomará todas as providencias indispcn-
saveis e de absoluta urgencia.

31. Na falta ou impedimento do chefe do estado
maior serão as funcções d'este cargo exercidas pele
official mais graduado e antigo do corpo do estado
maior que fizer parte do estado maior da divisão.

ARTIGO 3,·

Do estado maior

32. Ü estado maior de uma divisão compõe-se dos
officiaes destinados a auxiliar o chefe do estado maior
no desempenho das funeções marcadas no n,· 29,

33. Para o serviço dr secretaria, o estado maior
tem ás suas ordens o pessoal do quadro do secreta-
riado militar c os amanuenscs necessarios.

34, O serviço da secretaria do estado maior do uma
divisão divide-se em duas repartições,

A primeira, dirigida pelo chefe de estado maior,
pertencem os assumptos indicndos na alínea g) do
n,· 29; á segunda pertencem os assumptos relativos ao
pessoal da divisão e os que não pertencerem á pri-
meira repartição, aos conunandos de engenheria e ar-
tilheria OH ás repartições dos serviços auxiliares,
competindo- lhe também ceutralisar todo o serviço de
correspondencia do quartel general.

31S. T'm dos offlr-iaes do estado maior desempenhará
as funcçõcs de official ele dia ao quartel general, com-
petindo-lhe durante as vinte e quatro ilOras de ~er-
viço:

a) Receber a corrcspondcncia dirigida ao quartel
general e entregai-a ao chefe do estado maior, asaignar
os recibos que têcm de ser dados aos seus portadores
e durante a noite abrir a que não for reservada, para,
segundo o seu conteúdo, dar OH não parte immcdiatu-
mente ao ehefe do estado maior;
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b) Receber do chefe do estado maior a correspon-
lencia depois de vista 1)01' ellc, mandar dar-lhe en-
.rada no registo competente e distribuil-a ao chefe da
repartição a que disser respeito o assumpto n'ella tra-
tado;

c) Receber do chefe do estado maior a correspon-
Icncin que houver de ser expedida, fazeI-a registar no
'ivro competente e mandal-a entregar na estação postal
ru a alguma ordenança, daudo a esta a guia e as in-
rtrueções necessárias.

36. Durante as viute e quatro horas de serviço, em
ettacionamento, o official de dia é inseparavcl da se-
cntaria do quartel general, e se receber ordem para ir
de.empeuhar algum serviço exterior, será logo substi-
tuilo por outro ou pelo próprio chefe.

Em marcha e durante o combate, o official de dia
coiuerva-se junto ao chefe do estado maior, tomando
nota cm um caderno da corrcspondencia recebida c
expelida, e igualmente de todas as ordens verbaes que
o geieral receber ou enviar, indicando sempre o logar
e a 101'0., e da mesma sorte tomará apontamento de
qualqier facto importante que occorra e notará na
carta ta posições dos dois exerci tos, as phascs princi-
paes to combate, as posições elas baterias e das obras
de fonlficaçâo, a direcção dos ataques e quaesquer ou-
tras crcumstancias que sejam interessantes para o
relatorlo da acção.

37 _Um dos officiaes do estado maior desempenhará
as funcções de commandante cio quartel general, compe-
tindo-lhe:

a) Tomar as provideneias necessarlas para o com-
modo estabelecimento das repartições c alojamento de
todo o quartel general;

b) Determinar o serviço da escolta e dar a esta as
devidas instrucções;

c) Superintender na boa ordem, policia e discipllna
<las tropas e do trem do quartel general;

(1) Tomar as providencias necessarias para regular
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a administração r disciplina das praças de pret qm
tcmpormiamcnto estiverem uddidns ao quartel gencrlll

e) Vigiar cuidndosnmcntc que os auimaes de sclla
pertencentes a qualquer individuo do quartel gt-neral
ou a este addido temporariamente, e bem ussim o gado
tio tiro pcrtencl'nte ao mesmo quartel general, esteja
sempre cm condições de prestar serviço ;
f) Solicitar do chefe do estado maior o gado e as

viaturas que fore-m ncccssariua pura o serviço do quar-
tel general OH fazer a sua requisição) se para isso es
tiver auctorisado.

38. Ao counnandautc do quartel general são irnmr-
dintumonte subordinados :

a) O commauduute da escolta;
b) O official iufcrior vagmcstre do quartel gene)ll.

39. O oflicinl do estado maior, quando transmttir
alguma ordem, deve dar todns as informações que lhe
forem pedidas ou que julgar necessarias ou convci ieu-
tes, e muito emboru tenham mudado as circumstnieius,
desde que lhe foi communicuda a ordem até ac mo-
mento de a transmittir, nunca a poderá alterar 01mo-
dificar, se para isso não tiver sido cxpressamcn:c au-
ctorisado.

40_ O oflic ial do estado maior que for encarregado
do comniando de alguma força, não deve nunca inter-
vir na administraçâo e policia das tropas, competindo
tudo que lt isso se referir nos ofliciaes das mesmns
tropas.

ARTIGO 4.·

Do ccmmando de engenheria

41. O officíal mais graduado da arma de engcnhcria
que fizer parte da divisão, tem o nome de commandnuto
de engenheria e compete-lhe:

a) Cumprir as ordens do general e condjuvul-o cm
tudo o que se referir no serviço de engcuheria ;

b) Exercer o commundo superior das diversas frac-
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çõcs de tropas de cngcuheria que fizerem parte da di-
visão, com a reetricçâo indicuda no numero seguinte ~

c) Dirigir todo o serviço relativo a material de eu-
genheria;

d) Execntar os reconhecimentos próprios do serviço
da sua arma e estabelecer por si ou de accordo com o
commundanto de artilhei-ia os projectos de trabalhos
de fortificação, segundo as ordens do general.

42. A fracção de tclcgrnphistas, para tudo que diz
respeito ao estabelecimento de estações e trnnsmissâo
de telcgrammns, c~ttí, immediatamentc subordinada ao
chefe do estado maior.

43. O commandante de engenheria corresponde-se
directamente eom os chefes das fracções da Sua arma,
quP lhe estão subordinados, para lhes transmittir as
ordcrts do g('ueral e dar-lhes todas as ordens e instruo-
çõcs que julg-ar conveniente, ussim como para receber-
todas as inforrnnçõcs, requisições e eorrespondenciu
que, segundo as ordens em vigor, devem ser remctti-
das por um chefe de tropas ao seu commandunre RU-
perior.

44. Para tudo que disser respeito a material de
ongr nheria, é directa a corrcspoudencia entre os com-
mandantes de cngcnhcriu da divi são c da unidade'
superior e entre aqucllc e todos os eommundnntos de
tropas (ln, divisão, devendo, porém, o eomnmndunto de
cngonhorla divisionaria observar pontualmente n~ or-
dens e instrucções que tiver recebido do gi-nerul com-
mandante da divisão.

ARTIGO ,;.0

Do commando de artilheria

45. O commando de nrtilherln de uma dlvisâo é

coustituido por um official superior e por um ou mais
officiaes d'essa arma, tendo o primeiro o nome de com-
mandante c os outros o ele adjuntos.
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46. Ao commandante de arfilheria compete:
a) Cumprir as ordens do general c coadjuvai-o cm

tudo que se referir ao serviço de artilheria ;
b) Exercer o eommando superior do grupo de bate-

rias e da columna de munições que faz parte da di-
visão;

c) Dirigir todo o serviço relativo a munições e ma-
terial de guerra da divisão;

cl) Executar os reconhecimentos indispensaveis para
o bom emprego da artilberia e estabelecer os projectos
das baterias que for nccessario construir;

e) Estabelecer, de aceordo com o commandante de
engenheria, os projectos de trabalhos que forem deter-
minados pelo general.

47. Aos adjuntos compete coadjuvar o commandantc,
<desempenhando os serviços de que por elle forem en-
carregados.

48. O commandnnte de artllheria corresponde-se
directamente com os chefes de grupo de baterias c da
columna dc munições divisionaria para lhes transmit-
.tir as ordens do general e dar-lhes todas as ordens c
"instrucções que julgar precisas e convenientes e d'cl-
los receber as informações, requisições e correspon-
.dencia que, segundo as ordens em vigor, devem ser
.remettldas por um commaudunte de tropas ao seu chefe
.suporior.

49. Para tudo que disser respeito a entrega, requi-
sição, distribuição, e recepção de munições e de ma-
terial de guerra, é directa a correspondencia entre os
commandantcs de artilhcria da divisão c da unidade
.superior e entre aquelle c todos os commandantes de
<tropas da divisão, devendo, porém, O conunandante de
.artilhcriu divisionaria observar pontualmente as 01'-
.dens geraes e as ordens e instrucções que tiver rece-
bido do general.
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ARTIGO G,·

Da repartição de saude

50, A repartição de saude é constituida por alguns,
facultativos militares, tendo o mais graduado o nome
de chefe do serviço de saude da divisão e os outros o
de adjuntos,

51. Ao chefe do serviço de saude incumbe princi-
palmente:

a) Estar sempre informado do estado cm que se en-
contram a ambulancia divisionariu e as rcgimentaes;-

li) Apresentar diariamente ao chefe do estado maior-
todas as propostas que julgar convenientes a bem do
serviço de saudc da divisão ou da hygiene das tropas,
e cm especial as que forem necessnrias para que ue.
ambulaneias se mantenham no estado devido;

c) Formular as disposições relativas ao serviço de
sande ou á hygiene das tropas quP tenham de ser in-
cluídas na ordem da divisão, e elaborar as ordens e
instrucções que a respeito de taes assumptos devam
ser dadas ás differentes fracções de tropas e de servi-
ços, e receber dos eommandautes d'essas fracções todas
as informações relativas ao serviço snnitario ;

d) Trnnsrnittir ao chefe da ambulancia divisiona-
ria todas as ordens do general, dar-lhe as instruo-
<:')('s que entender c receber d'cllc todas as informa-
ções a respeito do estado do pessoal, animal e material
da nmbulancin c de tudo que n'cstn occorrer digno de
lhe ser participado;

e) Piscalisar assiduamente o modo como se faz ().
serviço na ambulancin divisionarin ;
f) Inspeccionar, devidamente uuctorisado pelo ge-

neral, o estado sauitario das tropas, o estado das am-
bulancias regimcntaes e as condições hygienieas dos
acantonamentos, bivaques e suas immcdínçõcs ;

g) Elaborar as propostas c redigir cm geral toda n,
correspondoneia que a respeito do serviço de saude
tiver de ser expedida para o quartel general da unidade-
superior;



20

lt) Formular todos os avisos e ordens que houve-
rem de ser expedidos ,Is munieipalidades e nnctoridu-
des civis, ou a outrns divisões do exercito, a respeito de
~ssnmpto~ de serviço sanitario ou a bem da hygicnc ;

i) Estabelecer em occasião de e~t!leiOllamellto de-
morado, e se for ncccssnrio, bospitaes ou enft'rmarias,
nomeando ou requisitando para isso o pessoal e mate-
rial, tudo de accordo com as ordens recebidas i

j) Dirigir, na occusião do combate, o serviço snni-
tario no campo de batalha, COllserY!llldo-se durante a
>lCÇ1iOcm continuas relações com o genpral ou chefe
do estado maior da divisão e com o chefe do serviço
-de suudc da unidade superior i

k) Dirigir, depois (.10 combate e sempre que for 11e-
cek!sario, o serviço de evacuação de feridos e doentes,
solícitaudo do chefe do estado maior todas as provi-
dencias que julgar necc8sal"Ías i

l) Dirigir o serviço do cnten-amento dos mortos e
do snucruneuto do campo de batalha, depois de finda
a acção;

m) Determinar, em caso ele retirada, qual a fracção
do pessoal e material do serviço de suude que deve
permanecer no campo de batalha, sob a protecção da
couvcuçâo de Genebra i

n) Apresentar, depois de cada acção, ao chefe do
.estado maior, UIll relatório dos feridos que houve c do
modo COIllOfoi exeeutauo o ser\'Íço de sande, e enviar
directamente copia d'cssc documento ao chefe do ser-
viço de suude (la unidade superior i

o) Dar conta (lirectamente ao chefe do serviço do
.saude da unidade snperior, mensalmente, c sempre
que o jnlg-nc conveniente, do estado snnitario da di-
-visão c da marcha do serviço sanitario.

52. Em assumptos teehnieos, o C1lC1'o do serviço de
sande póde dar directamente as illstruc<;ões que jul-
gar convenientes aos facultativos das fracções de tro-
pas e serviços da divisão, mas estes c os chefes das
fracções procederão do modo unalogo ao disposto 110

n." :lti.
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ARTWO i.·

Da. repa.rtição da. admtníasração militar

53. A repartição da administração militar, de que .6
chefe o funccionario mais g"l'a(luado e antigo da admi-
nistração, e que se denomina chefe (los serviços admi-
nistvntivos, tem :1 constituição que lhe for mareada no
plano de mobilisação c divide-se em duas secções: a
primeira de fuudos, contabilidade e processo, e a se-
gunda de viveres e fardamento.

54. Na parte relativa a fundos, contabilidade e pro-
cesso, incumbe ao chefe da repartição da administra-
cão militar:
, a) Estar informado sempre da existencia dos fun-
dos na pagadoria e nos cofres das diffcrentes fracções
de tropas e serviços da divisão;

1;) Apresentar ao chefe do estado maior, nos dias
que for determinado e quando o julgue preciso, as re-
quisições de fundos que for necessario fazer á. repar-
tição superior da administração militar;

c) Enviar directamente ao ministcrio da guerra, até
ao dia de cada mez que for determinado, conta da des-
peza auctouisada e paga no mnz anterior;

d) F'azer expedir li, pagadoria as ordens para u'ella
entrarem as quantias que houver a receber;

e) l<'azcr processar os documentos de despcza cor-
reuto c da que for uuctorisudn pela repartição supe-
Tio r (la admuúetrução militar;

f) Fuzor processar os documentos de despesa que
o general mandar satisfazer, dando para isso ordem
expressa;
9) Fiscalisar mensalmente as contas das differentes

fracções de tropas e serviços da divisão.

55. Quando o general mandar satisfazer alguma
despeza não auctorisada, o chefe da repartição da
administração militar deverá fazer-Ihe notar essa cir-
cUlllstaneia, mas se o geucral insistir e der ordem por
escripto será o documento processado.



22

66. Em caso de reconhecida urgcncia poderá o pro-
cesso ser substitui do por - Paque-se - oscripto no
documento pelo general ou pelo chefe dos serviços
administrativos, devendo, porém, logo que as cireum-
stancias o pormittam, ser esse documento substituido
por outro dcvidamente processado.

67. Na parte referida a fundos, contabilidade c pro-
cesso o chefe da repartição da administração militar
corresponde-se directamente com a repartição superior
da administração militar, e bem assim com os chefes
das fracções de tropas e serviços da di visão.

68. Na parte relativa a viveres compete ao chefe
dos serviços administrativos, de accordo com as or-
dens e instrucções recebidas, dirigir esse serviço, c
para isso lhe compete:

a) Estar sempre informado do estado do forneci-
mento dos trens regimentaes e da columna de viveres
da divisão;

b) Colher todas as informações ácerca dos recursos
em viveres que o paiz póde offcrecer ;

c) De accorrlo eO\TIas iuformuçõcs a que se referem
as alincns antecedentes, aprcscntnr dinrhuncnto ao
chefe do estado maior todas as propostas que julgar
uteis ou precisas a respeito do systema que deve ser
adoptado para a alimentação, conforme as di versas
círcumstancias que se forem dando;

d) Dirigir o serviço de requisição de viveres;
e) Formular as disposições relativas à alimeutaçâo

que devem ser ineluidas na ordem da divisão e clnlio-
1'111' as ordens espcciucs c instrucções que a tal res-
peito devem ser dadas às diffcrentcs frncçõcs de tro-
pas c serviços, c receber d'estas todas as infonuaçõcs
c i-equisiçõcs do serviço de viveres;
f) 'I'ransmittir no chefe da eolumua ele vi veres to-

dali as ordens do general, dar-lhe as instrucções qu c
ju1!íal' precisas ou convenientes, e receber d'elle todas
as Informações a respeito do pessoal, animal e mate-
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rinl da columna e de tudo que n'ella oecorrer digno
de lhe ser participado ;

g) F'iscnlisar assiduamente o modo como se faz o
serviço na columna de viveres;

11) Elaborar as propostas e redigir em geral toda a
eorrespondeneia que a respeito do serviço de viveres
tiver de ser expedida para o quartel general da uni-
dade superior;

i) Elaborar as ordens e avisos quo tiverem de ser
expedidos ás municipalidades e auctcridades civis,
assim como ás outras divisões, a respeito d'este as-
sumpto;
,i) Celebrar os contratos que para execução das 01'-

dcns do general forem necessarios e anctorlsar as
fracções de tropas c serviços a que os celebrem tam-
bem, ficando ou não dependentes da approvação do
general;

k) Solicitar do chefe do estado maior a requisição
de gcncros, pessoal, animal e material para o serviço
(la columna de viveres c fazer essas requisições quando
esteja devidamente auctorisado ;

l) Estabelecer depositos, officinas e columnas auxi-
Iiarcs, providenciando para a acquisição dos meios in-
dispellsaveis para as constituir;

111) Dar aos quarteia mestres ou funccionnrlos da
udministração militar cm serviço nos corpos c frac-
ções de serviços, directamente, quando a urgencia o
rcclnmo, as instrucções que julgar indispensaveis para
o serviço da alimontação.

59. Na parte relativa a fardamento eompete ao
chefe da repartição da administração militar:

ai Estar informado do estado de fornecimento das
diffcrentes fracções de tropas e serviços;

I) Colher informações dos recursos que o paiz põde
oflercccr ;

c) Propor o systema que nas diversas eircurristan-
cias deve ser empregado para substituir os artigos
arruinados ou extraviados;

d) Elaborar as ordens que cm assumptos d'esta es-
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pr-ciulidado dovum SCr expedidas :b f()rt;:l~ (1:1 divi .10
OK nvisos que for nccessnrio fazer ás municipalidade.
c uuctoridudcs civis c n corrcspondcucia flue deve ";"1'

expedida para o quurtcl gvuerul da uuidrulc Hupe-
rior ;

(.) Dirigir o serviço de requisições rl'estn cspcciuli-
drulc cm hurmouiu com as ordens l'l'cchida 'i
f) Elaborar contratos ou uuctorisnr as fracções <lI'

tropas c serviços a (jm' os celebrem para a acquisiçâo
de artigos de fardamento.

ARTIGO H,·

Do.pagadoria

60. A pugndorin tia divisân, orgunisndn l:\Cgllllllo o
plano dI' 1II0bili":H;:10, compete ;

(I) Velnr Jl('la gll:mla (los fundos c documentos (1111'
lhe estão confiados, solieiuuulo, se o entender, ao
chefe (lo estado maior alguma força pam o eourlju-
ViU';

b) Receber as quantias que lhe forr-m mnndudu
entregar pelas repartições (h~ udmiuistruçâo militar ('
postal;

r) ~:tti~faz('r os (IOCU1l1ClltORde rlcspczn proct- ado
I la repartiçâo tia udmini-truçâo militar e os "ales <I ..
corrnio ;

d) HatisfazC'l' os documentos pro\'i~ol'ios de <1f'.'iJl('Z.
a lJuI' se refere o n." ~)(i,trocundo-os depois 1)01'outros
devidmncutc processndos ;

e) Ter cm dia n cscripturnção <la pagndoriu ;
f) Remetter directamente :i rl'IH\rtição da udminis-

trn ...~o militar, nos dias til' (':ula 11107. que for cid 'l'llli-
lIa(lo, 1ll1\:\ COlltt\ tlu JIlovÍlnclIto da pag:l<loria.

AllTJ(:O ii,·

Do.repartição postal

61. A l'cpartiç:io pOHtal l' COll~titllida )lor ftlfl('('io
lI:lrio~ 110 llUlllero e (las !'!as~('~ IIllu'('adaH 110 )lInHO (II'
1lI0hilisnção, c eompdl'-lhp cClltralisnl' a ('xpcdi~'ào da



correspoudem-in postul qiu- partir do quartel g('lIerul,
das tropas on ~pryi\os (la divisilo c da que pura estas
('btaçôc~ for rcmettida.

Al!TIG(ll(\."

Da repartição de justiça

62. A repartição de justiça do quartel general de
uma divisão comprehende :

a) O pessoal do conselho ,I" ~1H'rr:t:

,)) O prchostudo 011 couuu isxariutlo de policia, ao qual
('sU iuuucdiut.unentn subordimulo o destacamento de
polir-lu.

63. O pessoal (10 conselho de guerra tem as nttri-
huiçêcs marcadas no codigo de ju ·tiça militar, e o
prehostado ou comuriasnriudo de policia ns íixudus no
mesmo codigo 110 titulo IX do presente r 'gulamcnto.

ARTIGO 11.·

Das tropas do quar'el general

64. As tropas do quartel gcn rul comprcheudcm :
«I .\. vsvoltu ;
~) O destaeunu-nto de policia .
.Aquellu t· dircctuuientc suhordiuuda no eonnn an-

duut .. do quurt«l ~ellcra], P e-tc ao preboste ou com-
ruissruio de policiu (la ,lh i~ão .

•\HT1GO H.o

Do trem do quartel general

65. O trem do quartel zeneral é formado pela. via-
turas do serviço do estado maior e das rep:ll'tieu e,
auxiliares 00 quartel g"('lH'rnl, (' pelas (hlR hug-ag"lls
do~ ofílciaos (' fuuecionarío., do UI(' 1110 quartel gl'JlC-
1':11.

66. I "m otfi.-iul inferior, .om o nome <10 Y:lO'lIH tre
'lo quartel gl'lleral, telll a 'cu cargo :t adlllilli~tração c
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disciplina de todo o pessoal do trem, e é incumbido de
vigiar que os animaes e material respectivo estejam
sempre cm boas condições de serviço.

§ 5.°_ Do quartel general do uma brigada

67. O quartel general de uma brigada é ccnstltuido
pelo general, pelo ajudante de campo do general e
pelo major de brigada.

68. Ao major de brigada competem funcções ana-
logar ás que foram estabelecidas no n.v 2~Jpara o chefe
do estado maior de uma divisão.

Ao ajudante de campo as que foram marcadas pelo
11.° 2G.

69. Quando a brigada tiver de operar por algum
tempo longe do eommando da divisão, poderá o seu
quartel general ser augmeutado com o estado maior c
com as repartições auxiliares que forem julgadas ne-
cessarias, competindo n'este caso aos officiaes e func-
cionarios do quartel general da brigada nttribulçõcs
analogas ás que no § 2.° do presente capitulo foram
estabelecidas para o quartel general da divisão.

§ 4.0-Do quartel general de um corpo
de exercito

70. O quartel general de um corpo de exercito tem
composição analoga á do quartel general de uma di·
visão, c a todos os offíciaes c funccionm-ios que d'elle
fazem parte competem attribuições similhantes ás qU('

foram estabelecidas no § 2.° d'este capitulo, salvo as
disposições dos numeros seguintes.

71. Os eommandantes de cngenheria c artilheria c
os chefes de todas as repartições dos serviços auxilia-
res do corpo de exercito têem o direi to, cm nssumptos
technicos da sua especialidade, a dar directamente
ordens ou instrn.eções aos chefes correspondentes das



27

divisões, as qunes serão cumpridas pela fórma estabe-
lecida lIOS n.v- 27 e 28.

72. Ao eommandante de engenheria competem os
deveres mareados nas alincas a), c) e d) do n,O41 e
mais os seguintes:

a) Exercer o commando superior de todas as forças
de engenheria do corpo de exercito, que não tiverem
sido destinadas a alguma das suas di visões, com a res-
tricção do n.O 42;

b) Assumir, por ordem do general, o commando su-
perior das forças de engenheria do corpo de exercito,
quando tiverem de ser empregadas n'algum trabalho
forças de mais de uma divisâo, ou de uma divisão jun-
tamente com fracções immeeliatamcnte subordinadas
no conunanclnute elo corpo de exercito;

c) Inspeccionar as forças de engenheria divisiona-
ria, quando para isso for devidamente auetorisado pelo
general.

73. Ao commandante de artilheria de um corpo de
exercito são applicaveis os deveres marcados nas ali-
neas a), c), d) e e) do n.? 46 e mais os seguiu-
tes :

a) Exercer o eommando das forças de artilhoria que,
faacndo parte do corpo de exercito, não tiverem sido
destlnadás a alguma das suas divisões;

b) Assumir, por ordem do general, o connnando su-
perior das baterias ou grupos (Lp baterias quando se
reunirem fracções do mais de uma divisão, OH de uma
divisâo com baterias immcdiatamente subordinadas ao
commandanto do corpo de exercito;

c) Inspeccionar, quando para isso for auctorísado
pelo gf'ueral, as forças de artilhei-iu divisionaria e o
material de guerra e munições de todas as forças do
corpo de exercito.

74. Ao chefe do serviço de sande do corpo <1eexer-
cito competem deveres allalogoJ; aos marcados no
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n.v 51, sendo porém, os das alineas a), d), e), f) e i)
substituidas pelos seguintes:

a) Estar sempre informado do estado cm que se en-
contrrun os hospitaes moveis e a ambulancia do corpo
de exercito, e bem assim :.IS ambulancins pertencentes
ús divisões;

d) 'I'ransmittir aos directores dos hospitaes 1ll0YCÍS
e da ambulancia do corpo de exercito as ordens do ge-
neral, dar-lhes as instrucções que entender e receber
d'clles todas as informações a respeito do estudo (lo
pessoal, animal e material d'esscs hospitaes e ambu-
lancia, e tudo que ahi oecorra digno de lhe ser par-
ticipado.
e) Fiscalisar assiduamente o modo como se faz o ser-

viço n'esses cstabclecimcutos ;
/l Inspeccionar, quando devidameutc auctorisndo

pelo general, o estado sauitario de todas as tropas tio
corpo de exercito e o estado c serviço das umbuluncias
dlvlsionarias e regimentaes, e bem assim as condições
hygicnicas dos acantonamentos, bivaques e suas imrne-
diações;

i) Transformar em occasião de estacionamento U('-
morado os hospitacs moveis em hospitacs lixos Oll err-ar
quaesqucr outros estabelecimentos saniturios, nomeando
ou requisitando para isso o pessoal e material, tudo ti
accordo com as ordens superiores.

75. Da repartição de sande do quartel gl'neral de
um corpo de exercito, um dos adjuntos será um fueul-
tativo veterinário, especialmente incumbido de todos
os nssumptos relativos ti, hygiene e tratamento dos so-
lipcdcs do corpo de exercito.

76. Ao chefe dos serviços administrativos do corpo
de exercito compete na parte relativa a fundes, conta-
bilidade e processo :

a) Estar sempre informado da cxistcncia d08 fundos
na pagadorin do corpo de exercito e nus pugudorias
divisiouarias i

b) Apresentar ao chefe do estado maior, nos dias de



cada mez (IUl' for determinado e qunudo for 1l('('('E~ario,
as reljui8içe'es de fundos que seja preei~o fazer ti re-
partição superior, com indicnção da pagadoria cm (lllC

devem çntrur ;
c) Envinr ao ministerio da guerra directa e mensal-

mente, no dia que for dctcrminudo, uma conta da dcs-
peza que tiver nuctorisado e liquidado e da que tiver
sido paga na pagadoria do corpo de exercito;

d) Fazer expedir á pagadoria do corpo de exercito
ordens para n'ella entrarem as quantias que houver a
receber; .

e) Fazer processar os documentos de despesa cor-
rente, relativos ao quartel general do corpo de exercito
e tis tropas e serviços que não fazem parte de alguma
divisão ou das que para o mesmo quartel general, tro-
pas e serviços forem auctorisados pela repartição su-
perior ou expressamente ordenadas pelo general;

f) Communiear ás repartições divisionaiias as au-
etorisações de despesas não correntes, determinadas
pela repartição superior ou pelo general;

g) Fisealisar mensalmente as contas das fracções de
tropas c serviços que não pertencem a alguma das di-
visões.

77. ~~a parte relativa ao serviço de viveres, compe-
tem ao chefe da repartição da administração militar
do corpo de exercito deveres analogos aos que foram
indicados no n.O 5~, sendo porém, as alineas a),f) e g}
substituidns pelas scguintes :

n) Estar sempre informado do estado em que se
acham as columnas de viveres do corpo de exercito e
das divisões;
f) 'I'ransmittir ao chefe da columna de viveres do

corpo de exercito as ordens do general. dar-lhe todas
as instrucções que julgar conveniente e receber d'ello
todas as informações reI ati vas ao pessoal, material e
animal d'essa columna e de tudo que n'ella occorra di-
gno de lhe ser participado;

g) Piscalisar nssiduamonn, o modo corno se faz o
serviço na mencionada colunmn,
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78. Ao chcfe da repartição da administração militar
do corpo de exercito cumpre muito especialmente at-
tender á delimitação que deve ser feita do terreno
entre as divisões para o aproveitamento dos viveres
existentes no paiz que o exercito atravessa, e bem as sim
ao movimento e murcha das fracções dos diversos es-
'Calões das columnas, para que a alimentação se faça
com a devida regularidade, e ainda ao estabelecimento
de depositos de viveres e offlcinas proprias d'este ser-
viço.

79. Quando um corpo de exercito ou divisão operar
de um modo independente n'um theatro de operações
secundurio, junto ao respectivo quartel general, con-
stituir-se-ha uma sub-direcção do serviço de caminhos
de ferro de campanha c de ctapes, que nas linhas de
etapes que lhe forem destinadas, terá as attribuições
conferidas nos n.·' 98, 90 e 101 ás direcções superio-
res dos serviços ele caminhos de ferro de campanha e
de etapes.

Esta sub-dirccçâo é !!llbordinada ao commandante
~10respectivo corpo ou divisão, recebendo para a xe-
cução do seu serviço especial as convenientes ordens
e instrucções do quartel mestre general, no cumpri-
mento elas quaes o chefe da sub-dirccção procederá
pela fôrma estabelecida no n.v 27.

~ 5.0_Do quar-tel general do commuudo
em chefe

80. O quartel general do commando em chefe do
exercito eomprchende alem do general cm chefe c dos
seus ajudantes:

a) O chefe do estado maior general e os seus aju-
dantes;

b) O estado maior do commando em chefe;
c) O coiumundo de cngcnherin do exercito;
d) O commnndo de artilherin do exr-reito :
~) A inspecção do serviço telegr:lphico de campa-

nha;
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f) A auditoria geral;
g) O preuostado superior ou commissariado de po-

licia do exerci to ;
h) O quartel mestre general com os respectivos ser-

viços;
i) As tropas do quartel general do eommando em

chefe;
j) O trem do quartel general do eommando em

chefe.

81. Os ajudantes de campo do general cm chefe e
do chefe do estado maior general são immediatamente
subordinados a esses gcneraes e destinados a transmit-
tirem as ordens c desempenharem as missões de que
por elles forem especialmente encarregados, sendo-lhes
applieavel o disposto no n.v 26.

82. Ao chefe do estado maior general competem
obrigações analogas ás que foram mencionadas no ar-
tigo 2.° do ~ 2.° do presente capitulo.

83. O quartel mestre general, eommandantes de en-
g-enheria c artilheria do exercito c chefes de serviços
que fazem parte do quartel general do couunando cm
chefe, indicados no n.s 80, são immediatamente subor-
dinados ao chefe do estado maior general.

84. O serviço do estado maior do commando em
chefe divide-se em duas repartições, competindo á
primeira os assumptos reservados c tudo o que se re-
fere ás operações militares e á historia da guerra; á
segunda os assumptos relativos ao pessoal do exercito
e centralisar todo o serviço de correspondencia.

Cada uma d'estas repartições poder-se-ha dividir em
secções pela fórma que o chefe do estado maior gene-
ral julgar conveniente.

85. Aos offieiaes do estado maior do commando em
chefe competem attribuições aualogas ás marcadas nos
n.O' 32, 39 e 40.
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Um dos officines do estado maior descmpenhará as
funcçõos de COIlltJ11Ulllante (lo quartel gpllerul, c haverá
sempre um otlicial do estudo maior de dia. 8:10 uppli-
caveis a estes officiacs as disposiçõce dos n.O' 35, :36,
37 c 38.
Ao commandante do quartel general podcrão ser

directamente subordinaüos uma ambulancia, uma co-
lumna dc viveres e uma repartição postal, deBtinadas
exclusivamente ao quartel general do eommando em
chefe e tropas qne não fizerem parte de nenhum corpo
de exercito ou divisão independente.

88. Os eommandantes de engenheria e nrtilheria do
exercito c todos os chefes dORserviços do quartel gc-
ueral do c01l11lHtndocm chefe trem o direito, cm as-
sumptos tcehuicos da sua e~peciaHdad(', de dar dire-
ctamente ordens c instrucções aos cl]('fps eOlT!'HpOn"
dentes das unidades ou serviços qne silo immediuta c
directltlllente subordinadas ao e01l1Jl1undo em chefe,
devendo essas auctoriüa<lcs na sua execução cumprir
Q precei tuado nos n. o. 27 e 28.

Os ditos commanduntcs c chefea de serviços do
<turtrt<'l g"l1eral <lo eommau(lo em elide podem, ohtidu
a devida nnctorisação do g<'uernl em chefe, inspeccio-
nar ou mnndur inspeccionar as forr;nH ou se rviçns da
sua anua ou especialidade, que façam parte de qual-
quer unidade pertencente ao exercito.

87. Ao commandante ele ongcnheria compete mais:
a) Cumprir as ordens de chefe do estudo maior ge-

neral c contljllval-o cm tudo que se refere ao serviço
de engenheria;

li) Exercer o cornmnudo superior das tropas de en-
genheria ([UO não fizerem parte de algum corpo de
exercito ou divisão, com as restricções mnrcadas nos
n.O' 8\) c flD;

c) A~SU\llir, por ordem ou eom auctorisação do ge-
neral e11\ chefe, o conunundo sllpe1'Íor dns forças de
cugcnhorla, ~n:uHlo tiverem de se reunir tropa H du
arma perteucentes a differcntcs unidades do exercito;
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d) Dirigir os reconhecimentos próprios da sua arma
c estabelecer, por si ou de accordo com o commandante
ele artilheria, os proj cctos dos trabalhos de fortificação
c dirigir a sua cxocução, segundo as ordens e instrue-
çõcs que hOUYCl' rccebirlo ;

e) Dirigir todo o serviç« rr-lut.ivu ao material de en-
genhcria, mantcndo-sc a este respeito cm continuas
relações com o quartel mestre general.

88, Ao commandante de arfilherla do exercito com.
pctom attribuiçõcs analogas ás que foram estabelecidas
no numero anterior para o eomman<lante de engeuhoria,

89. Um oflicial de engenharia desempenhará as
funcções de inspector do serviço telegJ'aphico de cam-
panha, e como tal, auxiliado pelo pessoal que for fi-
xado no plano de mobilisação, compete-lhe cumprir as
ordens do ehefe elo estado maior general e coadjuvai-o
em tudo o que se referir ao estaheleeimento, repara-
ção e destruição das linhas telegraphicas e das cata-
ções, sendo-lhe, n'estcs assumptos, iuunediatamcnto
subordinados os dcstucnmentos de telcgraphístas ~e
não pertençam a algum corpo de exercito ou divisâo.

90, Á auditoria gemI e ao prcbostado superior 011
eommissariado de policia 1I0 exercito competem as
fun('sões prescriptas no eoeligo de justiça militar c no
titulo IX do presente regulamento,

91. O quartel mestre general, sob as ordens do
chefe do estado maior general, tem a direcção 8ul1C-
rior dos serviços auxiliares em campanha c elos servi-
ços habitualmonte denominados de segunda linha des-
tinados a manter o exercito nas melhores cOlldiçõ'e~ de
prcpamção para a gurrra.

Na execução d'este ramo de serviço, o quartel mos-
tre general tem a 8upcrintendcllcia dirf'eta sobre tudo
o quc ('stá ou vae ficando :í. retaguarda do excrcito ;
providcnecia llara que cste se conservo cm relações
coustuntcs com o interior do puia i previne as suas nc-



34

cossldadcs, fornecendo-lhe os r('eu1'SOS de que careça
c desembaraçando-o do que o possa prejudicar ou os-
torvar; assegura e vigia o serviço das linhas fcrreas
e mantem a ordem e. trunquillidade.

Este funeeionario está em continuas relações dc ser-
viço:

a) Com o chefe do estado maior general, que lhe
dará as convenientes ordens e instrucções, e o infor-
mará eonstantemente e com a devida antecipação das
operações e movimentos em projecto ou execução pan\
que pbssa combinar ela fórma mais conveniente o esta-
belecimento das linhas de eiapes, os pontos para os de-
positos de toda a cspecic, a orgnnisação c marcha <los
trens c comboios, quer pelas vias ferroas, quer pelas
estradas ordinarias, e a quem submotterá as propos-
tas que julgar utois ou ncccssnrias a respeito de todos
os ramos do serviço de que está cncarrcgndo ;

b) Com o ministro da guerra, para tudo o que diz
respeito a pessoal, material e animal que do interior
do paiz deve ser enviado para Oexercito ou que inver-
samente deve ser evacuado d'cstc para o interior do
territorio.

92. O quartel mestre general tem sob as suas or-
dens ofticiaes, com o nome de adjuntos, para o coadju-
varem na ccntralisação dos diversos serviços a seu
cargo.

93. Os serviços sob a direcção do quartel mestre ge-
neral são:

a) A direcção superior do serviço de saudc ;
o) A direcção superior dos serviços admiuistrnti-

vos;
c) A pagadoria geral;
d) A direcção superior do serviç o 110stul ;
e) A direcção superior do serviço de camiuhos de

feno de eumpauha ;
f) A direcção superior do serviço de etapee.

94. Ao chefe superior do serviço do saudc, alem



das attribuiçõcs que lhe são conferidas no n.s 86, com-
pete:

a) Cumprir as ordens do quartel mestre general e
coadjuvai-o em tudo que se refere no serviço da sua
especialidade;

b) Cuidar attcntamentc na evacuação dos doentes c
feridos e estabelecimento de hospitaes fixos;

r) Manter-se' em constantes relações com as direc-
ções superiores dos serviços de caminhos de ferro de
campanha c de etapee para tudo o (lUO se refere ao
serviço da sua especialidade;

d) Superintender c fiscalisar os serviços da Socie-
dade poriuqueza. da Crus Vermelha.

95. Ao chefe superior dos serviços administrativos,
alem das attribniçõcs que lhe são conferidas no n.v 86,
compete:

a) Cumprir as ordens do quartel mestre general e
coadjuvalo em tudo o que se referir aos serviços de
fundos, contabilidade, viveres e fardamento;

b) Cuidar attcntamentc na divisão do territorio oc-
cupado entre os diversos corpos de exercito e divisões
independentes pnra o melhor aproveitamento dos re-
cursos locaes, na combinação dos movimentos quc de-
vem fazer as columuas de viveres para se abastecer,
no estabelecimento de dcposltos e officinas c na requi-
sição do pessoal, gado (' material nccessarios para a
orguuisaçâo de columnns auxilinrcs, deposites e offici-
nas;

c) Manter-se em constantes relações com as direc-
ções superiores doa serviços de caminhos de ferro de
campanha e de etapes para tudo o que se refere ao ser-
viço da sua especialidade.

96. Á pagadoria geral competem deveres analogos
aos marcados nas alíneas a) a e) do n.s 60 e remetter
ao ministerio da guerra as contas a que se refere a
aliuea f) do mesmo numero.

97. Á direcção do serviço postal competem devores
análogos aos prescriptos no n.v Gl.
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98, Á dil'eeç~o superior do serviço de caminhos de
ferro de campanha, constituiua conforme for estabele-
cido no plano de mobil isuçâo, incumbe superintender
e rcgulur todo o serviço das Iinhns ferroas entre as
estações de transição e de deposito, onde se rounem
os rccuraos que jicam á disposição do couunandaute
em chefe, e as estações tel'minus de exploração, onde
terminn o movimento pelns linhas ferroas e alem das
quaes as marchas e transportes se executam pelas
vias ordinartas.

Esta direcção deve estar em constantes relações
com a nuctoi-idudc ou nuctoridadcs n, qllcm incumbir
a direcção das vias ferroas situadas áqucm das esta-
ções de transição, a fim de manter a concorduncia en-
tre os dois serviços e tirar o mnximo provei to dos rc-
cursos qlle pork-m 011'('1'('c('1':lH linhas fl'JTeaH,

99, EHtilo di1'cctamento ~lIhordjn:1I10s á direcção su-
}1el'ior do serviço de cnminhos de ferro de cnmpnnhu
as tropas de caminhos de forro e todo o pessoal cm
serviço nns linhas fcrrcas sob a sua, direcção.

Quando se julgar conveniente, 1Io<lrl'-RO-ha ostuhc-
locer uma commissiio de linha para cndu linha ou frnc-
ção illlportante de Iinha qlle, 8011ns 01'11PIIHda rlirec-
ção superior do serviço de caminhos de 1'01'1'0 (lo cnm-
pnnha, vigi<' fi eXP('lI"ão o ]'('glllul'Íd:t<le (los irnusporto«
nas Iinhns que lhe são destinadas r tome as providen-
cias convcnientes no caso de se dar qualquer o .cor-
renda ou falta no cumprimento dos hol'ltrios estahele-
eidos,
Nas estações (lo tl'ansir;rto, tCl'milws de e:rplol'açíin,

de cutl'Onc:ullento dI' diJl'l'rclltes linktK, b(,1II ('omo !las
mais importalltes em qne se forlleç,:t alimentaçi'ío Íls
tropas, ou CHI que haja um grandc movimento de ('arga
e closearga, havet'á comnwndalltes de e"laçí'io, <li1'eda-
mente snhordilllulos Ú cOlmlliKsilo do linllll, havcndo-a,
e 110 caso eO!ltral'io :1. dil'f'cçi'ío superior (lo sel'\ iço de
cUlninbos de felTo de call1panha,

100, Os cOlllmanilantes (le estação tI~pm]l01'miK~~o:
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a) Tomar todas as dis})osiç.ões ueecssarias para que
os transportes militares de toda a especie se effcctuem
segundo a ordem estabelecida e em harmonia C01l1as
instrucções e ordens da auctoridnde superior;

b) Prover ás ncccssidndes das tropas em viagem;
c) Assegurar o transpoi-tr, das praças isoladas, de

IlCeordo com as requisições das auctorirlndos militares
e nos limites dos recursos de flue dispoxercm ;

d) Tomar as providencias e fazer os avisos ncces-
sarios para flue todo o pessoal, animal e material es-
teja a tempo nas (,Htações, e o embarque e desombur-
que, ou a carga e descurga, se faça no tempo previsto
o pela fórma ]'('glllmnentar ;

e) Manto» a disciplina e a ordem na estação o seus
urredOl'eH.

O commandante da estação não deve intl'Ollletter-se
no serviço teclinieo, que é da exclusiva competeneia do
chefe da estação, mas estes dois fUllecionarios deve-
rão pôr-se de accordo para conciliar as exigellcias mi-
litares COIl1 as tcehnicns da fórma que mais convenha
no serviço.

As gUHnlas encarregadas da policia nas estações fi-
eam sob HSordens írnmcdiatns dos comnmlldantcs das
mesmas.

101. Á dir('('ção superior do serviço (ln etapes, con-
Rtitllidn conforme for l'~talJel('citlo no plnno de 1I10bi-
Iisaçâo, incumbu ;

a) Dirigir O serviço de marcha ou tntllsporte pelas
estradas ordin:\rias ou vias fluviaos <lo pessoal, ani-
mal e material de toda a espccie com destino ao exer-
cito;

b) Assegurar, nas mesmas condições, u evacuação
dos feridos, doentes c mais pessoal, animal e material
que do exercito se dirige para o inrerior do paiz ;

c) Prover ao alojamento, alimentação c serviço sa-
nitario dos destacamentos ou militares isolados que
atravessam as linhas de ~lapes ou n'cllas cstnciouum
pOI· mais ou monos tempo ;

ri) ('OIlSCl"\"lll· em 1>0111 !'Rtntlo todos OR g"('n<'I'OR c
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material vindos do interior do paiz ou obtidos nas 111'0-
prias localidades por meio de compra ou requisição,
creando para isso os convenientes dcpositos e otlici-
nas;

e) Manter em bom estado as estradas, pontes e li-
nhas telegruphicas, procedendo para isso ás repara-
ções nccessarias ;

f) Dirigir as tropas destinadas ao serviço de ela-
pes, procedendo á sua distribuição e regulando o seu
emprego de fórma a manter a ordem e trnnquillidade,
a exercer uma activa vigiluncia nas estradas e cnmi-
nhos e a proteger as linhas telegraphieas e serviço
dos correios;

g) Administrar O territorio inimigo até a auctori-
dade competente estabelecer a sua organisaçao.

102. As linhas de et apes do exercito seguem cm
grande parte as vias ferre as, e são completadas por
meio de estradas de etapes que ligam o exercito com
as estações terminus de exploração.

Muitas vezes estabelecem-se estradas de etapes pa-
rallclamente às linhas ferroas, para deixar estas livres
para os transportes mais importantes e para as poder
substituir no caso de que n'ellas se dê qualquer acci-
dente.

As localidades cm que começam as linhas de eiape«
denominam-se base de eiapes c coincidem na maior
parte das vezes com as estações de transição.

As localidades onde termina o serviço de ctapes c
os transportes e mais serviços passam a cargo dos
corpos de exercito e divisões em primeira linha, deno-
minam-se testas de etapes.

As testas de etapes devem acercar-se quanto pos-
sivel do exercito de operações, procurando-se que es-
tejam approximadamente a dois dias ele marcha do
mesmo exercito, variando, portanto, com a sequencia
das operações.

Nas estradas de eiapes constituir-se-hão postos de
etapes distanciados uns dos outros de um dia de mar-
cha, 25 kilometroe cm média,



311

Nas localidades importantes situadas sobre ns "ias
ferreas que fazem parte das linhas de etapes, em que
se estabeleçam hospitaes, dopositos, ctc., poderão con-
stituir-se tambem postos de etapes.

103. Na base de eiapes, estação terminue de ex-
ploraç.ão, postos de elapes e testas de etapes estabele-
cor-se-hão comrnandos de elapes, constituídos pela fórma
prevista 110 respectivo regulamento e no plano de mo-
bilisação.

Os commandantcs de etape» são directamente su-
bordinados á direcção do serviço de etapcs.

Nas localidades em que existirem commandautes de
estação, estes ofliciacs poderão exercer cumulativa-
mente as fUlleções de commandantes de etapes, ficando,
para este ramo de serviço, sob as ordens da respectiva
direcção.

Quando na mesma localidade existirem estas duas
auctoridades, deverão pôr-se de accordo em tudo que
disser respeito ao bem do serviço,

Dentro da estação, a auctorldado do eommandante
da estação é absoluta, ficaudo sob as suas ordens im-
mcdiatas os destacamentos de tropas de etapes em ser-
viço na mesma, durante a execução d'esse serviço.

104. Os eommandantes de eiapes têem todas as at-
tribuições de eommandantes militares, sendo-lhes su-
bordinados os destacamentos de etapes corresponden-
tes.

A zona sobre que o commandallte de etapes exerce
a sua auctoridadc estende-se para a frente c reta-
guarda até ao meio da distancia ao posto de etapes se-
guinte e lateralmente até á distancia precisa para ga-
rantir a ordem e segurança na linha de etapes.

105. Os eommaudautes de eiapes têem por mis-
são:

a) Manter a segurança e policia das vias de com-
lllunicação quc atravessam a Sua circumscrip~ão;

b) Assegurar o movimento do pessoal, animal e ma.
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terial que se dirigir para o exercito ou d'eatc para o
interior do paiz ;

c) Providenciar para que as estradas, ca.ruinl1os c
pontes se mantcnhaiu em bom estado de conservação;

d) Executar as requisições que lhes forem ordena-
das ou auctorisatlas ;

e) Uonstitllir deposltos, hospitacs e ofticinns em har-
monia com as ordens ela auctoridadc superior;
f) Manter a disciplina, ordem c tranquillitlade.

106. Ás tropas e ao trem do quartel general do
eommando cm cbefe são respectivamcntc applicaveis
as dísposiçõce dos artigos 11.0 e 12.0 do § 2.° d'este
capitulo.



TITULO II
Das ordens e correspondencia

CAPITULO I

Das ordens, instrucções, relatorios e participações

§ l.°-Das ordens

107. O superior dirige as tropas e communica-lhc
as suas decisões por meio de ordens e instrucções.

108. As ordens podem ser vcrbacs ou escriptas,
comprehendendo-se n'estas as tclegruphicas.

109. As ordens vcrbacs Hão cm regra dadas dire-
etamente pelo superior ao inferior, e só transmittidas
por terceiro quando se trata de ordens positivas, sim-
ples e breves.

As ordens verbacs muito longas, importantes, ou
quando da sua execução possa resultar responsabili-
dade gravr para o subordinado que a recebe, devem
ser confinnadus por escrípto.

110. As ordens só devem comprehcndcr as disposi-
ções absolutamente uccessarias para que o subordi-
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nado as possa executar segundo as intenções do su-
perior que as dá, respeitando sempre as attribuiçõcs e
iniciatiua do inferior que tem de as cumprir, isto sem
prejuízo da sua clareza.

As ordens elevem, pois, ser tanto mais minuciosas
quanto menos elevado é o posto ela pessoa quc tem de
as executar.

111. As ordcn s di vi dem -se em ordens de operações,
01"(/ eus do di a ou ge taes e ordens especiaes.

Denominam-se ordens de operações todas as que
têern relação com as operações, como as ordens de
marcha, de estacionamento, de combate, de postos
avnnçados, etc.

São dirigidas só aos corpos ou auctoridades inte-
ressadas na sua execução.

As ordens do dia ou gcracs tratam de todos os as-
sumptos que é neeessario levar ao conhecimento das
tropas, como são; as leis, decretos e mais diplomas
emanados das estações superiores; as promoções e
condccoraçõos ; os gl'neros a distribuir, os Iocaes e
horas de distribnição ; as horas a que se devem exe-
cutar os difícrcntcs serviços e as tropas que os devem
fornecer; os mappns e mais corrcspondencia a enviar
para as estações superiores; as regras de policia e
ordem exigidas pelas ciroumstancias ; os louvores ou
roprchensões aos corpos ou aos individuos a que con-
venha ou eleva dar-se publicidade, etc. Estas ordens
nunca devem tratar de operações.

11~. Nas ordens (1(' operações o titulo precederá
sempre o texto da ordem, C0Il10, por exemplo, ordem
de marcha, ordem de postos avançados, etc.

113. As ordens devem ser redigidas em parng-ra-
phos numerados, Reparando as prcscripçõcs de diffo-
rente cspccic ele fôrma a tornar mais facil a sua lei-
tura e comprohcnsão.

114. O primeiro pnrngrapho <las ordens de opera-
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ções deve dar as indicações necessarias Acerca da po-
sição e força do inimigo, para quc o subordinado que
a recebe se possa orientar e fazer idéa clara da mis-
são que tem a desempenhar j o segundo deverá indi-
car, !lOS limites que o superior julgar convenientes,
quacs são as suas intenções c o fim que tem cm vista j
os paragraphos seguintes occupar-se-bão das prcscri-
pções que dizem respeito ás operações, conforme
está preceituado nos differcntes titules d'este regula-
mento.

As ordens para os diJfercntes elementos dos com-
boios podem ser dadas em ordens cspeciaos a clles di-
rigidos, communicando ás tropas só o que a tal res-
peito lhes possa interessar.

115. A auctoridade que dá uma ordem deve sem-
pre indicar o ponto onde estaciona ou para onde lhe
devem ser dirigidas as participações c relatorios, os
meios de communícação a empregar, as linhas e esta-
ções telegraphicas a utllisar, os postos de correspon-
deneia a estabelecer, etc.

116. A ordem dcve prescrever as disposições a ado-
ptar para uma dada situação, abstendo-se de fazer
hypotbcscs diversas e ordenar as medidas correspon-
dentes a cada urna, o que prejudica a iniciativa do su-
bordinado e o torna indeciso quando se dá uma even-
tualidade não prevista, como fi miudo succede.

Nas ordens de operações distinguir-se-hão clara-
mente as disposições que devem ser cumpririas á risca
e nos termos prescriptos d'aqucllas cuja exceução pó de
variar com as circumstancias c depender até certo
ponto do critério de quem as deve executar.

117. As prescripções regulamentares não devem in-
serir-se nas ordens.

118. Em regra as ordens e mais documentos são
transmittidos pela via hierarchicn j quando, porém, em
virtude de circumstancias exee!lcionaes, não se cum-



pr ir este preceito, prevenir-se-Mio immediatnmcnte as
auctoridadcs 1)01' intermcdio das quaes o documento
devia chegar ao seu destino.

'rodo o suborrlinndo (Jue recebe qualquer ordem sem
ser pela via hierarchica, logo quo possa, dará d'cllu
conhecimento ao seu chefe immediato.

119. As ordens emanadas de um commando supe-
rior não são em geral communicadas textualmente aos
commandantes das unidades inferiores. Cada um re-
dige nova ordem em que insere as disposições da or-
dem superior que devem SOl' levadas ao conhecimento
das unidades a que se dirigem, ajuntando-lhe todas as
proscripçõcs que julgar convenientes.

Habitualmente, as ordens de divisão são pelos COJl1-

mandantes das brigadas enviadas textualmente aos
commanc1antes dos regimentos acrescentando-lho as
indicações que julgam ucccssarias.

120. 'roda a ordem deve em regra ser executada
litteralmentc.

Em campanha, porém, II obcdicncia passiva ás or-
dens de operações não pó de constituir um principio
absoluto.

Os chefes subordinados deverão ser auctorisados a
proceder segundo o seu critério, sob sua inteira rca-
ponsabilidade, quando receberem uma ordem cuja exe-
cução litteral fosse impossivel ou acarretasse couse-
qucncias graves, ror eircumstancias ignoradas do chefe
que a deu. N'este caso, deverão informar irruuediatn-
monte lt auctoridndo que deu n ordem, e nunca execu-
tado qualquer movimento que contrarie as vistas ~e-
raes do commandanto superior ou '0 conjuncto das
operações.

§ 2.0-Das Jnstr-uccõcs

121. AR illstl'llcçtjes gemes são disposições diri~i(las
de ordinario a chefes que operam 1\ uinu certa rlistnn-
e in, c que, não podendo receber ordens diurlumente,
têcm de proceder com certa independcucia.



Nas instrucções gcrucs segnem-sc OH principies es-
tnbolocidos para as ordens, com as seguintes modifi-
caçõcs : não estabelecem prcseripçõcs formucs, limi-
Um-se a expor o modo de ver (' iutouções do commando,
entrando nos pormenores convenientes e discutindo o
preceder a seguir nas hypotheses que se podem dar
durante um certo período, de fórma que o subordinado
que as recebo possa tomar as necessarias deliberações
com pleno conhecimento de cansa e de modo a contri-
buir para o bom exito do conjuncto das operações.

As instrucções são scmpre secretas,

122. Ha também instrucções especlaes que são dadas
como appendice ás ordens, e em que são fornecidas as
convenientes informações ácerca do terreno, do ini-
migo, dos recursos que offerecem as localidades; pres-
cripções mais minuciosas para certas operações como;
investimentos, ataque e defeza de obras de fortifica-
ção, passagens de cursos de agua, surprczas, etc.

§ 3." - Dos r-clatoiíos o pnr-tlcipnçôos

123. Os relatórios ou participações podem SCr ver-
baes ou escriptos, incluindo-se n'estcs os telcgraphí-
coso

De ordinario todos os relatorios ou participações de
alguma impcrtancia são eseriptos. Em casos urgentes,
em que se envia um offícial ou ordenança para preve-
nir verbalmente o seu superior de qualquer facto im-
portante, deverá confirmar-se por escripto a dita par-
tecipação, logo que seja possível.

124. Todo o relatorio ou participação deve ser claro,
mcthodico, completo e verdadeiro,

N'estes documentos, a pessoa que envia o rclatorio
ou partk-ipnção distinguirá claramente o <lue viu <lo
que lhe foi commuuicudo por outrem, indicando n'esse
caso o grau dc confiança que lhe merece o seu infor-
mador. Devl'r;Í tamhern distinguir os factos positivos
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das conjecturas, indicando o grau de probabilidade
que lhes suppõo e justificando a sua opinião.

Deve haver o máximo escrupulo na indicação das
localidades, datas e numeres, e não empregar termos
vagos como: o inimigo, uma columna extensa, etc., m\S
sim dizer, por exemplo : um~, columna de quatro baca-
lhões e duas baterias, etc. E também da mnxima nn-
portancia dizer, quando, onde c cm que direcção as
tropas inimigas foram vistas em marcha, e onde, n'um
dado momento, se achava a sua testa ou cauda.

12tí. Os rclatorios poder-se-hão tornar muito mais
resumidos ou mesmo ser substituidos por esboços do
terreno com as convenientes legendas.

Estes esboços são em geral feitos na escala 1/20,OO~' c
quando excepcionalmente seja preciso entrar em mais
llormenores nas escalas 1/10,000 ou 1/5,000'

N'estes esboços indicar-se-hão sempre as cotas em
metros, bem como a largura dos rios, altura dos ater-
1'OS e trincheiras, etc.

Os esboços não precisam ser trabalhos nrtisticos,
bastará que sejam claros e possam ler-se rapidamente,
mesmo com má illuminação.

126. Todas as unidades, a partir do batalhão, grupo
de baterias e regimento de cavallaria ; as companhias,
baterias c esquadrões, quando operam isolados e todos
os chefes de serviço enviarão diariamente ao seu su-
perior immediato, á hora e pelos meios determinados,
um boletim diario com as seguintes indicações:

a) As operações executadas depois da expedição do
boletim anterior;

L) As noticias obtidas ácorca do inimigo;
c) As praças promptas para entrar cm combate c as

d'isso impossibilitadas por qualquer causa, bem como
os solipecles promptos c doentes;

11) Os locacs oceupados, o modo de estacionamento
c alimentação;

e) O estado sanitario.
O boletim sed~ feito conforme o modelo seguinte:
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Reg.to inf.a 5

1.o batalhão

N.· .•.

A ... 7-10-91 ás 3" 15m

tarde

Recebido ás

Boletim diario
A 2.11 companhia constltulu h011-

tem o ptqur-tc cm Z.
Hoje o batalhão marchou de n...

para A ; chegada :\0 ponto
íntc iat ]) :l1i Gil 15 ln ma-
nhâ., seguindo peja catra.du que
pnssu cm M ... ; m-ande alto à.i
10 II lnanh:\ cm R. .. ; chcg ada
a A ... ~\.1 II tarde.

Noticias :"('('1'('3. do inimig-o .... I Nenhumas.

I
p.romptos para o \ 15 ofllciues, 570 praças do ptot c "-

combato ..... " I C:LVaJ]oH.

Effcctivos ] m p o s s ibi litndos I
p o r q 11 a I <] ucr ,1 officincs c 2~7 praçM (16pret.
causa ••....•..

I'Honícm a 2.& ('or~panhia. cm Z o
Locaes occupndos .. .. ... ...•. resto (\0 batalhão cm li ...

Hoje o batalhilo em A .•.

j
lIontrm a 2.&companhia. em biva-

que, o resto do bntalhilo t'ID
1\lodo de estaclonamento.. .. •• . ncuntouamcnto cerrado.

lTojr ucuntonurnc nto ('('1'1':\00.

!Hontom viYC'J'OS fornec idos po la,
adminh;tl'iu:no para as }.I\, !tl\ e

AlimClltn.\'iio,. 0............... 1./\ companhíus : para a. 2.1\ vi.
veres requisitados cm Z.

Hoje ..•
E.ta(lo aanttar ío , . ••.•.•...... I Bom.

Ol)('l'a~i}CHexecutadas •.••••••.

F...,
major.

Os eommandantes das differentes unidades enviarão
com toda a pontualidade estes boletins {L auctoridadc
superior, não demorando nunca a sua expedição por
faltarem algumas informações, sendo n'osse caso com-
pletados mais tarde por um relatório supplcmcntar.

127. Sendo da maxima importancin para todo o su-



perior o estar constantemente bem informado, lt fim
de dar as ordens e tornar 8S disposições convonicntos
com perfeito eonheeimento ele causa, alem dos relato-
rios periodicos preseriptos por este regulamento 011
pelas ordens superiores, deverão ser enviados reluto-
rios, pru-tlcipaçõcs ou avisos sempre que se dêem fe-
ctos dignos de menção ou se colham, por qualqrer
meio, informações que se julguem de valor, qner 110
decurso da execução de qualquer operação, quer de-
pois de concluidn.

128. Os rclatorios, partielpnçõcs e avisos r-nviados
por qualquer corpo, destacamento, piquete, patrulha,
etc, deverão 8('1' numerados seguidamente para se ve-
rifiear so algum 80 extraviou.

§ 4.0--Df\ ro(]ncçfío clns or-rlcua. ,n8Ir11(' (í('s,
r-c lntor-los u prutir-i puçocs-

129. 'I'odos OR documentos devem ser redigidos om
estylo simples, claro c conciso, de fórma a não dar 10-
gar a interpretações erronoas ; as prcscripçõcs a fazer
c os fados a narrar serão expostos com precisão e
classlficndcs com methodo ; llH phrases devem ser cur-
tas, os termos vulgares e conhecidos <lo tOdOK, ovi-
tando eui(l:Hlosam<'utr os termos empolados c todas as
formulas do corteaiu ou palavras inúteis.

A cnlligraphia <levo HeI' intcllegivcl, do fórma a que
a leitura de qualquer documento se posRa fazer rnpi-
damentc, mesmo com má illumiuaçâo.

130. Em todos os documentos militares deverão evi-
tar-se expressões vagas como: na frente, na recta-
guarda, na direita, na esquerda, d'tstc ou d'aquelle lado
ctc., suhstituindo-as peln indicação das direcções car-
dcaes. N'um rio designar-se-hito as <'luas margens por
(lireita e rSl}nrrda, snppoJl(lo qne se está voltndo para
a foz; os pontos :t ri tnr snrão aHsigll:lltllloR <liz(')Hlo-~('
que estito :t montante 0\1 n. jusanto de ontro hem co-
Ilhcoido.

Qu:tllllo HOdiz f1allco direito ou csqllcnlo, suppõo-se



que se trata dos ditos flancos das nossas tropas volta-
das para o inimigo.

Devcr-sc-ha distinguir sempre quando as tropas estão
separadas por distancias ou por intervallos, isto é, por es-
paços contados na direcção da profundidade ou dafrentc.

Os nomes das localidades devem ser cscriptos com
a orthographia empregada nas cartas de que se faz uso,
e cm typo um pouco maior c muito intelligiveis.

Quando uma localidade é conhecida por dois nomes,
indica-se cntre parenthesis o nome que não está lia
carta, e da mesma fôrma se designa a pronuncia ou
nome dado pelos habitantes, quando differe do da carta
ou da sua orthographia,

Havendo duas ou mais localidades proximas com o
mesmo nome, ou quando a localidade pela sua pequena
importancia é ditlicil de encontrar na carta, empre-
gam-se as convenientes indicações complementares,
como, por exemplo: casal A, 2 kilometros a sudoeste
da villa R, ou 2 kilometros a jusante da ponte C, etc.

Evita-se sempre o substituir os nomes das localida-
des por pronomes ou periphrasos, repetindo-se o nome
sempre que sej a preciso.

Quando se designarem alturas pela sua cota, acres-
centar-se-hão sempre as convenientes explicações com-
plementares, como, por exemplo: alto de cota 150 a
1:.100 metros ao norte da aldeia B.

As estradas ou caminhos serão indicados pelas loca-
lidades que unem, por exemplo : lL estrada que se di-
rije de A para B.

Convirá muitas vezes indicar a carta empregada para
a redacção da ordem ou relatório, c deverá haver t-xlo
o cuidado cm não dar indicações tiradas da carta, que
não possam ser comprehendidas pela pessoa a quem se
dirigem, quando se presume que esta não possue a
mesma carta.

Para a indicação da collocaçâo das tropas, deve-se
começar pelo flanco direito.

131. A data deve ser cscripta de tuna fórmu abre-
viada, du iuaueiru seguiuto : 7-8-90.
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Quando se tenha de indicar uma noite, para evi-
tar duvidas, escrever-se-há da seguinte fórma: noite
7jR-2-!J0 ou noite 31-jan.jl-fev.-90 ou ainda noite
31-c1ez.-90 jl-jan.-91.

As horas serão indicadas escrevendo as horas e mi-
nutos cm algarismo, com as iniciaes li e ln cm expoente;
as horas desde a meia noite até ao meio dia terão a
indicação de manhã e as desde esse momento até à
meia noite a de tarde, como, por exemplo: 15m manhã,
1h 27m manhã, 27m tarde, 11h 55'" tarde, etc.

132. Indicar-se-ha sempre o cargo c nunca o nome
da pessoa a quem o documento é dirigido, a fim de flue,
no caso de ausencia, possa tomar conhecimento d'cllo
quem legalmente a snbsti tua.

Na designação dos corpos devem supprimir-se os ti-
tulos honoriflcos e fazer-se as abreviaturas que não
prejudiquem a clareza, como, por exemplo: reg. cav. 4,
reg. caç. 2, reg. inf. 5.

133. As auetoridades ou individues que enviarem
um doeumento cscripto deverão assignal-o com o nome,
posto, corpo ou serviço a que pertencem, o pôrem lt
data e hora da expedição.

Os documentos reservados deverão levar essa indi-
cação,

134. As ordens e mais documentos devem ser redi-
gidos com clareza e precisão sem ambiguidade, de fór-
ma a poder destrinçar-se a responsabilidade de cada
um. Quando a má execução de uma ordem resultar da
ponca clareza ou ambiguidade d'estu, fi rosponsabili-
dad,c caberá tambem ao superior que a deu.

135. Toda a resposta deve começar por accusnr a
recepção da commuuicação que a origina, citando o seu
numero, data e um resumo, o mais conciso possivcl,
da ordem ou communieação recebida.

136. Quando o rclatorio, memorin, ctc., tiver muitas
paginas, estas serão numeradas, bem como os doeu-
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mentos que se lhe deve juntar. Estes terão na primcirn
pagina a indicação do relatorio, etc., de que fazem parte.

(~uan<lo os rolatorios, etc., se occupam de varios as-
smnptos, ou tê em grande desenvolvimento, serão pre-
cedidos de um summario, repetindo-se á margem ou
no principio dos capítulos e paragraphos as respecti-
vas epigraphes.

137. As ordens urgentes transmittidas durante as
marchas e os combates, bem como as participações c
relatorios feitos durante as marchas, combates, nos pos-
tos avançados c serviço de exploração, serão escriptos
em folhas de papel pautado em quadricula de 5 ou ]O
millimetros, seguindo os modelos seguintes:

Folha
135 millímetroR

rI! (1)o~....
'li

~ Ao (a)

·s (4)
c...
01

Recebido (2)

(5)

(1) Indicar a estação expcdidora, o local, dia e hora,
como, por exemplo:

Posto principal do piquete n." 2 cm B 12-6-90 ás 7 h

27"' manhã ou 2." comp.", 1.0 bat., reg. inf. 7 cm ex-
trema vanguarda em C 15-7-90 ás 4h 12"' tarde.

(2) O destinatario marca o dia e hora a quc rece-
beu.

(3) Designar o destiuararin,
(4) Conteúdo da ordem, relataria ou partielpnção.
(5) Nome c posto do expedi dor.
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Sobresertpto

145 lnillhnelro,",

(O)

Expedido de (Ii) ás .
Recebido cm (G) ás .

lIda ...
Velocidade (7) I):\,{'gresso

Ao ... (8)
(10)

(6) O expedidor escreverá a hora da partida o o
destinntn rio a da chogada,

(7) Se o portador é umn ordcnnnçn, buli .nr a velo-
cidade ou nndamento.

(8) Designação do destinntario.
(9) Designação da localidade em que este se deve

encontrar.
(lO) Assignatura do destinatario.

138. As ordens c relatórios cseriptos nns secrotn-
rias são feitos segundo as regras habitunos do tempo
de paz com as alterações indicadua 110 pr('srute titulo.

Os documentos eseriptos nas ooudiçêes iudiendus no
numero anterior podemo ser eseriptoe 1\ lnpis, lIIaR dr-
vcrfío ser passados a tinta logo que s .ia possível.

139. 'rodos os ofliciacs (]PVPIIl estar sempre 1\111Ili-
dos dr lnpis, cnnivetc, papel o sobrcecriptos pan\ re-



latorios e participnçõcs, convindo tambcm muito que
disponham de l'elogio, binóculo e de uma lwquena bus-
sola.
All pmçlts gl'admulas, eonnnnndundo pequenos pos-

tOH, patrulhas, etc., devem estar munidas de lapis, cu-
nivoto, papel e sobrcscriptos para participações.



CAPITULO II

Da transmissão das ordens, relatorios
e participações

§ 1.0_ Disposições ger-aes

140. As ordens verbaos serão trnnamittidas por pra-
ças intelligentes, c, quando importantes, por otliciucs.

O superior certíficar-so-ha de que foi bem compro-
hendido, fazendo repetir a ordem ao encarrogndo dn
sua transmissão.

141. A expedição de documentos escrlptos de con-
sideração será feita por officiacs ; os de pequena impor-
tancia serão levados por ordenanças.

Pelo correio só serú enviada a correspondencia cujo
conhecimento não pódo influir nas operações e quc nilo
for urgente.

142. As ordens ou relatorlos de importancia capi-
tal e os expedidos por estradus ou caminhos pouco
seguros, serão enviados por duas OH mais vias, leva-
dos por portadores scgulndo caminhos diflercntes. EHht
indicação não constará nunca do documento,

143. Quando se julgue neccssario, o offícial portador



de uma ordem, ctc., será acompanhado por uma escolta
de cavallarin.

Em paiz diffieil ou pouco conhecido, poderá ser-lhe
fornecido um guia. .,

(luando haja a percorrer grllndes dlstancins por ra-
minhos pouco seguros, principalmente de noite, poderá
ser acompanhado por um destacamento de infunteria
transportado u'uma viatura.

144. Os offieiaes portadores de qunesquor commu-
nicações podem, quando a auctoridadc competente o
julgue conveniente, ser transportados n'uma carrun-
g'<,m 011 viatura qualquer, levando o cavallo de scllu
preso de fórma a seguil-a.

1415. Os quartéis gencracs empregarão de prcfr-rcn-
ciu como ordenanças as praças das respectivas escol-
tas; todas as outrns fracções de tropas e serviços as
praças de cavnllnria, que para isso tiverem á sua rlis-
posição. No seu emprego deverá ter-se sempre em vistu
o evitar a disseminação e fudigus imiteis.

As ordenanças rlc infantoria serão empregadas pam
a transmissão de corrcspondencin a PC(I'ICllUS rlistnn-
cias, nos locaes de estacionamento, 011 quando não huju
praças montadas a quelll incumbir este serviço.

146. Dever-ac-ha indicar ao portador de uma com-
muuicução n auctorldadc a que a deve entregar, o local
cm que esta se deve encontrar ou o caminho que deve
seguir para a alcançar, bem como o caminho por que
deve regressar.

147. O cncarrcgudo da transmissílo ue correspon-
dcncia deve empregar todo o HCU zêlo no desempenho
da missão de que foi incumbido.

Se por qualquer circumstnnein fie nehar impossibili-
tado dI' deôempenb:tr a sua missão, cntrcgnrá a ecrrcs-
pondcneia ao primeiro commnnrlnnto de força, e, em
CaSORextremos, ao primeiro militar (pIe rn('ontl'llr, ('o-
brando re(·iho. E~tl's ~~o ohrig:ulos li tomar aR llrovi-



deneías neccssaríus para a fazer chegar ao seu des-
tino o mais rapidamente possível.

O commandante de qualquer força de cavallarin é
obrigado a fornecer um bom cavullo a todo o officiul
encarregado da transmissão de ordens, rclatorios, etc.,
quando o cavallo orn que este montar não pO~8:1conti-
nuar a marcha, c o oílicial o requisitar por escripto.

Na falta do cavallnriu, qualquer tropa montada ó
obrigada a cumprir este preceito.

148. O encarregado da transmissão de correspon-
dencia cm caso algum a deixará cair nas mitos do ini-
migo, destruindo-a logo que se veja seriamente amcu-
çado.
Para prevenir esta bypothese, dever-se-lia dar ao

portador conhecimento do seu conteúdo, que sc farú
repetir, como foi indicado para as ordens verbaes.

Quando se não tenha tomado esta precaução, o 1)01'-
tador antes de destruir o documento, se para isso ti-
ver tempo, procurará. inteirar-se do seu conteúdo.

Os port~'Ldores de ordens, etc., nos caminhos perigo-
sos deverão marchal' com todas as precauções, fazen-
do-se preceder por urna das praças da escolta, seguindo
os caminhos menos coucorrrdoa, repousando 56 cm caso
de absoluta necessidade em legares retirndos, e estar
prevenidos com respostas habcis pnra illudir o inimigo,
se caírem prisioneiros c forcm interrogndos, não se
deixando intlmidar sejam quacs forem as ameaças ou
o proceder do inimigo.

149. Os ofliciaes encarregados da trausmissão de
uma ordem, no regresso deverão indicar se a ordem .iIi,
tinha sido executada ou se tinha tido começo de exe-
cução no momento cm que se pozeram cm marcha, re-
latando também todos os factos importantes que obser-
varam no dcscmpcn ho ela 8tH1, missão.

Os portadores de concspondencín 1l1111rase retirarão
sem a devida permissão do destinutnrio.

150. Os portadores das ordens, relatórios, ete., (lc-



verão empregar os andamentos ordenados e que são in-
dicados por uma cruz, quando metade do caminho deve
ser percorrido a passo e a outra metade a trote; duas
cruzes, quando dois terços devem ser transpostos a trote
e um terço a passo; por trcs cruzes, quando todo deva
ser percorrido com a maior velocidade possivcl em re-
lação á distancia a vencer.

Quando se enviam ordens verbaes, dar-se-hão ás or-
denanças as convenientes indicações ácerca da veloci-
dade com que devem marchar.

151. O destinatario dará sempre ao portador da cor-
respondencia o sobrescrípto como recibo, depois de o
ter assignado, marcudo a hora da recepção, a velocidade
c local ou direcção do regresso.

152. Sempre que as cireumstancias o não exijam
imperiosamente, não se enviarão aos corpos ordens e
outras communicnçõcs desde as dez horas da noite até
ó. alvorada.

153. Na transmissão de ordens, etc., pelo telegrapho
dcver-se-hão tomar as seguintes precauções:

'rodos os telegrammas devem ser confirmados por
escripto.

O destinatario <leve aecusar pela mesma via a reco-
pção do despacho.

Quando se recebam varios tclcgrammas enviados
pela mesma instancin, devem confrontar-se entre si,
para bem se certificar da ordem cm que foram entre-
gues na estação telegraphica,

Sempre que a communicação seja reservada ou se
tema que seja interceptada pelo inimigo, será transmit-
tida em cifra. Estes tclegrammas deverão ser repetidos
pela repartição dcetinataria, a fim de prevenir qual-
quer erro.

62.o-0rdern diar-in

154. A fim de assegurar a regular transmissão das
ordens, sempre que tieja possivcl, as differentes uni-



dados e serviços mandarão ao quartel general do que
dependem immediatamente, todos os dias ti. hora de-
terminada, um officíal para receber a ordem.

155. Os officiaes mandados ii, ordem são portadores
dos rclatorios e mais correspondencia que se refere lis
operações, que entregam na secretaria ao oflicial de
dia, apenas chegam.

Os que tiver cm a fazer communicações urgentes ou
reservadas, pedem para fallar immediatamente ao chefe
do estado maior.

156. Á hora prescripta, reunidos os offlciaes, acertam
os rcloglos pelo do chefe do estado maior, em seguida
cada olticial faz, em voz alta, o resumo dos factos im-
portantes occorridcs nas ultimas vinte c quatro horas j
o chefe do estado maior accrescenta os esclarecimentos
que julga convenientes c dieta a ordem ou cntrega-ajtl.
escripta a cada um, bem como os documentos destina-
dos li unidade a que pertencem, dá as explicações ne-
cessarias, responde aos ofliciaes que o interroguem,
dando-lhes as precisas indicações, e fixa o local e a
hora para a ordem para o dia seguinte.

'rodo o documento dietado deve ser lido em voz alta
1)01'um dos officiaes presentes, para rectificar qualquer
erro ou omissào que porventura haja.

167. O general, quando o julga conveniente, assiste
á ordem, interroga os officiaes e dá as explicações que
entende utcis.

158. De ordinario, todos os officiaes do estado maior
assistem li ordem, a fim de se pôrem ao facto dos acon-
tecimcntos e tomarem nota de todas as ordens c rccom-
mendações que o chefe do estado maior entenda dever-
lhes dirigir.

159. Os quarteia generaes, corpos ou serviços que
pela grande distancia a que estejam da estação supe-
rior oud ' 6 dada li ordem, ou pela falta de transporte
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não possam enviar um oflicinl á ordem, recebel-a-hão
directamente do respectivo quartel general, o~ por ll~-

termcdio de um quartel general, corpo ou serviço mais
próximo d'isso expressamente encarregado.

§ ::l.o-Postos de correspondcncia

160. Quando se não dispõe de linhas telographicaa,
ou quando estas não são suflicientemente seguras, os-
tubclecom-so postos de corrcspondencia,

Estes postos têcm a composição, são installados c
procedem pela fórma prescripta 110 § 6.0 do capitulo II
do titulo III. •

161. Em cada posto de corrcspoudeucia haverá um
registo, conforme o modelo seguinte, no qual será re-
gistada toda a correspondencia recebida e expedida.



Posto de correspondeneia n.O .~

---
Um officio 1'''1'<1 111]5 UI 3.111

,

!lo posto de cor
Soldado d7,

G-I quartel genera.l rCloipOIHlc'llcia
t:11'(I(' ,,<IV. ·1.

dn 2.4 dl visào. n.o :lo

l'm oOlelo 1-101,1:\110 :11, n.·,
110 poato ,Ir cor-

(i-I
paru

2 II tonto l'Cfoipunclrurla
cnv. I. cnv. I.

n." 2.

Um oftle lo pnrn ))0 posto de (,or-
Ho](]ado :1I, 3.1',

6-1 quartel gonernl ~ h tordo rt'sl'ondcncla
NW.<1.

2.' divisão. n.? ~.

EHtcs registos, quando os postos retirem, serão elltr{'gu~

D('81':\ch08Data«

DirN'çiloHoras Portndoros

.....



Gl

em A ... ccuunandante F ...

Dr-xpnchos f'xpc~tiilos

01J~('1'\·3.(;ÕCS

Horns Portndorea Direcção

1 h 17 rn Soldado :Hi, :3.1\, Posto ele corrcspou-

tardo cav. t. dcucln 11.0 I.

2h3m SoluadQ ln, !J.:\, Posto dr corrcspon-

tarde ('av.l1. deucía D. o 1.

2h311l Roldnrlo ln, 3.", Posto de correspon-

tarde caso t. ücncín n.? 1-

no regimento para serem devidtun ente archiv [llI08.
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162. Os documentos de grande importancin nunca
serão transmittidos pelos postos de corrcspondoncia,
mas sim confiados a officiacs, que, cm caso de necos-
sidudc, poderão servir-se elos cavallos dos postos dc
eorrcspondcncia para augmcntar a rapidez da trans-
missão.



CAPITULO III

Do santo

163. O santo, senha e contra-senha sitq tres pala-
vras renovadas diariamente e que servem para reco-
nhecimento entre as pessoas que dellas devem ter
conhecimento e para evitar as surpresas do inimigo.
A primeira deve ser o nome de um general, de um

gu('rreiro celebre, um nome proprio emfim ; a segunda,
o nome de uma batalha ou de uma localidade; a ter-
ceira, uma virtude civil ou militar, um substantivo
finalmente. E pratica que todos tres comecem pela
mesma inicial. Como exemplos: Luis, Lisboa, Liber-
dade; Pedro, P01·to, Patria.

164. O commandante cm chefe ou de qualquer uni-
dade, operando isoladamente, poderá enviar aos com-
mandantes das unidades que lhe estão directamente
subordinadas, em officio reservado, o santo para um
certo numero de dias, ou envial-o, também em officio
rcserv ado, diariamente. Poderão tambem auctorlsar o
eommandante de cada columna a dar o santo.

O santo deve ser transmittido hierarchica c confi-
dencialmente a todas as pessoas que o devem conhe-
cer.



167. Se um ollicio com O sunio se extravia!', ou por
outra qualquer causa se suspeitnr que o inimigo ve-
nha It ter d'clle conhecimento, o g'<'lIoràl commnudnnto
da uuidude cm que o fado SI' dér mudnrú o santo,
communicaudo-o immediatamcntc :í nuctoridndo HlIJ1I'-
rior, .t>l'evenindo os conunandnntcs daR tropas ou pos-
tos viainhos e o commandaute dos 110StOH avnuçndos-

Se o extravio teve lognr 110S postos nvançados 011
se a deserção de lima vedeta fnz suspeitar que o santo
chegue no conhecimento do inimigo, o commaurluutc
dOR pcstos avançados muda-o immcdiatamcntc, o que
participn logo ao chefe sob cujas ordens ostlí. e ás tro-
1mBou postos vizhthos.

165. O santo, senha e contra-Henhn sorâo conheci-
dos pelos gl'neraos, cbcfcs do estado maior, comman-
dantes dos corpos c dcstaeumcntos, prcbostcs ou com-
miasnrios de polida, olliciacs do" dcstacnmcntos de
policia, COlllman<1antes da ]'('8('['\'[\ de postos avança-
dos, dos piquetes c p<'quünoH pOHtOH011escalões cor-
respondentes daH guardas <ln t rint-hcirn e das pr:lI;u8
do gucrru, officiucs de ronda o enviados cm qualquer
missão.

A senha e contra-seuha devem SOl' conhecidas de
todas as praças dos destacamentos de policia, das vc-
detas, scntíncllns das guardas do trincheira ou das
praças de guerra e das patrulhas.

166. As rondas C eonnnandantes de postos trocam
entre Ú o santo C souha e prescindem da contru-sc-
nhu.



CAPITULO IV

Da correspondencia

16S. A correspondencia ordinária em campanha
<leve restringir-se ao estrietamente indíspensavel, e
rcgulnr-se pelas prescripçõcs estabelecidas para o
tempo de paz, que não sejam contrarias ás disposi-
ções do presente regulamento, salvo as alterações or-
denadas pelo ministro da guerra ou pelo comman-
dante em chefe.

169. Toda a corrcspondenciu que em tempo de paz
deve ser dirigida ao ministerio da guprra por intor-
mcdio das divisões militares, commundos e inspecções
geracs das differeutes armas, será enviada hicrur-
chicamcnte ])01' intermcdio dos respectivos quarteia
generaes.

O ministro da guerra ou o cornmnndnuto em chefe
fixarão qual a l'orl'cspondencia, que pela nuturezn dos
ussumptos de que se occupnr, deve ser rcmcttida pelos
conunnudantcs das tlivisões ou corpos dr exercito di-
rectamente ao ministorio da guerra.

3



CAPITULO V

Do diario da campanha

170. Em todos os quarteie generacs, regimentos,
batalhões isolados, grupos do baterias e dcstacarncu-
tos independentcs, deverá haver um Diario da campa-
nha. Igual livro deverão possuir todos os chefes de ser-
viço.

171. O diario 6 destinado a registar todos os acon-
tecimentos da campanha, segundo a sua ordem chro-
nologica, devendo fornecer os esclarecimentos para a
sua historia.

Deve ser oscripturado diariamente, registando todos
os factos de alguma importancia que se dêem em mar-
cha, estacionamento ou combate, inscrevendo na integra
ou em extracto todas as ordens de operações dadas ou
recebidas, bem como o estado atmospherico em cada
dia, as variações de cffcctivo, as perdas soffridas, as
rccompensas concedidas, os prisioneiros feitos, os tro-
phéus conquistados, emfim tudo que por qualquer
causa seja digno do mencionar-se ou tenha influencia
nas operações.

172. O âiario começa a cacripturar-sc no dia em
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que se recebe a ordem de mobilisação, e é encerrado
logo que termine o licenciamento das reservas.

173. Terminada a campanha, todos os diarios deve-
rão ser dirigidos para o commando do corpo do es-
tado nlaior, a fim de serem aproveitados na redacção
d~thistoria da campanha, segundo as ordens do mi-
nistro da guerra.



CAPITULO VI

Das nomeações para serviço
174. Em campanha o serviço que, por nomeação,

tem de recair sobre individues ou unidades, classifi-
ca-se em tres espccics : primeira, sel'Viço maior,- se-
gunda, serviço ordinario, e este póde ser interno ou
externo; terceira, serviço eventual, cuja nomeação é
regulada por circnmstancias cspcciucs, e não sujeita
á escala.

175. O serviço maior eomprehende a nomeação
para: piquetes e mais serviços de postos avançados;
guardas avançadas e mais fracções do serviço de se-
gurança em marcha; as guardas exteriores de uma
praça de guerra ou ponto fortificado; as guardas de
trincheira; os destacamentos empregados nos traha-
lhos de trincheira ou outros de fortificação na pre-
scnça do inimigo e as forças ncccssarias para pro-
tegercm os ditos trabalhos; os destacamentos de
forragoadorcs para fóra do cordão de segurança; c em
geral todos os serviços em que as forças ou individuos
nomeados se podem empenhar cm combate a todo o
momento,

176. O serviço ordiuario comprohcndc :
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a) Como serviço exterior, a nomeação para: guar-
das de honra, dos acantonamentos, bivaques, interior
das praças de guerra (comprehendendo as dos arma-
zens, hospitaes e outros estabelecimentos), de segu-
rança e de policia, prevenção, salvaguardas, ordenan-
ças, rondas e mais serviços dos acantonamentos,
acampamentos ou bivaques que não sejam privativos
dos corpos, os destacamentos e escoltas para assistir
ás execuções e exautorações ;

b). COI?o serviço interior, a nomeação para todo o
serviço mterno dos corpos, com excepção da guarda
de policia, e as fachinas desarmadas no interior e ex-
terior do campo.

177. Consideram-se como feitos ou conclui dos todos
os serviços que tenham um começo de execução; assim
dar-se-hâo por feitos todos os serviços a desempenhar
fórn dos bivaques, acantonamentos ou praças, quando
as forças tenham ultrapassado os limitcs dos acanto-
namentos ou bivaques ou saído da praça; todas as
guardas e mais serviços no interior das praças, acan-
tonamentos e bivaques quando as forças ou militares
isolados tenham oeeupado o seu posto; todo o serviço
de fachinas quando o trabalho tenha começado.

178. Em campanha todos os serviços são executa-
dos por unidades constituidas e nunca por forças no-
meadas por derrama.

179. As brigadas, regimentos. batalhões, baterias,
esquadrões e companhias serão nomeados pela sua or-
dem numerica e não pela antiguidade ou situação na
escala dos respectivos commandantes.

180. Todas as prescripçõcs para a nomeação ou di-
visão do serviço estabelecidas pelos regulamentos de
serviço interno das tropas das dift'ercntes armas, que
não forem de encontro ás disposições do presente re-
gulamento, tê em completa apIJlicação em campanha.
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181. A eavallaria só em caso de absoluta necessi-
dade fornecerá guardas de honra nos acantonamentos
e bivaques occupados por tropas de differcntcs armas
e no interior das praças de guerra.

A artilheria, em eirenmstancias normacs, só forne-
cerá guardas aos parques, paiocs e outros estabeleci-
mentos pertencentes á arma.

182. As guardas de honra ou aos quarteia generaes
serão, sempre que seja possível, fornecidas pelas es-
coltas e, WL falta d'ostas, pelas tropas da respectiva
unidade.

Estas guardas terão a seguinte força maxima :
A El-Rei, uma secção de infanteria ;
Ao quartel general do commandantc em chefe, uma

esquadra de iufantcria ;
Ao quartel general de um corpo de exercito ou di-

visão, um grupo de infanteria sob o commando de um
sargento;

Ao quartel general de uma brigada, um cabo e tres
soldados.



TITULO III

Dos serviços de exploração da cavallaria,
de reconhecimentos e de informações

CAPITULO I

Disposições geraes

183. Em cnmpanha todo o commandantc de tropas,
para dirigir as operações e dar as suas ordens, deve
tratar de conhecer a situação e movimentos do inimi-
go, as condições e recursos do terreno em que tiver de
operar.

Os meios que podem ser empregados para obter os-
tos conhecimentos são: os meios directos, pelo emprego
das tropas sob as suas ordens; os meios indirectos, que
nil.o dependem d'essas tropas. Os primeiros constituem
o serviço de exploração da cavallaria e o de reconhe-
cimentos; os segundos, o serviço de informações.

184. Em cada quartel general de corpo de exercito
e de divisão deve haver um official especialmente en-
carregado de centralisar as noticias fornecidas pelos
serviços de exploração, de reconhecimentos e de in-
formações, e ainda os que forem obtidos pelos serviços
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de segurança, tanto cm marcha como em estaciona-
mento. Este official, comparando as noticias forneci-
das pelas diffcrentes origens, o seu grau de confiança
ou probabilidade, trata de apurar não só os pontos
que se apresentam convenientemente esclarecidos c
que podem servir de guia ás operações, mas também
aquelles que exigem noticias mais precisas, para, se-
gundo as necessidades, se dirigirem os serviços que as
podem fornecer.

185. Todas as noticias relativas ao inimigo ou ao
thcatro de operações, obtidas pelos elementos dos cor-
respondentes serviços, depois de apurada a sua con-
fiança e importancia, scmpre que o tempo o permitta,
serão transmittidas hicrarchicamcnte pela ordem as-
ccndente até ao commandautc cm chefe, e aquellas
que tiverem um interesse especial para determinadas
unidades, ser lhe-hão communicadas cm ordem des-
cendente.

Os commandnntcs de fracções operando na proximi-
dado umas das outras, communiearâo mutuamente as
noticias que lhes possam interessar.

As noticias importantes são transmictidas immcdia-
tamentc, as outras ás horas das communicaçêcs regu-
lares.



CAPITULO II

Do serviço de exploração da cavallaria

§ 1.o-Disposições gcrn.es

186. O serviço de exploração da cavallaria tcm um
fim complexo: obter noticias sobre o theatro de opo-
rações, descobrir o inimigo, cstnbeleeer e conservar o
eontacto com as suas tropas, eonhecer os effcctivos das
differentes armas de que eIle dispõe em cada posição,
e no mesmo tempo evitar que o inimigo possa executar
idcntieas operações com relação ás nossas forças.

O serviço de exploração offcrece á cavallaria um
vasto campo para a sua actividade, e tanto ao sol-
dado como ao ofhcial repetidas occnsiões de se dis-
tinguir, mas exige astucia e vivacidarle, prudencia e
decisão, esforços e sacrificios oxtraordinarlos elo ani-
mal e pessoal.

187. O serviço de exploração é executado tanto
pelas brigadas de corpo de exercito como pela caval-
Iaria divisiouaria.

No principio das hostilidades e quando o inimigo
está longe, as brigadas de cnvallaria em primeira li-
nha tratam de obter noticias do inimigo, a cnvallaría
divisionul'ia cm segunda linha do terreno,
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Muito próximo do inimigo, todo o serviço de explo-
ração na frente passa para a cavallaria divisionaria, e
1I0Sflancos para as brigadas.

Circumstuncias haverá cm qHe fi cavallaria divisio-
naria faça o serviço de exploração na mesma linhn
com as brigadas de corpo de exercito em combínação
mais ou menos intima com cllas,

As brigadas de cnvallnria cm cxploraçâo dependem
do eonunandunto em chefe OH de corpo de exercito; a
cavallaria das divisões empregadas no mesmo serviço
pôde estar sob a direcção do commandanto de corpo
de exercito, deixando junto ás divisões só a força iu-
dispcnsavel para o serviço de segurança, ou ser diri-
gida pelos generaes das divisões,

As instrucções e ordens para este serviço indicarão
como estas combinações se devem fazer.

188. Toda a força de cavallaria em serviço ele ex-
ploração tem duas missões a desempenhar; descobrir
e observar o inimigo; combater a cavallarin contraria
quando ella se oppozcr á rcalisação d'aquclla missão,
ou quando quizcr observar as JlOSRaSforças. Em re-
lação com as missões deve comprehcuder dois ele-
mentos priucipaca de formação; primeiro, uma linha
de patrulhas de exploração destinada a observar e pn'-
vcuir ; segundo, o resto das forças reunidas pam com-
bater a cavallarin inimiga onde ella se apresentar,
constituindo a columna de cam/latia em exploração.

A columna de cavallarlu scguirú a estrada que lhe
for designada, marchando e protegendo-se como se
fosse isolada. As patrulhas de exploração serão forne-
cidas pela guarda avançada da columna,

189. A extensão da linha de patrulhas dependo elo
terreno a explorar e dos effectivos empregados, e só
póde ser dctermiunrln pr-lo eommandante qHe dá a or-
dem ele exploração.

As distancias entre as patrulhas dependem do nu-
mero de vias ele communicaçâo a explorar c variará
cm geral entre 2 c 3 kilometros.
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A distancia entre as patrulhas e a columna principal
de cavallnrin vnrin com as circumstancias estabeleci-
das pelo contacto com o inimigo, mns independente
d'"l!as, pódc ir até ] 2 kilometros em paiz amigo ou
até 8 em paiz inimigo.
A distancia entro a columna dc cavallarla c a testa

da columnn do infanteriu que seguir na retaguarda,
depende dos effectivos e da situação ele campanha,
mas sempre que for possível, não será inferior a 20 ki-
101l1l'tros, para que se possa livremente reconhecer as
estradas por onde as colnmnas de iufantcria devem
marchar no dia seguinte c reunir os recursos que a re-
gião offcrcccr,

190. Estabelecida a fonnação normal da cavallaria
cm scrviço do exploração como está indicada nos nu-
meros anteriores, c não se tendo obtido o contacto com
o inimigo, serão lançadas a maiores distancias, 50 ou
mais kilomctros, patrullia« de descoberta, que dcvem
ser fornecidas pelo corpo principal da columna de ca-
vallaria,

§ 2.o-Pn.tr111hns de explor-ação e de descober-ta

191. AR patrulhas de exploração têem por fim explo-
rar o terreno em todos os sentidos, espiando construi-
temente os movimentos do inimigo, desde que estabc-
Íccorcm o contacto com olle, c scrâo formadas por seis
homens c um cabo, commandados por um official ou
sargento escolhido, conforme seguirem as estradas
mais importantes ou as vias de comnrunicação secun-
darias.

A cada patrulha deve ser marcado o itinerario a
seguir, a frente a explorar e os pontos em que deve fa-
Z('r os altos e estabelecer communicaçõcs com as pa-
trulhn« lateraes.

As patrulhas, cmquanto tiverem uma parte commum
nos seus itincrarlos, seguem reunidas.

'I'odns as patrulhas ficam soh a direcção geral do
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commnndunte da guarda avançada da eolumna de ca-
vallaria, a quem enviarão as noticias que obtiverem.

192. As patrulhas marcham em harmonia com as
prescripções elo serviço de segurança, e procurarão ver
um largo horisonte, destacando um homem para obser-
var das alturas, o qual communicará as suas obser-
vações ao commundante que ficará na proximidade.
Seguem em geral as estradas marcadas nos seus itine-
rarios, mas tratam de observar todas as que se cruzam
com ellas até á distancia limitada pela sua zona de
exploração, destacando para esse fim dois homens.
Quando appareça uma povoação ou obstaculo do ter-
reno dentro d'essa zona, podem dividir-se para uma
parte ir procurar noticias.

A marcha das patrulhas será regulada segundo as ne-
cessidades da exploração, mas de maneira que ás horas
marcadas façam os altos nos logares estabelecidos e
ahi se demorem o tempo determinado, que será apro-
veitado para communicar com as lateraes, transmittlr
noticias c receber ordens.

193. Os commandantcs de patrulhas empregam to-
dos os meios que possam fornecer noticias do inimigo.
Interrogam as pessoas que encontram nas estradas e
nos campos, as auctoridades e habitantes das povoa-
ções, lançam mão ela correspondcucia c dos jornaes, e
quando a população lhe pareça hostil ameaçam com
contribuições.

Fazem as requisições nccessarias para as suas tro-
pas e aquellas de que estiverem encarregados, apro-
veitam os meios de transporte que se lhes offoreçam
para fazer as communicações, executam as destruições
e espalham as noticias de que foram incumbidos.

194. Quando uma patrulha encontrar o inimigo, o
seu commandante deve tomar posição para o observar
sem ser visto, emboscando os seus homens nas proxi-
midades. Conservará o contacto com as forças inimi-
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gas, isto é, não as perderá de vista, avançando quando
cllas retirem, e retirando quando ellas avançarem em
Erecção em que o possam descobrir, e só combaterá
en caso de absoluta necessidade, quando for desco-
b(,1'to ou quando, sem perigo, possa fazer prisioneiros.

Os prisioneiros são interrogados e rernettidos no alto
seguinte ao comruandante da guarda avançada, sob
e!coha e eonjunctamente com as comrnuuicaçõcs qne
houvcr a fazer.

Em caso de retirada, o commandante pó de dispersar
a patrul1llt, tendo previamente fixado um ponto de re-
união na retaguarda.

195. As patrulhas de descoberta têem de orrlinnrio
o mesmo effectivo que as patrulhas de exploração, mas
são sempre commandadas por offícial e formadas eom
os melhoro» cavallos escolhidos entre os do corpo prin-
cipal da columna.

O commandnnte da força em exploração dá a cada
eommalldante de patrulha de descoberta as instrucções
espceiaes, e indica-lhe n direcção a seguir e a das pa-
trulhas de exploração já estabelecidas.

O commandanto da patrulha pede os esclarecimentos
que julgar necessarios, communica a missão de que foi
encarregado aos seus homens, se ella não deve ficar s('-
crcta, e trata de se approximar do inimigo, sem ficar
depelltlente de outras fracçõcs, tomando as medidas
que julgar convenientcs para a execução do serviço e
segurança da patrulha.

196. EstaLclccido o contacto, o commandante da
patrulha de descoberta conforma-se com o determinado
para as patrulhas de exploração, mandando ao com-
mandante da columna, por meio de ordenanças, as no-
ticias que obtiver.

Quando terminal' a sua missão, não dispozer de mais
ordcnallc;as para transmittir notieias, ou for vivamente
perseguido, retira e vae dar parte do resultado ao COIll-
mandante da columna. .
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§ 3.°_ Colnmnu do cu val.lur Iu em explor-ação

197. Antes de estabelecido o contacto pelas patru-
lhas de exploração, a columna de cavallaria marelu
como se fosse isolada, protegida pela guarda avançu/n
c de retaguarda c pelos flnnqueadores.

O commaudantc da gunrdn avançada é o chefe do
serviço de exploração; centralisa as noticias oltidns
pelas patrulhas de exploração, transmitte-as ao com-
mandante da columnu, e dirige o serviço cm conformi-
dade com as ordens c noticias recebidas.

Não recebendo noticias de uma patrulha c suspei-
tando que ella ficasse prisioneira, mandará ama outra
para a substituir, a qual fará o serviço de exploração
e procurará conhecer o destino que tcve a primeira.

198. O cornmandanto da guarda avançada, rece-
bendo de uma patrulha communicaçâo de que encontra
forças superiores, hostilidades das povoações que não
póde vencer ou necessidade de occupar um ponto im-
portante, manda apoial-a por uma força conveniente da
guarda avançada, e protege assim o avançar das pa-
trulhas até onde for possível.

Todas estas forças, depois de cumprida a sua mis-
são, dirigem-se pelo caminho mais curto á estrada se-
guida pela guarda avançada, para ahi novamente se
cncorporarem.

O corpo principal da columna reforça a guarda avan-
çada quando esta diminuir muito os seus effectivos por
causa dos destacamentos que fizer.

199. Depois de estabelecido o contacto com n ca-
vallaria inimiga, e das patrulhas terem obtido as no-
ticias que poderem, o comrnandanto da eavallarin eleve
tomar a resolução de penetrar á força com toda a co-
lumna em um ponto escolhido, para fazer avançar mais
as patrulhas e conhecer as outras tropas de que o ini-
migo dispõe.

Nos pontos que não forem atacados continuam as
patrulhas no desempenho do seu serviço, aproveitando
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n occasião do combate para avançar; n'aqucllcs Clll
que se for victorioso estabelecem-se novas patrulhas.

Se o inimigo apresenta diffcrcntcs grupos de forçus,
leve-se procurar combatel-os successivamentc com su-
jerioridade numerica.
Terminado o combate, restabelece-se a formação

no-mal da maneira mais conveniente para aproveitar
as rantagens obtidas.

2<.0. Se o inimigo toma a offcnsiva, o comman-
dantr, da cavallnria em exploração, sendo avisado
pelas jatrulhas, procurará atacar a cavallaria inimiga
com f"o'çns superiores. Quando for batido, ou qnuudo
não poct'n' tomar a offensiva, retira cobrindo a estrada
que segua, occupa posições successivas que defenderá,
caso seja conveniente, com fracções a pé, conserva
sempre o ioutacto, e avisa o commandante da columna
de infantcr'a que segue na sua retaguarda.

Não podendo continuar em urna posição avançada,
colloca-se sd> a protecção das forças de iufanteriu,
mas procura tornear o inimigo e atacar-lhe a reta-
guarda, e prcpua-se sempre para o perseguir quando
elle for obrigaco a retirar.

§ 4.·- Ordens de exploraçTío

. 201. As brigados de cavallaria de corpo de oxer-
Cito e a cavallaria úivisicnariu qHe tem de operar cm
combinação com outin, recebem as instrucções l)ura o
serviço de exploração, do eommnndante cm chefe ou de
corpo de exercito; a cavallaria divisionaria recebe-as
do cominnndante da divisão, quando tenha de operar
isoladamente, ou então a ordem de ficar á disposição
do connnandantc da brigada de cavallaria ou do official
nomeado para tomar o commando da cavallaria de ex-
ploração, se tiver de se combinar com uma brigada
ou com a cavallaria de outras divisões.

~s instrucções para a exploração devem indicar as
notícias que houver sobre o inimigo, a zona de explo-
ração, a estrada que a columna de cavallaria deve
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seguir e que geralmente será a mesma que for 11Cl'eor-
rida pela principal columna de infauteria na reta-
guarda, as recommendações especiaes sobre o serviço
a desempenhar, e o oflicial que tomará o commundr
quando se trate da combinação de cavallaria de diffe
rentes divisões,

O commandante da cavallaria, attendendo 11S instnc-
ções recebidas, aos effectivos de que dispõe e ao .iu-
mero de estradas da zona que lhe foi fixada, dá f or-
dem de exploração,

202. A ordem de exploração deve conter, cOlforme
as condições de occasião, as seguintes indicnçiee:

a) As noticias que se conhecem sobre a sittação do
inimigo;

b) O numero de patrulhas de descoberta J a direc-
ção geral que devem seguir;

c) O numero de patrulhas de exploraçãr a estabele-
cer, seus itinerarios, frente de explorarão de cada
uma, recommendações especiaes que seja necessario
fazer- lhes ;

d) A estrada que segue a columna dJ cnvallaria em
exploração e a sua formação ;

e) A distancia média entre as pall'ulhas de explo-
ração e a guarda avançada da columna de cavallaria, e
entre o corpo principal e fi columna de infanteria ;

f) Os Iogares, as horas e a durzçâo dos altos, para
as patrulhas, guarda avançada e corpo principal, esta-
belecidos em conformidade com O disposto na ultima
parte do n.? 257, e admittindo que a cohunna marcha
ao passo;

9) As requisições, destruições ou reparações a fa-
zcr, e os boatos a espalhar i

h) Os logares p:1ra onde devem ser evacuados os
cavallos o homens doentes i

~) As disposições relativas á alimentação;
,i) As disposições relativas ás communicações a es-

tabelecer i
lc) A ordem de estacionamento quando seja possi-

vel.
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203. Cada commnudante de patrulha deve tomar
nota dos itincrarios que elle e as patrulhas Iatcracs
devem seguir, e de todas as indicações da ordem de
exploração que lhe possam ser necessárias para a
execução do serviço e para a transmissão de noticias,
e sempre que seja possivel tirar da carta um esboço
do terreno.

204. Quando, por qualquer circumstancia, as for-
ças em exploração forem obrigadas a paragens que
tornem impossível a execução elos altos ás horas esta-
belecidas, será communicado a todas as fracções, sem-
pre que for possível, o tempo constante que sc deve
acrescentar a essas horas, que assim augmentadas
regularão para o resto da marcha.

~G.o-Tr::msmissuo das noticias e ordens

205. A linha principal para a transmissão das no-
ticias e ordens 110 serviço de exploração é a estrada
destinada á columna de cavallaria, qne gcralmcnto
deve ser a seguida pelo commandante superior de que
essa cavallruiu depende.

Em regra geral, uma patrulha transmitte as noticias
áquella que se lhe segue para o lado da linha princi-
pal, esta á immedi ata e assim succcssi varncnto até á
que marcha pela linha principal; esta transmittc-as
ao commandantc da guarda avançada, seguindo de ahi
ao comrnandanto da cavallaria que as fará chegar ao
cornmandante superior de que depende.

As ordens dos elementos superiores aos inferiores
seguem inversamente pelo mesmo systema.
Para auxiliar esta transmissão, a guarda avançada

estabelece na frente até á patrulha de exploração na
linha principal postos moveis de correspondencia, e o
eorpo principal estabelece-os na sua retaguarda até á
guarda avançada da columnn de infanterla ou até ao
legar oceupado pelo commandanto superior.

200. A transmissão regular, tanto de noticias das
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patrulhas como de ordens que lhes forem dirigidas,
faz-se de maneira qne os seus portadores as encontrem
nos logares dos altos.

Nos casos urgentes faz-se a qualquer hora, dando
os commanc1antes das patrulhas, em vista do tempo de-
corrido depois do ultimo alto, as explicações ncccssa-
rias ás ordenanças, c indicando-lhes o logar provavel
onde encontrarão a patrulha immediata. Quando isto
não succcder, as ordenanças continuarão até á patru-
lha seguinte, c mesmo até á linha principal, sc ainda
tivcrcltl igual resultado, e communicarão a noticia ao
primeiro posto móvel de correspondcncia que cncon-
trarem.

207. A communicação de noticias entre as patru-
lhas dc exploração será feita por ordenanças duplas;
entre os outros elementos da linha principal por 01'-

dcnanças simples, como se prescreve para os postos
moveis de correspondcncia. Regressando ás patrulhas
ou aos postos a que pertencem, as ordenanças condu-
zirão a correspondencia que lhes for destinada.

Para poupar os cavnllos c asscgurar a rapidez das
transmissões, serão empregados todos os meios de que
se possa dispor: telegraphos electricos, postos de te-
lcgraphia optica, viaturas do requisição, recorrendo-se
ás ordenanças só em caso de necessidade, mas cm to-
das as circumstancias continuará estabelecida a dis-
posição para as commuuicaçõcs ao longo da linha prin-
cipal.

208. No caso em que a eolumna de cavalluria
abandone a linha principal para combater a cavalla-
ria inimiga, os postos de correspondcneia conservam-
se fixos nas posições que occuparem n'ossa occasião, e
só no caso de ataque, se não poderem resistir, retiram
sobre a guarda avançada da columua de infanteria.

209. A transmissão de noticias das patrulhas de des-
coberta faz-se por meio de ordenanças duplas ou sim-
ples, enviadas por essas patrulhas até ~ de explora-
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çüo, que marcha pela linha principal, seguindo d'ahi
pelo modo regular. .

As ordenanças esperam depois na estrada a columna
principal para se cncorporarcm nas unidades a que
pertencerem.

210. A transmiseão regular de noticias das patru-
lhas de exploração ao commandante da guarda avau-
çada tcrú lognr em todos os altos, e servirá ao mesmo
tempo para estabelecer a ligação entre cllas.

Cada uma expedirá as suas ordenanças RÓ depois
ele receber as da immeeliata para o lado exterior.

Quando uma patrulha terminal' o tempo do alto an-
tes de chegar a ordenança ela immediata, expede fi

sua e continúa a marcha. As ordenanças das patru-
lhas exteriores seguem n'este caso as prescripções es-
tabelecidas para a transmissão de noticias urgentes.

211. As noticias das patrulhas de exploração e de
descoberta serão sempre communieadas por oscripto,
segundo o modelo estabelecido 110 n.v lil7 do ti-
tulo Ir, sendo-lhes tambem npplicavcl as disposições
(10 mesmo titulo, relativas i transmissão de ordens,
rclatorioe c participações.

~ 0.° - Poslos do oor-r-csponderir-fa

212. Os postos de corrnsponduncin são estabeleci-
dos p:u-a assegurar a trnnsmissâo de orrlcns c corres-
pondencia entre varies pontos do terreno ou elemen-
tos das tropas, e são fixos ou moveis.

Os primeiros são collocados nas estradas em pontos
íaecis de descobrir e reconhecer, como encruzilhadas,
pontes, etc.; os segundos conformam-se com o movi-
mento das tropas a cuja communicação são destina-
dOR, e conservam-se sempre ás distancias que lhe fo-
1'('111 determinadas.

213. Os homens designados para o serviço de pos-
tos de corrcspondcncia recebem por escripto indicação



do nome dos legares occupados polos postos vizinhos ou
da sua distancia, do caminho a seguir para communi-
cal' com elles, o para reunir ás unidades a que per-
tcncerem ou para retirar sobro pontos determina-
dos.

Os postos de correspondcnciu são geralmente de
quatro homens cada um, e collocados á distancia de li
kilometros um do outro. Circumstancias especiaes 1)0-
dem aconselhar maiores cffectivo e distancias.

214. Em cada posto fixo, um dos homens está nn
estrada com o cavallo á mão, prompto a montar, vi-
giando as direcções por onde podem chegar as orrlc-
nançns dos postos vizinhos, e desde que aviste alp;ullltt,
monta a cavallo para partir sem demora. Os outros
homens do posto podem descansar e tratar dos cavnl-
los, tornando as precauções necessarias.

A ordenança que leva a correspondencia, entrega-a
mediante recibo, deixa descansar um pouco o cavallo,
e volta para o seu posto conduzindo a corrospondcncia
que houver para elle.

Se no posto que lhe foi indicado não encontrou nin-
guem para lhe receber a corrcspondencia, continúa rt
marcha até ao seguinte.

215. Os postos de correspoudcncia 1I10VeiR,confor-
mam-se para a truusmissão da correspondencia com o
estabelecido para os postos fixos, na parte que lhe pódc
ser applicavel.

Uns e outros serão empregados com a maximn ('<'0-

nomia de pessoal e animal, e rendidos quando estive-
rem muito fatigados.

7.0-AILos

216. Em todos os altos as differentos fracções da
cavnllnria cm exploração devem estabelecer-se em
alto guardado, segundo o disposto no § H.O do cnpi-
tulo H, do titulo IV.

Quando em um alto se determine dar agua ou ra-



ç:lo aos cavallos, este serviço será feito de cada vez
para metade da força.

§ 8.0_ Destr-uições o reparações

217. As destruições c reparações que devem ser
exec',ltadas pela cavallaria em exploração serão de-
terminadas pelo cornmandante superior de que ella
depende.

Em conformidade com as instrucções recebidas, o
commandante da cavallaria manda executar as destrui-
ções e reparações de pequena importancia pelas pa-
t!'l1lbas de exploração, e as mais consideruveis por
destacamentos de força conveniente, tirados da guarda
avançada ou do corpo principal da columna.

218. Quando sc trate de fazer reparações em obras
de arte, linhas ferroas ou telegrapbieas, que exigem
um pessoal especialmente habilitado, a cavallariu
deve ser acompanhada de uma força de cngenheriu
com o material ncccssario, a não ser quc se pOR~:t
contar com gente habilitada nas localidades proxi-
mas.

219. A execução d'estas operações será regulada
pelo estabelecido no § 5.° do capitulo III do titulo VlI.

§ D.O-E:,;lacionamenlo

220. O estacionamento da cavalluria em serviço de
exploração faz-se conservando a disposição de marcha,
diminuindo comtudo as distancias entre as patrulhas
de exploração e a guarda avançada e entre esta c o
corpo principal da columna.

221. As patrulhas de exploração continuam o seu
serviço especial durante o estacionamento, e mesmo
de noite conservam o contacto com o inimigo, trans-
formando-se cm postos de observação.

As patrulhas de descoberta, durante o estaciona-



incuto das fOI'ÇllS a que pertencem, continuam indepen-
dentes. Para cllas, a marcha OH O estacionamento, o
bivaque ou o acantonamento, são regulados a qualquer
hora do dia ou da noite, pelos seus commnndantes,
conforme for mais conveniente para o fim da missão
que ti verem a desempenhar.

222. Se a cavullarin cm exploração deve continuar
o movimento no dia seguinte, a guarda avançada e o
corpo principal da columna acantonam, conservnndo
quanto possivcl a ordem de marcha.

Cada centro de ucantonamcnto protege-se soparn-
dnmente seguindo o preceituado no capitulo VI do ti-
tulo v.

223. Quando o estacionamento deve durar mais de
umn noite, a guarda avançada estabelece uma linha
de piquetes, occupnndo ns principa.cs estradas.

O corpo principal da columnn acantonurú, nindn
que tenha de se afastar da estrada seguida OH retirar
alguns kilomotros, e só bivacará quando não houver
numero sufficiente de localidades para acantonar sem
excessiva dispersão.

22-1. A ordem para o estacionamento Rcrá dada
]1('10 commandautc da cavullaria em exploração, e con-
terá as srgnintes indicações:

a) Noticias que se conhecem sobre a situação do
inimigo;

b) Locaes de estacionamento occupados pela guarda
avnnçndn c corpo principal da columna ;

c) Serviço de patrulhas dos postos avançados;
d) Postos do communicação a, estabelecer ;
e) Medidas para a alimentação c requisições.

225. As cornmunicações entre a guarda avançada c
o corpo principal da cavallaria em oxploraçfío, entro
este e as columnns de infnntcriu na retaguarda, fu-
zern-se Clupregando postos de corrcspcndcncin.

As patrulhas communi cam por meio de ordenanças
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duplas com o connnnndante da guarda avançada, a
quem darão parte do logur cm que estacionaram e de
todos aqucllos que depois occuparem, quando muda-
rem de posição por qualquer eireumstancia.

§ 10.o-Modo de ronder o serviço

226. O ccnunaudantc da guarda avançada deve
mandar render regularmente as patrulhas de explora-
ção do madrugada antes da hora de começar a murcha,
c excepcionalmente todas as vezes que tiverem os cu-
vallos muito fatigados.

As patrulhas que entram de serviço dirigem-se aos
locacs occupndos por aquollas que vão render, rece-
bem d'estas tOU:1S:18noticias c indicações que lhe po-
dem interessar e continuam o serviço de exploraçâo ;
as patrulhas rendidas dirigem-se para a estrada prin-
cipal ou para os logares de estacionamento para se en-
ccrporarein á guarda avançada, conforme ella estiver
cm marcha ou continuar em estação.

227. A guarda avançada será geralmente rendida
no fim de tres dias de serviço de exploração, podendo
com tudo continuar por mais tempo se clrcumstancias
cxtrnordinarias o exigirem.



CAPITULO III

Do serviço de reconhecimentos

§ 1.° - DeDniçüo e clnastflcnção

228, Reconhecimento é todo o movimento de tropas
que, não fazendo parte dos serviços de exploração ou
de segurança, tem por fim obter noticias sobre a situa-
ção do inimigo ou sobre as condições c recursos do
theatro de operações,

O serviço de reconhecimentos 6 um auxiliar pode-
roso dos serviços de exploração c de segurança, des-
tinado a desenvolver c completar os resultados que
clles forneceram, c executam-se em toda a situação de
campanha, conforme a necessidade que os commnndan-
tcs tiverem de noticias que não foram obtidas por ou-
tros serviços, ou de desenvolver aquellas que recebe-
ram,

Distinguem-se tres especies de reconhecimentos: 01'-

dinarios, especiaes c offensioos,

§ 3.° - Reconhecimentos ordinarios

229, Os reconhecimentos ordlnurios têem por fim
observar se o inimigo oceupa determinadas posições
ou localidades, se prepara algumu surproza ou executa
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movimentos em certas direcções, se os seus postos avan-
çados mudaram de força ou posição, se nos seus acan-
tonamentos ou bivaques se notam preparativos de mar-
cha ou disposições de combate, e finalmente se são
exactas as noticias obtidas por outros meios.

230. O serviço de reconhecimentos ordinários é ge-
ralmente determinado pelos commandantes de corpo de
exercito, c póde ser executado pelas tropas indepen-
dentes das divisões ou pelas unidades divisionurias.
Só em caso de necessidade poderão ser ordenados pe-
los generaes eommandantes das divisões que fazem
parte de um corpo de exercito.

Nos corpos independentes, aos eommandantes, qual-
quer que seja o seu posto e a força de que dispoze-
rem, pertence regular o serviço de reconhecimentos
ordinários, conforme julgarem conveniente.

231. As forças empregadas nos reconhecimentos 01'-
dinarios, não sendo destinadas a combater mas a ap-
proximar-se oecultamente do inimigo, serão cm geral
de pequenos cffectivos, mas eommandadas sempre por
um ofiicial. Em alguns casos podem reduzir-se a pe-
quenas escoltas dos officiaes.

Segundo a natureza do terreno, as forças destinadas
aos reconhecimentos ordinarios serão compostas de ca-
vallaria ou de infantcria, mas geralmente de ambas as
armas. Esta combinação permittc dar aos reconheci-
montes uma grande força de resistencia c alargar o seu
campo de exploração i a infantcria occupa succcssiva-
mente as posições defensivas mais fuvoravcis, c a cn-
vallaria póde explorar na frente a maiores distancias.

232. A frequencia dos reconhecimentos ordinarios
depende da distancia e posição do inimigo, da natu-
reza dos logares oceupados e da situação de guerra.

Quando, em consequencia de diminutos effeetivos de
eavallaria, não existam na frente das tropas de infante-
ria suflieientes forças d'aquella arma em serviço de
exploração, aos reconhecimentos ordinarios pertence
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obter as indísponsavcis noticias relativas ao. inimigo.
N'este caso, as forças cm reconhecimento, poderão pre-
ceder as forças principaes até á distancia de um dia
de marcha, prover á sua alimentação por meio de re-
quisições, e conformar-se com o disposto para o serviço
de exploração da cavallaria na parte que lhe podér ser
applieavel.

Em estacionamento, quando em virtude da proximi-
dade do inimigo, a cavalluria não se póde conservar
na frente da infantoria, o serviço de reconhecimen-
tos ordiuarios deve ser regulado pelo estabelecido para
as patrulhas de reconhecimento dos postos avança-
dos.
Em combate, o serviço de reeonheeimentos ordina-

rios tem uma grande importancin i deve observar to-
das as direcções por onde o inimigo se póde dirigir
contra os flancos e retaguarda das tropas, e ser execu-
tado geralmente pela eavallaria, e em algumas circum-
stancias por destacamentos mixtos.

~3.0 -Execução dos reconbecimenLos ordinarios

233. Para todo o reconhecimento ordinario deve ser
dada uma ordem por escripto, indicando:

a) As noticias sobre a situação do inimigo;
b) Os fins prineipaes da missão;
c) As forças que lhe são destinadas;
li) O itinerario que deve seguir;
e) As instrucções espccincs em relação á situac;:lo.

234. O eommandante de um reeonhecimento deve,
sempre que seja possivel, munir-se de uma carta ou
ser acompanhado por um guia, e commnnlcar ao seu
illlmediato a ordem c instrucções lJara que, no caso de
vir a faltar, a missão de que está encarregado 11:\0
deixe de ser executada.

235. As forças cm reconhcclmcntos ordinurios se-
guem as dísposíções de marcha e de segurança cm
relação. com o seu effeetivo, c elevem regular-se pelo.
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disposto para o serviço de exploração da cnvallarla e
para o de putrulhaa de reconhecimento dos postos
avançados, no que lhe podér ser applicnvel em vista
das instrucções recebidas. Quando obtenham uma no-
ticia importante, antes de ter ultimado a sua missão,
communicam-a ao chefe que ordenou o reconhecimento,
por meio de ordenanças simples ou duplas.

236. As forças cm reconhecimento 11iio pcnctrarâo
nas povoações, desfiladeiros ou bosques sem primeiro
os ter explorudo ; devem notar os caminhos que se cru-
zam com aqucllc qne seguem c os que lhe Rão paral-
lelos, informnndo-sc de onde partem c ]lar:L onde se
dirigem, c não pormi ttir qu" pessoa algumn. as preceda
na mesma direcçâo, prendendo quem lIH'S pnrrça sus-
peito. Os couunauduntcs devem tornar nota dos pon-
tos do terreno em que possam rcsistir com vantagem,
podendo comtudo retirar por outro caminho, quando
o j ulguem conveniente para o fim do ruconhecimcnto,
ou para se occultar do inimigo.

237. Quando uma força em rcconhocimcnto encon-
trar o inimigo, tratará de o observar, conservando-se
11 coberto, c só combaterá cm caso de noceseidude ou
quando possa fazer prisioneiros sem se compromct-
ter.

Comtudo, todas as vezes que uma força inimiga
marchar sobre o acantonamento ou bivaque elas tropas
a que pertencer o reconhecimento, o seu commandanto
não deve hesitar em combater, para demorar a murcha
do advcrsario, podendo prevenir, independentemente
das ordenanças, por um signal previamente combi-
nado.

5 4.0 - Reoonhecimentos espeeiucs

238. Os reconhecimentos especiaes tê cm geralmente
um dos seguintes fins:

a) Apreciar as distancias, o estado elos caminhos e



as reparações que exigem, a configuração do terreno
e a facilidade ou obstaeulos que apresenta, para, em
harmonia com essas condições, regular a marcha das
columnas das díffercntc armas;

ó) Explorar minuciosamente as poslçõcs que se de-
vem occupar, para apoiar os ataques, resistir ao ini-
migo ou assegurar a retirada;

c) Reconhecer a eollccação e a força dos postos
principaes ou entrincheirados do inimigo, a configu-
ração das suas posições, as defezas que ello estabele-
ceu e os meios de as atacar;

d) Avaliar quanto possivel as forças do inimigo em
cada ponto.

239. Os reconhecimentos espcciacs são regulados
pelo general commandante de corpo de exercito e de
divisão, ou pelo cornmandantc de qualquer corpo inde-
pendente, e as ordens que as determinam devem ser
acompanhadas de instrucções cspeciacs.

A sua execução pertence cm geral aos offieiaes dos
estados maiores, mas qualquer official pôde ser encar-
regado de os fazer.

O reconhecimento que tenha por fim estabelecer
obras de fortificação ou regular o sou ataque, per-
tence especialmente aos offieiaes de engcnheriu e de
artilhcria.

Os reconhecimentos de grande extensão, e aquelles
em que se exigir muita rapidez, podem ser simulta-
neamente incumbidos a dois ou mais officiaes. O mais
antigo regulará o serviço c distribuirá as.suas diffe-
rentes partes pelos outros offieiaes.

240. Quando um reconhecimento especial se deva
effectuar na proximidade do inimigo, o offieial d'elle
encarregado deve ser acompanhado por uma força,
cuja composiçito variará Jlara cada caso particular. Ás
vezes será sufliciente uma escolta de alguns homens
de cavallaria e mesmo de infantcria, conforme o ter-
reno e o fim da missão.
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A escolta devo reunir-se cm um ponto determinado
clicar :í disposição do official encarregado 'do reco-
nhecÍlllento, o qual antes de marcliar se apresentará
ao commandante dos postos avançados ou da guarda
avançada, para receber as ultimas noticias relati vas ao
inimigo.

O commandante das forças, qualquer que seja o seu
posto ou arma, deve conformar-se com as disposições
indicadas pelo official encarregado do reconhecimento
especial, as quaes, em virtude das instrucções recebi-
das, representam determinações do commandanto quc
o ordenou, conformando-se em tudo mais com as prcs-
cripções estabelecidas para os reconhecimentos ordina-
rios.

§ .J. o - Reconheci mentes offensivos

241. Os reconhecimentos offensivos têem por fim
rcconhccer por meio do combate toda ou parte da po-
siSão do inimigo, as suas forças ou obras de defezu,
~ao empregados como introducção de combates reacs
ou Como simples demonstrações, exigindo sempre o ata-
que dos postos avançados do inimigo para o obrigar a
desenvolver as suas forças.

Para as tropas que os executam, os reconhecimen-
tos offcnsivos não diffcrem do combate; para os offi-
ciars que, durante essasoperações, são encarregados de
rcconhecer as forças ou posições inimigas, não diffcrem
dos reC011hccimcntos cspccincs.

242. Os rcconhccimcntos offcnsivos, pertencendo ás
combinaçõcs e operações gcraes, produzindo rcsultn-
dos muito importantes, e ás vezes differentes do que
se esperava, devem unicamente ser ordenados pelos
c~mmalldalltes das forças em cada theatro de opera-
çoos.
Os outros gencraes sr) os poderão determinar qum.do

opcrarcm independentemcntc, ou em casos urgentes,
quando entenderem que os devem fazer sob a sua res-
ponsabilidade.
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c.0_ Relutorios dos reconhecimentos

243. 'rodos os reconhecimentos exigem um relato-
rio do otlicial encarrcgudo de o executar.

Nos reconhecimentos cspcciaes-e offensivos, o rela-
torio eleve ser acompanhado de um esboço do ter-
reno, contendo a disposição das forças e obras de for-
tificação elo inimigo.



CAPITULO IV

Do serviço de informações

244. Dá-se o nome de informações a todas as no-
ticias relativas ao inimigo ou ao theatro de operações,
obtidas por meios diftcrentes das operações rcgulnres
das tropas cm campanha.

Os meios empregados para obter informações, silo:
a) Os trabalhos cartographicos, cstatisticos c histo-

ricos;
b) A corrcspondencia publica e particular;
c) Os interrogatorios dos habitantes, prisioneiros,

desertores c guias;
d) As auctoridades do estudo ;
e) Os espiões.

245. Os trabalhos cnrtogrnphicos, estatísticos e his-
toricos relativos a cada theatro de operações, devem
ser feitos durante o tempo de llaz e preparados ]lara
poderem em tempo de guerra ser entregues ao gene-
ral cm chefe c distribuídos pelas differeutes unidades
do exercito.

Cada estado maior de corpo de exercito, divisão,
brigada e regimento, deve receber pelo menos uma
carta do thcatro de operações; os documeutos cstatis-
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ticos e histcricos serão di" tribuidos conforme as 01'-
dens do general em chefe.

Em cada um d'aqucllcs estados maiores, um official
deve ser especialmente encarregado de pôr cm dia as
cartas c documentos, por meio das observações feitas
e das noticias recebidas durante as operações.

246. Em tempo de guerra as tropas que primeiro
occuparern as povoações do paiz inimigo, ou encontra-
rem correios, sequestram toda a correspondencia e os
registos das estações telcgraphicas e de caminhos de
ferro, romcttcndo tudo pela ordem llÍerarchica, até ao
quartel general do commandante em chefe.

Os commandantos das forças que sequestrarem cor-
rcspondencia e todos os estados maiores por onde clla
passar na sua remessa ao quartel gcner-il do comman-
dante cm chefe, podem, conforme o tempo de que dia-
pozercm, escolher a que ti ver interesse, o que unica-
mente seguirá.

247. Os interrogatorios dos habitantes, prisioneiros,
desertores e guias, podem fornecer muitas informações,
quando dirigidos com habilidade.

Os prisioneiros e desertores serão sempre interro-
gados cm um quartel general. Porém, o commandantc
da força que fizer prisioneiros, ou a quem se apresen-
tem desertores, procederá immediatainente a um iu-
tcrrogatorio sumrnario feito isoladamente a cada um.

As principaes perguntas a fazer nos interroga to-
rios aos prisioneiros e desertores serão: numero da di-
visão e da brigada de que faziam parte, nomes dos
principnos chefes, ultimos locaes de estacionamento,
marchas executadas, situação moral e material das tro-
pas. As respostas serão escriptas e acompanham os
indivíduos a que dizem respeito ao quartel general
mais próximo, onde se desenvolverão e completarão os
interrogatoríos,

Os iuterrogntorios dos habitantes e guias, serão fci-
tos pelos chefes das forças que os encontrarem ou cm-
pregarem,
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248. No território nacional, todas as nuctoridurles,
todos OR cmprcgrulos do estado e todos os habitantes,
qualquer que Reja a sua situação, devem fornecer ás
tropas nmigus as noticias que lhe pos~am interessar,
e communicur ao quartel general mais proxilllo as in-
formações importantes de qllC tiverem eonhecimento;
é um dos pontos em quc o patriotismo póde prestn.r
mais serviços .

. 249. Os espiões serão empregados para obter noti-
cias sobre pontos determinados.

250 .. Os officiacs dos quartcis gcnornes, encarrega-
dos de contrulisar as noticias fornecidas pelos servi-
ços de exploração, de reconhecimentos e do informa-
ções, devem dispor dos fundos neccssarios lIam pagm'
os suias, espiões e mais despczas d'aquellcs serviços.





TITULO IV

Das marchas

CAPITULO I

Disposições geraes

1.0-Classiflcaçüa e principias fundamentaeA
das morcnns

251. Os movimentos que as tropas executam para
percorrer a distancia entre dois pontos situados fóra
da acção do fogo inimigo, chamam-se marchas.'

As marchas tomam differcntcs nomes conforme a
maneira como' são consideradas. Em relação á situa-
ção do inimigo, são: marchas de guen'a, quando se exe-
cutam nas zonas em que se póde encontrar o inimigo;
marchas itinerarias, quando têem Ioga}' em terreno onde
esse encontro não é possivel. Em relação á sua direc-
ção: marchas de frente, executadas na direcção do ini-
migo; marchas em retirada, quando têem logar em di-
recção opposta; marchas de .flanco, quando têcm por
fim ganhar terreno para um ou outro lado da frente de
marchu. Em relação á extensão !\ percorrer: marchas
ordinarias, se n:lo excedem ao kilometros cm vinte (l

quatro horas; ma rcluis forçadas, quando se caminha o
mais continuadnmentc possivel, tendo só os descanços
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necessarios para a alimentação e repouso inrlispensa-
veis.

252. As marchas de guerra executam- se unicamente
pelas estradas ordinarias, dispondo as tropas em co-
lumnas compostas de todas as armas, de maneira que
ellas conservem em primeiro logar a melhor ordem o
preparação para o combate, cm segundo a maxima
commodidadc compativel com aquolln condição. O con-
jnncto de medidas neccssarins para preencher estas
duas condições, constitue o objecto d'esto titulo.

As marchas itinerarias podem fazer-se pelas estra-
das ordinurins, pelos caminhos de ferro, cm barcos c
em viaturas. No primeiro caso, seguem-se as prescri-
pções estabelecidas para as marchas do guerra, sendo
as eolnumus formadas ]101' tropas (b mesma arma e
attcnderulo-se unicamente á commodidado ; nos outros
casos, obede 'r111 a l'rgnhtmclltos ospcciacs.

253. As marchas executam-se geralmente de dia.
Devem eomtudo começar antes do romper ela mauhã
quando pela sua extensão não possam terminar antes
da noite, porql1e é preferível partir ilquella hora ele
um legar conhecido do que chegul' de noite fechada
a um desconhecido.

Condições cspcciacs de guerra ou grandes calores
podem tornar neccssarias as marchas de noite, mas
cllas são mais perigosas, muito fatigantes, e exigem
grande cuidado c vigilancia no cumprimento de todas
as prescripçõcs regulamentores.

254. A frente de uma columnn de marcha é deter-
minada pela largura da estrada a percorrer. Porém,
para seguir as estradas mais frequentes com sufliciente
commodidade c sem a eolumna ser repetidas vezes
obrigada a alterações de frente, adopta-se geralmente
a formação em que a infautorlu marcha de costado, a
cavullaria por tres, tendo cm ambas as armas a fileira
supruuumcrru'ia incorporada na columna, a artilhcria
c as mais viaturas em uma fila, os cavallos de rcserv :t
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e as muares de carga por dois, e só em caso de abso-
luta necessidade se marchará com menor frente.

A columna deve seguir o ludo direito da estrada,
ficando o lado esquerdo livre para a trunsmissâo das
ordens e circulação ncoesearia.

255. Uma columna alonga-se quando marcha, e o
alongamento cresce com a velocidade e duração da
marcha, a profundidade da columna, o mau estado das
estradas, as dcsfuvoravcis condições ntomosphcricas.

Nilo sendo possivel sujrprimir o alongamento, attc-
nuum-se os seus iuconvcuicntes cstnhelcccudo os altos
hora rios simultuucos de dez minutos, que terão logar
depois de clncoenta minutos de inurcha, e o fracciona-
mento du columna, separando os batalhões, esquadrões,
baterias c grupos de viaturas de profundidade proxi-
mamcute equivalente, por distancias iguaes ao alonga-
mento calculado para as columnns d'este cftcctivo em
cincocnta minutos de marcha, c que se pó de conside-
rar como média rasouvel cm 100 metros.

Alem d'cstas, haverá a distancia de 10 metros entre
cada companhia o as distaucins prcscriptas pr-ln or-
dem de marcha.

256. Púdc haver nas marchas altos de maior dura-
ção, a que se dá o nome do qrcuules altos.

Nas marchus ordiuarias haverá um grande alto para
descanço do pessoal e animal, depois de percorrida
metade da extensão da marcha o sempre que soja pos-
sivel perto de um curso de agua ou fonte abun-
dante.
Nas marchas forçadas, sondo ncccssario caminhar ele

dia o de noite, deve haver em cada vinte e quatro ho-
ras um grande alto de tres a quatro horas, para os
homens fazerem o rancho, tratar elos cavnllos e dor-
mir um pouco, e ainda outros do menor duração, con-
forme as necessidades da marcha.

Nas epochus de calor excessivo póde ser determi-
nado um granue alto para passar as horas de maior
calor, mas só quando a sua a('Sito se torne perigosa



102

para as tropas e quando ellas possam dcscançar ft som-
bra, compensando assim os inconvenientes de chegar
mais tarde aos logares de estacionamento.

257. A velocidade de marcha de uma columna com-
posta de tropas de todas as armas é regulada pela in-
fanteria e póde habitualmente considerar-se de 80 me-
tros por minuto, isto é, de 4 kilometros em cincoenta
minutos ele marcha, ou cm uma hora incluindo o alto
hormio de dez minutos.

Em uma pequena columna pódo a velocidade de
marcha ser superior, mas nas columnas muito profun-
das com difficuldade se attingirú aquclla média.

A velocidade da cavallaria, marchando separada das
outras armas, é muito superior, e pôde-se calcular em
sessenta miuutos ; 5;500 metros a passo, 8;000 metros
marchando 1 kilometro a passo e outro a trote, e 9;000
metros com 1 kilometro a passo c 2 a trote. N'estas
marchas são supprimidos os altos horarios, e substi-
tuídos por grandes altos de duração variavel e mais
espaçados, durante os quaes se possa fazer o trata-
mento dos cavallos conforme as determinações dos
commandnntos das columnas,

§ 2.0-Composiçüo e rorrnacão dn.s columnns
de mm-cua

258. Os elementos que entram na composição das
columnas de marcha, silo; as tropas, os trens de com-
bate, os trens reçimeraaes e os comboios.

Os trens de combate são constituidos pelas ambulan-
elas, cavallos de reserva, carros de munições, viaturas
e muares de ferramentas de que as tropas precisam
em combate. O trem de combate de uma bateria 6
constituido pela reserva, que se divide cm dois osca-
Iões; primeiro, carros de munições n.O' 1, 2, 3 e 4, c
carro de bateria n.O 1; segundo, canos de munições
n.O' 5 e 6, carros de bateria n.O' 2 e 3, e forja. As am-
bulancias comprehendem o pessoal e material do ser.
viço de sande.
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Os trens reqimeniaes compõem-se das viaturas de vi-
veres, de bagagens, de pequenas reservas de artigos e
oflicinas, e tomam as seguintes denominações :

a) Trem regimental do quartel general de corpo de
exercito;

b) Trem regimental do quartel general de divisão ;
c) Trem regimental de cada uma das unidades de

tropas e de cada serviço.
O trem regimental do quartel general de brigada

marcha com o do primeiro regimento.
Os comboios transportam o resto dos aprovisiona-

mentos, e eomprehendem :
a) As eolumnas de viveres c reservas de farda-

mento;
li) Os parques de cugcnhcria c de nrtilhcrla ncciden-

talmente organisados;
c) Os hospitaes moveis.

259. As tropas seguem em cada columna a dispo-
sição estabelecida nas ordens de marcha.

Os trens de combate seguem as unidades a que per-
tencem. As baterias de nrtilhcria são seguidas dos
primeiros escalões do trem de combate, e os segundos
escalões vão na retaguarda do grupo a que essas ba-
terias pertencerem, dispondo-se pela ordem que cllas
tiverem na columna.

Algumas viaturas das ambulancius divisionarias po-
dem ser postas á disposição dos regimentos de infan-
teria e caçadores durante as marchas e o estaciona-
mento para o transporte dos doentes, mas na occasião
de combate reunem ás suas ambulancias.

Os trens seguem a distancia as tropas a 9.ue perten-
cem; formam uma columna distlncta c podem marchar
por outra estrada quando convenientemente escolta-
dos.

Os comboios constituem sempre eolumnas separadas
que seguem a maior distancia com escolta especial
quando for nccossario.

260. O numero c composição das columnas dependo
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dispor, e da preparação que cada uma d'cllas deve
conservar para o combate, conforme a proximidade do
inimigo.

A eolmnna de divisão que, não sendo muito grnudc,
contém todos os elementos ncccssnrios p:ua o combate,
é a mais vantajosa.

Na marcha de um corpo de exercito, a hrigada de
cavallaria é empregada cm serviço de exploração na
frente ou cm um dos flancos; a artllhcriu, ns tropas
de engenheria e os serviços de corpo de exercito se-
guem uma das divisões.

As columnns do mais ele uma divisão só serão em-
pregadas quando o numero dns estradas não pr-rmittn
marchar por divisão i porém, quando duns di\'ÍSõ('H
tiverem de marchar pela mesma cstradu em uma só co-
lumnn, a cavallariu ela divisão da cauda será ('11\ ge-
ral empregada no serviço de exploração conjunctn-
mente com a da divisão da frente, e aquclla divisão
seguirá esta sem formar guarda avançada. Os trens
regimentaes e e01l111Oiosda divisão <la cauda, forma-
dos como se clla marchasse isolada, Regurlll os eOlTCS-
pondentes elementos da divisão da frente'.

As cohlllluas de effcctivos inferiores a uma divisâo
Rão de grande vantagem para a commodirlade elas
tropas e para a rnpida forl1lac;ão de combate, e de-
vem adoptar-se todas as vezes que não fiquem muito
nfastadas as fracções de uma mesma divisão e que cl-
Ias possam facilmente auxiliar-se no caso de ataque.
Os trens rcgimentaes podem então seguir todos reu-
nidos ou divididos pelas differcntcs columnas.

26~. Uma columna de marcha forma-se fixando um
ponto na estrada a seguir, a partir do qual cada ele-
mente ela columna deve tomar o Jogar que lhe ('stA
marcado. Este ponto chama-se ponto inicia! elemarcha,
e deve ser claramente definido, c escolhido a sufli-
ciente distancia dos legares de estacionamento, a fim
de que as marchas parciaes feitas pelos diffcrcutes
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corpos para o attinglr sejam aproveitados para a mar-
cha geral.

262. A concentração das unidades de tropas antes
de começara marcha terá sempre logar por batalhão,
esquadrão e bnteria. Quando os lognrcs de estaciona-
monto forem muito prcximos, pôde-se admittir a COI1-
ccntruçâo prévia dos regimentos de iufanteria ou de
cavallaria e dos grupos de ru-tilhcriu não superiores lL
quatro baterias.

Para effcctivos mais considcraveis, a concentração
antes da marcha é expressamente prohibida, e os com-
mandantes de divisão devem estabelecer as ordens de
marcha de maneira que as unidades se rcunam em co-
Iumnas parciaes á medida que se dirigirem para o
ponto inicial.

263. Em cada columna de marcha as unidades ele-
vem alternar entre si sempre que seja possivcl, para
occupar em dias successivos os differentes logures da
columna, a :fim de igualar o serviço e as fadigas da
marcha.

Dentro dos limites estabelecidos pelas instrucções
(' ordens de marcha, as brigadas em cada divisão, os
regimentos cm cada brigadn, os bntalhõcs e esquadrões
em cada regimento, as baterias cm cada grupo, devem
succcsslvamcute marchar nu testa da unidade de que
fazcui parte.

Os h'C1lS regimcutacs seguem nn mesma ordem que
as unidades a quc pertencem.

264. Para commandur: e dirigir os trens regimen-
taes, será nomeado para cada um, o commaudauto ou
caamestre, pela seguinte maneira:

Parn. os trens regimcntaos de cada quartel general,
um officinl inferior.

Para () trem regimental de cada regimento, grupo
de lmtoriaa ou serviço, um otlicial inferior da rcspe-
ctiva uuid.ule ou serviço.
08 vagmcstrcs são rcsponsavcls pela ordcin e disci-
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plina do pessoal dos seus trens, pela regularidade no
carrcgnmcnto das viaturas, e pela conservação <loma-
terial e animal.

As ordens para a reunião dos trens regiment.aes se-
rão dadas aos vagmcstrcs, 1106 corpos de exercito e di-
visões pelos commandnntcs dos qunrteis gcneracs, uns
outras unidades e serviços pelos SelJS commandantcs.

O eornmandantc do destacamento de policia de cada
unidade toma durante u marcha o commando dos trens
regimentaes pertencentes a essa unidade. No ponto
inicial, c a partir d'ahi, emquanto os trens rcgimcntaes
estiverem reunidos, ao commandanto do destacamento
de policia ou ao vagmcstre mais graduado e antigo
incumbe o commando geral dos trens regimentaes, fa-
zendo seguir as viaturas pela ordem e com as distan-
eias determinadas.

265. A composição em pessoal e material dos diffe-
rentes trens de combate e rcgiuicntacs, assim como a
das amhulancins e comboios, será regulada pelo plano
ou ordens de nrohilisação do exercito.



CAPITULO II

Serviço de segurança em marcha

1,O-Elementos elo sor-v íço d e segurança.

266. O serviço de segurança em marcha tem por
fim proteger as colurnnns contra as surprczns do ini-
migo c apresentar-lho, no caso de ataque, uma pl'i-
moira rcaistencia que dê tempo a que ns tropas que as
coustituem possam tomar as disposições de combate ou
retirar conforme as combinaçõos cstabelccidns.

Para evitar as surprczas, é preciso examinar o ter-
reno na proximidade das columnas, para conhecer as
probabilidades de ataque é preciso obter noticias sobre
a situação do inimigo, e por isso o serviço de segu-
rança em marcha eomprehende tres partes:

A protecção das columnas ;
A exploração na proxim idade das columnns ;
A exploração a distancia.

267. Uma columna é protegida por forr-ns destaca-
das das tropas que a constituem e que tomam o 1101110

de fJllal'da avançada, jial/quwd(,j'rs e !Jual'da da reta-
quarda, conforme tem por fim proteger a frente, os flan-
cos ou a retaguarda do columna , ao resto das tropas
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assim protegidas dá-se o nome de corpo principal da
columma.

A exploração na proximidade das columnas é rcitn
por forças de cuvallnri a juntas a cada um dos nlemcn-
tos de protecção, as quaes constituem a envnltarin dn
guarda avançada, dos flanqueadores ou da guarda dn
retaguarda.

A oxploração a distancia é feita pela cavalbria q11(,
ficar disponivel depois dc satisfazer ás nccessidades
da exploração proxirna, e executa-se como está indi-
cado no titulo III.

288. Nas columnns que não tiverem cnvallarin, não
existe exploração a distancia, ficando a segurança im-
perfeita, e a infnnteriu das fracções protectoras executa
a exploração proxima.

Nas eolumnas só de cnvnllariu, esta arma preenche
todas as missões de serviço de segurança.
A artilheria não marcha isolada. Combinada com a

infanteiia. uma pequena parte vae na guarda avançada
e o resto no corpo principal na columun ; eombinuda
com a cavallaria, segue toda no cerpo principal da co-
lumna.

269. A exploração a distancia exige os maiores ef-
feetivos de cavullaria de que se pódo dispor, e por isso
se empregará nu exploração proxima o numero de pra-
ças estrictnmente indispensavel, não devendo nunca
deixar de se attribuir á guarda avançada uma força
dc cavallnria.

A cavalluria destinada áquclle serviço púde estar ft
disposição do commnndante em chefe ou de corpo de
exercito, ou ficar sob as ordens do general de divisão
como estabelece o n.? 187.

Se o inimigo estiver muito próximo, ou se uma co-
lnmna não dispozer de cffectivo suflicicntc de cnvalla-
ria pAra fazer o serviço de exploração a dlstunela, toda
ella deve constituir a cavnllaria da guarda avançada,
sob as ordens do commnndante d'este destacamento, e
ser empregada na exploração proxima.
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No caso (h proximic1ade do inimig-o não pcrmittir o
serviço ,da cavallaria de exploração ou da guarda
avmçndn, ella deve retirar suceesslVamellte, procu-
rancn occnpar o terreno na frente, até que a guarda
avanÇ<lda de infanteria torne as disposições de combato,
seguin<\o depois para o legar que lhe for nssignado.

270, A. communicnçõcs entre as differentcs frac-
çõcs das coutmnas são estabelecidas pelas praças mon-
tadas das escoltas dos quartéis generaes OH comman-
dantes das columnas.

Quando ellas não estejam permanentemente consti-
tuídas, a cavallarra das columnas deve fornecer o nu-
mero de praças indispensáveis para este serviço .

. § :J,O_ Forço. e composição do. guarda avuncnrln

271. A força da guarda avançada depende da com-
posição da columna e varia entre 113 e l/r. do effectivo
total, devendo Bel' constituida por unidades completas.

A partir do corpo principal da columna, a guarda
avançada divide- se cm: corpo da quarda avançada,
extrema guarda avançada e flecha.

Nas guardas avançadas de efíoctivo igual OH supe-
rior a um batalhão ou a um esquadrão, a extrema
guarda avançada póde constituir os apoios da flecha.

272, A flecha formada sempre por dois homens, tem
por fim explorar a estrada seguida, examinar os obsta-
culos que se encontram e dar noticia de tudo que obser-
var, Sempre que for possível, será commanduda por
nm oflicial inferior que deve conhecer exactamente o
itinerario estabelecido, para o que escreverá os no-
mes das povoações e dos pontos mais notaveis por onde
ha de passar, pedindo explicações, no caso de duvida,
ao commandaute da extrema guarda avançada.

Os apoios (h flecha são destinados a prestar-lhe um
auxilio mais llroximo e immcdiato,

A extrema guarda avançada tem por rnissâo refor-
çar a flecha, fazer as ropnrações necessarins na estrada
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e executar a exploração para um e outro lado até ~
distancia de 200 metros. Sempre que os effectivos o
permittam, será commandada por um official, para di-
rigir a exploração proxima na frente da columna

O corpo principal da guarda avançada é deséinado
a apoiar e reforçar os escalões que o precedem, a to-
mar a offensiva logo que o inimigo apparcça, ou a
sustentar-se nas posições á frente da columna até que
as tropas que a constituem adoptem as disposições ne-
cessarias para o combate ou para a rctirada.

273. A guarda avnnçuda de pequenas fracções de
infanteria ou cavallariu de cffectivos inferiores a um
pelotão são formadas por uma fila, marchando a 100
metros na frente (fig. 1).

Se a fracção tiver apenas tres homens, a guarda
avançada terá um só (fig. 2).

Um pelotão de infantcrin, marchando isolado, fórma
a guarda avançada com uma esquadra á distancia de
200 metros na frente (fig. 3); um pelotão de cavallm-ia
com seis homens a 300 metros (fig. 4).

274. Toda a força em guarda avançada se fracciona
como se marchasse isolada, constituindo os seus dlffe-
rentes esealões conforme os effcctivos.

Em harmonia com estas condições, a guarda avan-
çada para as differcntcs unidades de infunterin e ca-
valluria, marchando isoladumentc, tem a composição e
marcham ás distancias adiante indicadas:

Infanteria:
Companhia, uma secção a 200 metros (fig. l»);
Batalhão, uma companhia a 300 metros (fig. G);
Regimento a 2 batalhões, duas companhias: 30:3 ba-

talhões, um batalhão, a 500 metros (fig. 7 e 8).
Cavnllaria :
Esquadrão, um pelotão a f)00 metros (fig. ~);
Itcgimento, um csqundrão a 1:000 metros (fig. 10);
Brigada, dois esquadrões a 1:500 metros (fig. 11).

270, A cnvallaria da guarda avançada marcha a
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500 metros na frente da guarda avançada de infante-
ria, c quando clla existir, a infanteria não estebeleee
a flecha nem os apoios.

A composição, força e distancias dos escalões da
guu-da avançada para as unidades formadas de todas
as ~'mas, são indicadas no capitulo III, § 2.°

276 As distancias entre os differentes escalões da
guarda avançada podem variar segundo as neccssi-
da~es ~a exploração, mas cm todos os casos cada es-
calão .ltga.se com o ela frente por meio de patrulhas
de dOI~ honens, distanciados de maneira que se pos-
sam avistar.

277. Nas marchas em retirada, a guarda avançada
tem a força e composiç,ão da guarda de retaguarda.

\; õ"-Deveres do commnndanto
da guarda avançada

278. O commandante da guarda avançada, quando
não seja especialmente nomeado, é o official mais gra-
duado e antigo, que faz parte das unidades que entram
na sua composição.

Marcha geralmente com o corpo ela guarda avançada,
podendo, comtudo, acompanhar a fracção cm que julgue
mais nccessaria a sua presença.

Exerce uma constante vigilancia sobre todos os ele-
mentos da guarda avançada, sendo responsavel pela
direcção da marcha c pela execução do serviço de ex-
ploração na frente c flancos da columna, para o que
pedirá ao commandal1te da columna as instrucções,
cartas ou guias indispensaveis. Reforça a extrema
guarda avançada todas as vezes que for preciso e pres-
ta-lhe o auxilio de que ella carecer, tanto l)ara o ser-
viço de exploração como para remover os obstaeuloa
que se encontrarem.

279. Appareeendo na estrada obstaculos que pos-
sam retardar a marcha ela columna, o commandante da



guarda cvauçada, <to mesmo tempo que manda proce-
der às reparações nccessarias, avisa o commandautc
da columna, pedindo o auxilio de que precisar.

Depois de passagens difíiceis cm que se preveja 1'11
cxtraordinru-io alongamento da columna, manda p:~.:n.
u guarda avançada a uma distancia conveniente até
que se possa continuar a marcha na ordem alllCrior-
mente estabelecida.

Todas as vozes que a guarda avançada pa.ur, devo
estabelecer-se em alto guardado.

280. O eommandante da guarda avançada centra-
lisa todas as noticias do serviço de exploração na pro-
ximidade da columna, e communica-as ao comman-
dante da columna,

281. Chegando a uma povoação, o commauduntc da
guarda avançada interroga as uuctoridadcs c transmito
tc-lhe todas as ordens de que está encarrcgudo, se for
cm paiz amigo.

Em paiz inimigo, assenhoreia-se das estuçõcs e ma-
terial dos caminhos de ferro e tolegmphos, da corre H-

poudcucia, c ordena as requisições segundo as iustruo-
çõcs que tiver.
'I'odus as operações devem ser executadas rapida-

mente, continuando em seguida a marcha.

282. Recebendo o cornmandanto da guarda avan-
çada aviso da presença do inimigo, dirige-se ri. frente
para o observar, c cm vista das forças cm presença c
das instrucções que lhe foram connuunicadas, toma a
offensiva ou estabelece-se defensivamente, occupando
os pontos do terreno que melhor se prestem a urna re-
sistencia energiea, e avisa o commaudnnte da colunma.

Se o inimigo occupar uma posição importante c se o
commundante da guarda avançnda reconhecer que dis-
põe de forças superiores, deve atacn r, 11:lnL se cstnhc-
leeer n'essa posição, IllCBIIlO qnc tenha de adoptar de-
pois a defensiva.
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283. Nas marchas em retirada, o eommandantc da
guarda avançada desembarnça a estrada de tudo que
possa causar transtorno á marcha da columna ; marca
a situaçâo das pontes e de outras obras destinadas a
fuci litar a marcha de maneira que as torne visiveis de
longe, e deixa á retnguurda os homens ncecssacios
para illlli.car, as direcções que se devem seguir; final-
mente evita que homens dispersos ultrapassem a guarda
avançada, formnndo-os e fazendo-os escoltar e111caso
de necessidade.

§ 4.0-DovOl'es <lo commo ndunto
dri extr-ema guarda avançada

284. O commundantc da extrema guarda avançada
é o official mais graduado c antigo quc faz parte das
unirladcs que entram na sua composição.

Deve receber do commandunte da guarda avançada
as indicações precisas sobre a estrada a seguir, e di-
rigir o serviço de exploração na proximidade da co-
lumna, já reforçando a flecha, já destacando as patru-
lhas necessarias.

Se, pela importaneia on extensão do legar a explorar,
não tiver os cffcctivos sufiieiontcs para o fuzcr, espera
pelo corpo da guarda avançada ou pede o reforço de
qlle precisar.

285. O commnudnnte da extrema gunrda avancadu
interroga todos os individues que venham do lado do
inimigo, e quando lhe pareçam suspeitos ou forneçam
noticias muito importantes, manda-os apresentar ao
cOlllJ1landante da guarda avançada.

Pertence-lhe fazer remover os obstaculos que cncon-
trar na estrada, pedindo o auxilio de que precisar, e
trausmittir ao cornmandante da guarda avançada to-
das as noticias dignns dc interesso.

286. Quando o inimigo é descoberto pclrt flecha 011

pelas patrulhas, o conunauduntc da extrema gllanla
avançada procura conhecer as forças e disposições
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que elle apresenta e previne o commandautc da guarda
avançada.

Se é superior em força ataca resolutamente, no caso
contrario occupa uma posição defensiva e espera pelo
corpo da gnarda avançada.

~5.o-Serviyo de ex plor-açü o nu proximidade
do. colnmna

287. O serviço de exploração na proximidade da
columna é feito pela flecha e pela extrema guarda
avançada.

A flecha explora a estrada seguida e os obstaculos
e povoações junto d'ella, sendo reforçada pelos apoios
cm caso de necessidade i a extrema guarda avançada
explora os obstaculos e povoações que estiverem para
um e outro lado da estrada até li. distancia de 200 me-
tros.

288. Os dois homens da flecha marcham ti. mesma
altura um de cada lado da estrada i o official inferior
que a dirige um ponco á retaguarda.

A flecha não consente que pessoa alguma passe para
a frente, a não ser por motivo do serviço, e manda
apresentar ao cormnnndante da extrema guarda uvan-
çadu a gente qne vier em direcção opposta.
Encontrando na estrada qualquer obstáculo que possa

embaraçar o transito, um dOHhomens torneia-o primeiro
para observar do lado opposto, e depois tratam ambos
de o remover inuncdiatamentc, sc isso for possível, ou
espcram pelos apoios ou pela extrema guarda avançada,
eonforme a importancia do obstaculo.

Chegando ao fim de uma subida on a uma volta da
estrada, um dos homens nvança até poder obsel'yar para
diante, o outro fica :'t retaguarda para avisar o escalão
irnmcdinto, caso se aviste o inimigo.

28Ç1. Na passagem de desfiladeiros, pontes e bosques
de peqncna extensão, fi flecha passa rapidamente até
:í outra extremidade, os apoios dostaerun patrulhas para
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um e outro lado, a fim de proteger a flecha. Nos bos-
ques de grande extensão a flecha continúa a marcha
regular, pl'otegida por patrulhas dos apoios; á extre-
ma guarda avançada c aos flanqueadores pertence a
exploração a maiores distancias.

Na passagem pelas povonçõcs, a Hccha c os apoios
proc~dem analogamentel. tendo primeiro obtido infor-
maçoes de algum habitante. Na passagem das pontes
observam se existem indicios de se haver preparado a
sua destruição.

O resultado da exploração da flecha é communicada
ao commandante da extrema guarda avançada, mesmo
que não exista perigo algum p:l.l'a a marcha, convindo
para este caso haver um signal convencionado.

290. A extrema guarda avançada faz explorar os
aceidentes do tcrreno c povoações que se encontram
para um e outro lado da estrada até á distancia de
200 metros, destacando patrulhas de força proporcio-
nal á extensão d'esses accidentcs ou povoações.

As patrulhas formam-se como se marchassem isola-
das, empregam as precauções recommendadas para a
flecha, e terminada a exploração reunem á cauda da
extrema guarcht rtvallçadtt.

A extrema guardrt avançada não entra nas povoa-
çõcs, nem passa os obstáculos que se cncontrum na
estrada, cmquanto a flecha e os seus apoios não tive-
rem commuuicado o rosultndo da exploração, podendo,
quando as condições do terreno e a proximidade do
inimigo o aconselham, parar junto de uma posição que
se preste á dcfcza.

291. No caso da flecha ou alguma das patrulhas
de exploração avistar o inimigo, tratam de se cmhos-
cal' para o obsel'ntr, indo um homem prevellir o C0111-

mandante dn extrema guarda avançada.
Só em caso de surprcz a devem dar o al:U'llle pelo

fogo, dispal'nndo as a~mas ainda que não pos~all1 fazer
nada em dcfeza propna.

Se encontrarem forças que pal'eçlUll amigas, reco-
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como devem ser coustituidos os flnnqueudores c as
posições quc devem occupar, assim como as patrulhas
de cornmunicução mais importantes que seja U('CC'S8a-
rio estabelecer.

A direcção c execução do serviço de flnuqueudorcs,
('111 conformidade com o disposto nas ordens de mar-
cha, pertence ao commandantc da guarda avançada.

§ 7,0 - Guarda da r-ctag uar-dn

298. A guarda da retaguarda devc proteg-er a cauda
da columna, evitando as surpresas que o inimigo possa
fazer n'cssa direcção, e ao mesmo tempo contribuir
Vara o serviço de policia c disciplina de marcha, re-
unindo os retnrdatavios e doentes, e empregando os
meios uccessarios para que ellcs sigam a columna.

299, Nas mnrchus de frente, a guarda da reta-
guarda tem geralmente por unica missão o serviço de
policia c disciplina de murcha.

Nas colunmas inferiores ~tuma compnnliia ou esqua-
drão, a guarda da retaguarda é formada por dois ho-
mens, seguindo a 100 metros de distancia o corpo
principal da columna.

Para eftectivos superiores mnrchará a 200 metros
de distancia, e terá a seguinte força:

Companhia, seis homens;
Batalhão, uma esquadra;
Regimento de iufanterin, uma secção;
Esquadrão, seis homens;
Regimento de cavallnria, meio pelotão;
Brigada de cavnllnrin, um pelotão;
Briga(la mixta, uma companhiu ;
Divisão, duas compauhias .
.As gunrdns de retaguarda de offcctivo igualou sn-

perior a uma companhin destacnm a 200 metros de
distancia, uma secção em extrema guarda da reta-
gnurdu.

300. A infunterin da guarda da retaguarda é tirada



das unidades que marcham na cauda do corpo princi-
l)lll da columna, c, sempre que seja possivel, deve ser
Fcgnida por uma força de policia a cavallo ou por um
dcstacrunento de cnvallariu.

No fim da murcha, as forças da guarda da reta-
guarda reunem ás unidudes a que pertenccm.

301. Quando em uma marcha de frente se recear
que o inimigo ataque a cauda da columua, a guarda
da retn.guardn. eleve seguir os trens rcgimentaes se
clles aeompanharem a columnn c ter força proporcio-
nal ás probabilidades de ataqu~.

N'este caso, a guarda da retaguarda marcha de urna
maneira irregular oceupauelo as posições cm que me-
lhor se pos~a oppor ao inimigo, e qnando for atacada
ofl'erccc a maxima resistencia, previne o eommandnnte
da columlllt e retira successi\'vmente na direcção da
marcha.

302. Nas marchas em retirada, a guarda da reta-
guarda tem a mesma composição que a guarda nvnn-
çada, e fórrna- se da mesma maneira, mas cm ordem
inversa. Pódc, comtudo, marchar a maior distancia (10

corpo principal eb eolulTIna e ter maior cífcctivo con-
forme as nccessilladcs de occasião.

A cn.yallari::t da gllarth eh retaguar(la devo cohrir
a cauda c Hnucos da colU1l111Ue conservar o contacto
com o inimigo.

A guarda da rctaguf\rda, prccisando ganhar tempo
para o corpo principal eh coluumn se afastar, occupn
as posições na proximidadc da ostruda onde po~su de-
morar a marchu do inimigo, rr-tirando por cscnlõcs cm
ordem de comhatc de umas pam outras quando o jul-
gf\r (·ollycnicntc.

Deve proceder ús destruições de que for cncarrc-
gacla c ovitar que cm poder do inimigo cúia mntcrinl
011 munições deixadas á rotaguurdu, clc:<truinc1o-as
qunndo as não possa transportar.

Cada coll1l111lltcm retirada, alem da guarda <1nr('-
tagu:.mla encarrcgfl<la do RCl'viço tlc protccçíto, dC'yc
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formal' uma outra para o serviço de policia e disci-
plina de marcha, como cstú indicado no n.s ~!W.

~ 8.· - Altos guardados

303. Quando uma columua cm marcha tiver de fu-
zcr um grallde alto, Reja para dcscançnr, seja por qual-
quer circumstancia imprevista, deve proteger-se por
meio de postos avançados, tomando uma disposição a
que se dá o nome de alto guardado. A guarda uvan-
çada constitue então os postos avançados na frente da
columna, sendo considerado o corpo da guarda avan-
çada como reserva, a extrema guarda avançada como
piquete, os apoios como pequenos postos e a flecha
como vedetas.

Alcm d'isto, a extrema guarda avançada collocará
nas estradas e nas alturas que pcrmittam uma larga
observação, postos ti cossaco.

Se não existirem Hanqncadorcs cm posição, cada
batalhão do corpo principal da columna cstabclccerú
em cada flanco UIU posto á cossnco que possa observar
a distaucin,

A guarda da retaguarda OCCllpft COIU iguncs postos
as alturas proxilllas da estrada.

304. Nas pequenas fraccõcs, o alto g'lI11nlaüo C~La-
bcleco-so oceupando as alturas e estradas próximas
por meio de vedetas.



CAPITULO UI

Preparação das marchas

§ 1.°_ Ordens de murcha

305. As marchas são determinadas por decisões
que seguem a escala hierarchica em sentido descen-
dente.

O commandantc em chefe transmittc-us aos com-
mandantes de corpos do exercito, divisõos indcpon-
dentes e brigadas de cnvallarin sob a sua direcção
immediatn, em instrucções cspeciacs, explicando o con-
juncto das operações a executar em relação com as
noticias que possuir sobre a situação do inimigo, mar-
cando os pontos principaes que essas unidades devem
occupar cm um ou mais dias seguidos, e indicando
para cada uma a zona de marcha, da qual toclas as
estradas lhes são reservadas.

Os commandantes de corpos de exercito, divisões
independentes e brigadas de cavallaria, considerando
as instrueçõcs recebidas, a situação do inimigo, os
effectivos de que dispõem c as estradas que podem
aproveitar, fixam o numero e composição (las columnns
que julgam conveniente formar, a zona de marcha
de cada umu, e expedem as ordens de marcha.

306. A ordem de marcha deve tratar de tudo que



interesse !la tropas a que for dirigida, e conter, se-
gundo as necessidades de occasião, as seguintes iudi-
caçõcs, que sc podem grltpar cm duns partes:

Indicações com?Jl!lns (l todas as coluunuis :
a) O que se sabe da situação do inimigo, as posi-

ções que elle occupa ou a direcção que seguem as
suas columnas i

b) O eonjuucto das operações que se pretendem
executar, o fim a attingir c o que se deve faacr no
caso dc encontrar o inimigo i

c) Os movimentos a executar pela cavallnrin, tanto
do corpo de exercito como divisionaria i

d) O numero e composição das columnas, as estra-
das que devem seguir, as zonas de marcha de cada
uma e os pontos em que termina a marcha i

e) A cstradu que segue o conunandante de corpo de
exercito OH de divisão, ou o logar onde lhe devem ser
dirigidas todas as conununieaçõcs i

f) A hora em que os comboios devem começar a
marcha, a estrada a seguir e os pontos onde devem
parar.

Indicações para cada colusnuu :
_g) O ponto inicial de marcha, a 110m em que deve

ali passar cada elemento da columna, a hora do pri-
meiro alto horario, e a duração, logar ou hora do
grande alto;

h) As modificações á formação normal de marcha;
i) As precauções que se devem tomar no levanta-

mento dos postos avançados;
j) As eommuuieaçôcs a estabelecer com as colum-

nas vizinhas, a maneira de proteger os flancos, as po-
sições a occupar pelos flanqueadores, e a composiç ão
d'estes destacamentos;

7c) As posições em que se estabelecerão os postos
avançados no fim da marcha, a distribuição dos acan-
tonamentos ou bivaques e o ponto em que as differen-
tes elementos devem abandonar a eolllmna para tomar
aqucllas dispcsiçêcs, ou a indicação de que as ordens
de estacionamento e de postos avançados serão com-
municudus duraute a marcha.
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307. As indicaçõcs da ordem de marcha ~'clatiYas
11 cada colnrnna Llevem detalhar-se e reurur-se em
um quadro de marcha pela seguinte fôrma :

QlIlu1ro 11emarcha. - Para o (lia ...

Commandante da eolumna ;
Logar que occupará ;
Estrada a seguir'
Ponto inicial; ,
Primeiro alto horario ;
Logur Ol~ho:a e duração elo grande alto;
Commulllcaçoes a estabelecer com as coluuuuis vi-

zinhae ;
Serviço de flanqueadores, posições mais importan-

tes que devem occupar durante a passagem da co-
lurnna;

Precauções que se devem seguir no levantamento
dos postos avançados.
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308. As unas partes da ordem de marcha meneio-
nadas nos numeros anteriores, comuinam-se de diffe-
rentes maneiras, conforme o commalldo que as expede
c as unidades a que se dirigem.

A ordem de marcha dada pelo commandante de
corpo de exercito para a divisão que marchar com os
e~cmcntos cspceiacs d'esse corpo, constará das indica-
çocs communs a todas as eolumnas com o quadro de
n~archa para a divisão e elementos do corpo de exer-
cito; p~r:;t ,as outras divisões, só da primeira parte.
Estas divisões formam as suas ordens com os quadros
de mar~ha para cada columna constituida pelas suas
tropas, juntuudo-Ihes as indicações contidas na ordem
de corpo de exercito que receberam.
Nas divisões independentes, as ordens de marcha

romprehendem as indicações communs a todas as 00-

lumnas c os quadros de marcha para cada uma.
Os generaes de urigada limitam-se a indicar a hora

de partida c a estrada a seguir, para cada regimento
c trem regimental.

Os eoroneis determinam as horas de reunião dos
batalhões se elles estão separados.

309. A divisã~ou qualquer destacamento que rece-
ber apenas instrucções ou ordens de marcha incom-
pletas dos seus superiores immediatos, deve-as trans-
mittir sob a fónna geral anteriormente indicada.

§ 2 .•_ Forn"luções normaes de mru-cna

310. Para formar convenientemente em columna de
marcha a grande quantiuade de pessoal e material
que constitue as unidades compostas de todas as ar-
mas adoptam-se typos de fonnação, satisfazendo ás
circutUstancias mais frequentes cm campanha, para
ser seguidos quando não houver dcterminuçâo em con-
trario aos quaes se dá o nome deformações normaes de
marel/a, e cujas dishtncias são Iixudus C01l10 médias.
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311. Formação normal de uma divisão, marchando
em uma só columna.

A eavallaria divisionaria, menos um pelotão, em
serviço de exploração, conforme as circumstancias e
e a proximidade do inimigo.

2." - (:ttv811nrlll <la 'l'lIltnlll nVlllI\'!ultt

Um pelotão.
Distancia, 500 metros.

3.0 - Ounl~(llt I\Vltll~I\<l1\

Flecha e apoios da flecha. - Uma eompanhia do 1.0
batalhão (lu. guarda avauçada.

Distancia, 300 metros.
Extrema quarilo. avançada, - O estado maior do 1.0

regimento da guarda avançada, o estado maior e tres
companhias do 1.0 bntalhão, e a força de sapadores
mineiros da divisão.

Distancia, 500 metros,
CO?']Joda guarda arançcula.i-« Commandante e quar-

tel general da La brigada, o 2.° batalhão do L" regi-
mento, uma bateria;

O 3,° batalhão da 1." brigada;
Os cavallos de reserva do quartel general da 1.. bri-

gada;
Um destacamento da ambnlancia divisionaria ;
Viaturas com um dia de viveres para a cavallaria;
As secções de quartéis das tropas da divisão;
O pessoal ele administração ncccssario para reunir

as reqllisiçõe~ e fazer as primeiras distribuiçõ('s.
Distancia, 1 :500 a 2:000 metros.
O g:ldo }):1ra abater, o pessoal de administ1'açfio cor-

respondente c as viaturas com os genel'os requisitados
marcham no meio d'esta distancia.
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.1.' _ COrl'o l>rillCil,nl lia COlUlIllll\

Conunnndante e quartel general da divisão ;
Estado maior do 2.' regimento c 4.° lmtalhão da

2." brigada;
Estado maior do grupo de artilheria c restantes ba-

terias da divisão;
Os restantes dois batalhões da 1.' brigada;
Os cavallos de reserva do quartel general da divi-

são.
Distancia, 50 metros.
l:ommandante e qnnrtcl general da 2." brigada;
Os regimentos da 2." briguda, menos duas compa-

nhias do batalhílo da cauda;
Os cavallos de reserva do quartel general da 2." bri-

gada.
Dietancia, 100 metros.

ü.' - Trem !le combate ,ln !lhi~ao

A nmbulancia divisionaria, menos o destacamento
da guarda avançada i

A columna de munições da divisão;
O resto do material de engenheria que não acompa-

nha a força da guarda avançada.
Distancia, 200 metros.
Uma força de policia.
Distancia, 200 metros.

G.' - Guarua (]n retaguarda

Duas companhias 'do batalhão da cauda, menos uma
secção.
Distancia, 200 metros.
Uma secção de infantcria.
Distancia, 300 metros.
Uma força de polida a cavallo, ou de cnvnllaria,
Distancia, 1:000 metros.
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7.° - 'rl'cm rogtmentnl da tlivisíio

Uma força de policia com os pr('sos ;
Trem do qunrtcl general da divisão;
'I'rcm da cavullnria, menos as viaturas que marcham

na guarda avançada;
Trem da força de engcnhcria.
Distancia, 50 metros.
Trem da La brigada.
Distancia, 50 metros.
Trem da 2. a brigada.
Distancia, 50 metros.
Trem da m-tilhcrIa divisionarin ;
Trem da columna de munições.

312. F'onnaçâo normal dc uma divisão mnrehnndo
em uma só columna conjunctnmcntc com os elementos
especiacs do um corpo de exercito.

A hrigada do cnvalhu-ia do corpo de exercito, C' a
cavnllnrla ela divisão menos 11111 pelotão, sopurndn OH
cm combinação com n prlmcira, cm serviço de oxplo-
ração.

2.· - Camllnrtll di' guardn IIVlIllÇllllll

Um pelotão.
Distancia, 500 metros.

3." - Guarda a\'allçllflll

A mesma composição que no numero nnterior, }10-
<lendo ter duas baterias divlsionnrins c devendo tum-
hem leva!' as vinturas com um dia de viveres para a
hrigada. de cuvallm-ln.
Distancia, a mesma do numero auterlor, marchando

no meio (1'e11ao gado para abater, o correspondente
pessoal c as viaturas com os gcnoros requisitados.
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4.° - Corpo l.rJllci)11\1 ~I\ columna

Commandante e quartel general do corpo de exer-
cito;

Commandante e quartel general da divisão;
Estado maior do 2.° regimento e o 4.° batalhão da

brigada;
Estado maior do grupo de artilhei-ia divislonai-ia e

restantes baterias;
Os restantes dois batalhões da La brigada;
Os cavallos de reserva elos quartéis generaes do

corpo de exercito e da divisão.
Distancia, 100 metros.
Estado maior e baterias de nrtilhcrín do corpo de

exercito.
Distancia; 100 metros.
Commanelante e quartel general da 2." brigada;
Força de sapadores mineiros do corpo ele exercito;
Os regimentos da 2." brigada, menos duas compa-

nhias elo batalhão ela cauda;
Os cavallos ele reserva do quartel general ela 2." bri-

gada.
Distancia, 100 metros.

A ambulancia elivisionaria, menos o destacamento
ela guarda avançada;

A columna de munições divisionaria;
O resto do material de engenheria di visionaria que

não acompanha a guarda avançada.
Distancia, 100 metros.
A columna de munições do corpo de exercito ;
O resto do material de engenheria que não acom-

panha as tropas do corpo de exercito.
Distancia, 200 metros.
Uma força de policia.
Distancia, 200 metros.
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U.O_(lu:II',la <la l·ctllgIlIlT!l ..

A mesma fOl'lllução do numero antcrior.
Distancia, 1:000 metros.

7.° _ f'rem reghueutnl

Uma força de policia com os presos do quartel gc-
neral do corpo de exercito;

A ambnlancin do corpo de exercito.
Distancia, [)O metros,
Trem regimental do quartel general do corpo de

exercito ;
Trem rcgirncntnl da brigada de cnvullurin, menos

as viaturas que marcham com a guarda avançada;
Distancia, 100 metros.
Troru regimental da divisão, como está indicado no

numero anterior.
l ristancia, 100 metros.
'I'rcm da at-tilhoria do corpo de exercito;
'I'reui da força de ongoulu.rln do corpo do exercito ;
Trem da cohunna de munições do corpo de exer-

cito.

313. Formaçfío n01'1I1a1 de lima cliviH:IO,murchaurlo
eJ1\ uma só columna na rctagu:tnla de outra di l'iK:10.

Não existe. A cavallurin dívisiouaria pólle jnntur-se
{t eavnllaria da divisão du frente, com execpçâo de um
pelotão que murcha na testa da columnn, ou l10 meio
da distancia que separar as duas divisões 11:1rlt cstabo-
lccer entre ellas a ligação,

2.0 - Cavallal'ÍI\ da gUIIl't1a j\\'III1ÇIUIII

Um pelotão.
Distancia, 500 metros,



a.o - (Iuurdn tWHlIçada

É subatituida por uma força para fornecer os flan-
queadores nccossarios. .

Viaturas com um dia de viveres para a cavallaria ;
As secções de quarteia das tropas da divisão;
O pessoal de administração neccssario para reunir

as rcquisic;ões e fazer as primeiras distribuições.
Distancia, 1 :500 a 2:000 metros.
O gado para abater, o pessoal de administração

correspondente e as viaturas com os generos requisi-
tados marcham no meio d'esta distancia.

4.° - ('01"))0 prlnclpn.l da, r-olumnu

Commruulautc e quartel general da divisão;
Força de sapadores mineiros da divisão;
Commandantc e quartel general da La brigada;
Os regilllentos da 1.' brigada;
Os cavallos de reserva dos quartcis gcncracs da di-

visão e da 1." brigada.
Distancia, :)0 metros.
Estado maior do grupo de artilheriu e baterias di-

visionarias.
Distancia, :)0 metros.
Commandante e quartel general da 2." brigada;
Os regimentos da 2." brigada, menos a força desti

nada para flanqueadores, e menos duas companhias
para a guarda (ln retaguarda tiradas do batalhão da
cauda;

Os eavallos de reserva do quartel general da 2.' brio
gada.
Distancia, 100 metros.

~.o -'tnm lIa cOlllbate

Como no n.? 311.

(I.' - GUM'da 111\ l·cln'l'unr.l'l

Como no n.? 311.
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1.° - Trem reglmen tal

A mesma formação indicada no n." 311, mas soguindo
o trem regimental da divisão que marchal' na fronte.

314. Formação normal de uma brigada mixta, com-
posta de dois esquadrões, seis batalhões e duas bate-
terias, marchando em uma só eolumna.

L,?_. EX!lloraçilo 1\ tl lstanctn

Os dois esquadrões, menos um pelotão, em serviço
do exploração a distnncla.

2.°_ Cavallllrla da guarda avançada

Um pelotão.
Distancia, 500 metros.

3.·-Guanla IIvallçada

Flecha e apoios da flecha. - Uma secção do 1.0 ba-
talhão da guarda avançada.

Distancia, 200 metros.
Extrema gua1'da avançada. - Uma companhia, me-

nos uma secção ;
Força de sapadores mineiros, se lhe for destinada.
Distancia, 300 metros.
Corpo da gUa?'da avançada. - O estado maior do

1.0 regimento, o 1.0 batalhão monos uma companhia;
Uma bateria;
O 2.° batalhão do 1." regimento;
As secções de quarteis das tropas da brigada;
O pessoal de administração ncccssario para reunir

as requisições e fazer as primeiras distribuições.
Distancia, 1:000 a l:fíOO metros.
O gado para abater, o pessoal (lo administração cor-

respondente C as viaturas eom os géneros requisita-
dos, podem marchar no meio d'esta distancia.
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4.0-COl'pO pr lnetpal .la cnlumna

COl11mandante e quartel general da brigada;
O resto da infanteria da brigada, tendo uma bateria

cm seguida ao batalhão da frente, c menos uma com-
panhia do batalhão da cauda;

Us cavallos de reserva do quartel general da bri-
gada.

Distancia, 100 metros.

Ii.o-Trem do combato .la brigada

O destacamento da ambulancia;
Parte da columna de munições divisionaria, se lhe

for destinada;
O resto do material de engenheria que não acompa-

nha a força em guarda avançada.
Distancia, 200 metros.
Uma força de policia.
Distancia, 200 metros.

6.° - Guar<lndll rctaguar<la

Uma companhia de infanteria do batalhão da cauda,
menos uma secção.

Distancia, 200 metros.
Uma secção de infanteria.
Distancia, 300 metros.
Uma força de policia a cavallo ou de cavallaría.
Distancia, 500 metros.

7.° - Trem regimental <labrigada

Trem do quartel general da brigada i
Trem dos dois esquadrões i
Trem da força de engenheria;
Trem dos regimentos de infanteria ;
Trem das duas baterias;
Trem da parte da columna de munições, se exis-

tir.
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3.°_ Alter-ações ÚS fOrlTI8çÕCR nOl'lTIf1CS
de mu io hn

3Hí. As alterações ás formações normacs de marcha
podem unicamente referir-se ás combinações das diffe-
rentes armas nas columnas, (' ás distancias entre os
seus elementos.

Todas essas alterações, sendo indicadas nas ordens,
traduzem-Re nos quadros ele marcha pelo seguimento
das differentes unidades na composição da columnu e
pelas horas de passagem de cada uma no ponto inicial.

318. Os casos mais frequentes em que podem ter
Jogar as alterações ás formações normacs de murcha
sào:

Marchando as columnas contra uma posição eonhc ..
cida cio inimigo, com o fim determinado dr um com-
bate immediato ; as differeutes unidades são dispostas
em relação com o plano de combate, as distancias eu-
tre ellas devem diminuir, e os trens regimcntacs e
comboios seguir a maiores distancias ou ficarem em
pontos escolhidos :i rctaguardn.

Sendo conveniente aasogurar solidamente a posse de
alguns pontos situados na frente, a guarda avançada
póde marchal' e estacionar mais longo do corpo prin-
cipal da columna, não devendo geralmente em urna
divisão a distancia que separa CSRCS <lois elementos
exceder 8 ou 10 kilometros.

Havendo necessidade ele apoiar a cavallaria cm
serviço de exploração com alguma força de infantcria,
esta força precede a cavnlluria da guarda avançada,
constituindo uma fracção distincta que deve tomar as
necessu riüs medidas de segurança.

Nas perseguições a guardn. avançada, nas retiradas
a guarda da retaguarda, devem marchar a maior dis-
tancia do corpo principal c podem ter maiores cffccti-
VOB.

Longe do inimigo, quando, parn. nugmcutar o rendi-
monto das marchns, se pretende estacionar cm dispo-
sição escalonada analoga :'t formação elemarcha, todas
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as distancias entre as fracções das cclumnns podem
variar segundo as conveniencias previstas para o es-
tacionamento.

Finalmente, nas marchas forçadas todas as c1is-
tanCÍas devem augmentar, e pode-se determinar,
principalmente para os destacamentos em serviço de
reconhecimentos que as mochilas sigam em viaturas
de ~'equisiçiio, ou fiquem á retaguarda junto dos trens
rcgunentaes das unidades a que esses destacamentos
pertencerem.

317. As alterações mais frequentes, relativas aos
trens regimentam>, são:

Quando os trens regimentaes não acompanharem as
columnas de tropas, deve-se indicar a estrada que
Ido de seguir, o ponto inicial de marcha, a hora a que
deve ahi passar cada um e a escolta que os acompa-
nha, julgando-se ncccssaria,

Na marcha de duas divisões pela mesma estrada,
estando longe do inimigo, póde-se determinar para
commodidade das tropas que os trens regimentaes du
divisão da frente precedam as tropas ela divisão da
cnuda, como na formarão normal de U1l1adivis:io iso-
ludn ; mas os comboios seguem sempre na retaguarda
das tropas c trens regimentaos da segunda.

§ 4.o-Pl'eparaç1io 031n cada columna c unidade

318. Logo que receber a ordem de marcha, cada
commandanto de columna estuda sobre a carta, com o
auxilio das"Jloticias que possuir sobrc a situação do
inimigo c flieatro dc opcrações, a estrada que deve
seguir e todas as que se dirigem no mesmo sen-
tido.

Manda reconhecer o ponto inicial de marcha, os ca-
minhos trnnsversaes que pcrmittem communicrn- COBl
as columnas visinhas, as posicões a occupar pelos flan-
queadores c escolhe o pessoal que lhe pódc servir de
guias, quando d'cllc tiver necessidade.
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Se o inimigo degradou ou obstruiu a estrada a se-
guir, se destruiu pontes, ou se for necessario diminuir
a inclinação de algumas rampas, quando a cavallnria
em serviço de exploração não conseguir com o auxilio
dos habitantes fazer as reparações necessarias, o com-
mandante da columna as mandara executar pelas tropas
de ellgcnheria dc que dispõe, auxiliadas, se for preciso,
por um destacamento das forças que hão de formar a
guarda avançada.

319. Com relação ás unidades estabelecidas cm pos-
tos avançados, mandará reconhecer os camiuhos que
ellns devem scguir para sc incorporarem na columna,
de maneira que percorram a distancia mais curta e
continuem a proteger as tropas á retaguarda, emquanto
for necessario.

320. Os commandantes de brigada devem mandar
reconhecer o ponto inicial de marcha da divisão, e os
pontos de cruzamento das estradas attribuidas aos seus
regimentos, para ahi constituircm as columuas de bri-
gada antes de entrarem na columna principal.

Os coroncis farão o mesmo para os seus batalhões,
e tanto elles como os commandantes d'estas unidades
mandarão reconhecer as estradas que lhes estão indi-
cadas para se dirigirem ao ponto inicial, pelo menos
até onde as suas unidades se rennem com outras para
constituircm a immediatamente superior. O mesmo se
npplica aos grupos de artilheria.

321. As unidades inferiores ás mencionadas no nu-
mcro anterior, e os trens regimentaes, devem em prin-
cipio estar sempre preparadas para par4ir. O arma-
mento, equipamento e mais material estará disposto
com ordem, .rara que se possa executar sem confusão
uma marcha Imprevista.

Não se tendo até á noite recebido as ordens para o
dia scguinte, deve-se prever a marcha para a madru-
gada e tomar todas as disposições que não embara
cem os serviços necessarios.
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Desde o momento cm que um eommandante de uni-
dade conhece a hora de partida, communica-a aos seus
subordinados para que, com mais cuidado, se attenda
áquellas disposições, exceptuando-se unicamente o caso
em que a hora deva ficar secreta.



VAPl'l'ULO 1V

Execução das marchas

§ 1.o-Discipllnn o policia das uopns cm inmr-hn

322. O commandnnto do uma columnn é responsa-
vel pela completa execução (ln. ordem de marcha, salvo
caso de força maior.

Pertence-lhe manter a disciplina, policia e segurança
da marcha, e conciliar as suas exigcncins com tudo
que possa minorar a fadiga das tropas, podendo para
iRSO permittir algumas alterações no fardamento, como
desabotoar as golas nns oceasiõcs de grande calor, e
outrns quc sejam aconselhadas pelas circumstancias.

O numero de homens que ficar :1, rctngnardu é o me-
lhor signal para avaliar o cuidado do commnndantc,
a boa constituição dos corpos e a maneira como os of-
ficiaes se occnpam dos soldados.

Deve tarnbem empregar todos os meios para estabe-
lecer communicações com os commandnntcs das co-
lumnns visinhas, não só por meio (las patrulhas 111r11-

cion:Hlas lia ordem de uuueha, 111:1R servindo-sr. (lo
telcgrapho, do ()flieiaC'H ou ordr-nançns, pura 111<'8trans-
tuitfir todas ns uoticins que lhes ]lossam interessar, li

as horas a que li tosta do corpo principal atlingir OH

pontos notaveis da estrada. Alem d'cstcs meios, cru-
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prcga scmprc que seja ncccssnrio signacs antecipada-
mente convencionados ou cinissarios. O essencial é quc
informc as columnas visinhas, qualquer quc seja a di-
visão a que cllas pertençam, da sua sltuação c das
noticias importantes de que tiver conhecimento.

323. A reunião das differeutes unidades para a
marcha fuz-sc sem toques.

Antes d'isso, os oíliciacs devem passar revista aos
lo!?ares de cstacionamcnto para verificur KC foram cum-
pridas as prcscripçôcs estabelecidas para o levanta-
mento do bivaque ou acantonamento, c fazer com que
os homens levem os frascos cheios de agua.

Formadas as unidades, á hora fixada começam a
marcha pc lo caminho indicado, reunindo-se successi-
vamente cm unidades immcdiatamente superiores, como
for estabelecido na ordem de marcha. Todos os movi-
mentes são regulados pela hora do quartel general de
divisão, c a partida de qualquer unidade nunca deve
ser retardada, Se por qualquer circumstaucia não cs-
tiver presente o commandantc, o scu immcdiato man-
dará começar a marcha á hora prefixa.

Os ajudantes de regimento assistem á incorporação
dos batalhões nas columnns do regimento, os majores
do brigada á dos regimcntos nas columnas de brigndn
c um official do quartel general do commundnn te da
columna, no ponto inicial de marcha, á incorporação
de todos os elementos, devendo cada um dar os cscla-
recimentos uecessarios c as ordens dc quc estivcrcm
cnearrcgados.

324. Todos os officiacs dcvem emprcgar a maior
attcnção para que a testa de cada batalhão, esquadrão
c bateria marchc com a velocidadc que lhe está :fixada,
c quc os alongamcntos não cxccdam o limite de 100
metros, tambem assignado para cincocnta minutos de
marcha.

Quando a distancia normal cntre duas lmidac1es vc-
nha a scr altcrada por um motivo qualqucr, não se
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restabelecerá de repente, 1I1U'S a ]lOUCO c pouco, apro-
veitando de preferencia algum alto.

Se durante a marcha for necessarrio arranjar agua
para os homens beberem, alguns ofticiaes montados de
cada unidade irão á frente prevenir os habitantes das
localidades que hão de ser atravessadas pela columna,
para que colloqucm ás portas vasilhas com agua e os
copos, pucaros c tigellas de que poderem dispor. Os
soldados, á medida que passarem, irão bebendo, sem se
mandar fazer alto.

•

325. A partir do ponto inicial a marcha faz-se com
O passo á vontade, mas nas povoações mais importan-
tes e todas as vezes que os cormnandantcs das diffe-
rentes unidades o julgarem necessário para regulari-
dado da marcha, se adoptará o passo cadenciado.

E expressamente prohibido durante a marcha dis-
parar as armas, proferir quaesquer gritos, saír <lafórma
sem licença de um ofticinl, demorar-se mais do que o
tempo ncccsaario ao fim para que a licença foi pedida
e fazer qualquer alteração no uniforme alem d'uquollas
que forem pcrmittidas pelo commnndantc da columna.

Os cavallos elas praças doentes marcham coujuneta-
mente com os cavallos desferrados na retaguarda dus
suas nnidaeles sob as ordens de um official inferior. Os
cavallos doentes e as prnçns apcudas dos corpos mon-
tados marcham com o trem regimental.

Nas eolumnas de tropas não poderá haver viaturas
dos trens regirncntacs, excepto as de bagagens e se-
eretnrins dos gcneraes commundantcs ele corpo de
exercito e de divisão, e nquellns que forem uuetorisn-
das pelo commandante em chefe,

326. Os generaes e todos os commanduutcs de uni-
dades devem ver e mandar vcrificnr se as tropas sob
as suas ordens conservam a disposição e distancias
prcscriptns, e, logo que seja posaivcl, communiear ao
superior immcdiato a situação moral e matcrlnl das
tropas.
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327. As tropas em marcha só fazem continencia a
Saa Magestade El-Rei e ao commandante em chefe,
mas sem parar.

328. Nas marchas de noite e todas as vezes que se
j';llgue ncccssario em cada um dos tres escalões p'rin-
cipacs ela columna, extrema guarda avançada, corpo
da guarda avançada e corpo principal da columna deve
haver um guia,

Nas encruzilhadas ficarão alsruns homens do bata-
lhão) esquadrão ou baterla da frente, para indicar o
caminho, sendo successivamente rendidos pelas unida-
des que se seguem.

329, Nas passagens .dc pontes militares, vaus ou
desfiladeiros, as columnas seguem com as precauções
accommodadas ás condições particulares de cada uma
d'essus passagens.

Produzindo-se alongamento superior ao normal, a
testa de cada batalhão, esquadrão, bateria ou grupo de
viaturas pára depois da passagem logo que tiver na
retaguarda o espaço suffieiente para o resto do seu ef-
fcctivo, e quando todo este reunir continua a marcha.

Havendo ainda depois das passagens grandes alte-
rações nas distancias, o eommandautc da columna
manda parar as testas das fracções principaes, e con-
tinúa a marcha quando essas distancias estiverem rcs-
tabclecldas, recomeçando em seguida a seric dos altos
horarios.

Um official do estado maior do eommandante da co-
lumna assiste a todas as passagens que podem apre-
sentar diffieuldades, e dá parte das alterações impor-
tantes que se produzirem e de quando ellas termi-
narem.

§ 2,· - Altos nu marcha

330. A hora do primeiro alto horai-io é mareada na
ordem de marcha, o seguinte terá logar uma hora
precisa depois do primeiro e assim suceessivamente
sem outras ordens.



Cada coimnanduutc de batalhão, esquadrão, bateria
ou grupo de viaturas mandará fazer alto ás horas p~e-
cisas e marchar dez minutos depois. A 110m indiesda,
a testa de cada uma d'aq uell as unidad es faz alto, e o
resto da força cerra até á distancia rcgulamenter.

As praças a pé ensarilham armas c tiram mochilas,
se o equipamento permittir executar rapidamente esta
operação; as montadas apeiam, e todas fa7clll os ar-
ranjos nccesearios no equipamento, arreios e mate-
rial.

Os ofliciacs passam revista pam verificar se tudo
está em ordem e mandam deitar fóra os artigos nâo
regulamentares ou que excederem o numero estabele-
cido.

331. Os grandes altos têem sempre legar CI11 dispo-
sição de alto guardado.

Chegando ao Jogar ou á hora indicada na ordem ele
marcha, as unidades sáem da estrada e formam cm
eolumna cerrada no terreno lateral. Decorrido o tempo
marcado, cada uma d'ellas continua a murehn.

Um otlicial do estado maior do communduntc (la co-
Inmna regula a formação no lognr do grande alto.

Nas marchas ordinarius, as praças apeadas ensm-i-
Iham armas e tiram as mochilas, as praças montadas
apeiam, desenfreiam c dão uma pequena porção de
grITo aos cavallos, e tanto umas como outras comem o
rancho frio.

Nas marchas forçadas e nos altos que tiverem por
fim passar a hora do calor, as tropas ostabclcccm-sc
em disposição de bivaque, e fazem o rancho quando
for determinado. Depois do grande alto, a hora do pri-
meiro alto horario é dada pelo commaudante da co-
lumna, se não for marcada pela ordem de marcha.

332. Podem ainda ter logar altos mais ou menos
consideruvcis cm virtude de circumstallcias extruor-
dinarlas.

Quando uma columna for obrigada a parar por causn
do cruzamento com 'outra <111(\ tom a prcccdcnciu, on



para restabelecer as distancias depois de passagens
Hfficeis, as disposiçõcs são as do alto hora1'1o. ~
Antes de U111apassagem demorada, .as.tropas vao os-

taselccer-se successivamente na proxllmdade e no ter-
rem Iaternl li, estrada, em disposiçito de grande alto.

§ ::3."_ 1'::nconl1'O do columnuR e comboios

333. (;omo principio geral as colnmnns nunca se
devem co-tar.

Os gencraes commandantes de corpos de exercito e
de divisões, vreveu(lo o caso de encontro de columnas,
regularão a ma preeedencia na ordem de marcha, ou
por meio de iastrucçõee transmittidas por um official
do seu estado rsaior. Fóra cl'estes casos, tem a prcce-
dencia a coluron" formada pelas unidades que estive-
rem em primeiro l'Jgar na ordem de batalha.

Se uma columna encontra outra occupando ou cru-
zando a estrada que olla deve seguir, pára, ainda que
tenha a precedencia. Se o encontro se der com uma
eolumna parada, passará adiante se tem a preeeden-
cia, ou se esta, tendo-a, não a quer aproveitar imme-
diatamente.

334. A eolumna que passa em primeiro legar Ó se-
guida do trem de combntc, mas deixa o trem regimen-
tal, que só pódc passar depois (lo trem do l'omb~üe lb
segunda, mas antes elo trem regimental d'csta ul-
tima.

335. O commandante da columna que tiver a pre-
cedencia, deve examinar conscienciosamente se o bem
do serviço exige que a aproveite ou a ceda, confcren-
ciando para isso com o commandante da outra columna
e decidindo ambos em vista das ordens respectivas e
dos interesses geraes do exercito.

336. Uma columna tem sempre a precedencia so-
bre um trem regimental, c este sobre um comboio. En-
tre duas eolumnas de viaturas da mesma classe, ha-



144

verá a mesma que entro as unidades a que ellas per.
tcncem. .

4.° - Disciplina e pol íctn nos trcns regiment.\cs
e comboios

337. Nos trens regimentaes e eomboios devem uni-
camente existir as viaturas fixadas pelos re&:)Cetivos
regulamentos ou auctorisadas pelo comman.lante em
chefe, e todas ellas serão marcadas com 03 números
do corpo de exercito, divisão, brigada, regimento e
grupo de baterias a que pertencer e COIJ! a indicação
do serviço a que são destinadas.

Os generaes eommandantes de corpos de exercito e
de divisões exigirão rigorosamente ql,e todos os quar-
teis goneraes, unidades de tropas e serviços sob as
suas ordens tenham só as viaturas auctorisadas, e que
ellas transportem unicamente o que lhes está attri-
buido, e sempre que tiverem oecasíão devem passar
revista e mandal-a passar amiudadas vezes.

338. Toda a viatura ou besta de carga não aucto-
risada que seguir um trem reghnentul 011 comboio
será mandada retirar, prevenindo-se os eonductoros
que, no caso de desobcdicncia, os auimacs serão allpre-
hendidos.

Os anirnnes apprchondídos são entregues ao com-
mandante do trem ou comboio, mediante recibo.

Os indivíduos que não estejam auctorisados a se-
guir os trens regimentaes ou comboios são entregues
ao destacamento de policia.

339. É expressamente prohibido que qualquer via-
tura pare OH súia da columnn sem motivo justificado,
e que passe adiante das da fronte.

Se uma viatura não poder seguir a marcha, é tirada
para fóra ela estrada para fuzcr as reparações neccs-
sarias, entrando depois na cauda da fracção que pas-
sar n'cssa occasião, e só cm um alto, sc tiver tempo,
ou no fim da marcha, retomnrá o seu 10gHr.
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Quando uma viatura se inutiJise, a sua carga será
distribuida por outras, e não sendo isso possivcl, aban-
donada ou destrui da quando se preveja que pódo ser
aproveitada pelo inimigo.

340. A manutenção da policia e disciplina no con-
juncto de uma columna de trens rogimcntaes pertence
ao commalldante do destacamento dc policia das uni-
dades a que elles pertencem ou ao vagmestre mais
graduado e antigo, auxiliado pela força de policia
que para esse fim for nomeada; no trem de cada uni-
dade, ao seu vagmestre, auxiliado pela guarda das ba-
gagens quando se julgar necessario.

A guarda das bagagens cm cada trem do quartel
general será. formada pelos correspondentes amanuen-
ses e serventes; cm cada trem de unidade de tropas
por uma força especialmente nomeada, na qual devem
ser eomprchendidas as praças que por qualquer eir·
cUfTlstancia seguem os trens.

A gum·da das bagagens pertence fazer executar
todas as disposições de policia e disciplina, e occor-
ror á defeza dos trens em caso de ataque, mesmo que
exista uma escolta especial.

341. O commnndantc de todos os trens regimcn-
taes recebo do quartel g('neral do commanduntc das
tropas uma nota indienndo a composição dos trens de
cada unidade, e exige que os vagmestres cumpram as
prescripções estabelecidas.

O vagmcstre de cada unidade reune as suas via-
turas a tempo para se apresentarem no ponto inicial
á hora indicada na ordem de marcha. Nos altos pro-
cede como os commandantes de unidades de tropas,
fazendo com qne e11C8sejam aprovcitndos para exe-
cutar as rcparações nccossarias nas viaturas e cargas
e reunir as que por motivo de avaria ficaram á reta-
guarda.

Durante a marcha dilo parte ao commundanto de
todos os trens das occorrencins havidas, e llO fim d'cllu
aos conuuanrlantcs das unidndos a qne pertencerem,
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Aquelle commandnnte participa no fim da marcha ao
chefe do estado maior do commandanto da columna to-
das as occorrencias cxtrnordinurias, propondo as medi-
das que julgar convenientes para o bem do serviço.

342. Nos comboios, a manutenção da disciplina c
policia pertence ao mais graduado commandante dos
seus diffcrentcs elementos.

Alem das disposições anteriores são-lhes applica-
veis aquellas de que trata o titulo VII.



TITULO V
Do estacionamento

CA.PITULO I
Disposições geraes

343. O cstaciounmcnto (l,tR tropas em campanha
tmn Jogar debaixo de tres fórmns: bicaqu», acnntona-
mcnlo c acampamento.

() Licaquc consiste 110 estacionamento das tropn s ao
ar livre, OH protegidas das intcmpcries por abrigos
improvisados, cm log:ll'es c formações :tpropriadas.

Chnma-se acantonamcnto ao alojamcnto das tropas
nas povoações.

Denomina-se aCallllJamcnto a installução em barra-
cas ou tendas,

344. O bivaquc é o modo de estacionamento que
offerecc o mnximo Irrall de preparação tactica, tanto
pltnL o combate como para a marcha; comtudo, a sua
:trção sobre a sande dos homens e unimncs c sobre lt

conservação c bom cntrctenimcuto do mnterial é ii'ío
perniciosa que só deve ser adoptado qunndo circum-
stnncins impcriosas o exigirem. Sempre quc seja pos-
sivcl, não sc fará hivncnr as mesmas forças, especial-
mente as moutadas, durante muitos dias seguidos.
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345. O acantonamento não offercce tão boas C011-
dições tactieas como o bivaque, mas proporciona re-
pouso mais completo e commorlo ás tropas, facilitu a
sua alimentação e executarem-se as ncccssarias repa-
rações do material.

346. O acampamento emprega-se em tempo de paz
e durante uma campanha só em casos espcciaes, corno
nos investimentos e sitios de praças, durante os ar-
misticios, ete.

347. De ordinario a maior parte das tropas oecn-
pam os acantonamentos emquanto que as forças ClI-
carregadas do serviço de scgurauça e as fracções que
não podem obter nbrigo nas localidades bivacam, ('011-

stituindo assim um systcma de estacionamento mixto.

348. Os locncs para o estacionamento das tropas
devem ser reconhecidos de antemão, sempre que isso
seja possivcl, para o que as colurnnas em marcha He-
rito precedidas li distancia conveniente pelo pessoal
ncccssario para os escolher e prC'pnrur. Em pniz hostil,
ou na proximidade do inimigo, o dito pessoal marcha
e opérn HOUa protecção das forças de eavallarín em
exploração ou da guarda avançada, podendo, quando
se jnlgnr conveniente, dividir- se em dois ~rupos, um
eOll'lpo~to do pessoal montado, que mnrchnrá sob a pro-
tecção da cavallaria, outro formado pelas praças apea-
das, que segue na cauda da guarda avançada.

349. Este pessoal denomina-se secção de quarteie e
consta, para cada divisão:

a) De um officiul do estado maior da divisão, com-
mandante das secções ele qunrtcis, ncompnnhado de
ordlnario por 111ll empregado da nrlministrnçâo militar,
e em circumsta neins cspcciacs por um oflicial do eu-
gcnhcrin cncarrcgndn do estudo dns fcrtificnçõcs que
porventura haja fi construir, e das repnraçõcs a fazer
nas vias de eommlll1icação;

ú) De um officinl do catado maior de cada brigada j



c) Por cada regimento de infanteriu : do um aju-
dante, um quartel mestre ou aspirante da administra-
ção militar, um sargento ajudante por cada barnlhão,
um segundo sargento, um eabo e quatro soldados por
cada companhia. No caso de um batalhão isolado, o
sargento ajudante não faz parte da sc<:ção de quartéis,
compondo-se esta do ajudante, quartel mestre e do pes-
soal fixado para as companhias;

d) Por cada regimento de cavallaria ou grupo de
baterias : um ajudante do regimento ou grupo, um
quartel mestre ou aspirante da administração militar,
e por cada esquadrão ou bateria, um segundo sar-
gento, um cabo e quatro soldados;

e) Por cada companhia, esquadrão ou bateria iso-
lada: um official subalterno e o pessoal acima fixado
para cada uma das referidas unidades;

f) Para os differcntes serviços e destacamentos: de
um official subalterno ou sargento com o numero de
pra.ças conveniente, fixado em proporção com as sec-
ções de quarteia das unidades do mesmo effcctivo ap-
proximadamente.

350. Nas columnas de brigada o commandauto (h
secção de qunrtcis será o respectivo major de bri-
gada. NQS destacamentos mixtos o commundo será
exercido pelo officiul mais grndundo e antigo das sce-
çõcs de quarteia, 011 por Ulll oflicial montado nomeado
pelo couunnndantc do destacamento.

Um otlicial do estado maior do corpo de exercito
será encarregado da escolha e preparação dos locacs
para. o estacionamento do respectivo quartel gelleral
e de commandar as secções de qunrtcis das forças e
serviços não pertencentes {IS divisões, quando não de-
vam estacionar conjunctamento com uma d'ollns, por-
que n'cste ultimo caso reunir-se-hão ás da dita. divi-
são.

351. As secções de quarteia podem, quando se jul-
gar util, ser acompanhadas por uma escolta de caval-
luria, por snpudores mon tados, havendo-os, e ainda
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por um destacamento de cugcnhei-ia transportado em
viaturas.

352. Quando a presença do inimigo ou outras cir-
cumstaucins impeçam que as secções de quartéis, con-
stituidas como preceitua o n.O 34\), sigam na reta-
guarda do corpo da guarda avançada, logo que as cir-
cumstnncias o pcnuittam deverá o otlicial do estado
maior c, pelo monos, o pessoal montado das secções
de quartcis, adiantar-se :'t columna c proceder ao reco-
nhecimento rapido c distribuição dos Iocaes de esta-
cionamento, tomando todas as providencias compatí-
veis com a oscasscz do tempo.

353. No serviço das tropas Clll estacionamento têem
npplicnção todos os preceitos estabelecidos nos regll-
lamentos elo serviço interno das respectivas armaa,
bem como as disposições C1I1 vigor 110 serviço de guar-
nição que não sejam contrarias ás do presente l'l'gll-
lumcnto,



CAPITULO II

Dos bivaques

§ 1.0 _ Escolha e condições do bivaque

354. O bivaque, tendo de satisfazer ús condições (cm
geral oppoRtas) do commodidade c hygicnc das tropns,
~ ás de Regurança c de conveniente disposição tactica,
lIão poderá, de ordinurio, attcudel-as plcnmuoistc e as
circumstnncias determinarão quacs devem ter a prefc-
rcucia.

:-<e o inimigo está afastado, BD um completo serviço
de exploração cobre a fronte, vigia e espiona os seus
movimentos, se a disposiçâo e uccidentos do terreno
obstam ás suas surprczas prcdominurâo as condições
de eonuuodidade ; porém, se pelo contrario está na pro-
ximidade, sc a sua força moral está exaltada por vi-
ctorias anteriores, se o serviço ele exploração é defi-
ciente ou incompleto, ou se o terreno favorece as
snrprezas, então as condições de segurança tomam a
primazia e tudo lhes hn de ser subordinado.

355. Os 10g:1l'eRelo bivaque, cmqunnto à (,o11l111ot1i-
dado c hygicnc (las tropas, devem sutisíuzcr :l~ sc-
guin tcs condiçõca:
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Não serem muito afastados das estradas seguidas
pelas columnas;

Serem estabelecidos em terreno enxuto, limpo e
unido, afastado de pantanos, arrozaes ou outros locaos
pouco salubres, que não seja inundado no caso de cheia
de correntes de agua próximas, que se não tome la-
macento ao menor agunceiro e abrigado do vento do-
miunnte e das intemperies ;

Existir a pequena distancia agua, lenha e palha em
abundancia ;

Haver nas proximidades povoações cujos recursos
se possam aproveitar, servindo também as cnsns
para installaçâo de ambulancins, secretarias, offieinas,
etc. ;

Não ficarem cneostados a urna estrada de grande
transito, para as tropas não serem incommodaelas
pela poeira c ruido.

Os terrenos que melhor satisfazem às condições
enunciadas são os situados a meia encosta, com de-
clive suave, e de preferencia os expostos ao sul, por-
que são em regra os mais enxutos e salubres. Os Ioga-
res nrborisados, olivaos, soutos e pinhacs são muito
eonvenientcs, sobretudo para os bivaques da infante-
ria; devem, porém, evitar-se os bosques e florestas
muito densas, que têcrn em geral um solo húmido.
A agua elas fontes é a preferível e depois a dos rios
ou ribeiras, não se utilisando a dos poços senão na
falta de agua corrente.

Emquanto á segurança e convcniento disposição ta.
ctica elas tropas, o bivaque deve:

~er abrigado das vistas e fogos directos do iui-
migo;

Ter na frente uma boa posição, para que, em caso
de ataque do inimigo, o combate RC empenhe por um
movimento geral de avançar, e bastante proxima para
se ter a certeza de a occupar antes do adversarío ,

Offcrcccr bastante segurança nos flancos, ou ao 111('-

nos cm um (restes, apoiando-se CIl1 obstaculos natu-
raes;

Ter communlcaçõcs faccis cm todas as clirceçõcs.



356. Nos bivaques das grandes unidades deverá,
quanto possivcl, respeitar-se a ordem de batalha, col-
locando, porém, a infanteria nos pontos mais ameaça-
dos, c as outras armas nos protegidos pelos nccidentcs
do terreno ou pela infauteri a, c dispondo 01> tropas de
fórma que, no caso de ataque, possam ir occupar as
pos.ições ele combate, que lhes forem designadas, sem
se incommodarcm mutuamente.

De ordinario, quando a marcha deve eontinuor no
dia seguinte, os bivaques dos diffcrentes corpos ou
fracções da colurnua escalonam-se cm profundidade,
segundo a ordem de marcha.

A maior força que póde bivacar reunida no mesmo
local é a divisão.

A concentração de granues massas n'um só bivaque
prejudica a melhor installação dos differcntes corpos,
sem, em compensação, augmentar o grau de scgurauça
c preparação para o combate. No caso de um alarme
inopinado, sobretudo na obscuridade, as probauilida-
des de confusão e desordem crescem com a força con-
centrada no mesmo local.

357. O omeial LIo estado maior, eommandantc das
secções de quartéis, em seguida ao reconhecimento
rapido do terreno e em harmonia com as instrucções
do general commandantc da divisão, fixa o local de bi-
vaque para cada unidade ou serviço. Indica as fontes,
porções de rio ou ribeira, ou poços em que se devem
fornecer de agua para os differeutcs misteres, mar-
cando-se nos rios e ribeiras a partir de montante os pon-
tos onde se deve ír buscar agua para os homens bebe-
rem e para cozinhar, para bebedouro do gado e para
lavadouros. Fixa os pontos onde devem ir buscar le-
nha, receber os fornecimentos de viveres c forragens
e os locaes para as latrinas. Designa os pontos cm
que cada uni~ade ~eve sair da eolumna para se diri-
gir ao respectivo bivaque.

Escolhe o local para a installação do quartel gene-
ral, c reconhece ou faz reconhecer pelo empregado da
admlnistração militar todas as localidades circumvi-
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zinhas, sob o ponto de vista dos viveres que podem
fornecer, e requisita-os, bem como os neccssarios meios
de transporte, se para isso está auctorisado.

No caso de ser preciso melhorar communiea~ões,
coustruir bebedouros, rampas de accesso e outros
quaesqucr trabalhos, determina a sua excouçâo, requi-
sitando os materiacs e trabalhadores que julgue no-
cessarios,

Em seguida percorre as posições a occupar pelos
. postos avançados, e faz, caso tenha tempo, um reco-
nhecimento rápido da posição de combate. 'I'crminndos
os trabalhos de installaçâo, dirigir-se-ha ao encontro
do seu chefe do estado maior, a quem, para conheci-
mento do general, relatará a maneira por que cumpriu
as suas ordens, e dará conta de todas as medidas que
adoptou.

358. Os commandantes das secções de quarteie das
difterentcs unidades ou serviços reconhecem o local
que lhes 6 designado e desenvolvem a máxima activi-
dade na execuçâo dos trabalhos precisos para a con-
vcnientc preparação do bivaquc : limpar, desobstruir e
rcgularlsar o solo; determinar com estacas ou outros
~igllacs as linhas em qne deve estabelecer-se a frente
de bandeiras ou a primeira linha de viaturas, c os
limites do terreno de qne podem dispor; marcar a col-
locação das cozinhaso latrinas, bem como os caminhos
que conduz cm aos Jogares onde se fazem as distribui-
ções e de abastecimento de agua, tornando estes acces-
sives quando seja necessario.
Em seguida os commandantcs das secções de quar-

teis dirigir-se-hão ao encontro dos seus respectivos
commandantes, para lhes dar cm conta do desempenho
da sua missão c conduzirem as tropas para o logar do
bivaque; e quando, excepcionalmente, o não possam
fazer, enviarão uma praça, que esperará o seu com-
mandante no ponto em que a força deva abandonar a
estrada seguida pela cclumun piLl'a sc dirigir para o
legar do bivaque, e lhe entregará o relatorio com as
devidas informações, dc que deverá ser portador.



359. Os generaes e seus respeetivos quartcis gene-
racs, em virtude do grande serviço de secretaria que
têem a desempenhar, SI) bivacam exccpcionalmente,
quando não existam casas nas proximidades dos locaes
em que as tropas estacionam.

Estas casas devem ser escolhidas n'um ponto cen-
t~ll;l dos bivaques e proximo de uma estrada, para fa-
cilitar a transmissão de ordens.

360. Para o estabelecimento da ambulancia csco-
lher-se-ha uma casa cm ponto lIão muito distante dos
locaes oecupados pelas tropas bastante central bem
visivel e de facil accesso.' ,

361. Os locacs para o serviço ele viveres deyedo
ser escolhidos de preferencia n'um ponto central e com
fáceis eommullicações.

§ :2.0 _ Formações de blvnquo

3(12. As formações indicadas n'este puragrapho silo
estabelecidas corno normues, não sendo ohrigatori}L a
sua oxact» e cstricta obscrvullcia, devcndo pelo cun-
trario adaptar-se ás ciroumstancias do terreno e ao
melhor aproveitamento dos abrigos que este porventura
offercça.

XRT1GO ].0

Infanteria

363. O batalhão de infantcria póde bivacar em co-
Iumua dobrada ou cm colUJl1ua de batalhào por pelo-
tões, empregando-se a primcirn, formação quando o
terreno disponivcl tem maior frente que profulldic1u<le
e a segunda no caso coutrario. Estas duas formações
não differcm comtudo senão na disposição eontigua ou
succeseiva dos meios batalhões e executam-se por isso
de modo similhantc.

364. A formação do bivaque em colnmna dobrada
é a seguinte: (fig. 12.')
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Na frente de bandeiras e correspondendo ao centro
da columna, a bandeira (ou guião) plantados vertical-
mente no terreno; á esquerda cl'esta os sarilhos da
guarda de policia, c á direita os da secção de sapado-
res.
A doze passos na retaguarda, os sarilhos do bata-

lhão em columna dobrada com doze passos de distan-
ela entre os pelotões. A igual distancia, na retaguarda
da ala direita, as mochilas e instrumentos da musica;
e na da ala esquerda, as dos corneteiros ou tambores.

As mochilas dos soldados collocam-sc junto aos sa-
rilhos, c as correias, quando devam tirar-se, serão sus-
pensas nos mesmos.

A doze passos de intervallo do alinhamento dos
flancos exteriores da eolumna e correspondendo ao
dos respectivos sarilhos, os bivaques da guarda de po-
licia, secção de sapadores, os dos cabos e soldados dos
pelotões, e os da musica e corneteiros, occupando cada
fracção uma frente igual a vez e meia a que tem cm
linha, formada cm duas fileiras.

A trcs passos de intcrvallo dos bivaques dos solda-
dos de cada companhia, os bivaques dos sargentos c a
seis passos d' estes os dos ofliciaos.

As cozinhas a doze pa~sos dos bivaques dos offi-
ciaes.

O sargento ajudante c os não combatentes do es-
tado menor, bivacam na retaguarda do flanco direito
da nla direita.

A dez passos na retaguardn do ultimo bivaque da
mesma ala ficam os officiaes do estado maior: o COI11-

mandante no centro, os combatentes á direita e os não
combatentes á esquerda,

A igual distancia, na retaguarda da ala esquerda
e em uma Oll duas linhas, collocnm-se as vínturns com
intcrvallos de um passo entre os cubos dns rodas (' as
cordas de piquete, pnrn os cavnllos dos oflicines e ca-
vnlgadnras de tiro e cargn.

~cmpre que seja possivol, as viaturas conservam-se
carregadas, mas quando descarregadas, as cargas ar-
rumam-se a dez passos na sua retaguarda.



A arnbulancin ficará no alinlmmento do estado maior
e correspondendo ao flanco csquerdo dos sarilhos da
ala esquerda.

365. No bivaquo cm columna de batalhão (fig. 13),
a bandeira ou guião corresponderá á linha dos guias
direitos.

Os sarilhos da secção de sapadores ficarão á es-
querda da bandeira c os da guarda de policia no
mesmo alinhamento, correspondendo ao meio da frente
da columnu. Os sarilhos dos pelotões, a doze passos na
retaguarda dos antecedentes c tambcrn com doze pas-
sos de distancia.

As mochilas c instrumentos dos musicos, na reta-
guarda do flanco direito da columna, c os dos corne-
teiros ou tambores, na do flanco esquerdo, à igual dis-
tancia dos ultimos sarilhos.

Os bivaques das companhias, como na columna do-
brada, á esquerda dos respectivos sarilhos; o da guarda
de policia á frente do centro da testa e o da secção de
sapadores á direita.

Os corneteiros ou tambores correspondendo ao seu
logar na columna e a musica a doze passos na sua re-
taguardn ; o sargento ajudante e não combatentes do
estado menor á esquerda ela musica.

O estado maior como na columna dobrada, e a vinte
passos na retaguarda, as viaturas c cordas de pi-
quete.

366. Uma companhia isolada, bivaca cm columna
de pelotões, porém, os officiacs estabelecem o seu biva-
qUI' dez prrssos na retaguarda do dos soldados.

367. O regimento póde bivacar cm uma ou mais
linhas. Os bntalhõcs nas formações indicadas nos
n.OS3G4 ou 3G5, gnardanclo entre si intorvnllos ou dis-
tuncias livres de 20 metros.

O estado maior do regimento bivaca vinte passos á
retaguarda do estado maior do batalhão da testa ou
da direita, na mesma disposição que o estado maior do
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batalhão. Os eavallos e viaturas juntas com os do re-
fcrido batalhão.

Q\lando o commandantc o julgar convcnicnte, pode-
rão reunir-se todas as equipa.gens do regimento, que
bivacarão na retaguarda do batalhão que for deter-
minado.

Não haverá senão urna guarda de policia para o re-
gimento, que bivacará no local cm que deveria esta-
belecer-se a do batalhão ela testa ou Jo centro, con-
forme os batalhões bivacarem uns na retaguarela dos
outros ou na mesma linha.

A musica bivaca com o 1." batalhão.

ARTWO 2.°

Cava1larla

·368. O rcgillwuto de cavalbria pódc bivueur cm
Colllllllla de e~qlllLdrões ou cm linha, conforme as con-
dições do terreno.

369. No bivaque cm columna (fig. 14), os esqllIL-
drõcs formam em eolllmna com uma distancia iguul li
ela columna aberta augmentada de um terço, com um
dos flancos n 10 metros da linha de bandeiras, quando
o regimento levar ostandarte, c na dita linha no caso
contrario.

Em cada esquadrão, a fileira ela vanguarda muda de
frente á retaguarda c a segnnda fileira abre á distan-
cia ele 12 metros ela cabeça dos cavallos da primeira;
em cada fileira abrem-se intcrvallos de 4.0ccntímctros
entre as filas.

As praças de prct da fileira supranumcraria c os
clarins tomam logar nos flancos dos pelotões a quc per-
tencem. Os cavallos elos ofticiacs elos esquadrões serão
eolloeaelos nos extremos elas fileiras.

Os cavallos de cada fileira são divielidos cm grupos
de nove, que são presos {I mesma argola, occupando
tres quartos ele uma circumfcrcncia ele que 6 ecntro o
numero cinco de cada grupo.
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Os eavallos pouco socegados, que possam perturbar 11

regularidade do bivaque, serão separados e presos :í.
parte.

Os armamentos c arreios, formando trophéus , collo-
cam-se a 15 metros das linhas de garupas dos cavallos
(nutes de formarem os circules}; os trophéus dos ofli-
ciacs nos extremos de cada linha.

Os homens dormem junto aos sellins dos seus caval-
los.

As forragens são colloeudus no flanco opposto ao das
cozinhas, correspondendo ao meio da distancia que se-
para as fileiras.

Os ferradores trabalham a meia distancia entre os
flancos dos esquadrões e a Iinha das viaturas.

Os cavallos dos officiaes do estado maior, o da orde-
nança do commandante, o do clarim de ordens e o do
portador das bolsas de' ambulaneia bivacam em grupos
de nove, n'uma linha situada 20 metros á retaguarda'
dos trophéus do ultimo esquadrão.

Os cavallos do estado menor tomam logar nos gru-
pos do 1.0 e 2.° pelotões do 1.0 esquadrão.

Os carros collocam-se no flanco opposto á linha do
bandeiras a 8 metros do distancia, correspondendo os
dos esquadrões ao espaço que separa as fileiras e os
(lo regimento ao espaço que separa os grupos dos cnval-
los do estado maior dos respectivos tropbéus. Quando
o commnndante o julgue conveniente, as viaturas dos
esquadrões poderão reunir-se ás do regimento para fa-
cilitar a vig ilancia,

As cozinhas estabelecem-se a 25 metros do flanco
reverso e no alinhamento do centro de cada esquadrão.

As officinas montam-se no meio do intervallo que
separa as eozinhas dos esquadrões.

A guarda de policia tem o seu posto a 15 metros do
flanco reverso da columna, correspondendo ao meio da
profundidade da mesma.

A ambulancia tem logar 4 metros em frente da guarda
de policia c 4 metros para a esquerda.

O estandarte é plantado na linha de bandeiras, fi-
cando a respectiva guarda entre elIe e a columna,
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370. O regimento bivaca em linha (fig. 15) de fúrma
identica á estabelecida para a eolumna com as seguin-
tes alterações:

Depois do regimento estar em linha, os esquadrões
ganham intervallos de 30 metros.

Cada esquadrão bivaca como cm colurnna, ficando fi
linha de trophéus da primeira fileira a 10 metros da
linha de bandeiras.

Os ferradores trabalham 8 metros á retaguarda do
centro das linhas de cavallos que estão a seu cargo.

As forragens colloeam-se á direita e à esquerda dos
esquadrões ao meio da distancia que separa as fileiras.

U estado maior do regimento bivaca na linha da
primeira fileira e 20 metros á esquerda do ultimo es-
quadrão.

As viuturas ficam 15 metros á retaguarda da linha
de trophéus da segunda fileira.

A guarda de policia tem o seu posto no centro do
regimento, 22 metros á retaguarda da linha de tro-
phéus da segunda fileira.

As cozinhas abrem-se a no metros A retaguarda da
mesma linha.

O estandarte e a sua guarda ficam no centro da li-
nha de bandeiras.

Não levando o regimento estandarte, ficará a linha
de trophéus da primeira fileira na linha de bandeiras.

371. O esquadrão isolado bivaca. da. mesma fôrma.
que quando está reunido ao regimento, ficando o flaneo
directo ou a linha de trophéus da primeira fileira na
linha de bandeiras.

ARTIGO 3.°
Artilharia.

Bnterln montada

372. Uma bateria montada em pé de guerra bivacs
(fig. 1G) dispondo as suas viaturas CII1 tres linhas. NII.
primeira linha formam as ppc;as eom intervallo de 15
metros; na segunda os carros de munições com os mes-
mos íntervallos e distanciados 25 metros da primeira
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linha (distancia contada entre os cubos das rodas dos
jogos trazciros); na terceira, e tambem a uma distan-
cia de 25 metros, as restantes viaturas de reserva com
os intervallos indicados, cobrindo-se, assim como os
carros de munições, pelas viaturas da primeira linha
da direita para a esquerda.

O gado é preso a cordas de piquete atadas aos cubos
das rodas dos jogos traseiros,

Os arreios são collocados 4 metros á retaguarda da
garupa do gado a que pertencem e ~ metros á reta-
guarda collocam-se os armamentos dos respectivos con-
ductores, formando trophéus.

Na retaguarda da ultima linha de viaturas, a 25 me-
tros de distancia, estabelece-se o campo da tropa, com
15 metros de profundidade.

Na frente do campo os serventes põem as mochi-
las em terra, encostando-as duas a duas, a do chefe da
fila :1 do cerrafila, e collocando sobre ellas o eorreame
e armamento.

Os eonductores apeados formam 2 metros á esquerda
dos serventes, em duas fileiras, encostam as malas e
formam tropliéus,

O campo dos officiaes a 10 metros na retaguarda e
ao centro do da tropa.

As cozinhas são construi das 30 metros á retaguarda
ao campo da tropa, ficando uma dos officiaes á frente
e tres para as praças de pret na retaguarda.

As officinas estabelecem-se á frente da ultima linha
de viaturas e próximo d'ellas, ficando a officina de
correeiro entre os carros de bateria n. os 1 e 2, a de car-
pinteiro entre os carros n. os 2 e 3, a de serralheiro junto
ela forja e a ele ferrador á esquerda d'esta.

A guarda elo parque na frente do centro do campo
da tropa, a 12 metros de distancia d'este.

Na bateria em pé de paz as viaturas formam uma só
linha. (fig. 17)

Bnterlll 1101II0lltlllllul

373. A bateria de montanha em pé de guerra bi-
Vaca na ordem seguinte: (fig. 18)

6



16:2

No parque, em primeira linha, as peças com inter-
vallos de 2 metros contados entre as extremidades dos
eixos das rodas; na segunda, e á distancia de 8 metros,
a primeira linha de cofres de munições, ficando as fa-
ces interiores no prolongamento das rodas do reparo e
com as fechaduras para a parte de fóra; na terceira e
quarta, 3S outras duas linhas de cofres de munições,
distanciadas entre si e da primeira linha de cofres :;
metros, ficando os cofres alinhados pela frente; final-
mente, na quinta linha, a igual distancia da anterior,
os cofres e reparos de reserva c os cofres dc officinas,
todos alinhados pela frente, da direita para a cs-
querda.

A primeira linha estabelece-se a 25 metros da frente
do bivaque.

O gado prende-se a seis cordas de piquete colloca-
das na frente c flancos de um quadrado de IiO metros
de lado, correspondendo o da frente á do bivaque. As
cordas de cada face estão separadas por um intervallo
dc 5 metros.

Os arreios são collocados 4 metros á retaguarda das
cavalgaduras a que pertencem.

N'outra linha, 2 metros á retaguarda, os conductores
põem as mochilas em terra, encostadas duas a duas, a
que arrumam as carabinas e sobre que collocam o cor-
reame,

Os campos da tropa e dos ofliciaes, cozinha e guarda
do parque estabelecem-se como no bivaque da bateria
montada.

As officinas estabelecem-se 5 metros á retaguarda
da ultima linha de cofres, correspondendo cada ofli-
cina á posição que na sua frente occupam no bivaque
os respectivos cofres.

Na bateria em pé de paz ha uma só linha de cofres
e o gado é preso a duas cordas de piquete, colloeadas
na frente do bivaque. (fig. 19)

GruIlO de baterlus

374. N'um grupo de baterias estas bivacam n'uma
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ou mais linhas, guardando entre si iutervallos ou dis-
tancias livres de 20 metros.

O commandantc do grupo com os officiaes do seu
estado maior bivacam a 16 metros do campo dos offi-
ciaes da bateria da testa ou do centro, augmcntando
d'esta extensão o bivaque da referida bateria.
A viatura de bagagens e os cavallos collccam-se na

esquerda da ultima linha de viaturas.

Uolumnns ,le munlrões

375. As columnas de munições bivacam segundo
as mesmas regras que as baterias de artilheria.
O parque deverá formar-se em tres ou quatro linhas.

As viaturas carregadas com munições formam as pri-
meiras linhas.

ARTIGO 4.°

Engenheria

376. As companhias de engenheria bivacam como
as baterias de artilheria.
As viaturas ou cofres dispor-se-hão em uma, duas

ou mais linhas, guardando os intervallos e distancias
fixadas para a artilheria, de fôrma que a frente do
campo nào seja inferior á da companhia em linha e
que o espaço oceupado pelo parque scja, no caso de se
estabelecerem mais de duas linhas de viaturas, appro-
ximadamente quadrado.

ARTIGO fi."

Ambulancias e comboios

377. São-lhes applicavcis as regras dadas para a
engenhcria.

ARTIGO 6.·

Divisões e brigadas

378. As grandes unidades podem bivacar n'uma ou
mais linhas, devendo as differentes unidades conservar
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livres entre si os seguintes intervallos ou distancias :
regimentos de infanteria, de cavallaria e grupos de
baterias, 30 metros entre os regimentos ou grupos da
mesma arma; as brigadas de infanteria ou cavallarin,
40 metros umas das outras; as unidades de armas dif-
ferentes, 40 metros.

Para commodidade das tropas convem bivacar n'uma
só linha, quando seja possivel.
Deve evitar-se que qualquer corpo, para desempe-

nhar um ou outro serviço, como dar agua ao gado, ir
buscar fornecimentos, ete., tenha que atravessar os bi-
vaques de outras forças.

§ 3.0-Cozinhns, latrinas o abrigos

ARTIGO 1."

Cozinhas

379. Nos locaes para isso fixados estabelecer-se-hão
as cozinhas, cuja fórma varía com as cantinas empre-
gadas.

Para as cantinas para praças de prot "'/1859, Con-
struir-se-hão as cozinhas como está indicado nos
n.·S 504, 505 e 506 do Manual do sapador de infan-
teria.
Para as cantinas de artilheria de campanha, con-

forme o prescripto no n." 1:020 do Regulamento de ma-
nobras para a instrucção da artilheria montada, de 9
de dezembro de 1885.
As cozinhas para os officiaes são analogas a estas

ultimas.

ARTIGO 2.°

Latrinas

380. As latrinas serão estabelecidas como determina
o n.s 511 fio Manual do sapador de infamieria.

381. O legar das latrinas será escolhido segundo a
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disposição do bivaque do lado opposto á direcção do
vento reinante. Para um corpo isolado, ou para corpos
que bivaquem cm uma só linha, convirá collocar as
latrinas a cerca de 100 passos na retaguarda de cada
corpo; estando, porém, os corpos dispostos em mais de
Uma linha, será necessario collocal-as no flanco e até
na frente, mas nunca entre dois corpos visinhos. Em
todos os casos construir-se-ha sempre uma latrina para
offieiaes e outra para praças de pret cm cada corpo, e
convenientemente distanciadas. No fim de cada dia de
bivaque, ou quando este deva levantar se, as latrinas
serão soterradas, abrindo-se outras diariamente quando
o bivaque continue.

ARTIGO 8.·

Abrigos

382. Quando o bivaque deva prolongar-se por mais
de uma noite no mesmo legar e houver á mão os ma-
teríaes precisos, construir-se-hão abrigos para 08 ho-
mens.

Estes abrigos serão levantados perto dos fogos do
bivaque, attendendo-se, porém, a que se evite o risco
de incendio,

Os abrigos serão ou choças construidas Como indica
o n.s 514 do lV1anual do sapador de infanteria ou sim-
ples resguardos que protejam os homens do vento c da
chuva.



CAPITULO III

Da escolha e condições dos acantonamentos

383. O acantonamento é o modo mais commnm de
estacionamento em campanha, sendo ordinario ou cer-
raâo, segundo o seu grau de conocntração.

O acantonamento ordinario ou abolelamcnio emprc-
g1'·se longe do inimigo, quando as circurnstaucius não
exigem uma grande preparação para o combate, pri-
mando as condições de commodidade para as tropas.
De ordinário alojam-se cm cada fogo dois a seis ho-
mens ou uma a tres praças montadas.

O acantonamento cerrado emprega-se na proximidade
do inimigo, quando se necessita estar concentrado e
preparado para um combate que se julga imminente.

N'cstes acantonamentos aproveitam-se todos os edi-
ficios para abrigar das intempéries o maior numero
possivel de homens e solipedes, deixando unicamente
de occupar os compartimentos em que dormem os ha-
bitantes, calculando-se que cada homem occupa um
reetangulo de 1 por 3 metros c cada cavallo de 1m,5
por 3'",5.

384. O acantonamento cerrado póde combinar-se
com o bivaque, constituindo um estacionamento mixto,
que permitte poupar o mais possivel as tropas, con-
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servando quasi o mesmo grau de pl'eparaç:to para o
combate que o bivaque.

N'estas condições, a extensão do acantonamento de-
verá calcular-se tendo em consideração o tempo pre-
eiso para a reuuião e concentração dos differcntes cor-
pos acantonados e a direcção da marcha.

Para cada corpo, a extensão do seu acantonamento
deve avaliar-se em relação ao tempo estrictamente ne-
cessario para a sua reunião, e que nâo deve compu-
tar-se em mais de um quarto de hora para a infante-
ria e cavallaria c cm meia hora para a artilhcria.

385. Nos acantonamentos cerrados a maxima força
a acantonar n'uma só localidade é a divisão.

O batalhão de infantería, o csquadrão de cavallarla
e a bateria, n'esta especie de acantonamento, nunca
oceuparão mais de uma localidade, bivacando as frac-
ções que n'ella não podérGI11achar abrigo.

386. De ordinario os corpos de tropa de m!liol' im-
portancia, como brigadas e divisõcs, não podem acan-
tonar n'uma só localidade, devendo aproveitar-se as
povoaç.cles que se acham escalonadas a pequena dis-
tancia a um e outro lado das estradas seguidas pelas
columnas, e do preferencia as situadas nas ditas es-
tradas, procurando que a zona occupada, no seu eon-
juncto, tenha uma frente inferior á profundidade da
columna, sendo aquella em disposição saliente para a
campanha. O serviço de segurança terá assim menor
desenvolvimento e os flancos ficarão menos expostos.
Deverá sempre attender-se á condição de que na
frente dos acantonamentos haja posições favoraveis
para o combate.

387. Na distribuição das localidades para acanto-
namento das differentes unidadcs deverá quanto poa-
sivel, respeitar-se a ordem de batalha e ter-se em Con-
sideração a ordem de marcha (de preferencia a do dia
seguinte), a fim de minorar o mais que se pOSSa a
fadiga das tropas.
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As localidades serão divididas cm districtos, cada
um destinado a um regimento.

Para se aproveitarem convenientemente todos os
'recursos das localidades nos districtos destinados ao
acantonamento da infnnteriu, alojar-se-hão tambem
fracções das tropas montadas.

A infanteria occupa sempre os acantonamentos mais
avançados ou mais expostos aos insultos do inimigo.

A cavallnria póde occupar localidades mais afasta-
das das estradas seguidas pelas columnas.

A artilhoria nunca acantona isolada nem oceupa as
povoações mais avançadas. Os homens e solipedes alo-
jam-se proximo do parque, que deverá estabelecer-se
junto c com facil saída para a estrada que a artilhe-
ria tiver de seguir para continuar a marcha ou ir oc-
cupar a posição de combate, c em geral do lado op-
posto ao inimigo.

As columnas de munições, ambulancias, comboios,
etc., occupam as localidades mais afastadas do ini-
migo c são protegidas pela infanteria ahi acantonada.
Os parques são estabelecidos fúra, mas proximo das
povoações, do lado opposto no inimigo, deixando as es-
tradas livres.

888. Os quarteia genemes estabelecem-se em loca-
lidades situadas um pouco li frente do centro rlos acan-
tonamentos, nas grandes vias de eommunicação, tendo
tambem cm attcnção a rede telegraphica, ele modo a
facilitar a recepção de relutorios e participações, e a
transmissão de ordens.

Sempre que seja possivel, estn.belecer-se-hão com-
municações telegraphicas entre os quarteis generaes
das divisões e o do commando superior, aproveitando
da melhor fórma a rede permanente.

889. O general em chefe fixa as zonas cm que cada
corpo de exercito ou divisão independcute deve aCUlI-
tonar e cujos recursos ficam eompletamcnte á sua dia-
llosição.

Cada commandante de corpo de exercito estabelece
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ou serviços sob as suas ordens directas,

Os commalldantes das divisões' ou columnas indo-
pendentes dão as ordens geracs para o acantonamento
c fixam a força e posição geral dos postos avança-
dos.

O official do estado maior, commundante das secções
de quartéis, tendo recebido as convenientes instruc-
ções, reeo~heeerá rapidamente as localidades e fi-
xará as unidades ou serviços que cm cada uma se de-
vem alojar, entendendo-se previamente, se para isso
tiver tempo, com as auctoridados administrativas ou
municipaes.

390. O official do estado maior, no caso de toda n.
divisão acantonar na mesma localidade, apresentará á
auctoridade administrativa a nota da força por gra-
duações, bem como o numero de solipedes que ha a alo-
jar, fazendo, de accordo com ella, a divisão da povoa-
ção em districios, recebendo os respectivos boletos, que
distribuirá pelos commandantes das secções de quar-
teis dos dífferentes corpos.

Solicitará tambem que os regedores ou outros em-
pregados subalternos sejam mandados coadjuvar os
commandantes das differentes secções de quartéis.

391. Quando n divisão deva occupar mais de uma
localidade, o oflicial do estado maior desempenhará os
servicos indicados no numero anterior na localidade
cm que se deve installar o quartel general. Nas outras
povoações, competirão ao officiul mais graduado e an-
tigo das secções dc quartéis das unidades que n'ellas
se devem installar as attribuiçõos conferidas no nu-
mero anterior ao ofíieial do estado maior, devendo ter
sempre cm actenção as instrucções do referido offi-
ciaI.

392. Os boletos das praças ele pret designarão ape-
nas o numero de homens a alojar Cm cada casa, os dos

• officlacs serão pcssoaes.
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393. Em paiz inimigo, ou cm casos urgentes, cm
quc não possam obter-se os boletos, dividir-se-hão as
localidades em sectores distinctos para cada unidade.
Os commandantcs das respectivas secções de quartois
dividirão rapidamente os sens dislrictoe pelas compa-
nhias, esquadrões ou batcrins, do modo mais equita-
tivo, sem prejnizo da brevidade. Sempre que Reja pos-
sivel, este serviço deve ser feito de accordo e coadju-
vado pclas auctoridadcs administrativas.

394. O official do estado maior, depois de dosem-
pcnhar os serviços indicados nos numeros anteriores,
c de ter visitado os locacs destinados para o estncio-
nnmento do quartel general, escolhe um logar de as-
scmbléa para a divisão, que se denomina praça de
al'mas, e reconhece as posições para os postos uvnn-
çados.
Rcconheee tambem, ou faz reconhecer pelo empre-

gado da administração militar, as povoações, sob o
ponto de vista dos recursos alimentieios quc se podem
obter, e requisita-os, bem como os meios dc trnnsporte,
se para isso está auctorisado.

Escolhe os pontos para a ambulancia, depositos de
viveres e para as distribuições, preferindo os mais
centraes.

395. Os commandantcs das secções de quarteia dos
regimentos, grupos, ctc., reconhecerão os districtos que
lhes foram destinados, e dividil-os-hão em quarteie, cor-
respondendo ao alojamento de cada companhia, esqua-
drão ou bateria.

Em cada quartel, os sargentos cm vista dos bolctos,
ou na falta d'estes por indicarão dos commandantes
das secções dc quarteis, das 'auctoridades, ou pela
simples inspecção das habitações, marcarâo a giz ou
carvão nas portas o nome c posto dos otHciaes ou o
numero do homens e solipcdcs a alojar em cada cusn,
com a indicação da unidade a que pertencem.

396. Em cada districto, os quartcis são dividido.
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a começar pela direita, estando voltado para o ini-
migo.

397. Cada districto terá uma parada, que será um
lltr&,o, praça, campo ou adro, destinado á reunião do
regrmento, batalhão ou grupo.

As companhias, esquadrões ou baterias, para as suas
forl11atur~s particulares, reunir-se-hão emlocaes tlefor-
matura situados próximo ao alojamento do capitão e
de modo que não impeçam o transito.

398. Os locaes para as praças de m'rnas e paradas
devem ser escolhidos de fórma que as tropas que para
ellas se dirigem se não embaracem mutuamente.
A praça de armas deve estar situada em ponto facil
de designar na ordem, ter boas conununicnções cm
todas as direcções e em especial com a posição de
combate escolhida, a qual deverá estar sempre situada
na sua frente e protegida pelos postos avançados.

As paradas para a cavallaria e urtilheria serão es-
eolhidas do lado opposto ao do inimigo. As d'esta ul-
tima arma são no local dos parques respectivos.

399. As secções de quarteia escolherão o local para
a guarda de policia e para o estacionamento das via-
turas de bagagens, caso seja permittido o reunirem ás
tropas no acantonamento, c reconhecerão as fontes,
l)OÇOS e os caminhos que da estrada sc dirigem para
os acantonamentos e parada e d'esta para a praça de
armas, e para as arnbulancias e locaes das distribui-
ções.

400. Sempre que para isso haja tempo, indicar-se-
llão de uma maneira bem visível, quer escrevendo nos
muros ou paredes, quer empregando tabolctas cspe-
ciaes:

a) Os quarteia gencracs ;
b) () alojamento do commandante do acantona-

mento;
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c~ Os alojamentos dos commuudantes dos corpos;
d As guardas, e em espeeial a principal;
e As paradas;
f) As fracções de tropa occupando cada rua ou

praça;g} As ambulancias;
h Os logares de distribuição;
i Nas entradas das povoaçõcs : o 1I0me e morada

do commandante do acantonamento, as tropas que oc-
cupam a localidade e o nome da povoação mais pro-
xima para onde a estrada se dirige;
j) Nas esquinas das ruas: a indicação do caminho a

seguir para se dirigir ao quartel general ou ao aloja-
mento do commandante do acantonamento.

Estes disticos deverão ser illuminados durante a
noite.

401. O official do estado maior requisitará os mate-
riaes, ferramentas e trabalhadores precisos para exe-
cutar os melhoramentos das commuuicações, trabalhos
dc fortificação, saneamento, etc., quc forem indispen-
saveis.

Do mesmo modo procederão, quando devidamente
auctorisados, os officiaes mais graduados e antigos
das secções de quarteia das forças que tiverem de
acantonar na mesma localidade, em relação aos tra-
balhos necessários para a installação das tropas a que
pertencem.

402. O oflicial mais graduado e antigo das secções
de quarteis, no caso da agua ser pouco abundante, ou
em que, por qualquer circumstancia, seja conveniente
regular a sua distribuição e uso, tomará as providen-
cias opportunas, mandando co11ocar sentinellas às fon-
tes e poços, se assim o entender preciso.

403. Para acantonar as tropas escolhem-sr de pl'e-
fercncia edificios vastos em que se possam alojar uni-
dades completas (batalhões, companhias, esquadrões,
pelotões e secções), como: conventos, escolas, fuln-i-
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(,.'18, armazcllS e celleiros, occupando de prefereneia o
pwimento inferior, com excepção das adegas.
As praças montadas deverão ficar cm casas contí-

gms ás cavalluriças ou nas proprias cavallariças.
1.8 cozinhas estabeleeer-se-hão em casas para isso

destinadas e, na sua falta, em telheiros ou quintaes,
havendo sempre o maximo cuidado para evitar os in-
cendbs. Sendo possível, os rancheiros alojar-se-hão
nas casas onde se estabelecerem as cozinhas.

Os commandantes dos regimentos, batalhões e gru-
pos, bem como os estados maiores e menores, a secre-
taria e cofre serão installados próximo das respectivas
paradas.

As bandeiras ou estandartes serão guardados nos
quarteís dos commandantes dos regimentos.

Os commandantes das companhias, esquadrões ou
baterias alojar-se-hão n'um ponto central do quartel
da força do seu commando,

Os subalternos, no mesmo alojamento que o capitão
ou próximo a elle, salvo se o esquadrão ou bateria es-
tiver dividida, porque então alojar-se-hão junto ti. força
que commandam. A mesma regra se applica aos sar-
gentos. Os corneteiros ou clarins devem estar alojados
próximo dos ofliciaes.

As oflicinns serão estabelecidas nos locaes mais con-
venientes, fóra das ruas ou estradas.

O trem regimental próximo da parada, não embara-
çando o transito.

A ambulancia estabeleeer-se-ha no hospital, ou, na
falta d'este, em algum edificio mais accommodado, que
será marcado com a bandeira própria.

404. No caso de toda a força não poder obter abri.
gos na localidade ou districto que lhe foi designado,
fixar-se-ha quaes as fracções que devem acantonar c
quaos as que bivacarão, indicando os loeaes dos biva-
ques, aproveitando todos os abrigos e a protecção que
os muros, sebes, arvores, etc., podem dar aos homens
(' solipcdos, mas não misturando nunca os quarteie ou
bivaques das companhias, esquadrões ou baterias e
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tornando todas as precauções para a rapida formaçãs
das tropas.
Assim poderão umas unidades bivacar e outras

acantonar, ou parte de cada companhia, esquadrão ou
bateria acantonar e o resto bivacar nos pateos ou
quintaes, não se permittindo em caso algum a ceou-
pação das estradas, que deverão estar sempre dcsem-
baraçadas.

405. O official do estado maior, cumprido o serviço
de que foi encarregado, dirigir-sc-ha ao encontro do
chefe do estado maior, a quem dará conta da maneira
COluO procedeu.

Da mesma fórrna os commandantes das secções de
quarteia irão ao encontro dos respectivos commandan-
tes para lhes servirem de guias e relatar- lhes as me-
didas que tomaram.

Os sargentos das secções de quarteis esperarão os
COl:pOS a que pertencem nas suas paradas.

Quando, excepcionalmente, os commandantea das
secções de quarteis não possam cumprir o que acima
está preceituado, procederão pela fórma indicada no
n,v 358.



CAPITULO IV

Da ínstallação e serviço nos acantonamentos
e bivaques

§ 1.0_ Iristallnção

406-. Quando as tropas devem bivacar, cada corpo,
seguindo o itinerário indicado pelo commandante da
secção de quartéis, irá postar-se na retaguarda ou
flanco da respectiva frente de bandeiras, ou da pri-
meira linha de viaturas, tomando a formação conve-
niente, em harmonia com a ordem em que deve esta-
belecer-se.

407. No caso das tropas deverem acantonar, as dif-
ferentes unidades deixarão a estrada seguida pela co-
Iumna no ponto mais conveniente, para, pelo caminho
mais commodo, seguirem para a localidade que deve-
rão occupar, dirigindo-se para a parada, a fim de to-
das as praças a ficarem conhecendo, bem como os Ca-
minhos para os respectivos quarteia.

408. Dada a ordem, os commandantes das compa-
nhias, esquadrões ou baterias mandarão apresentar na
testa da columna ou no local determinado as guardas
c mais pessoal que lhes for pedido para serviço.
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No mesmo local formarão as forças do corpo (lU\
posteriormente devam entrar de serviço.

409. Em seguida, no caso de bivaque, as tropis
installar-se-hão pela fórma prescripta. Quando rlcvtm
acantonar, os capitães receberão os boletos, conduz rão
as unidades do seu cornmando aos locaes de formaura
e depois, auxiliados pelo pessoal da secção de quo'tcis,
e, sendo possível, por um agente da auctoridade admi-
nistrativa, procederão ao aboletamento, acomparhados
pelos officiaes e sargentos, que só recolherão Ó'3 casas
que lhes foram destinadas depois de completamente
alojados os soldados.

Antes de se proceder á installnção, o, capitães
transmlttírão a ordem recebida, explicanco as suas
disposições e nomeando o serviço privatiro da com-
panhia, esquadrão ou bateria.

410. Se a columna chegar perto do acantonamento,
antes de este estar devidamente preparado, fará alto,
e esperará que esse serviço se conclua.

411. Todas as operações relativas á installaçâo dos
bivaques ou acantonamentos fazem-se sob a protec-
ção das tropas avançadas.

§ ::V - Commandante do acantonamento
ou bivaque

412. Em cada localidade ou campo, o commando do
acantonamento ou bivaque será exercido pelo ofticial
mais graduado e antigo.

Os gcncraes de divisão poderão delegar o com-
mando do acantonamento u'um general de brigada ou
coronel.

413. Os quarteia generaes são marcados durante o
dia por uma bandeirn e durante a noite por um pha-
rol com as ecguintcs côrcs :

Commandantc cm chefe do exercito, bandeira azul
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e branca COm as armas rcucs i pliarol com vidro
branco.

Commandallte de corpo de exercito, bandeira azul c
branca; pharol de vidro branco.

Commalldante de divisão, bandeira encarnada; pha-
rol com o vidro da mesma côr.

Commandante de brigada de infanteria, bandeira
azul; pharol com vidro azul;

Commandanu, de brigada de cavallaria, bandeira
verde; pharol com o vidro da mesma côr.

Commandanto de artilheria do exercito, bandeira
bi-partida em diagonal, encarnada c branca; pharol
com o vidro das mesmas côres.

Commandantc de eugcnhcría do exercito, bandeira
bi-partida em diagonal, verde c branca; pharol das
mesmas côres.

As bandeiras dos commanduutes das divisões c bri-
gadas terão o numero das respectivas unidades.

414. O alojamento do commandante do acantona-
monto ou bivaque, quando não seja official general,
será marcado de dia por um signal bem visivel e por
um letreiro, de noite por quatro lanternas em linha ;
os dos commandantes dos regimentos, batalhões, gru-
pos, companhias, esquadrões e baterias serão tambem
marcados por quacsquer signacs convencionaes du-
rante o dia c por uma lanterna de noite.

415. O alojamento do preboste ou commissario de
policia, do exercito será indicado por uma bandeira
amarella.

416. Ao eommandante do acantonamento ou biva-
que, como responsavcl pela sua segurança, policia e
ordem, compete, tendo em consideração as ordens ge-
raes e as instrucções dos seus superiores hicrarchi-
cos:

a) Ordenar todas as medidas de segurança c poli-
cia geral do bivaque ou acantonamento i

b) Fixar c detalhar as guardas para o serviço de
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policia e segurança, bem como o serviço de rondas e
patrulhas;

c) Determinar as casas, muros, sebes. posições, etc.,
a pôr cm estado de defcza, a extensão dos trabalhos a
executar e as forças qne devem guarnecer essas posi-
ções;

d) Determinar se é ou não pcrmittido tirar correias,
desappurclhar, fazer toques, acccnder fogos nos biva-
ques, etc.;

e) Fixar as horas e locaes para as distribuições;
f) Tomar as medidas convenientes para facilitar a

recepção de relatorios e participações, e a transmissão
de ordens;

g) Estabelecer os signaes e prescrever as disposi-
ções a adoptar no caso de alarme;

li) Dar diariamente o santo, quando não seja dado
pelo commandante da divisão;
i) Tomar as precauções precisas para o alojamento

c alímcntação das praças isoladas ou forças que chc-
gucm dc noite;
j) Empregar as medidas necessarias para a ma-

nutenção da disciplina e da ordem;
7c) Adoptar as prcscrlpções hygienicas convenien-

tes;
l) Tomar as precauções precisas para o caso de in-

cendio ;
m) Regular os serviços tolcgraphico e postal, não

permittiudo a expedição de corrcspondencia sem a de-
vida fiscalisação ;

n) Estabelecer relações com as auctoridades civis
para os assumptos dc alojamentos, requisições, poli-
cia, illuminação, etc. ;

o) 'I'ratar com o máximo cuidado do melhoramento
das cornmunicaçõcs e de regularisar o movimento das
viaturas de modo a conservar sempre livres as ruas
principacs da povoação e a facilitar a circulação em
todus as direcções;

p) Flscallsar a imprensa, prohiliindo as publicações,
se ussim o julgar conveniente para a segurança do
exercito;
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cia da localidade e para estar ao corrente da entrada
ou saída de pessoas estranhas á povoação ou que por
qualquer motivo se tornem suspeitas;

,.) Quando na localidade haja estação de caminho
de ferro, que não tenha commandante especial, tomar
as precauções que julgar uteis para a sua policia c
regularidade do serviço, e fazer vigiar tanto o pessoal
da linha como os passageiros.

As disposições a adoptar variam com a duração do
acantonamento ou bivaque, sendo as mais simples
possivel no caso do estacionamento durante uma só
noite.

§ 3.0-0rdem

417. Sempre que seja possivel, a ordem a cada
corpo será dada pelo commandante no ultimo alto, ou
mesmo durante a marcha, e, quando se não possa
assim proceder, será dada logo que o corpo chegue ao
local de bivaque ou parada c S0 depois se procederá
á ínstallação das tropas.

418. A ordem de cada corpo designará:
a) As prescripções geraes de policia c disci plina a

observar c tambem as especiaes, relativas ás condi-
ções do local, das povoações e das culturas proxl-
mas;

b) O uniforme a usar c se devem ou não conservar-
se as correias;

c) Se os sollpedes devem ficar apparelhados e se se
lhes deve dar agua c ração por fracções;

d) Se devem fazer-se toques de clarim ou corneta;
e) Quaes as formaturas a executar c a hora de cada

uma;
f) A hora de marcha para o dia seguinte, quando

se possa indicar;
,q) As distribuições, sua cspccic, hora c Iogar ;
h) Os legares de abastecimento de agua;
i) Se é permittido accender fogos nos bivaques ;
j) Os legares das latrinas nos bivaques;
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Tc) Nos acantonamentos qual o auxilio que deve ser
prestado pelos habitantes aos seus abolctados ;

1.) O Jogar da praça de armas ;
m) O serviço de dia e de noite, comprehendcndo o

interno e o do bivaque ou acantonamento e o serviço
?nÇtior quando o haja.

§ 4.o-Pessoa] de serviço nos ucantonarnemos
ou bivaques

419. Serviço interno:
Em cada regimento, batalhão, grupo, companhia, es-

quadrão ou bateria, haverá para o serviço de policia e
privativo d'cssas unidades o pessoal prescripto pelo
regulamento para o serviço interno da respectiva arma,
com as alterações no numero de plantões, fachinas,
rancheiros, ete., que o commandante julgar conveniente
cm harmonia com as circumstancias do acantonamento
ou bivaque.
A guarda de policia na artilhcriu toma o nome de

guarda do parque.
Nos bivaques de infanteria, cada companhia no-

meará um soldado de plantão aos sarilhos.
Toda a companhia, esquadrão ou bateria isolada,

terá sempre um official de dia.

4.20. Para o serviço dos acantonamentos ou biva-
ques haverá:

As guardas aos quarteia generaes, annazons, hospi-
taes, etc., quc pelo commandante do acantonamento ou
bivaque for cm determinadas.

A prevenção.
As guru' das de segurança.
Um otlicial ou sargento de ronda ao acantonamento

por cada unidade independente, alojada na mesma lo-
calidade.

Um offlclal superior de dia e ronda, quando estacio-
nem juntos dois ou mais regimentos.

Um cabo de ordenança ao quartel general ou ao com-
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mandante do acantonamento por cada unidade inde-
}1endente.

As ordenanças montadas absolutamente indispensa-
veis para a transmissão de ordens.

§ 5.o-Guardn.s de policia e dos ncuntonamentos

421. A guarda de policia constará:
Para um regimento ou batalhão de infanteria, de uma

esquadra ou uma secção com um corneteiro.
Para o regimento de cavallaria, o máximo, um pelo-

fito com um elarin.
Na artilherin, a guarda do parque é distincta por

bateria e compõe-se de um cabo e seis soldados ser-
ventes.

Nas companhias ou esquadrões isolados, a guarda
de policia é de um cabo e tres a seis soldados.

422. Nos acantonamentos em que estiverem aloja-
das duas ou mais unidades independentes haverá uma
gual·da principal, que poderá ser ao mesmo tempo a
guarda de policia de um dos regimentos.

423. Nos bivaques, as guardas de policia estabele-
cer-se-hão nos locaes fixados no ~ 2.° do capitulo II elo
presente titulo.

As dos regimentos fornccerâo sentinellas ás armas e
bandeiras ou estandartes, ao commandante e cofre, ao
trem do regimento, uma a cada lado do bivaque e mais
as precisas para que o perímetro do bivaque seja bem
vigiado.

Estabelecer-ao-hão também, quando seja preciso,
sentinellas ás fontes, bebedouros, etc., se pelo seu afas-
tamento não exigirem guardas especiaes.

As guardas do parque forneeerão uma sentinella para
a linha de peças e outra para o posto da guarda.

424. As sentinellas da guarda dr policia, JIOR biva-
qncs, alem dos deveres cspeciues do seu posto, têcm
C0ll10 deveres geraes :
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a) Impedir que algucm sáiu do bivaque, a não ser

em serviço ou com auctorisação superior, e bem assim
que pessoas estranhas ao corpo ahi penetrem sem li-
cença do commandantc, devendo ser enviados ao posto
da guarda para ahi serem reconhecidos;

b) Communicar ao commandantc da guarda qual-
quer occorrencia oxtraordinaria ; a sentinclla ao com-
mandante prevenil-o-ha directamente.

425. Os regimentos de infantoria destacarão da
guarda de policia para a frente, flancos e retaguarda
conforme a sua situação na primeira linha, nos flancos
ou na retaguarda, postos avançados da guarda de poli-
cia, de um cabo c seis a doze soldados, que se estabe-
lecem a cerca de 100 a 200 metros dos respectivos bi-
vaques, os quaes rodeiam de sentinellas.

Estes postos silo encarregados da guarda dos pre-
sos, de communiear com as forças avançadas elo serviço
de segurança c de evitar que praça alguma sáia do bi-
vaque sem uuctcrisaçâo ou penetre no mesmo qualquer
pessoa estranha ao exercito.

Só na falta de infuutcrla, as gunrtlas de policia de
euvnllaria destacarão postos avançados.

426. Nos acantonamentos, as guardas de policia
installar-se-hão nas paradas c cm edifício publico, se
o houver.

As dos regimentos ou batalhões, fornecerão senti-
nellas ás armas, ao alojamento do commandante, ao
trem do regimento, aos presos que serão recolhidos na
cadeia, e na falta d'esta alojados junto ao posto da
guarda. Sempre que as eircumstancias o permittnm,
procurar-se-lia escolher os alojamentos, etc., ele fórma
n executar o serviço com o menor numero possivel de
sentiu cllas,

427. As guardas de policia Lerão o numero de pra-
ças para fornecerem, alem das seutinellas, patrulhas
(lue auxiliem os ofllciucs de rouda em manter a boa
ordem c a segurança das propriedades, evitar as vio-
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rem do~ acantonamentos ou bivaques ou por qualquer
fórma procedam contra as leis c regulamentos cm vi.
gor c instrucções ou ordens que lhes foram dadas.

Sempre que existam destacamentos de P?l.icia, estas
patrulhas deverão prestar-lhe todo o auxilio no des-
empenho do seu serviço especial.

428. Nas guardas de policia de cavallaria, os ca-
vallos estarão sempre sellados,

As sentinellas de infante ria não terão mochila c as
de cavallaria farão o serviço apeadas.

429. Nos bivaques, as sentinellas das guardas de
policia farão as continencias regulamentares, mas não
bradarão ás armas.

Nos acantonamentos, as sentinellas das guardas de
policia e do acantonamento farão as eontinencias re-
~ulamentares, mas as dos postos bradarão ás armas,
de dia só aos ofliciacs gcneraes e forças armadas do
commando de official, de noite ás de qualquer effe-
etivo, salvo ordem em contrario do commandanto do
acantonamento.

As de cavallaria formam a pé.

430. Todas as guardas de policia e do acantona.
monto formarão á alvorada c recolher, sendo-lhe pas-
sada minuciosa revista ao armamento e munições, bem
como aos cavallos na cuvallari a.

431. A guarda principal fornecerá uma scntinella
ao quartel general ou ao eommandantc elo acantona-
mento, quando não tenham guarda especial.

432. Na guarda principal existirá uma relação dos
alojamentos das auetoridades superiores que existam
11:1 Iocalidadc, cuja direc\,ão indicm-ân ús ordcnnnçns c
mais pessoas que, para objecto de serviço, as pro-
curem.
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433. Quanrlo 6 pc-rmittido fazer toques dt' alvorada
e recolher, começarâo nos aenntonnmcntos, na ~llarda
principal e nos bivaques na guarda de policia do regi-
mento da direita da primeira linha.

§ G.O-Da. pr-evenção

434. Em cada regimento ou batalhâo isolado deverá
ser nomeada uma força que estará sempre prompta ,t
pegar em armas, para oeeorrer a qualquer necessidade
de serviço externo, e que se denominará de prevenção.

As forças de prevenção couservnr-sc-hão cquipudas,
as do cavallaria com os cavallos scllados, e n:10 se
afastado elo local quc lhes for designado. Sempre qllc
formarem, as de infnnteria apresentar-se- hão comple-
tamente equipadas e as ele cavallaria a cavnllo, prolll-
ptas a marcharem.

A força de prevenção deverá estar nlojadu n'urn Sel
cdificio próximo da estrada e, 1l0S casos extremos, hi-
vucar na frente do acantonamento.

A sua força será cm geral de uma companhia ou
pelotão n'um regimento de infuntcria e de um pelotão
no de cavallariu,

§ 7.o-Medidns de serviço,
policia o scgur-anca no intci-Ioi- dos bívaqucs

e acantonnrncntos

435. Nos bivaques OH acantonamentos, antes de
romper a fôrma, os capitães, auxiliados pelos subalter-
nos, passarão rnpida revista ás suas companhias, cs-
quadrõcs ou baterias, para examinarem o estado cios
homens e solipedes c dos artigos de vestuaric, calçado,
armamento, munições, equipamento, arreios e ferragem,
a fim de, por sua iniciativa, remediarem as faltas en-
contradas ou solicitarem do seu commnndante as prc-
cisns providencias.

436. É expressamente prohibido, tanto aos ofliciaes
como a quaesqucr praçaH, aproveitarem-se das casas
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existentes nus proximidades do bivaque e que serão
utiliHadas como está preceituado nos n.O' 3:j~1e 360.

437. Deve manter-se a mais rigorosa disciplina,
tanto nas relações dos militares entre si como nas qUE'
se estabelccerem com os habitantes, evitando que OH

recintos vedados por muros ou vallados sejam devas-
sados, que a tropa se aproprie elos fruetos das arvores,
pnrrciras, vinhas ou de outra qualquer colheita. Todas
as faltas e excessos commettidos serão immcdiatnmcntc
punidos, salvo quando, por maior gravidade, constitui-
rem crimes previstos no codigo dc justiça militar.

438. Sempre que um corpo sáia do seu quartel e
deva occupar acantonamentos, cm cada companhia,
osquadrão ou bateria serão lidas as disposições do ca-
pitulo III do titulo VI do citado codigo, que trata de
ciolcncias dos militares nos alojamentos.

Cada chefe de fracção 6 respcnsavol pela disciplina
dos seus subordinados, cuja maior liberdade exijo maior
vigilnncia dos quadros. Compete-lhe visitar os alojamen-
tos, informar-se do comportamento das praças e da sa-
tisfnçilo do auxilio que os habitantes legalmente lhes
(levam prestar, assim como vigiar pela 110a conservação
o limpeza do vcstuario, calçado, armamento, equipa-
mento, arreios, cte., a fim de se remediarem de prolll-
pro qunesquer faltas que occorram.

439. Nos acantonamentos c bivaques, o rancho
faz-se por companhias, esquadrões ou baterias, e a sua
distribuição ao modo habitual, devendo-se mandar o
rancho ás praças de guarda de policia ou de serviço
no acantonamento ou bivaque.

440. Nos bivaques, quando o terreno esteja molha-
do, deverá, seml~re .que for possível, fOJ'lH'cer-se aos
homens a palha mdlspcnsavel para improvisarem ca-
mas que os preservem da humidade.

Fórn d'estes casos, tanto as praças de pret como os
offíciacs se deitarão no terreno do respectivo bivaque.
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441. Sempre que a temperatura desça a ponto de o
frio se tornar muito sensivel, e as condicçõcs tncticas
a isso se não opponham, deverão accendcr-se fogos nos
bivaques, na rasão de um por cada vinte a trinta pra-
ças, um para os officiaes de cada companhia, esqua-
drão ou bateria, um por estado maior c outro por cada
estado menor.

442. A lenha será conduzida em feixes pelas fuehi-
nas c destribuida nos bivaques; sendo expressamente
prohibido derrubar arvores sem auctorisaçâo superior
ou obter a lenha em outro legar que não seja o desi-
gnado para tal fim.

Quando se aceendem fogueiras, deverá haver todo o
cuidado em evitar que o fogo se communique ás ca-
mas, artigos de equipamento, etc. Convirá tambem ter
sempre à mão pás e enxadas c alguma terra amontoada
para extinguir de prompto qualquer incendio,

443. Nos bivaques não se farão contincncias, salvo
o disposto no n.s 429.

444. De ordinário, nos dias de estacionamento, ha-
verá tres formaturas geraes, além das do rancho; a
primeira meia hora depois da alvorada, a segunda ao
meio dia e a terceira ao recolher.

Nos dias de marcha, alem das formaturas do rancho
haverá só a do recolher.

Nas tropas montadas a formatura da manhã precede
o trato do gado.

Estas formaturas realisam-se nos locaes de forma-
tura, nos a.cantonamentçs c nos bivaques nos respecti-
vos campos da tropa. A do meio dia passar-sc-ha re-
vista de uniformes, armamento, equipamento, arreios,
ferragem e estado de todo o material. '

445. As diversas formaturas particulares realisar-
se-hão, cm cada corpo, às horas c pela forma determi-
nada pelo seu commandante, salvo ordem expressa em
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contrario do commandantc do bivaque ou acantona-
mento.

446. Depois do toque de recolher é expressamente
prohibido sair, sem licença, dos locaes de bivaque ou
dos alojamentos, 'e só as rondas e mais praças de ser-
viço. o podem fazer. A infracção a este preceito será
punida com rigor, e as rondas prenderão todos os que
encontrarem fóra dos seus quartéis ou campos.

447. Nos acantonamentos, as praças conservam
comsigo o armamento e equipamento e, principalmente
de noite, devem ter tudo prompto para se armarem e
equiparem rapidamente, bem como para arreinrem os
cavallos ou muares que lhes estejam distribuidos, de-
vendo ter sempre as mochilas, malas c arreios arma-
dos. Será conveniente que cm cada alojamento haja
luz durante toda a noite.

As viaturas do trem do regimento deverão ficar car-
regadas c tudo prompto para que as tropas se possam
pôr em marcha á primeira ordem.

448. Quando a"permanencia nos mesmos acantona-
mentos ou bivaques se prolonga por muitos dias, os
excreicios de fogo não podem rcalisar-se sem licença
do general commandante da divisão,

As escolas de clarins, corneteiros c tambores nunca
começarão pelos toques de alarme, deitar correias, as-
sembléa, sellar, apparelhar e montar a cavullo,

449. Dever-se-lia impedir a entrada nos bivaques
a pessoas estranhas ao exercito que não estejam mu-
nidas de um passe. Nos bivaques e acantonamentos de-
verá sempre exercer-se a maxima vigilaneia para evitar
a espionagem, prendendo todos os individues suspei-
tos, conduzindo-os á guarda principal, por cujo com-
mandante serão interrogados.

450. Nos bivaques c acantonamentos dever-ac-ha
manter a mais severa policia sanitária, não só para
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evitar que se desenvolvam doenças nas próprias tro-
pas, mas tambcm nas que posteriormente venham oc-
cupar os mesmos loeaes.

Haverá todo o cuidado na limpeza c saneamento das
latrinas, cm afastar o estrume do gado, em enterrar
os sobejos elos alimentos e em por todos os modos con-
servar a rnaxima limpeza e asseio.

Os matadouros estabelecer-se -hão a distancia elos
bivaques ou acantonamentos, e todas as partes não
aproveitadas das rezes serão enterradas cm covas de
2 metros de profundidade.

Tomar-se-hão as providencias convenientes para que
não sejam expostos á venda genoros alimentícios de
má qualidade ou fructas verdes.

Exercer-se-ha a maior vigilancia c rigor na policia
sanitaria das toleradas.

451. A facilidade das eommunicaçõca é uma das
mais instantes necessidades nos acantonamentos, para
assegurar a rapida concentração das tropas. O com-
mandante fará por isso desobstruir as ruas e reparar
quaesquer accidentes que difficultcm ou impossibilitem
o transito em qualquer direcção, c especialmente nos
caminhos que se dirigem para as paradas, d'estas para
as praças de armas e para o exterior das povoações, de-
vendo mesmo fazer proceder á abertura de novas com-
mnnicações atravez dos pateos e quintaes quando o jul-
gar conveniente. As bagagens e quaesquer vehiculos
sorão arrumados de forma a não embaraçar a via pu-
blica. Providenclar-se-ha também para a Illuminação
das ruas.

452. Sempre que no local do acantonamento haja
torre, mirante ou outro edificio elevado de onde se
possa observar ao longe o terreno circumvizinho, o
eommandante do acantonamento ahi mandará estabe-
lecer um posto de observação, encarregado também do
serviço de signaes opticos.

468. Quando a frente do acantonamento se não
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apoiar em obstaculos naturacs, convirá para os acanto-
namentos mais expostos c nas direcções ameaçadas
pelo inimigo, fechar as saídas com barricadas moveis,
fazer cortaduras e guarneceI-as com abatizcs, ou pôr
em estado de defeza as casas mais avançadas, empre-
gando-se precauções mais ou monos completas confor-
me as circmnstancias.

~5:1..~m tempo de guerra, c principalmente. cm
palz lUlmlgo, devem ainda adoptar-se outras medidas
de segurança geral, que se pub'licam por meio de cdi-
taes ou por meio de bandos ou pregoeiros, consistin-
do em:

Prohibir aos habitantes o vaguear pelas ruas depois
do toque de recolher;

Quando convenha, prohibir a saída ou entrada na
povoação;

Prescrever a entrega de todas as armas;
Prohibir o toque de sinos sob qualquer pretexto, o

lançar foguetes e quaesquer outros signaes que possam
servir de advertencia ao inimigo;

Prohibir que se conservem luzes nas casas, cujas
janellas são vistas da campanha;

Prevenir o caso de alarme, prohibindo aos habitan-
tes o saírem para a rua sob qualquer pretexto, obri-
gando-os a fecharem as portas, deixando apenas aber-
tos alguns postigos, e a Illuminarem as janellas que
dêem sobre as ruas interiores, quando aquelle sucee<la
durante a noite;

Outras quacsquer providencias que se julguem pre-
cisas para a segurança das tropas.

455. É prohibido disparar as armas ou praticar
qualquer acto que possa dar origem a falsos alarmes.

§ S.o-Guardas de segur-ançn
dos acantonamentos

456. Nas proximidades do inimigo estabelecer-se-
hão nas casas mais avançadas, junto ás estradas, do
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lado mais ameaçado, ou ainda em bivaque no terreno
exterior, protegidas por entrincheiramentos rapidos,
quando uma tal medida se julgue necessária, guanlas
de segurança dos acantonamentos, destinadas á sua de-
feza e a estabelecer aligaçilo com os postos avançados.
Estas guardas estabelecem sentinellas simples ou do-
bradas nas estradas e 110S pontos com vasto horisontc,
vigiando todo o terreno em volta do aeftntonamento.

As guardas de segurança destacam patrulhas que
estabelecem a ligação com os postos avançados c com
os bivaques ou acantonamentos próximos.

457. As guardas de segurança não fazem eontinen-
cias. Durante o dia poderão dormir metade das praças
que a compõem, mas de noite todos se conservarão
álerta,
As de eavallar ia terão os eavallos seUados e aloja-

dos n'um local próximo com saída facil e rapida ; a
agua e ração serão dadas por fracções; as scntinellas
estarão ft pé com a carabina empunhada ou o revolver
á mão.

458. Nos acantonamentos occupados por tropas de
difrerentes armas as guardas de segurança são forne-
cidas pela infanteria.

459. Nos ncnntonamentos de pequenas unidades, ou
quando se suppõe não haver pcrigo immincntc, as scn-
tine llas tis saídas das povoações são fornecidas pelas
gunrdas de policia mais proximas, assim como as pa-
trulhas exteriores, supprimindo-se as guardas de segu-
rança.

460. Nos acantonamentos exclusivamente occupa-
dos por cavallaria, deverão sempre empregar-se bar-
ricadas moveis para fechar as saídas da povoação do
lado elo inimigo e guardas de segurança, as quaes na
defeza do acantonamento farão em geral uso das ar-
mas de fogo.
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461. Sempre que seja p.ossivel, as guardas de segu-
rança deverão ter um clarim ou corneteiro.

462. As guardas e sentinellas devem conhecer a
situação do quartel general e dos diversos acantona.
mentos para os indicarem ás ordenanças, etc.

463. As guardas de segurança e scntiuellas exte-
riores durante o dia deixam entrar o snír livremente
os oAiciaes e forças armadas e impedem ás praças de
prct o sairem do acantonamento sem irem munidas da
competente auctorisação. Emquanto aos habitantes, o
eommandanto do acantonamento dará as iustrucçõr-»
convenientes em cada caso, devendo, porém, serem
sempre detidos e enviados á guarda principal, depois
de lhes ser feito um illterrogatorio summario, os iruli-
viduos suspeitos.

Durante a noite procedem como os postos avança-
dos, reconhecendo todos que pretendem atravessar o
cordão.

Quando se julgar conveniente, fixar-se-hão as estra-
das pelas quaes é permittido entrar ou sair da povoa-
ção.

9.0-DisL1'lbuiçüo dos "iveres e forragens

404. Os commandantes das divisões e os dos biva-
ques ou acantonamentos, por iniciativa propria ou em
execução das ordens dos primeiros, fixarão:

a) Os Jogares de distribuição dos diftcrentes gene-
ros;

b) Os itinernrios que as viaturas e fachinas devem
seguir;

c) Se as fachinas devem ou não ir armadas para es-
coltar os carros, e as de cavallaria montadas;

d) A ordem em que se deve fazer a distribuição ás
difl"erentes unidades e a hora para cada uma.

Quando o pessoal encarregado da recepção não es-
teja no local designado á hora fixada, não se interrom-
per:í a distribuição, passando a fazer-sn á unidade que.



se Regnc, c só depois de conclui da a esta se fará ao
pessoal que chegou mais tardo.

O pessoal encarregado da recepção marchará re-
unido e sob o commaudo dos respectivos graduados.

465. Quando se julgar conveniente, o official supe-
rior de dia c ronda assistirá ás distribuições, compe-
tindo-lhe :

a) Determinar a formatura e vigiar pela disciplina
dOR contingentes; .

b) Regular a distribuição;
c) Resolver quaesquer contestações com a adminis-

tração, dando parte depois á auctoridade superior.

466. Os empregados da administração militar ou
outros individuos encarregados da recepção de vive-
res c forragens são responsaveis pela quantidade c boa
qualidade dos generos que recebem.
No caso de discordancia com a administração, re-

solverá o official superior de dia e renda, e na sua falta
será o facto levado ao conhecimento do commandantc
do acantonamento ou bivaque, que decidirá cm ultima
ínstancia.;

467. Quando os locaes de distribuição forem afas-
tados dos acantonamentos ou bivaques, sempre que
seja possivel, os gcneros serão conduzidos em viaturas,
cmpreg:wdo-se as dos trens regimentaes e alugadas ou
requisitadas pelos corpos ou pela administração militar,
cm harmonia com as ordens do commandante da ui-
visão ou da columna,

468. Os vi veres c forragens em cada regimento, ba-
talhão isolado ou grupo serão distribuidos ás compa-
nhias, esquadrões ou baterias ás horas e pela fôrma
que os respectivos commandantes de regimento, ba-
talhão ou grupo julgarem conveniente, c de aceordo
com as ordens superiores.

469. No caso em que durante a distribuição as tro-
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pns devam pôr-se inopinadamente em marcha, os COIl1-
mandantes das divisões, ou columnas, tomarão as me-
didas necessarías para se obterem as viaturas prccisn.,
ao transporte dos viveres, que deverão ser abandona-
dos só nos casos extremos, e ainda n'estes será pre-
ferível destruil-os ou queimaI-os a deixal-os cair em
poder <10 inimigo.

§ 10.o-Alm'me

470. O signal de alarme só poderá ser mandado dar
pelo commandante do bivaque ou acantonamento, e no
caso de urgcncia cxtrema pelo oflicial superior de dia
e ronda ou por qualquer commandante de corpo ou of-
ficial de serviço, sob sua responsabilidade pessoal.

471. O signal de alarme será dado por meio de ti-
ros de peça, foguetes, toque de sinos, pelos clarins,
eometeiros e tambores ou por outro qualquer signal
de auremão combinado.

Dado o sigual de alarme, todos os clarins, cornetei-
ros e tambores das guardas fazem os toques de mon-
tar a ca vallo ou alarme.

472. Dado o signal de alarme, cada homem vestc-sn,
equipa-se e arma·se com a maior rapidez. As pruças
de infallteria correm aos sarilhos ou á parada do seu
regimento onde entram em fórma nos locaes desiglla-
dos pelos primeiros graduados da sua companlli:;, que
ali comparecem. As de eavallaria apparelham, montam
a cavallo e entram em fórma ou dirigem-se para fi sua
parada. Na artilhei-in, os conductorcs e mais praças
montadas apparelhnrn, engatam e montam a cavalIo,
os serventes correm para junto das peças, auxilialHlo
os das guarnições das peças os couductorcs a pnga-
tal' e os ou tros atracam as mochilas dos primeiros !lOS
canos de munições.

Todas as operações dcveu: ser exceutadas em ~i-
lencio, na maior ordem, evitaudo-se qualquer precipí,

7
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tação ou confusão, para o que os officines o sargentos
empregarão toda a sua encrgia o auctoridadc.

Os corpos, depois de reunidos, serão couduzidos
para a praça de armas ou irão occupar os legares que
lhos foram destinados.

As guardas de segurança ficam no sou posto, salvo
ordem em contrario.

As guardas do policia encarregam-se da vigilancia
de todo o material, o quando o corpo a quc pertcneem
parta repcntinamente, só se põom em marcha depois
das bagagens carregadas e tudo estar na devida 01'-
dom, como para uma marcha em circumstancias ordi-
narias.

473. No caso em que a surpreza do inimigo seja
tão completa e violenta que chegue a penetrar nos
acantonamentos antes da concentração, é mister de-
fender as ruas eom barricadas e cortaduras, que os
chefes das fracções, na infanteria, reunindo a sua tropa,
íui-ão executar rapidamente, occupandc também as ca-
sas e procurando ao mesmo tempo constituir as unida-
des para tomar a offenaiva,

As praças de cavallaria n3,0 sáem das casas cm que
estão alojadas nem montam a cuvallo emquanto ll:tO
tê em a certeza de se poderem reunir em numero sufli-
ciente para resistirem convenientemente, defendendo
com as armas de fogo as casas que occupam.

As parelhas ficam nas cavallariçns até estar desem-
baraçado o caminho para poderem ir engatar.

§ 11.0_ Lev::mtmnento do bivaque ou partida
do acantonamento

474. Sempre que seja possível, a hora da partida
deverá de antemão ser fixada para cada unidade.

Antes d'essa hora devem estar carregadas as baga-
gens, bem como as forragens que sobrarem.

475. Os bivaques levantam-se executando-se as ope-
rações inversas ás realisadas para os estabelecer.
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476. Nos acantonamentos, as companhias, esqua-
drões ou baterias formam nos seus locaes de forma-
tura a tempo para estarem á hora prcscripta na pa-
rada.

477. A guarela de policia c as mais guardas e pes-
soal de serviço ao bivaque ou acantonamento reunem
IÍ. unidade de que fazem parte no momento d'esta se
pôr cm marcha.

478. É expressamente prohibido deitar fogo, sem
ordem superior, aos abrigos, palha das camas, etc.

479. Antes da partida deverão cobrir-se com terra
as latrinas, enterrar os despojos dos animaes e tomar
as mais medidas de policia sanitarin que se julgarem
convenientes) bcm como retirar ou apagar todos os
disticos.



CAPITULO V

Dos acampamentos

480. Na escolha dos acampamentos devem ter-se
em vista as mesmas considerações que no bivaque,
predominando, cm geral, nos acampamentos, as consi-
derações de cormnodi dads c hygiene elas tropas.

481. Na sua preparação são empregados, alem do
pessoal das secções de quartéis, os pelotões de sapa-
dores dos regimentos que os devem occupar, forças de
engenharia, e muitas vezes trabalhadores civis para
isso requisitados ou contratados.

482. Os homens são alojados cm barracas ou ten-
das de lona, ou em barracas ele madeira; os animacs
são de ordinário abrigados cm grandes barracas de ma-
deira.

O campo de cada corpo traça-se corno o bivaque.

483. Nos regimentos de infauteria, a frente de ban-
deiras tem uma extensão igual á frente do regimento
em linha. .

As barracas para as praças de pret são collocadus
formando ruas perpendiculares á fronte de bandeiras,
COma abertura das barracas para as ruas, c sendo cada
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um dos lados d'estas, ou ambos, oceupados pela mesma
companhia.

No alinhamento das barracas da sua companhia,
quando só um lado da rua é occupado por esta, ou 110

centro da mesma, quando as barracas da companhia
occupam os dois laclos, collocam-se as barracas dos
respectivos ofriciaes.

A retaguarda as barracas do estado maior c menor,
viaturas, etc.

As cozinhas á retaguarda da ultima linha de barra-
cas.

As barracas da guarda de policia c dos differentes
indivíduos são estabelecidas nas mesmas posições re-
lativas que nos bivaques, sendo as distancias um pouco
maiores, cm harmonia com o espaço de que se poder
dispor.

484. Os regimentos de cavallaria acampam cm li-
nha, formando as barracas dos soldados de cada es-
quadrão uma rua perpendicular á frente de bandeiras.
Os cavallos estarão presos a argolas ou cordas de pi-
quete, ou abrigados em barracas com portas amplas
para a frente de bandeiras e para o acampamento,
collocados no mcsmo local que occupariam no biva-
que.

Os ofriciaes, guarda de policia, etc., occuparão posi-
ções analogas ás estabelecidas para a infanteria.

485. Na arfilher-ia estabelecem-se as barracas para
o gado na retaguarda do parque, e em seguida as bar-
racas dos homens, formando as de cada secção uma
rua.

486. As distancias c intcrvallos entre as differen-
tes unidades são as fixadas para os bivaques.

487. O serviço nos acampamentos regular-se-ha
pelos mesmos principios que nos bivaques e acanto-
namentos, tendo em consideração a maior permanen-
cía das tropas.
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488. Nos acampamentos, em tempo de paz, cum-
prir-se-hão todas as prcscripçõcs de serviço interior e
de guarnição.

Nos acampamentos, salvo ordem em contrario, far-
se-hão todas as continencias c prestar-se-hão todas as
honras regulamentares.



CAPITULO VI

Dos postos avançados.-Serviço de segurança
em estacionamento

§ 1.0_ Disposições ger-aes

489. 'roda a tropa que estaciona na proximidade
do inimigo deve prover á sua segurança, fazendo occn-
]1ftr por forças convenientes uma determinada zona de
tCI'l'('IlO que lhe cubra a frente, os flancos c a reta-
guardn, com o fim de observar o terreno para o ]:\(10
du campanha, vigiar e conhecor quanto possível ns
posições, movimentos, força e intenções do inimigo,
interceptar-lhe a passagem e resistir o tempo ncccs-
sario para que as tropas se preparem para o combate
ou o possam evitar, conforme melhor convier, c, final-
mente, para obstar á espionagem e ás deserções. O e011-
juncto rl'cstns forças toma a designação generica de
postos avançados.

490. Os postos avançados têem, portanto, uma du-
pla missão; ter a força que protegem ao corrente das
posições e movimentos do inimigo, o que compete ás
pntrulhas ; garantir as tropas contra as surprozux e
dar-lhes o tempo necessario para se prepararem para
o combate, o que incumbe:\. parte fixa do serviço de
sef/!tranr;a.
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o serviço de patrulhas é de prcfcrencia dosempe-
nhudo pela elwallaria. O de segurança, exigindo uma
certa força de resisteneia, é quasi exclusivamente con-
fiado á infanteria.

Só excepcionalmente, quando o inimigo está a grande
distaneiu, a eavallaria poderá ser encarregada das duas
missões. Ainda menos a infanteria as poderá desem-
penhar sem o concurso da cavallaria, o que succederá
só nos terrenos muito cobertos, accidcntudos e corta-
dos.
A artilheria não é empregada nos postos avançados

senão excepcionalmente, quando devam defender-se
posições cuja posse seja da maxima importancia, e em
especial desfiladeiros.

491. A cavallaria de exploração concorre podero-
samente para a segurança das tropas á retaguarda, de-
vendo informar os respectivos postos avançados de
tudo que lhes possa interessar, sempre quc seja possi-
vel.

492. A disposição, força e serviço dos postos avan-
çados variam com a proximidade do inimigo, propria
força, terreno, tempo proyayel de estacionamento e
fim que se tcm em vista, não podendo, pois, estabele-
cer-se senão prcseripções gerues, ficando ao bom cri-
terio dos chefes o tomarem as medidas mais convo-
nientes para satisfazercm a dupla missão que lhes in-
cumbe.

No caso de immediato contacto com o inimigo, como
por exemplo, quando se interrompe o combate á noite
para o recomeçar na manhã seguinte, deve-se estacio-
nar no maximo grau de preparação para o combate.
As tropas bivacam nas posições de combate, desta-
cando todos os batalhões de primeira linha postos
avançados que se cobrem por uma linha ininterrupta
de vedetas, constituindo como que um cordão pouco
denso de atiradorcs. A cavallaria exercerá a maxima
vigilancia nos Bancos.

No sitio de uma praça 011 campo intrincheirado c



duraute os poriodos em que as tropas estacionam por
largo espaço de tempo nos mesmos legares, o serviço
de segurança é confiado a postos avançados que for-
mam um cordão continuo.

Durante o periodo de operações activas, quando as
tropas devem continuar a marcha no dia seguinte, os
postos avançados estabelecem-se de uma maneira
muito mais summaria. Não podendo forças de alguma
irnportancin executar marchas, especialmente de noite,
senão seguindo as estradas, devem-se de prefercncia
occupar estas e particularmente as mais ameaçadas.
Procedendo assim, ha a certeza de não sofl'rcr insultos
de grandes forças; pequenas partidas, que consigam
avançar, marchando através dos campos, e que não
sejam prcsentidas pelas patrulhas, podem inquietar
os postos avançados, mas não serão nunca origem de
perigo para o grosso das forças.

•493. O estabelecimento dos postos avançados far-
so-ha sempre sob a protecção da guarda avançada da
columna, cuja missão só termina quando a installação
dos postos avançados esteja completa. Quando não
haja cavallaria em exploração, ernprugar-se-hâo pa-
trulhas que vigiem o terreno do lado da campanha,
até grande distancia,

494. A collocação dos postos avançados depende
da posição elas tropas a proteger, do terreno e da dis-
tancia a que está ° inimigo, devendo scmpre cstabc-
leccr-se a uma distancia tal do corpo principal, qne
lhc pcnnitta descançar e tomar, scm ser inquietado, as
posições de combate, as quacs serão occupadas e de-
fendidas com a máxima tenacidade pelos postos avan-
çados.

Para o estabelecimento dos postos avançados to-
ruam-se, de ordinário, pontos de referencia faceis de
reconhecer, tanto de dia como de noite, e são: as es-
tradas e caminhos, povoações e cursos de agua. Pa-
trulhando as estradas e caminhos, vigiam-se as unicas
direcções em que o inimigo pódc avançar na obscuri-



dado; revistando e reconhecendo as povoações, adqui-
l'e-~e o convencimento se o inimigo CHt,í,ou não pro-
ximo ; oceupando as pontes e vaus nos cursos de agua
e fazendo percorrer as margens por patrulhas, garan-
te-se convenientemente a frente ou flancos, sendo alem
d'isso os rios c ribeiras o meio de orientação mais se-
guro.

495. Em geral, nos movimentos offensivos, os pos-
tos avançados deverão ser fornecidos pela guarda
avnnçada ; nas marchas em retirada, pelo corpo prin-
cipal da colurnna ; e cm seguida a um combate, 1101'

tropas que tenham som-ido menos, reservas ou tropas
frescas.

496. A força a empregar nos postos avançados
nunca excederá um quarto (1/4) do seu cffcctivo total,
limite que só em casos extremos se deve attingir.

Nas divisões c corpos de exercito, durante os pcrio-
dos de marchas, os postos avançados na frente são
constituidos por uma parte da guarda avançada, vu-
riando entre um quarto e metade do seu offcctivo, for-
mando o resto da guarda avauçada o seu primeiro
apoio.

Nas columnns inferiores a uma di visão, toda a
guarda avançada constituirá os postos avançados.

A segurança nos flancos c retaguarda 6 coufiada a
forças destacadas do corpo da guarda avançada ou do
corpo principal, que estacionem mais próximo da di-
recção a cobrir.

Nos casos de estacionamento prolongado, os postos
avançados na frente são fornecidos pelas tropas da
primeira linha, e os nos flancos e retaguarda pelas
unidades mais próximas.

497. Quando as tropas a cobrir estacionam cm di-
versas localidades, podem estabelecer-se postos avan-
çados que as envolvam todas ou protegerem-se sepa-
radamente as estacionadas em cada localidade, lignn-
do-se os rcs pccti vos serviços de segurança por meio
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de patrulhas amiudadas, conforme o commandantc
julgar mais conveniente.

498. No estabelecimento dos postos avançados da
cavallaria deve ter-se em attcnção que csta arma, não
tendo uma grande força defensiva, não póde com faci-
lidade oppor-se a forças superiores senão fazendo uso
das armas de fogo, e que, em compensação, aprovei-
tando a sua grande mobilidade, poderá levar a explo-
ração a grandes distancias e transmittir as partici-
pações c ordens com muita rapidez.

Em virtude das suas propriedades e dos seus effe-
ctivos relativamente pequenos, deverá na maioria dos
casos empregar os postos á cossaco.

499. De ordinario, durante os per iodos de opcrações
activas, os postos avançados estão todos sob as ordens
de um commandante dos postos aoançadoe.

Quando a frente a cobrir é demasiadamente extensa,
ou lia obstaculos que a cortam, pede-se dividir em zo-
nas ou secções, tendo cada uma um commandanto pri-
vativo dos postos avançados.

Nos estacionamentos prolongados o serviço faz-se
por brigadas, fornecendo cada uma os postos avança-
dos da zona que lhe for nseignadn, para a qual serú
nomeado um eommandante.

500. O serviço de postos avançados é sempre exe-
cutado por unidades constituidas e nunca por der-
rama.

501. As forças em postos avançados não fazem eon-
tincncias. Os homens conservam-se fardados c equipa-
dos. Os cavallos estão sempre senados e as parelhas
arreadas. As armas estão carregadas c as de repeti-
ção com o deposito cheio.

•
§ :::l.0 - Fraccionamento dos postos avançados

502. Os postos avançados compõem-se de uma
pm-to fixa e outra móvel.
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503. Normalmente a parte fixa dos postos uvança-
dos é constituida por:

a) Piquetes de iufantcriu ou eavallaria que se frac-
cionam cm:

Vedetas estabelecidas cm primeira linha, para obsor-
var o inimigo c dar conta dos seus movimentos;

Pequenos postos destinados a fornecer c apoiar as
vcdctas ;

Postos principaes constituindo a linha mais impor-
tanto do serviço de segurança c tendo por fim forne-
cer c reforçar os pequenos postos e proteger a sua re-
tirada, caso sej a preciso.

b) Reserva de postos acançados, tendo por missão
prestar um primeiro soccorro aos piquetes, proteger-
lhes a retirada quando seja neeessario, prolongando a
resistcncia a fim de dar tempo ao corpo principal para
tomar as disposições convenientes para o combate.

Só se emprega quando a força a cobrir tem o effe-
etivo de uma brigada ou superior.

c) Cacallaria dos postos at:ançados para forças com-
postas de todas as armas.

d) Alem d'isso estabelecem-se algumas vezes pos-
tos de observação para occupar ou vigiar postos impor-
tantes situados na linha de vedetas ou alem d'clla,

504. A parte movel 6 constituida por:
a) Rondas, cuja missão é manter cm constante vi-

gilancia as forças extremas dos postos rrvançados, e
principalmente as vedetas e scutincllaa,

b) Patrulhas, que são destacnmentos de força va-
riavcl fornecidos pelos pcqnenos postos, postos prin-
cipncs c tambem pela reserva ele postos avançados,
!'llearregados de explorar o terreno alem ela linha ele
vedetas,

505. A cnvallaria da guarda IWfill~,nda é que for-
nece a cavallaria dos postos avançados.

Esta, quando o seu cffecti \'0 o permitte, estabelece
durante o dia piquetes na frente dos ele infanreriu, os
qunes, hnbitunlmcutc, quando lião estilo muito distun-



h~s, retiram á noite para a rcsvrvu dor; postos uvun-
çados, deixando nas linhas avançadas só 1\ forçu no-
cessauin para continuar o serviço de patrulhas; cstns
serão fomccidas ou por postos de observação ostabc-
Iccidos na frente dos piquetes de infautcria, ou por
fracções de cavallaria destacadas junto aos postos
priucipacs dos ditos piquetes.

Sc o seu efl:'ectivo é muito reduzido, mesmo durante
o dia, não se empregam senão os postos de observa-
\,ão cstabelccidos na frente dos postos avançados de
infnnteriu.

Quando, por qualquer circumstancia, como terreno
extremamente cortado c difticil ou contacto immcdiato
com o inimigo, se não possa estabelecer cavallaria de
postos avançados na frente dos piquetes de infantcria,
devem pelo menos destacar-se para junto elos postos
principaes d'esta arma c reserva dos postos avança-
dos pequenas fracções de cavallaria que são cncarrc-
gadas do serviço ele patrulhas e ordenanças.
. Sempre que, junto aos piquetes de infantcria, não
haja forças de cavallaria, serão destacados para «ada
posto principal dois a quatro soldados de cavallariu
para o serviço de ordenanças.

506. Cada zoun occupada pelos postos nvauçnrlos Ó
dividida cm sectores, eompctindo a occupação c vigi-
Iaucin de cada um d'cllcs a um piquete.

Os sectores podem ser comprehcudidos por arcos
dcsiguacs, conforme a uaturezu do terreno.

Na divisão das zonas ou sectores delimitados por
estradas. ravinas ou povoações, deve-se especificar
claramente qual o piquete encarregado da sua vigi-
Iancia, indicando-se sempre que a zona ou sector se
estende até tal estrada, etc" 'ÍJwlusiuc ou exclllsÍl:a-
mente.

507. Os piquetes de infauteria são, de ordinario,
conatitnldos por uma companhia (cm pé de gllerra), 01\
um pelotão, C' por excepção por uma secção. Os de ea-
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vallnria por um esquadrão ou dois pelotões e alguma.
vezes por um pelotão.

508. Nos postos avençados norrnaes o effecti,o do
posto principal nunca será inferior a metade do do pi-
quete.

509. Cada piquete fornece de um a quatro peque-
nos postos, habitualmente dois.

Cada pequeno posto de infanteria será de ordinario
formado por uma esquadra ou secção, e excepcional-
mente por um pelotão ou grupo (sempre que este não
tenha menos de nove soldados).

Os de cavallaria são de um effeetivo de um pelotão
ou secção.

510. Cada pequeno posto estabelece de uma a qua-
tro vedetas, cada uma composta de dois soldados, ('
uma soutinclla ás armas do posto ; a sua força miuimn
cm soldados é do triplo do numero dr homens (1(' vc-
dota e scntinclla, convindo que se eleve até no qua-
druplo, a fim de ficarem alguns soldados dispouivois
para o serviço de patrulhas.

511. O intervallo entre as vedetas varla pura a in-
fanteria entre 50 e 250 metros e para a cavallnria de
100 a 400 metros.

A distancia d'estas aos pequenos postos ó de 200 a
400 metros para a infauteria e de 200 a GOO metros
para a cavallaria.

512. O posto principal distará dos pequenos postos
nos piquetes de infanteria de 400 a GOO metros, nos dr
cnvallaria ele 400 a 800 metros.

513. Na cavnllaria de postos nvnnçndos OR postos
principaes dos piquetes d'csta arma estabelecem-se
até 5 kilometros na frente dos postos principnos dos
!le infanrcria,
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1>14. A reserva dos postos avançados, havendo-a,
mtá de 800 a 1:500 metros ti. rotaguarda dos postos
prracipacs dos piquetes.

51'S. A distancia do ultimo escalão dos postos avan-
çados ao corpo que se protege deve ser de 1 :000 a
2:000 metros.

A distancia da linha de vedetas ao corpo principal
nunca selá iufcrior a 1:600 metros para a infantcriu e
a 3:000 metros para a caval laria,

516. A frente de cada sector occupado por um pi-
quete de infanteria varía entre 300 metros (frente de
combate de um batalhão) e 1:600 metros.

Para a cavaHaria oscilará entre 1 e 3 kilometros.

517. Nos terrenos muito cortados, ou quando a
forca destinada aos postos avançados seja exigua em
rel~tção ti. frente. a cobrir, em vez de se estabelecerem
postos avançados normaes, cada piquete guarnecerá o
cordão com postos de trcs a quatro homens, denomi-
nados postos á cossaco.

Cada piquete poderá fornecer até seis postos á cos-
saco. O posto principal deve ter, pelo menos, um cffe-
ctivo duplo do empregado nos postos, isto é, um pi-
quete não empregará n'cstes mais de um terço elo seu
cffectivo.

O::!postos á cossaco estão separados por intervallos
de 200 a 600 metros e afastados CIoposto principal de
300 a 500 metros para a infanteria, podendo elevar-se
a 800 metros pn.ra a cavallaria.

Cada posto fornece uma vedeta de um só homem e
as outras praças estabelecem-se 20 a 30 metros á re-
taguarda.

518. No caso em que ainda seja impossível o esta-
belecimento dos postos avançados, conformo indica o
numero anterior, ou pela exiguidade da força ou por
não haver tempo para tomar similhunte disposição, o
serviço de segurança restringe-se a piquetes, OCCtl
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pando 08 caminhos principacs, que se cobrem por meio
de postos li, cossaco estabelecidos junto iÍs- estradas J
que se ligam por meio de patrulhas.

519. OB pequenos destacamentos podendo ser facil-
mente torneados c atacados em todas as direcções,
todo o destacamento constitue o posto prineipul raacndo
observar por mcio de postos li, cossaco, a urna distan-
cia de 500 a 1 ;000 metros, as direcçõcs princrpncs que
poderá seguir o inimigo. Se o seu cffcctivo nem para
isso chegar, installar-se-hão em alto guardado.

520. As medidas de segurança serão muito mais
completas na frente ou direcção de onde sc espera
o Inimigo do que 110Sflancos e retaguarda.

Ainda quando na frente se estabeleçam postos avun-
çudos normacs, podem os flancos e rotaguarda ser
protegidos 1)01'postos avançados irregularcs, e podem
mesmo as medidas de segurança limitar-se ás guardas
de segurança dos acantonamentos OHpostos avança-
dos <las guardas de policia dos bivaques.

S 3.0-0rdens paro. os POStOR avançados,
commanelo elos postos, uvo.ncados

521. Os commandantcs das columnas darão por es-
cripto aos eommandantes das guardas avançadas ou elas
brigadas, seguindo a ordem hiorarchicu, a ordem para
o estabelecimento dos 1JOstOHavançados, comprehcn-
dcndo :

a) Noticias áeerea do inimigo;
b) Indicação da propria situação;
c) Locaes de estacionamento do corpo principal c

elo corpo da guarda avançada;
d) 'I'empo nccessario á columna para pegar em ar,

mas e occupnr a posição do combate i
e) Linha geral a guarnecer com os postos avança.

dos; pontos importantes a oecupar i estradas ou dircc-
ções a vigiar mais cuidadosamente;
f) Forças que devem compor os postos avançados



de cada zona e seus limites, quando haja mais de uma,
1l0111eaç,ãodos respectivos commandantos. Quando o
julgue conveniente, estabelecer o fracoionamento de
cada zona Cm sectores 11occupar eom os piquote-, ;
g) Medidas para estabelecer a ligação ou commu-

nicação com os postos avançados elas columnas late-
raes'

h) 'Posições de combato ; indicações geracs ácerca
da maneira de proceder no caso de ataque do ini-
migo;

i) Indicações nccessarias ácerca da cavallarla cm
exploraç âo ;
J) Cavallaria de postos avançados; prcseripções ge-

ntes ácerca do serviço que tcrú a desempenhar ;
k) Patrulhas de reconhecimento, linha até onde de-

vem avançar;
l) Artilhcria a destacar para os pOHtOSaVlmçados

(excepcionalmente) ;
m) Trabalhos de fortificação, reparação ou dc-tru i-

çito a executar;
u) Serviço de segurança que deve ser executado

pelo corpo da guarda avançada e pelo corpo princi-
pai;

o) Medidas nccossarias para as distrlbuiçõos de vi-
veres, para o rcaprovisiouumcuto de llllmiçõc~ e para
os trcns ;
]i) Local cm que cstucionu o commandanto da co-

lumna ;
'1) Hora da ordem ;
1') Santo (reservado].

522. O commHllllantc dos postos avuuç.ulos, cm
vista da ordem anterior, depois ele cousultar a carta
e de reconhecer rapidamente o terreno, se para isso
tem tempo, d{, verbalmente, mesmo durante a marcha,
a ordem de postos avauçados, eomprchellllendo o se-
guinte :

n) Noticias ácercn do inillligo ;
b) Locaes em que eRtacionam o corpo da guarda

avançada e o corpo principrtl ;



~10

c) Determinação da linha a occnpar pela cavallaria
de postos avançados; delimitação dos sectores a occu-
par por cada piquete d'csta arma, caso ellcs se esta-
beleçam; fixação do serviço a executar de dia c du-
rante a noite; pontos e estradas ou direcções mais
importantes a obsouvar ;

d) Frente de cada sector a occupar por um piquete
de intantei-ia, seus limites,sna nomeação, posição
approximada, dos postos principues, ligação com os ~e-
ctores lateracs ; indicação das estradas ou direcções
em quc se deve exercer maior vigilancia, bem como,
quando se julgue necessario, dos pontos cm que se de-
vem estabelecer pequenos postos;

e) Força e collocação da reserva de postos avança-
dos; medidas de segurança que deve adoptar;

f) Estradas em que se devem estabelecer postos de
rcconheciment.o ;

g) Posição de combate dos postos avançados; con-
ducta no caso ele ataque do iniurigo ;

li) !::legurança dos flancos, sua ligação com os postos
avauçados das columnas lateracs ;
i) Serviço de patrulhas;
.i) (Ird enanças ou forças de cavalluriu a destacar

!)am junto dos piquetes de infanteria;
k) Medidas a adoptar para as distribuições;
l) Maneira C0l110 deverão retirar ou ser rendidos OR

postos avançados:
m) Trabalhos de defesa, destruição e reparação a

executar;
n) Todas as outras precauções qne as cireumstancius

aconselhem, como estabelecimento de postos de obser-
vação, signaes, etc,

o) Local do estacionamento do commílllllante dos
postos avançados ; rclatorios que lhe devem ser diri-
gidos ;

p) Santo (reservado).

523, O commnndante dos postos avançndos r~t:í
immedia ttllllente suhorrl inado e recebe dircct.unoutc as
ordens do couunaudautc da COlUllllltt durante O~ }ll'-
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riodos de marchas c ao general rommallc1antc eh res-
pectiva brigada quando os postos avançados são for-
nccidos por estas unidndos.

524. O commandante dos postos avançados é res-
pousavcl pela segurança da tropa que cobre, superin-
tende em todo o serviço de postos avançados c resolve
qu~esquer eventualidades que se dêem, cingindo-se
mars ao cspirito do que á letra das communicaçõcs re-
cebidas.

Informará o commandallte da columna ou da brigada
ele tudo o que se passar de importante, desde o esta-
belecimento dos postos, que tambem lhe fará conhecer
com a possivel exactidão, communicando-Ihe quaesqucr
alterações que posteriormente se façam no systcma por
ordem sua ou dos commandantes dos piquetes e 1)01'
clle approvadas. Installada a reserva dos postos avan-
çados, que dirigirá com as devidas medidas de segn-
rança para o local que deve oecnp:u·, visitará OH di-
versos postos fazendo as rectificaçõrs qlle julgar
convenientes tanto em relação ao serviço de (lia Como
de noite.

Verificará quanto possivel a exactidão das noticias
recebidas e qne hajn de trnnsmitth-, corrigindo qunl-
quer exagero, e nos casos mais importantes enviará ao
commawlante da columnn ou da brigada qucm lhe re-
pita de viva voz a narrativa dos factos prcscncea-
dOR.

No caso de ataque do inimigo, previne imffiediata-
mente as tropas que protege, dirige o combate resis-
tindo inergicamente nas posições escolhidas, que de-
fenderá até á ultima extremidade, não retirando sem
que para isso receba ordem expressa.

525. O local de estacionamento elo eommanclnnte
dos postos avançados será no centro ejunto do csculâo
mais retirado, devendo ser conhecido dos commnndnn ,
tes dos piquetes, que para ahi enviarão todos os rela-
torios, participações, ote,



G28. Em cada zona os piquetes são numcrudos da
direita para a esquerda e tambcm designados por al-
gum aceidcnte particular do terreno que occupnm ou
localidade próxima.

527. Cada piquete dirige-se directamente ao local
que lhe foi designado para o estabelecimento do seu
posto principal, observando as ncccssarias medidas de
segurança.

Sempre que na frente nllo haja outras forças que
protejam a iustallação dos piquetes, os seus couunan-
dantes destacarão patrulhas para explorarem a frente
e flancos do terreno confiado á sua vig ilancia, c que
avançam até 500 a 1 :000 metros alem da Iinha que de-
verá ser occupada pelas vedetas. Estas patrulhas de
nnliunrio silo fornecidas pela força destinada ao posto
prinei pai c só retiram quando todo o piquete está ins-
tallado.

Chegado uo local cm que se deve installar o posto
principal, o eormnnndan te do piqnetc llrocurará reco-
nhcccr rnphlnmcntc o terreno c decidir os pontos cm
que se devem estabelecer, ainda que provisoriamente,
os pcquouos postos, fixando o seu numero c composi-
ção, segundo a extensão c importaucin elo terreno que
devem vigiar.

028. Os postos priucipaca dos piquetes constituem
o olemen to mais importante do serviço de segurnncu.

Não havendo um ponto importante que Rej,l, indis-
ponsavel defender, estabelecem-se no meio do terreno
n guanlur, proximo de uma estrada ou cruzmncnto de
estradas, com faccis communicaçõos com os pequenos
pORtORe com as forças á rotngunrda, em logar íuvora-
vel:1 defensiva, abrigado da campanha c Rendo possi-
vel elevado parn permittir obscrvala sem se desco-
brir; junto de um desfiladeiro eollccam se sempre ti
l'0tngl1arrla; não (leVe111ter li pl'C[tH'lIa distancia na
frente poyoa\'ões, bosques, ctc., fIlie pORS:\1U facilitar



uma snrpreza, redobrando de vigilunciu quando seja
impossivel evitar esse inconveniente; preferir-se-hão
os terrenos vedados por muros, sebes de pequena al-
tura, etc.

Podem, com auctorisação do commandante dos pos-
tos avançados, occupar uma herdade ou casa em que
possam abrigar-se reunidos, que tenha saídas faceis
do lado opposto ao inimigo, c que deve ser posta em
estado de defeza.

Os postos prineipaes dos piquetes de cavallarin,
quando, por esta arma estacionar isolada da infantcrin
ou por outra qualquer circumstancia especial, devam
continuar o serviço durante a noite, tomam sempre a
precaução ele obstruir as estmdas c caminhos princl-
paes por onde podem ser atacados com barricadas mo-
veis, abatizes, etc., que não impeçam os movimentos
dos mesmos postos, mas quebrem a energia do ataque,
c quando não possam oceupar casas, muros, sebes, etc.,
proteger-se-hão por abatizes ou pequenas trincheiras
abrigos.

Os postos prine ipaes de eavallaria desempenham
melhor a sua missão a pé, abrigados, empregando as
armas de fogo do que carregando forças importantes
que os podem bater c aniquilar em poueos instantes.

529. Quando exista cavnllurin de postos avançndos,
os commandantcs dos piquetes de infanterin procura-
rão pôr-se immediatumcnte cm communicaçãó com
clla.

Tendo cm attcnçâo a protecção que a cavnllaria of-
fcrcccr, o commandante do piquete poderá não desta-
car desde logo todos os pequenos postos, fazendo-o
unicamente para os pontos mais importantes ou consti-
tuindo ·os só com uma frnrç'ão da forçn que posterior-
mente deve compor cada um d'clles.

N'estes casos, os pequenos postos devem ser defini-
tivamente installados pelo menos uma hora antes de
anoitecer, e os sens eOlllmant1antcs acompanham o elo
piquete llO reconhecimento do terreno que ha de ser
confiado li sua guardtl c vigilaocla.
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Este modo de proceder tem a vantagem de facilitar
e uccclcrar os serviços do rancho e distribuições, fi-
cando o piquete muito mais desembaraçado e apto
para bem desempenhar a sua missão.

530. Apenas instnllado o piquete, o commandante
visitará logo os pequenos postos e vedetas, corrigindo
a sua posição se preciso for, e dar-Ihes-ha as instruc-
ções que devem regular o serviço e bem assim o santo
para o reconhecimento das forças, patrulhas c rondas.

531. Ao mesmo tempo completará o reconhecimento
do terreno confiado á sua vigilancia, informando-se
com as pessoas da localidade, c formulará o seu plano
pimt o caso de ser atacado, dando tambcm as precisas
instrucções n'esse sentido e fazendo executar os tra-
balhos de fortificação que forem opportunos, emfim,
verificará se todos conhecem os seus deveres por modo
a assegurar a completa vigilancia, na certeza de que
lhe cabe a principul rcsponsabilidndc, de qne circnm-
staneia alguma o pódo relevar. Não pódo dormir du-
rante as horas do seu serviço, visto qne tem por de-
ver providencial' a respeito de tudo e a todo o mo-
mento.

532. Estabelecidos os pequenos postos e vedetas, o
posto principal ensarilhará ns armas c arreará as mo-
chilas ou npear-se-ha sendo de cavallaria, e o com-
mandante nomeará as patrulhas e rondas, fixando-lhes
as horas de serviço, e estabelecerá as sentincllas iu-
dispcnsavcis.

Se o posto principal estiver alojado n'uma casa, te-
lheiro, etc., haverú sempre no exterior uma scntinella
dobrada.

Quando do posto principal se não avistem os peque-
nos postos, collocar-se-hão sentinellas intermediarias
que estabeleçam a ligação entre ellcs.

As sentincllas de cavallaria estão a pé com a cara-
bina empunhada ou com o revolver á mão.

Para facilitar as participações elas vedetas, }lI'CRPre-
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verá tambem um petlueno numero de aiguaes convcn-
cionaes para exprimirem as mais importantes, taes
como: mandem alguem do poeto; ha m01.:Ímento de tro-
pas nas posições inimigas; força inimiga á vista, grande
(ou pequena) em tal direcção, etc.

533. No posto principal elo piquete pó de pcrmittir-
se accender fogueiras, e habitualmente ahi se cozinhará
o rancho, escolhendo para isso um legar que occulte o
fogo e o fumo mais denso á campanha. A força d'este
posto pódc repousar, conservando-se corntudo uma forte
patrulha álerta e de prevenção.

Nos de cavallaria, estarão enfreados metade dos ca-
vallos durante o dia e todos durante a noite. As forças
ou ordenanças junto aos de infanteria terão só metade
cnfreados, quer de dia quer de noite.

Logo que o posto esteja installado, metade da força
dá agua e ração nos seus cavallos e a outra metade
procede em seguida da mesma fôrma i de modo anu-
logo se conduzem as ordenanças c destacamentos de
eavallaria junto aos piquetes de infanteria, O rancho
para estas forças será fornecido pelo piquete de iu-
fanteria.

534. As fachinus precisas para o rancho e demais
serviços são fornccidns pelo posto principal, para que
dos pequenos postos se não distrúiu uinguem.

535. Quando esteja completa a installacção do pi-
quete, o commandnntc cuvinrá ao dos postos avança-
dos o seu relatorio, com um esboço ligeiro do terreno
em que esteja indicada a posição dos differentes esca-
lões do piquete, tanto para o serviço de dia como de
noite, e por-se-lia em communicação com os piquetes
visinhos, a um e outro lado, por meio de uma patrulha.
Desde logo sómente o commandante dos postos avan-
çados e do corpo que se protege, os chefes do estado
maior e os officiaes do estado maior em nome elos seus
genemes ou chefes elo estado maior, tem compctcncia
para dar quacsquer ordem; que lhe sejam rebtivas;



tnmbem stÍ a taes auctoridados o commnndnntc de pi-
quete poderá dar conta das instrucções que tem.

536. Alem dos relatórios periodieos, o commandnntc
do piquete cornmunicará immcdiatamentc ao commau-
dante dos postos avançados todas as noticias impor-
tantes, de que tarnbcm dará aviso aos commandantcs
dos piquetes visinhos, quando entenda que o seu co-
nhecimento lhes possa ser util.

Antes de enviar os relatórios OH participações de-
verá, quanto possível, certificar-se da sua veracidade,
ou por si ou por meio de officiaes ou sargentos da sua
confiança.

537. Todas as participações ou noticias enviadas
pelos eommandantcs das fracções ele cuvallariu dos
postos avançados serão apresentadas ao commnu-
dantc do piquete de infantcria por onde a ordenança
penetrar no cordão, que as visará.

A cavallnria dos postos avançados deverá dar aos
piquetes de infuntcrin ii sua retaguarda conhecimento
immcdiato c directo de tudo quanto possa interessar
ao bom desempenho do serviço de que estes estão cu-
carregados.

538. Sempre que seja possivel, convirá estabelecer
o serviço de telogrnphia optica entre os piquetes c a
reserva dos postos avançados ou corpo principal.

539. O commnudante do piquete conserva-se du-
rante a noite sempre no posto principal, mas durante
o dia poder.i afastar-se para estudar o terreno ou vi-
giar o serviço.

Quando se ausenta, entrega o commando do posto
principal ao ofticinl mais graduado, o qual, no caso de
urgcncia, toma as medidas fjuP julga uteis, mandando
logo prevenir o commandnnte do piquete.

540. Alem da modificação do serviço durante a noite
prevista 110 n." :,29, qunndo O terreno não permittu fa-
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cil vigil;mcia lia obscuridade, e se estiver a pouca dis-
tancia do inimigo, será muitas vezes conveniente des-
locar as posições dos pequenos postos e vedetas, cujo
numero póde ser augmentado de modo a diminuir o
intervallo entre ellus, Nos pequenos postos de caval-
Inria as mudanças de posição serão muito mais usadas
do quo nos de iufanteria.

Esta deslo('açào e rcforçamento deverá fazor-sc a
tempo, para que cada um possa reconhecer o terreno
que deve occupnr e vigiar.

Quando se faça qualquer modificação que não tenha.
sido prevista no rulatorio de que trata o n.v 535, de-
verá ser immediatamente participada ao commandantc
dos postos avançados.

541. Se um piquete rende um outro, occupará as
mesmas posições, salvo ordem em contrario.

rS42. O serviço de piquete nunca se prolonga alem
de vinte e quatro horas; se a força estacionada per-
manece por mais de um dia no mesmo logar, os pique-
tes serão rendidos todos os dias ao romper da manhã,
conservando-se reunidos no seu posto e cm armas até
que tenham recolhido as patrulhas por elle destacadas.

543. O acto de render far-se-ha imrncdiatamonte
depois, aubstitulndo- se successivamontr, os diversos
escalões, sem comtudo se praticarem as formalidades
do serviço de gnarnição. Os eommandantes das frac-
ções, corno as vedetas c sentinellas, trallsmittirão as
instrucções de serviço aos que os renderem, prestando-
lhes todos os esclarecimentos itcerca dos logares e ca-
minhos próximos, noticias do inimigo, etc.

O commandante do novo piquete, logo que este os-
teja installado, visitará o terreno c os pequenos pos-
tos e vedetas, propondo ao corumandante dos postos
avançados quaesquer modificações que porventura jul-
gue necessario fazer na sua collocação.

544. Os passes que auetorisam a entrada ou saída
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através do cordão, sl'rão apresentados ao eommnndnntc
do piquete pelo próprio portador, c devidamente reco-
nhecidos c registados, para se mencionarem no relato-
rio com a indicação da assignatura que os firma; a
pessoa que houver de sulr serú depois acompanhadu
ao pequeno posto por um graduado.

545. Como regra, a passagem através do cordão
para indivíduos estranhos ao serviço, Dão deverá fa-
zer-se senão nos logares marcados pelo commandante
dos postos avançados.

546. Os desertores rmmigos c prisioneiros recebi-
dos ou apprehendídos no cordão serão npresontndos
ao commandanto do piquete, que os interrogará sum-
marinmoutu, e os enviará ao cominandanto dos postos
avançados, ou os fará guardar na proximidade.

547. Os parlamentm-ios só serão recebidos quando
haja ordem expressa n'esse sentido. Fóra cl'este cnso,
nuuca excederão a linha das vedetas. O commnndanto
do piquote sairá ao seu encontro c rcceborá o oflicio ou
despacho cscripto, de que o parlalllelltario for porta-
dor, e despedil-o-ha logo, entregando-lhe recibo,

548. No caso de haver ordem especial para receber
parlamcntarios, o commandante do piquete fur-Ihc-ha
vendar os olhos c eonduail-o por um offieial ao com-
mandante dos postos avançados. O clarim ou corne-
teiro que acompanhar o parlamentarío, terá também os
olhos vendados, e será condusido á proximidade do
pequeno posto, ficando sob a guarda de um graduado,
sendo expressamente prohibido fallar com elle.

549. Se o piquete for atacado, o e'ommantlante dove
ir pessoalmente reconhecer a força inimiga para, se-
gundo as circumstancias, decidir do expediente a ad-
optar, tomando logo a formação c disposição conve-
niente para o combate, prevenindo o commandanto dos
postos avançados, ou dando o alarme á reserva.
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Se a offensiva lhe convier, por se tratar de Uma pe-
quena forç.a inimiga, é comtudo convcniente não se
desligar dos piquetes vizinhos, nem avançar muito
alem da primitiva posição da linha das vedetas, em-
quanto não for apoiado por forças vindas da reta-
guarda. .

Sendo, porém, forçado ft defensiva, defenderá o ter-
r~no com a m'Üor tenaeidade, demorando quanto pos-
sivel os progressos do ndvcrsario, e levando a resis-
teneia ao ultimo extremo, para dar tempo a que se
tomem na retaguarda as disposi\,ues convenientes para
o combate.

550. Quando um piquete vizinho for atacado, o Com-
mandante manda pegar em armas, e informa-se do que
occorror, para, segundo o caso, se empenhar ou não
no combate. Não deve comtudo levantar os seus pos-
tos e vedetas sem que seja forçado a isso por impe-
riosas cireumstaneias.

~S.o-Dos pequenos postos

551. Os pequenos postos foruccidos por cada pi_
quete serão uumcrados seguidalllente da direita para a
esquerda.

552. Os pequenos postos serão estabelecidos na re-
taguarda do centro das vedetas que fornccerem, em
posição que as descubra e que pcrmittn sustentaI-as
ou recolheI-as Com facilidade, quanto possivel oceul-
tos ás vistas do inimigo, de prcferencia sobre um ca-
minho que conduza do cordão para o interior e em
logur que favoreça a observação.

Os de cavallaria serão collocauos cm terreno livrr,
cm todas as direcções.

553. Estes postos são rendidos quando o for o }li-
quetc, e só por excepção durante as horas do serviço
do mesmo.

O COltllllalltlante do pequeno posto rendido dará as
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informações convenientes ao que o substitue e assis-
tirão ambos ao render das vedetas, verificando se as
instrucções são transmittidas com exactidão.

O novo pequcno posto destacará patrulhas que se-
rão guiadas por praças do posto rendido, lJara lhes eu-
siuarem os caminhos, etc.

O posto rendido só reune ao posto principal depois
d'cstas patrulhas terem recolhido.

554. O commaudo dos pequenos postos será desem-
penhado por ofliciaes subalternos ou sargoutoa, se-
gundo a sua importancia,

555. O commandante de cada pequeno posto recebe
do do piquete o santo e as instrucções cspcciacs para
regular o seu serviço, coinprehcndendo : o numero do
pequeno posto, sua collocação e terreno que rlcve vi-
giar; collocnção dos pequenos postos vizinhos c elo de
rcconhceimcnto ; a linha em que devem estabelecer-se
as vedetas, o seu num CI'O e pontos importantes a obser-
var; como devcrá proceder no caso de ser atacado e
caminho que seguirá se for obrigado a retirar; ins-
trucções ácerca do serviço de patrulhas c rondas e
distancia até que as primeiras devem avançar; e fi-
nalmente todas as outras indicações convenientes para
o bom desempenho da missão de que é encarregado.

556. Cada pequeno posto, sob a protecção da caval-
laria ou de patrulhas destacadas do posto principal e
tomando ainda as medidas convenientes de segurança
para a marcha, dirigir-se-ha directamente para o meio
do terreno cuja vigilancia lhe pertence, escolhendo o
seu commandaute, por um rápido reconhecimento, a
posição que lhe parecer mais vantajosa para a sua
installação, em harmonia com as instruccões do com-
mandante do piquete. •

557. Nomear-se-hão para o serviço de vedetas c
sentinellas trcs turnos; o resto da força com os gra-
duados será destinado ao serviço de patrulhas.



Haverá sempre uma sentinellu ás armas do posto,
a qual deve SOl' collocada de fórum que vigie o terreno
em volta e possa ver as vedetas e os avisos por ellas
feitos, No caso do terreno o exigir, poderá cstaholo.
cor-se uma scntinella de ligação entre a das armas e
as vedetas.

Na caYltllaria, estas scntinellas terão a carabina ou o
revolver cmpuuhados, c estarão, do ordinario, apeadas
durante o dia e mont.ulns de noite.

558. O commallllante do pequeno posto, ccncluida
a nomeação, quando o julgue preciso, destacará uma
patrulha dr tres homens para reeonhecer o terreno na
frente da linha onde deve estabelecer o cordão, e dei-
xaudo o resto em armas, seguirá com o primeiro turno,
connnnndado por um cabo, n collocar as vedetas, a
quem dará a senha e contra-senha, e as instrucções
precisas para o serviço de vigilnneia c caso de appa.
rccimcnto do inimigo. Estas instrucções serão ao mes-
mo tempo dadas ao cabo, para que bem as conheça e
possa rcpctil-as quando render as vedetas. Voltará de-
110is ao posto, e se pelo novo percurso do terreno en-
contrar legar mais apropriado, ahi o conduzirá, con-
servundo os homens em armas até que recolha li
patrulha. Então, não havendo novidade, collocarú a
scntinelln do posto, enviará patrulhas aos postos vizi-
nhos, para conheeer a sua collocaçâo e estabelecer a
correepoudencia, e fará ensarilhar IlS armas e arrear
as mochilas ou apear sendo de cavallarin, participando
logo o estabelecimento do posto ao commandante do
piquete, e enviando-lhe as noticias c informações obti-
das.

559. Quando de ~ntemào se possa fixar a posição
de cada vedeta, os seis soldados que a devem forneccr
marcharão direetamcnte para ali, sob o couunundo de
uma praça graduada, que estabelecerá a vedeta, re-
gressando ao pequeno posto com os n.O' 2 c 3, ficando
assim todas as praças eouheeendo o caminho que liga
a posição da vedeta com a do pequeno posto.
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1560. A força que permanecer no posto conservar-
se-lia reuniu a e prompta a pegar cm armas. Na caval-
laria, os cavallos só são desenfreados para comer e be-
ber, devendo ser levados á agua succcssivnmentc c
dar-se a ração a metade de cada vez.

De dia, se as circumstnneias o permittem, póde con-
ceder-se que o turno rendido se deite e durma, porém,
de noite, todos estado álerta, devendo nos de cavnlla-
ria, quando as circumstancias o exigirem, uma fracção
estar montada.

Em caso algum se tolera que accendam fogos. O
rancho é fornecido pelo posto principal.

561. Alem do relatorio de que trata o n.? 558, 0::\

commandautes dos pequenos postos commuuicarão aos
dos piquetes todas as informações ou noticias impor-
tantes, de cuja veracidade se assegurarão sempre que
seja possivel.

562. Os pequenos postos pegam em armas uma
hora antes do nascer do sol e assim se conservam até
recolherem as patfulhns enviadas á descoberta.

563. Quando a posição de uma vedeta for muito ex-
posta, poderão os quatro homens que a devem render,
sob o cominaudo de um cabo, estabelecer-se a 40 ou
50 metros na sua retaguarda para lhe prestarem proll1-
pto auxilio.

564. Exceptuando os ofliciaes de serviço nos postos
avançados, geralmente conhecidos, só será permittido
atravessar o cordão em qualquer ponto ás rondas c
patrulhas depois de devidamente reconhecidas, c aos
ofliciaos c mais praças em serviço quando se aprcscn-
tem acompanhados de algum graduado do piquete,
cujo commandantc examinará previamente a ordem de
que elles devem ir munidos. A todas as outras pessoas
pcrteuecntcs ou não ao exercito só é permittidn a pas-
sagem IIOS Iogurcs para isso designados, conforme o
disposto no 11.° fJ72.



223

565. Se as vedetas annunciam a presença de mil
parlmnentario, o commandantc do posto vao rcconhe-
ccl-o, sem communicnr entretanto com elle, e manda
avisar o commnndante do piquete .
. Havendo, porém, ordem de não receber parlamontn-

rros, despedil-o-ha, intimando-o a retirar-se e advor-
tindo-o de que o considera prisioneiro, se lião obedece
á intimação.

566. Apenas as vedetas annunciam pelo fogo, ou
por quaesquer outros signaes, o apparecimento de for-
ças inimigas, o pequeno posto pegará logo cm armas;
o comrnandante irá pessoalmente reconhecer a situa-
ção e avisará o do piquete. Se a força inimiga for
pequena, reforçará o cordão, sustentando-se ou to-
mando a offensiva segundo as circumstancias ; tendo,
porém, as vedetas sido obrigadas a retirar, mesmo
quando reforçadas, retirará tambcm, defendendo COlU-
tudo o terreno tenazmente, para pcrrnittir que o posto
principal venha cm seu auxilio.

No caso de perigo extremo, o pequeno posto darú o
alarme dando descargns succcssivas.

Se o inimigo retira, convem fazel-o seguir por uma
patrulha até certa distancia, para observar OIlLl(' se
vue estabelecer.

567. Quando se ouvir fogo na linha de vedetas de
um pequeno posto vizinho, ou por quacsquor indicios
se julgar que ahi se passa alguma cousa de extl'ltor-
dinario, o corumandrmtr, do pequeno posto enviará uma
patrulha a colher informaçãcs e toda a força pegará
cm a, mas ou montará a eavallo.

568. Se o posto for descoberto pelo inimigo e houver
perigo em eonser.var a mesma posição ou quando por
outra qualquer círcumstancín se julgar indispensavel
fazer quaesquer alterações na posição do posto ou ve-
detas, não ordenadas pelo commandante do piquete, o
cciomandaoto do pequeno posto poderá fazer as modi-



Hcações conveniclltcs, avisando logo o commnndante
do piquete.

MIO. Durnnte a noite é indispensavcl redobrar a
vigiluneia, não só para evitar qualquer surprczn, mns
para rcduzir ao seu justo valor as informações e avi-
sos das vcdotas a qncDl as trevas tornam propellsfls
ao exagero.

De noite, os pequenos postos, avisndos cm voz haixn
pela scntinclla das armas, entram em fórma á appro-
ximnção de qualquer patrulha ou força armada.

570. Os pequemos postos fornecem pntrulhas de um
cabo e dois ou trcs soldados, as quaes têem por fim vi
giar o bom serviço c álcrta das vedetas, e visitar o
terreno nas proximidades da frente do cordão. 'I'am-
bem fornecerão um soldado aos otliciacs dc ronda ex-
terior, para os conduzirem pelos atalhos em direcção
á linha dc vedetas 011 ao posto immcdiato. Ali ehegado
regressa ao posto de onde partiu c 6 substituido pelo
do 110-\'0 posto rondado.

§ 0.0_ Postos do reconhecimento

5'11. Sobre as estradas principaes, dcsignndas pelo
commandnntc dos postos nvnncados, serão collocados
postos de reconhecimento, destin:tdos ao exame das pes-
soas que pretendem atravessar o cordão. Estes postos
serão commandados por um oflieial subalterno, e na sua
falta por um sargento escolhido, e desempenham tum-
bem o serviço conuuum aos outros pequenos postos.

572. As pessoas pertencentes ou não ao exercito,
com excepção das mencionadas no 11.° [)GI, que quei-
ram passar o cordão para o exterior, só lhe será 1><'1'-
mittida a passagem n'um posto de reconhecimento,
quando munidas de um passe, que o commnudnnte (lo
posto verificará. As ditas pessoas serão conduzidas
pelo cabo que houver postado a vedeta e ahi lhes dan'~
passagem.



AS' pessoas vindas de fóra só l)oderào entrar por
algun, ponto em que haja o posto de reconheeill1eJlto.

Todas as pessoas suspeitas serão, sob escolta, man-
dadas apresentar ao commandnnte do piquete, com
lima parte indicando as causas da suspeição e as res-
postas dadas ao interrogatorio quo lhe deve ser feito
pelo COll1mandante do posto.

§ 7.o-Das vedetas

573. Em cada pequeno posto as vedetas são numo-
radas seguidamente da direita para a esquerda.

574. O serviço das vedetas tem principalmente por
fim: observar o terreno do lado da campanha; ache r-
til' da proximidade e movimentos do inimigo, e impedir
a sua approximação, resistindo-lhe quando elle as ata-
que; intcreeptar a passagem, seja para fora ou para
dentro do cordão, a todas as pessoas que não estejam
devidamente auctorisadas a atraycssaI-o.

575. No estahelecimento das vedetas deverá at-
tcndoi-. se a que cada uma vejn as que lhe são vizinhas,
a um e outro lado, e o terreno intermedio, ou pelo
menos, ainda umn parte do que estas descobrem, a fim
de que ninguem ahi possa passar desapereetiido. O
cordão deverá ser estabelecido sobre linhas 110taveis
do terreno, fáceis de encontrai- e seguir, taes corno o
curso de um ribeiro, uma fiada ou extrema de arvores,
uma sebe, vallado ou qualquer linha contínua de ve-
dações, etc., uma YCZque taes linhas sejam sensivel-
mente parallolas li. frente. que s~ cobre; alem d'isto,
convem assegurar ao cordão um lIvre campo de obser-
vação c onde não possam faeilmente occultar-se quacs-
quer forças inimigas; sendo, portanto, indispcns:lveI
Ieval-o sempre alem dos logares cobertos por ilol'estas,
culturas densas ou quacsquer abrigos que as possam
encobrir.
As vedetas deverão, quauto llOSsiyel, consel'Yar-s~

8
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occultas ás vistas do inimigo, escondendo-se com uma
arvore, scbe, muro, uma eminencia ou dobra de ter-
reno, não ficando descoberta senão a cabeça. Em todo
o caso, a primeira condição é observar a campanha e
a sccundaria o abrigar-se, não se sacrificando nunca a
primeira a esta ultima.

E tambem vantajoso que as vedetas possam ser vis-
tas do pequeno posto.

576. A primeira collocação das vedetas será feita
pelo eommandante do pequeno posto correspondente,
devendo, quanto possível, serem iguaes os intervallos, e
fazendo-lhes occupar de preferencia os caminhos e ve-
redas que seguem na direcção supposta do inimigo, e
os pontos que offereçam maior campo de observação.

577. De duas em duas horas serão as vedetas ren-
didas por outro turno do posto, sob o eommando do
mesmo cabo, havendo sempre o cuidado de eollocar os
mesmos homens nos mesmos logares, para aproveitar
o conhecimento que já têem do terreno. Durante a
noite, e mesmo de dia, quando o frio seja rigoroso, as
veeletas rendem-se de hora a hora.

578. A vedeta nunca se deixa render senão na pre-
sença do cabo que a eollocou, e não reconhece, em-
bora vistam a farda do seu corpo, senão as pessoas do
pequeno posto a que pertence.

579. No acto de se renderem as vedetas, o arvo-
rado da que vae ser rendida communicará ao da ou-
tra o que tiver observado e dar-lhe-há a senha e con-
tra-senha recebidas, bem como o fará scienêe dos
signaes que tenham sido ordenados para se correspon-
der com o posto. Depois de rendidas, as vedetas serão
interrogadas pelo commandante do posto, a quem in-
formarão minuciosamente das suas observações.

580. De tempo a tempo, e pelo menos uma vez em
cada quarto, um dos homens da vedeta deverá percor-



rer o intervallo que a separa da immediata da esquerda,
indo até esta e voltando ao seu posto, emquanto o ou-
tro se conserva firme e de vigia.

Os deveres geraes dos homens de vedeta são:
a) Estar sempre álerta, com a vista e o.ouvido at-

tentos, para do prompto se aperceberem de qualquer
OCCorrencia. E-lhes por isso prohibido servirem-se de
qualquer meio para resguardarem a cabeça (rebuço,
manta, etc.) que lhes embarace a vista ou o ou-
vido.

b) Na infanteria, conservarem sempre a arma prom-
pta a fazer fogo; a bayoneta durante o dia só será ar-
mada quando haja denso nevoeiro, porém, de noite, sol-
o-ha sempre que não faça luar claro.

Na cavallaria, conservam-se montadas, apeando-se só
excepcionalmente para subir a uma arvoro ou outro
ponto elevado de onde possam descobrir Um vasto ho-
risonte ou para applicaram o ouvido ao terreno para
melhor escutarem.

'I'êem a carabina ou o revolver empunhado e a lança
sem bandeirola.

c) Avisar immediatamente o pequeno posto quando
apercebam qualquer força inimiga ou indicios que de-
nunciem a sua approximação.

d) Não se distrahirem do serviço que lhes está in-
cumbido, não fazendo por isso continencia alguma o
limitando-se, para com os superiores que reconheçam,
a responder ás suas perguntas.

e) Evitar tudo quanto possa denunciaI-as ao inimi-
go; é-lhes por isso prohibido aceender lume, fumar,
fallar em voz alta ou fazer qualquer ruido. Se o ter-
reno os não encobrir ás vistas do inimigo,' um dos sol-
dados da vedeta, quando de illfanteria, apenas postada,
tratará logo de construir um abrigo ou empregar algum
outro meio que mais convenha emquanto o seu cama-
rada se conserva de vigia.
i) Conhecer o commandante dos postos avançados,

e saber o nome das localidades para onde sc dirigem
os caminhos que lhes são proximos, e bem assim o lo-
gar onde se acha o posto de reconhecimento.
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581. As vedetas só deixam atravessar o cordão em
qualquer ponto ás rondas e patrulhas, seudo ainda pre-
viarnente reconhecidas; a quaesquer outras pessoas só
será permittida a passagem conforme está preceituado
no n.> 572.

582. Se alguém, vindo do exterior ou do interior,
se approximar do cordão, um dos homens da vedeta
avançando um passo e preparando a arma, bradar-
lhe-lia logo: Faça alto! e não sendo ali permittida a
passagem, indicar-Ihc-ha o legar onde se acha o posto
de reconhecimento. Se, porém, a vedeta pertencer a este
posto, perguntará depois: Quem está lá?! e em vista
da resposta, indagará o que pretende e conduzirá a
pessoa ao posto, ou avisará este para que envie al-
guem que a conduza. Dado o caso de que a intimação
faça. alto não seja obedecida, a vedeta repetirá o mes-
mo brado segunda vez, e se ainda a pessoa continuar
a avançar fará fogo sobro ella,

583. Se um grupo de pessoas se approximar do cor-
dão, as vedetas procederão do mesmo modo, fazendo
depois do brado faça alto, avançar um dos homens do
grupo a quem intimarão o caminho a seguir.

584. Toda a pessoa encontrada por um patrulha ou
vedeta fóra dos caminhos, ou occulta, será immediata-
mente presa e conduaida ao pequeno posto.

585. A vedeta que descobrir um soldado que tenta
desertar para o inimigo, diligenciará prcndel-o, inti-
mando-o a que faça alto e conduzindo-o ao posto;
quando, porém, o mesmo desertor persista em fugir,
atirará sobre ellc.

586. Quando se apresentam desertores inimigos para
atravessar o cordão, não os deixará approximar a me-
nos de 100 metros, e ahi lhes fará depor as armas no
chão, prender os cavallos uns aos outros, ou desappa-
relhal-os e afastarem-se em seguida a urna distancia
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conveniente; avisará depois o pequeno posto para que
venha algucm receber os desertores e recolher os ca-
vallos ; as armas só serão levantadas quando as vcde-
tas forem rendidas. Sendo em grande numero os de-
sertorcs que sc apresentam, só se deixarão approximar
successivamentc por pequenos grupos.

587. Quando se apresente um parlamentario com
as devidas formalidades, isto é, conduzindo uma ban-
deira branca e acompanlJado por um' clarim, corneteiro
ou tambor, tocando, a vedeta mandar-Ihe-ha fazer alto
e voltar-se para a campanha, e avisará o posto para
que os mande receber ou conduzir ao posto de reco-
nhccimento.

588. De dia, em tempo claro, as vedetas não reco-
nhecerão as forças que passarem a pequena distancia
e que pelo uniforme distinguirem serem amigas, nem
os officiaes do ronda ou de serviço a quem conheçam
pessoalmente; porém, durante a noite, ou mesmo de
dia, quando haja espesso nevoeiro, e emfim sempre
que se possa suspeitar de qualquer cilada ou surpresa,
as forças e individuos armados que se approximarcm
do cordão serão reconhecidos pelo modo scguinte:

A vedeta, levando a arma á posição de preparar, bra-
dará: Quem vem lá? !e da força responderão: Portugal,
tal reqimerüo ; a vedeta replicará dizendo tambem:
Portugal tal reqimento; e logo apoz: Faça alto. A força
fará logo alto, e o seu commandante e a vedeta avan-
çarão um para o outro, dando aqueIle a senha, e rece-
bendo depois da vedeta a contra-scnha, pronunciadas
em voz baixa.

589. Como principio, a distancia a que se deve fa-
zer parar a força será tanto maior quanto esta for
mais consideravel; e o pequeno posto deve sempre ser
prevenido,

590. N'estes reconhecimentos, o superior é obrigado
a responder a todas as perguntas que o inferior julgar
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dever fazer-lhe, e este a conservar para com aquellc as
deferencias devidas. Só o commandante do pequeno
posto ou do piquete têem o direito de intervir directa-
mente no serviço das vedetas.

591. Durante a noite, quando a vedeta não tenha
sido prevenida de que uma patrulha ou destacamento
deverá penetrar no cordão por o ponto confiado á sua
vigilaucia, mesmo depois de reconhecida ll, força, não
lhe será permittido proscguir sem auctorisação do
commandante do pequeno posto.

592. Se por acaso o chefe da força nâo ti ver o santo,
assim o declarará, e a vcdeta avisará o cOll1lllandantc
do pequeno posto para vir reeonheccl-o pelas indaga-
çõos que julgar convenientes.

593. Se as vedetas descobrem indicies da approxi-
mação do inimigo, um dos soldados avisará o posto,
pelo meio que cetivcr convencionado, omquauto o ou-
tro se conservará em observação, occultando-so quanto
possivel. Continuando o inimigo a avançar, o cordão
oppor-Be-Illt pelo fogo e só retirará quando não possa
resistir e não tenha sido reforçado pelos pequenos
postos; a retirada far-se-ha sobre o posto lentamente,
combatendo sempre e por um circuito, para preserve-
rar o posto de ser também surprehendic1o. No caso das
vedetas serem surprehendidas por um ataque brusco
e superior em força, tornando hnpoesivcl qualquer
resistencia, dispararão as suas armas, procurando fa-
zer o maior numero de tiros para dar alarme aos pi-
quetes e reserva.

Sendo os tiros disparados nos postos avançados
causa de alarme, dever-ac-ha reeommendar aos solda-
dos muito, cireumspccção no emprego das suas armas,
mas, em regra, não se punirá o homem que for origem
de um falso alarme, pois mais vale o excesso de zêlo
do que falta de vigilaneia.

1:>94. Durante a noite, c esp<,eialmente em terreno
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muito accidentado, as vedetas devem estar mais ap-
proximadas do pequeno posto, e collocadas de modo fi

vigiarem niclbor pelo ouvido do quc pela vista. Os ca-
minhos, as pontes, as encruzilhadas, os angulos das
vedaçõcs, otc., silo os legares que melhor lhes convem,
devendo evitar-se a proximidade de moinhos ou aze-
nhas, quédas de agua, c tambem das arvores elevadas
quando o vento sopre rijo, porque o ruido que produ-
zem embaraça a audição. Os logares elevados sào
sempre preferi veis; com tudo, nas noites claras, convirá
tambem occupar as baixas, para observar a crista es-
calvada das alturas que se projecta no céu. Nas noites
escuras ou tempestuosas, as vedetas nxarilo um ponto
do terreno da frente, bem visível, que lhes marque a
direcção em que devem principalmente observar, para
não perderem a orientação.

595. De noite, só as rondas e patrulhas, ou alguom
que venha acompanhado pelo eommandante do posto,
póde atravessar o cordão; fóra d'estes, as vedetas
farão fogo sobre quem quer que intente fazeI-o n'um
ou n'outro sentido.

596. Se se ouvem tiros na linha, um dos homens
da vcdeta mais proxima vae cautclosamouto, na dircc-
ção do som, indagar a causa, emquanto o ontro observa.

597. O mais rigoroso silencio deve entretanto man-
ter-se no cordão, onde todos devem estar úlerta e at-
tentos para aperceber e denullciar qualquer occorron,
cia suspeita.

§ 8.0- Reservo. dos postos avançados

598. A reserva elos postos avançados .emprega-se
quando a frente do cordão tem grande desenvolvi-
mento, ou quando se estaciona na proximidade do
inimigo. O seu fim principal é reforçar os piquetes e
apoíal-os no caso de serem atacados.
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599. Segundo as cireumstaneias, a reserva póde
ficar reunida, e l)roximamente na retaguarda do cen-
tro do cordão, ou fraccionada, apoiando determinados
piquetes c occupando ou defendendo pontos importan-
tes do terreno.

A reserva dos postos avançados, quando reunida,
está sob o commando directo do commandante dos
postos avançados.

600. A reserva estaciona em bivaque ou acantona-
mento cerrado em edifieios vastos, arreando mochilas,
com os cavallos desenfreados, mas sempre reunida e
pl'ompta a pegar em armas; a ração c ngna (levem ser
dadas aos cavallos por fracções; empregar-se-hão com
todo o rigor as medidas prescriptas para a segurança
immcdiatu dos bivaques ou acantonamentos. Deve tam-
bem ligar-se com os piquetes por meio de patrulhas
ou sentinelJas postadas cm pontos convenientes; as
eommunicações para a retaguarda serão estabelecidas
pelo corpo principal.

Só em: caso de alarme se farão toques de corneta ou
clarim, porquanto· o maior silencio é de regra ainda
nos escalões mais retirados dos postos avançados.

S o.o_ArLilberia nos postos avançados

601. De ordinário não se emprega artilheria nos
postos avançados, mas quando o terreno e as circum-
stancias o exigirem, poderá uma ou duas baterias fazer
parte da reserva.

602. As baterias dos postos avançados, na maioria
dos casos, á noite, reunirão ao corpo da guarda avan-
cada ou ao corpo principal, onde ficarão sempre os dois
escalões da reserva.

603. Quando o posto principal de um piquete oc-
cupa um desfiladeiro ou ponto cuja posse é da maxima
importaueia, poderá destacar-se para junto d'elle uma
ou mais secções de artilhcria. N'este caso, as peças
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estarão cm combate, protegidas por abrigos e occultas
ás vistas do inimigo.

604. A artilhorla não deverá fazer fogo senão
quando os postos avançados forem ameaçados de Um
ataque cm força.

605. O commandante dos postos avançados decio
dirá se as parelhas devem ou não estar engatadas.

§ 10. o - Postos á cossaco

606. Os postos á cossaco serão estabelecidos pelo
commaudante do piquete, commandados por sargen-
tos ou cabos c excepcionalmente por arvor~dos.

607. Um dos postos servirá de posto de reconheci-
mente, terá um cffectivo de seis a oito eoldados e será,
commandado por um offieial ou sargento, escolhido.

608. Em cada posto, um dos soldados está de ve-
deta, os restantes conservar-se-hão deitados ou senta-
dos, mas sempre álcrta,

Todas as prcscripções para o estabelecimento, ser-
viço, etc., dos pequenos postos e vedetas, têem applí-
cação para os postos á cossaco. Na cavallarla, os
cavallos estão sempre enfreados. Na infanteriu, o com-
mandante do piquete decidirá sc os homens que não
estão do vedeta podem arrear as mochilas.

609. Os commandantes dos postos á cossaco deter-
minarão amiudadas vezes que um soldado percorra o
caminho para os postos vizinhos, a fim de estarem em
constante communlcação.

610. Os postos á cossaco serão rendidos no fim de
cada quatro ou seis horas, c a vedeta de cada posto
de hora a hora.
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§ H.o-Das rondas

<311.Em cada piquete, o serviço de ronda é feito
pelo commandantc do mesmo piquete, pelos dos pe-
quenos postos, por patrulhas de ronda que estes des-
tacam, c ainda por algum official ou sargento <loposto
principal do piquete, para isso nomeado. O comman-
dante dos postos avançados ronda tambcm por sua
parte, e nomeia na reserva o numero preciso de oíli-
ciaes c sargentos para este serviço.

O individuo que ronda é sempre ncompanhado por
um cabo, ou ao menos por um soldado capaz de trans-
mittir verbalmente qualquer informação sem a adul-
terar.

As rondas marcham do lado interior da linha de
vedetas para não serem vistas da campanha.

612. As ~'ondas reconhecer-se-hão reciprocamente
. e serão reconhecidas pelas vedetas e sentinellas, como
ficou proscripto no n.v 588.

§ 12.0 - Das patr-ul nas

613. A segurança da tropa em estação é milito mais
garantida por um serviço bem regulado e contínuo de
patrulhas do que pela vigilaneia das vedetas, por mais
numerosas e activas que sejam.

As patrulhas dividem-se cm :
Patrulhas de ronda;
Patrulhas de reconhecimento.

614. As patrulhas de ronda pouco se adiantam alem
da linha de vedetas, e têem por principal missão man-
ter a vigilaneia das vedetas c ligar entre si os peque-
nos postos. Quando o piquete tenha destacado postos
à cossaco serão fornecidas pelo posto principal.

615. As patrulhas de reconhecimento são forneci-
das pelo posto principal de cada piquete e pela re-
serva dos postos avançados; a sua força depende da
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missão que se lhes incumbe, e podem ser commanda-
das por officiaes inferiores, por subalternos e mesmo
por capitães.

Em geral as patrulhas ele reconhecimento têcm por
missão explorar o terreno ela frente e flancos, e co-
lher noticias do inimigo. Não é o maior effectivo
que lhes assegura o bom exito, mas a escolha dos ho-
mens que as compõem e a destreza c audacia do com-
mandante, cujo grau não carece estar em harmonia
com esse effectivo, mas sim com a importancia do ser-
viço a desempenhar.

616. O commandante de cada piquete regula o nu-
mero, hora e itinerario das rondas e patrulhas, tendo
em consideração a força de que dispõe, a proximidade
elo inimigo, o estado atmospherico e a natureza do ter-
reno; quanto mais cortado e coberto este é, maior
deve ser o numero de patrulhas.

O commandante dos postos avançados procede da
mesma fórma em relação ás rondas e patrulhas que
devem ser fornecidas pela reserva dos postos avança-
dos.

617. As patrulhas de reconhecimento, sempre que
for possivel, serão fornecidas pela cavallaria ; a in-
funteria s<\ será empregada em terreno muito cortado,
diflicil e coberto, na proximidade immcdiata do ini-
migo ou quando se não póde dispor da força sufficicnte
d'aquella arma, podendo, n'oste caso, as patrulhas ele
infanteria ser empregadas para completar o serviço
desempenhado pela cavallaria.

618. O serviço de patrulhas, tanto de dia como de
noite, será regulado de fórma qne não haja interru-
pção na exploração, devendo uma pôr-se em marcha
antes da outra regressar.

Ao alvorecer deve-se augmentar o numero ele pa-
trulhas de reconhecimento, que avançarão até maior
distancia, sobretudo quando não houver cnvnllm-in cm
exploração ou reconhecimento.
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619. Cada patrulha deve ser encarregada de vigiar

sempre o mesmo terreno e, quando seja possível, per-.
correr durante o dia o espaço cm que lia de patrulhar
de noite.

620. O superior que envia a patrulha, dar-lhe-há
instrucções, designando:

a) O ponto ou distancia até onde deve avançar;
b) O caminho a seguir na ida e no regresso;
c) Pontos de terreno a observar com mais cuidado;
d) A hora approximada a que deve regressar;
e) A senha c contra-senha ..
Estas instrucções serão dadas ao commandante da

patrulha na presença de todas as praças que a dcvem
compor, a fim d'ellas ainda poderem desempenhar a
sua missão quando lhes falte o chefe, c penetrar no
cordão isoladamente, caso a patrulha seja obrigada a
dispersar-se.

621. As patrulhas de reconhecimento de infantaria
não avançam de ordinario a mais de 2 kilometros, e IIS
de euvallarla a mais de 10 kilometros alem da linha
de vedetas.

As patrulhas podem ser enviadas sem capacetes e
as de infanteria marcham cm geral sem mochila .

.622. As patrulhas de reconhecimento marcham de-
vidamente protegidas, occultando-se, quanto possível,
Com o terreno; de noite deverão seguir os caminhos,
penetrando, no regresso, no cordão de segurança pelo
mesmo ponto por que saíram; param frequentes vezes
em alto guardado para observar; o maior silencio é
condição indispensavel; procuram evitar os choques
das armas ou qualquer ruído que as possa denunciar;
a regra, especialmente para as pequenas patrulhas, é
operar mais pela astucia e dissimulação do que pela
força, emboscando-se para observar uma patrulha ini-
miga, que passa, e não a atacando sem a certeza de
bom cxito, procurando surprehendcr uma vedeta ini-
miga que não está álerta sem lhe deixar fazer uso da
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sua armu, ctc.; se são descobertas pelo inimigo e este
lhes brada para as reconhecer, devem ficar irnmovcis
e em seguida occultar-se c procurar continuar 110 des-
empenho da sua missão, não fazendo fogo ou atacando
senão no caso de perigo imminente; não permittem que
os viajantes ou outras quaesquer pessoas que seguem
lia mesma direcção se lhes adiantem, obrigando-as n
retrogradar, c ás que vem do lado opposto permittir-
lhes-lia o continuar o seu caminho, depois de interro-
gadrts, prendendo cm qualquer dos casos as que se
tornarem suspeitas. Avisam sempre o piquete mnis
proximo, por um dos seus homens, do apparecimento
do inimigo ou de qualquer occorrcncia e dão emfim o
alarme pelo fogo quando forem surprchendidns por
forças superiores ou julguem que os postos avançados
correm perigo com a demora no aviso.

Quando duas patrulhas se encontram, os seus com-
mandantes transmittirão mutuamente, cm voz baixn,
as observações que hajam feito.

623. Para se reconhecerem mutuamente, emprega-
rão os meios indicados para as vedetas, dispensan-
do-se, porém, taes formalidades quando, alem do uni-
forme, por outras circumstancias se reconheçam ÍL
simples vista.

624. Recolhendo ao seu posto, os commandantes
das patrulhas farão o seu relatorio, que será enviado
ao eommandante dos postos avançados.

625. Os conunnndantcs das patrulhas que não forem
destacadas por um piquete, deverão, no regresso, com-
municar aos commandautcs elos pequenos postos e pi-
quetes por onde penetraram no cordão, todas as obser-
vações que fizeram áeerca do inimigo.

Antes ele partirem, deverão também communicar aos
commandantes dos postos c piquetes por onde saírem
a hora e local provável do regresso, sendo-lhes II'PSS:t
occnsião fornecidos todos os esclarecimentos que lhes
pos~am interessar ou facilitar a sua missâo.
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§ 13.0- PosLos de observação

626. Os postos de observação ser~o compostos ~
uma força de tres homens a uma secçao de cavallaria
ou uma esquadra de infanteria, sob o commando de
um sargento escolhido, ou de um oflicial subalterno
se a sua missão é importante. Podem ser fixos ou vo-
lantes,

627. Os postos de observação fixos poderão ser em-
pregados:

a) No interior do cordão de vedetas, para occupar
uma torre, moinho ou ponto elevado d'onde se descu-
bra um vasto horisonte e onele de ordinario se estabe-
Ieee um systema de signaes ópticos.

Constam, em geral, de um ou dois graduados, mu-
nidos de oculos de alcance, e dos homens necessários
para o serviço de ordenanças.

b) No cordão de vedetas, para apoiar uma ala amea-
çada ou para conservar a communicação entre dois
postos principaes afastados.

c) Alem do cordão de vedetas, para occupar um
ponto importante do terreno, como uma ponte, etc., ou
que tenha um largo horisonte e d'onde se possam
observar as principaes direcções pelas quaes o ini-
migo pó de avançar.

628. Os postos de observação marcharão para o lo-
cal que lhes for designado empregando todas as me-
didas de segurança, e estabelecer-se-hâo ao abrigo
das vistas do inimigo, collocando as vedetas necessa-
rias para a sua segurança.

A estes postos são applicaveis todos os principios
estabelecidos para as vedetas e pequenos postos.
Destacam patrulhas que percorrem incessantemente

o terreno em todas as direcções, e em especial aqucl-
las por onde o inimigo se póde approximar.

629. Os postos de observação devem dar eonboci-
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monto ao commandante do piquete mais próximo de
todos os factos importantes.

Nas proximidades do inimigo, os commandantes dos
psstos de observação não communicarão a prcsença de
pequenas patrulhas, mas avisarão immediatamente sc
deeeobrircm patrulhas ou destacamentos de alguma
ímportancia, dando descargas successivas quando os
po~tos avançados corram risco c não haja tempo ou
meio de os prevenir de outra fórma.

630. Sempre que possam, procuram descmponhar a
sua missão scm combater. Caso sejam forçados a ba-
ter em retirada, deverão cxecutal-a lentamente c con-
tinuando a observar o inimigo.

631. Se o posto for descoberto e correr perigo per-
manecendo no mesmo ponto, poderá mudar de posição,
communicando-o logo aos commandantes dos postos
avançados e do piquete na sua retaguarda.

632. Os postos de observação elevem co11ocar-sc
muitas vezes em emboscada, a fim de surprehenderem
as patrulhas do inimigo.

633. Os postos de observação volantes são pequenas
forças que, em geral de noitc, se destacam para alem
da linha de vedetas e que, sem estar adstrictas a um
ponto determinado, se colloeam de prcfereneia nos cru-
zamentos dos caminhos que conduzem ás posições do
inimigo, e por onde elle terá de marchar para atacar.

834. Os postos volantes procedem como as patrulhas
ele reconhecimento, differindo só em permanecerem POI'
muito mais tempo no mesmo local.!'-S íorças destinad~s a este.s postos terão, sempre que
seja posslvel, percorJ'ldo de dia o terreno em que ,I.noite
tiverem ele operar.

São muito vantajosos para proteger pequenas forças.

635. Os postos ele observação, sempre que seja esc-



24U

quivel, communicarão por meio de slgnacs com as for-
ças á retaguarda.

636. Os postos de observação serão dcstacados àos
piquetes ou da reserva dos postos avançados e aJcju-
mas vezes do corpo da guarda avançada.

li 14.o-Levantumento dos poetos avançados

637. Os postos avançados só retiram, dando por findo
o seu serviço, em virtude de ordem da auctoridade que
determinou o seu estabelecimento.

638. Nos movimentos offensivos, OH piquetes esta-
belecidos no terreno atravessado pela estrada que a
columna deve seguir só terminarão o serviço c se re-
unirão depois que a extrema vanguarda ela sua arma
tenha ultrapassado a linha de vedetas.

Os outros piquetes só cessarão o serviço quando d'uhi
não resulte perigo para a segurança da colurnna.

639. O commandanto dos postos avançados deverá
fixar o ponto da estrada e a hora em que cada piquete
e a reserva dos postos avançados devem entrar na co-
lumna, bem como o seu Jogar na mesma.

640. Em harmonia com a ordem anterior, cada C0111-
mandante de piquete fixa a hora e local em que cllo
se deve concentrar. .

Este local será o occupado pelo posto principal ou
por um dos pequenos postos, conforme a direcção da
marcha.

641. Os pequenos postos só se por ao em movimento
depois de recolhidas as vedetas.

642. Na marcha, para irem reunir á columna, os
piquetes empregarão as convenientes medidas de se-
gurança.
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643. De ordinário, quando a guarda avançada deve
desempenhar este serviço por mais de um dia, é o corpo
da guarda avançada ou a reserva dos postos avançados
fluem fornece a extrema vanguarda para a marcha do
dia seguinte.

644. Nos movimentos de retirada, o piquete collo-
cado na estrada seguida pela colurnna fórma a extrc-
mlt_retaguarda, devendo pôr-se em marcha á. hora prc-
scripta,

A reserva dos postos avançados e os outros piquetes
reunem á. guarda de retaguarda, da maneira e ás ho-
ras determinadas, redobrando de vigilancia durante a
marcha.

645. No levantamento dos postos avançados tomar-
se-hão todas as precauções exigidas pela segurança e
executar-se-hão todos os movimentos com a máxima
regularidade e no maior silcncioceobrctudo nas mar-
chas em retirada, nas quaes as vttIetas e pequenos
.postos procurarão abandonar os pontos que oceupavam
a coberto das vistas do inimigo, de fórma a occultarcm
o seu movimento por o maior lapso de tempo possível.

646. O commandante dos postos avançados, quando
reconheça que o corpo principal se poz em movimento
sem o prevenir, mandarú immcdlatamentc solicitar do
eommaudante da columna as ordens convenientes.





TITULO VI
Do combate
CAPITULO I

Disposições geraes
1.o-Pl'lncipios essencines do combale

$I4 'i' . Combate é a situação de campanha cm que ns
forças militares procuram impor a sua vontade ao ud-
versario pelo emprego das armas.

O combate reveste duas fórmas, offcnsiva c defensi-
va, conforme tem por fim obter directamente um ]'e-
sultado positivo, ou impedir que o inimigo obtenha um
d'esses resultados.

A offensiva é a fórma mais vantajosa do combate; a
defensiva deve ser adoptada como meio de demorar e
enfraquecer o adversário para em seguida obter van-
tagens pela offensiva, ou retirar em melhores condi-
ções.

648. As rasões que determinam a adoptar uma ou
outra das fórmas de combate e !1. dispor conveniente-
mente as tropas em cada um dos casos particula.res
que se podem apresentar, variam com o numero e com-
posição das forças oppostas, com a natureza da guerra
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e do terreno, e0111a eapaci dadc dos chefes e fins cspe-
ciaçs que tiverem em vista.

A tactica pertence ensinar a maneira de resolver
estes complicados problemas; no presente regulamento
apenas se poderão indicar os principies mais esscn-
ciaes.

649. No combate offensivo, a artilhcria tem por
primeiro objectivo fazer calar a aatilhcriu contraria, e
só depois d'esto rcsultrulo estar cm parte satisfeito, a
infnuteria começa o ataque. Parte das bôcns de fogo
devem então ser empregadas em o preparar, batendo
os pontos da posição inimiga, tomados pam objectivo.

As tropas encarregadas do ataque avançam o mais
que podérem sem atirar. As unidades em segunda li-
nha approximam-sc succcssivamente das da primeira
á medida que estas gnnharem terreno para as apoiarem
no momento do assalto.

Quando o tiro da nrtilhcria for mascarado pela in-
fantcria, as baterias npproximnm-sc resolutamente do
inimigo para apoiar ellicazmente esta arma.

O nvnnçar da artilhcria exerce um grallde cffcíto
moral no combate, e, para o obter, clla não deve hesi-
tar cm abandonar uma posição boa, mesmo para tomar
outra peor. .

Se a posição inimiga for conquistada, deve-se eollo-
car inuncdiatnmentc ahi algumas baterias para dar li
infuuteria desorgnnisnda pelo combate o apoio de que
tem necessidade contra os retornos oílcnsivos.

Se o ataque é repellitlo, a infautcria retira e refor-
ma-se sob a protecção da nrtilhcria.

Quando o inimigo retirar sobre uma segunda posi-
çito e que seja preciso recomeçar a lucta, esta será
emprchcndida pelos batalhões eh segunda linha, em-
quanto que os da primeira se reformam e lhes servem
de apoio.

Estando o inimigo em completa rotiruda, a eavnlln-
ria executa a perseguição.

050. No combate defensivo é conveniente dissimu-
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lar os effcctivos c operar geralmente por fogos conver-
gentes.

As tropas destinadas á dofeza dos obstaculos situa-
das na frente da linha principal, têem por missão que-
brar os primelros esforços do inimigo defendendo-os
com a n~aior energia.

A arhlheria da defeza é ao principio empregada em
re.sponder á do ataque, mas desde que a infuntcria ini-
miga appareça a bom alcance, uma parte das bôcas de
f~go atI.ram sobre e21a,para a obrigar a tornar a grande
dlstancia a formaçao de combate tão incommoda para
a marcha.

Quando a direcção do ataque estiver bcm indicada
a il1fanteria da primeira linha da dcfeza occupa a~
suas posições de combate, guarnecendo-as com a ma-
xima densidade. A segunda linha e reservas conser-
vam-se á retaguarda a distancias menores que no com-
bate offensivo.

Emfim, quando o ataque chegar a distancia efficaz
do fogo de infauteria, devc ser submettido á maior vio-
lcncia de fogos, procurando-se por todos os meios que-
brar o seu impulso. Toda a artilhcria disponivel será
destinada a este objectivo.

E também durante esta phasc do combate que de-
vem ser energicamente efl'ectuados os contra-ataques
pelas tropas de segunda linha. Se o ataque é repellido,
a defcaa perseguc com os seus fogos o inimigo em re-
tirada, ou executa retornos offensivos. Se, pelo contra-
rio, elle for bem succedic1o, os defensores retiram, apro-
veitando todos os obstaeulos do terreno para deter a
perseguição. Com o auxilio de tropas frescas podem
tentar-se retornos offcnsivos ou contra-ataques que
tê cm probabilidades de bom resultado contra um as-
saltante ennçado e desordenado pela lucta.

No caso cm que uma posição de segunda linha te-
nha sido occupada, as tropas cm retirada devem des-
mascaral-a o mais ra~idamente possivel.

A retirada será protegida por uma guarda da reta-
guarda, que aproveitará todos os obstáculos para conter
o inimigo, retirando depois quando o julgar couve-
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niente por escalões, e executando retornos offensivos,
comtanto que não comprometta as tropas que tem por
missão cobrir.

651. A cavallaria, tanto no combate ofFcnsivo como
no defensivo, tem uma missão analoga.

Desde que a lueta cstá imminente, desmascara a
frente e retira-se para os flancos.

Durante o combate, o commandante da cavallaria,
conformando-se com as instrucções que receber, deve
aproveitar todas as occasiões que se offereçam para
exercer urna acção efficaz.

A cavallaria pó de ser destinada a dirigir-se contra
os flancos ou retaguarda do inimigo, a combater toda
a offensiva da cavallaria contraria, a preencher pro-
visoriamente os intcrvallos da linha de combate, a
observar a distancia nas direcções que podem seguir
os corpos inimigos, cujo concurso se receia e a retar-
dar a sua marcha, finalmente, a fazer os reconbeci-
mentos ncccssarioa no terreno do combate.

Uma força de infantcria fatigada pela lucta, a arti-
Iheria que manobra, ofFerecem á cavallaria occasiõcs
para cargas felizes, se ellas forem executadas com op-
portunidade e energia.

A cavallaria persegue as tropas em retirada, empre-
gando todos os esforços para a transformar cm derrota
c conservando sempre o contacto com o inimigo.

No caso de retirada das proprias forças, a cavalla-
ria deve com a maior dedicação fazer todos os saeri-
fieios para deter e demorar a perseguição.

§ 2.0-Plano e or-deris de combate

652. Todo o commandante de tropas, logo quc se
decida a combater, deve formar o plano de combate,
que consiste em precisar a sua fôrma offensiva ou do-
fensiva e as disposiçõcs mais ~antajosas a adoptar,
em vista das noticias que possuir sobre as forças do
inimigo c a natureza do terreno ondc o espera encon-
trar.
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o plano de combate deve ter por fim uma acção con-
cordante sobre um ponto da posição inimiga. Na of-
fensiva, procurará, obter a superioridade de numero e
de f?gos sobre o ponto decisivo e determinar em bar-
m~m~ com este principio os pon~os para os. ataques
principal e secundario, e a maneira de os lignr com
suâicieuto segurança. Na defensiva, tratará, de concen-
tra!' a maior parte dos meios de resistencia c de acção
na chave da posição, e prever os logares e as occasiões
cm que deverá tomar a offcnsiva,

653. Em conformidade com o plano estabelecido,
será, expedida a ordem de combate, que segundo as
eircumstancias de occasião deve conter as seguintes
indicações:

a) O que se sabe da situação do inimigo; as posi-
ções' que oceupa ou a direcção que seguem as suas eo-
Iumnas ;

b) A idéa geral do plano do combate, o fim que se
pretende conseguir;

c) A disposição c distribuição das tropas, com o obje-
ctivo especial de cada columna, destacamento ou grupo
da ordem de combate, os nomes dos seus eommandan-
tes e a designação d'aquelles que podem dispor das
reservas que se coustituirem ;

d) A hora de começar o movimento para cada co-
lumna, ou aquella em que devem ser occupadas as po-
sições, e a occasião de começar o combate quando seja
possivel;

e) Os trabalhos de fortificação a fazer, quem os hu
de dirigir c as tropas que os devem executar;
f) O logar onde se collocará o commandante supe-

rior e onde serão dirigidos todos os relatorios, partici-
pações e avisos, as communicaçõos especiaes que com
elle devem estabelecer os commandantes de columnas
ou de grupos da ordem de combate, e as priucipaes
occasíõcs cm que devem mandar participações;

g) Os Iogarcs onde devem estabelecer-se as ambu-
lancias ;

h) As disposições para os trens de combate, regi-
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mcntacs e comboios de divisão e corpo de exercito, e
as escoltas especiaes que se devem fornecer ou retirar.

654. Quando em um combate seja neeessario prc-
venir com antccedencia a retirada, a indicação das
estradas a seguir, dos pontos de reunião para os dif-
ferentes grupos da ordem de combate, e as ree0111111en-
dações espcciacs a fazer, serão communicadas confi-
dencialmente aos commandantes d'esses grupos.

655. As ordens de combate serão transmittidas pela
escala hierarehica e, sempre que seja possivel, por es-
cripto, para forças compostas de todas as armas.

Os commandantes de corpo de exercito e de divisão,
quando transmittirem as ordens de combate ás tropas
sob as suas ordens, juntar-Ihes-hâo as instrucções es-
pcciacs que julgarem convenientes em attenção com o
conhecimento que tiverem das forças inimigas e do
terreno, e as ordens de marcha que forem neccssariae.

As ordens de combate transmittidas ás ambulancias,
trens de combate, regimentaes e comboios, terão só as
~nd!CaçÕC8co.ntidas nas alineas g) e 11) c as explicações
indíspensaveís.

§ 3.° -Direcç1i.o superior durante o combate

656. O legar em que se estabelecer o eommandante
superior durante o combate deve ser de facil aeeesso
e sufficientemcnte elevado para d'ahi se poder obsor-
var a maior extensão possível da frente de combate,
incluindo sempre a zona do ataque principal.

Quando por circumstancias muito urgentcs abundo-
Dar aquelle lognr, deixará ahi um official do quartel
general pn.rn. indicar para onde foi e dar as instrucções
convenientes aos portadores de relatórios, participaçõea
e avisos.

657. O commandn.nte superior deve dedicar toda a
sua attcnção ao desenvolvimento do combate e encar-
regar o seu chefe de estado maior ele vigiar n. rapida
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nhecimentos necessarios, e a maneira como funccionam
todos os serviços á retaguarda da linha de combate,
posto que tudo isto deva ser feito sob a sua responsa-
bilidade.

858. Duran.te o combate, o commandante superior
observa como se desenvolvem as suas differentes pha-
ses e procura realisar o plano estabelecido, determi-
nando os movimentos que lhe pareçam nccessarios.

Para isto deve guiar-se principalmente pelo que
se passar na zona do ataque principal. Se ahi obtem
vantagens, empregará os meios de as desenvolver, por-
que é onde se póde decidir o combate. Se, pelo contra-
rio, soffre um revez ou não obtem vantagens no ataque
principal, reduzirá as suas aspirações, porque sem
vencer no ponto decisivo não poderú colher uma vi-
ctoria importante.
Antes, porém, de qualquer modificação no plano pri-

mitivo, deve lembrar-se que tem mais probabilidades
de hem resolver o problema de combate quando fez o
plano e pesou tranquillamente todas as eventualidades,
do que no calor da acção.

859. O commandante superior dispõe sempre da
reserva geral, e pelo seu emprego exerce a sua princi-
pal influencia no combate, sustentando as vantagens
obtidas, perseguindo o inimigo, ou protegendo a reti-
rada.

Pelo que respeita ao emprego das outras tropas, deve
deixar aos chefes das differentes fracções uma grande
independeneia na execução das ordens. Activa ou de-
mora a acção ele cada uma conforme lhe parecer con-
veniente, e só quando reconheça que as disposições
adoptadas podem comprometter o resultado, intervem
para as fazer modificar.

680. Quando o combate tiver bom resultado, orga-
nisará a perseguição para tirar as maiores vantagens
da victoria. Quando for desfavoravel e a SUa contí-
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nuação inutil ou perigosa para os objectivos mais im-
portantes das operações, ordenará opportunamente às
disposições l)ara a retirada.

661. O sangue frio do eommandanto superior du-
raute o combate, a firmeza e precisão das suas ordens,
a sua coragem no meio dos perigos e finnlmente a sua
acção pessoal 110 momento decisivo, influem favoravel-
mente no moral das tropas, augmcntando-lhes a COII-
fiança nas próprias forças.

§ 4.°_ Combato inesperado

662. Quando uma columna marcha na proximirlado
do inimigo, o commandanto da guarda avançada deve
receber instrucções para o caso de combate, e em har-
monia com cllas tomará a offensiva ou a defensiva,
procurando ganhar o tempo nccessario para o comman-
dante da columna fazer as disposições convenientes.

663. No combate da guarda avançada, a cavalla-
ria protege a formação das outras armas, procura re-
conhecer as forças e posições inimigas e retira quando
as tropas á retaguarda podem começar o fogo.

Na offensiva, a artilheria toma posição e começa o
fogo para facilitar a acção da infanteria que se desen-
volve para um dos flancos. A infanteria proeura fazer
prisioneiros entre as forças inimigas mais avançadas,
ataca as posições que ellas occupam e trata de se es-
tabelecer nos pontos mais vantajosos para o desenvol-
vimento ulterior do combate.

Na defensiva, a guarda avançada toma posição nos
pontos mais favoraveis para a defeza e resiste vigoro-
samente até a colurnna se desenvolver.

664. Logo que receber noticia do encontro do ini-
migo, o commandante da columna approxima-se do
commandante da guarda avançada para receber as no-
ticias relativas ao inimigo, que eomplctará por meio
de reconhecimentos, se o julgar necessário.
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Em vista da situação e das instrucções que possuir,
fórrna o plano de combate e expede as ordens para a
sua execução em conformidade com as disposições do
§ 2.° d'este capitulo, podendo, comtudo, empregar as
ordens verbaes em casos urgentes.

665. Quando o commaudnntc de uma columna for
subordinado a um commandante superior, assim que
começar o combate deve communicar a este as dispo-
sic;õcs que adoptou, a situação das forças inimigas, as
intenções que lhcs attribue c a maneira como tenciona
dirigir o combate. Identicas communicaçõcs fará aos
commandantes das columnas mais proximas,

666. Toda a columna deve auxiliar o combate de
uma columna vizinha, mesmo que d'elle só tenha co-
nhecimento pelo troar da artilheria e sempre que a
isso se não opponham as ordens ou instrucções rece-
bidas.

Ainda n'este caso, os commandantes, quanto mais
gradundos tanto melhor poderão decidir, se para cum-
prir o dever de auxiliar as forças em combate lhes
será permittido afastar- se das ordens ou instrucções
que receberam para uma situação differente.

Em casos duvidosos pedirão auctorlsação quando
seja possível, e darão sempre conhecimento da resolu-
ção adoptada.



CAPITULO II

Deveres dos commandantes de grupos
da ordem de combate,

officiaes dos quarteis generaes, trens de combate,
regimentaes e comboios, durante o combate

§ 1..- Deveres dos commandantes de grupos
da ordem de combato

667. O dever principal dos eommandantes de gru-
pos durante o combate é concorrer e cooperar com to-
dos os esforços para a reallsação do objectivo com-
mum.

Este objectivo estará indicado na ordem de com-
bate, mas, quando o não estiver, procurarão estabo-
Iecel-o lembrando-se, na falta de outro crirerio, que o
objectivo que sempre se pretende renlisar é bater o
inimigo, e que em geral a falta de ordens ou instruc-
ções precisas nunca justificará uma couducta fraca e
mnito menos a completa inacção.

668. Na execução das ordens e instrucções recebi-
das, os commandantes de grupos da ordem de combate
tratarão de comprebender-lhes o espirito e seguil-o o
mais exactamente possivel.

Quando sobrevenham outras ordens que modifiquem
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as primitivas disposições, devem executaI-as com a
maior rapidez, ainda que pelas condições particulares
em que estejam lhes pareçam menos opportnnas.

Poderão com tudo introduzir algumas modificações
na execução de uma ordem ou instrucção, quando se-
jam imperiosamente reclamadas pelas disposições do
inimigo ou do terreno, ou por qualquer outra circum-
stancia qu~ não esteja ou não podia estar prevista na
ordem ou lllstrucção. Essas modificações devem alte-
rar antes por excesso do que por defeito o que foi or-
denado com respeito ao objectivo geral, c em todos os
casos serão communieadas a quem deu a ordem.

669. Para o 10m andamento de um combate é ne-
ccssario que todo o commandantc de grupo conserve
as suas tropas bem ligadas com as lateraes, e conheça
o que se passa de um e outro lado para as dirigir da
maneira a mais vantajosa prestando o concurso que a
situação particular permittir.

Igualmente deve ter o maior cuidado em que as tro-
pas se protejam convenientemente eom os obstaculos
do terreno, e prestar sempre uma grande attenção ao
inimigo para aproveitar dos erros commettidos e oppor-·
se aos movimentos offensivos.

670. Na offensiva não deve desprezar cousa al-
guma para preparar convenientemente o ataque, e na
sua execução aproveitará as circnmstancias favora-
veis, empregando a totalidade das forças no momento
decisivo.

Na defensiva conservará com a maior tenacidade
as suns posições, aproveitando as occasiõcs para exe-
cutar retornos offcnsivos ou contra-ataques de que
possa obter vantagens.

671. As forças situadas em segunda linha devem
estar convenientemente dispostas para se mover para
qualquer ponto da frente, e promptas para ser empre-
gadas conforme a missão que lhes for destinada.



254

672. Todos os commandantes de grupos terão o
maior cuidado em transmittir ao commandante supe-
rior as participações que lhes foram especialmente
recommendadas na ordem de combate, as de grande
interesse, e os pedidos de auctorisaçõcs e de reforços
que julguem necessarios.

§ 2.0 - Deveres dos oütcíues
dos quartels generaes durante o combate

673. Os chefes do estado maior conservam-se junto
dos generaes durante o combate, e alem das attribui-
ções que lhe pertencem em vista do disposto no n." 657,
devem informar-se de tudo cm que possam coadjuvar
efficazmentc os seus gcnernes no conjuncto das opera-
ções do combate.

Só cm casos de necessidade e com auctorisação se
poderão afastar, mas no regresso tratarão de se infor-
mal' de tudo que se houver passado.

Em caso urgente, os chefes do estado maior são obri-
gados a fazer, tanto aos respectivos gcneraes como a
outros perto dos quaes excepcionalmente se encontrem,
as propostas de disposições que julguem convenientes
lJara o andamento geral de combate; com tudo, a ado-
pção ou regcição d'essas propostas depende unicamente
dos generaes.

674. Durante o combate, os officiaes do estado maior,
ajudantes de campo e ofticiaes ás ordens estarão junto
dos respectivos generaes para transmittir as ordens e
satisfazer ás missões que lhe podem incumbir, não se
afastando do seu posto a não ser por ordem ou com
auctorisação.

Devem secundar com o máximo interesse os gene-
raes, informando-os das observações que fizerem so-
bre o terreno e especialmente sobre os movimentos
das proprias tropas e das adversarias.

675. Quando, pela extensão e natureza do terreno
onde se desenvolve e combate, o commandante supe-
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rio!' ou de qualquer grupo de forças não possa avistar
toda a frente de combate, ou quando não receber par-
ticipações sufficientes, poderá destacar junto de qual-
quer fracção de tropas, algum dos seus officiaes do
estado maior, ajudantes dc campo ou officiaes ás 01'-
dons, para ter informaçõcs amiudadas das differentes
phases do combate .

. 676. Durante o combate, os officiaes do estado maior,
ajudantes de campo c officiaes ás ordens não devem
limitar-se a comrnunicar as ordens de qdc forem en-
carregados, mas assegurar-se de que são bem compre-
hendidas e esperar pelo começo da sua execução. Logo
em seguida, ou quando por qualquer circumstancia im-
prevista se lhes declarar que não podem ser execu-
tadas, regressarão rapidamente ao seu posto, dando
parte do oceorrido.

Quando eircumstallcias imperiosas o exigirem, po-
dem tomar o commundo de tropas se os officiaes pre-
sentes não forem superiores em posto ou antiguidade,
e se a isso se não oppozer o serviço de que estiverem
encarregados.

677. Os commandantes de engenhcria c artilhcrin,
e os cbefes dos differentes serviços dos quarteia genc-
raos, estarão durante o combate junto dos seus gC'lle-
raes ou chefes do estado maior, ou em communicação
com clles para mandarem proceder á rapida e conve-
niente execução das ordens relativas aos assumptos
eomprehendidos nas suas respectivas attribuições, e
desempenharem os serviços de que forem encarrega-
dos.

~ 3.o-Deveres dos trens de combate,
reglmentaes e comboios, durante o combate

678. Os trens de combate dos regimentos de infan-
teria e de cavallaria conservam-se durante o combate
proximo das reservas das unidades a que pertencem,
abrigados quanto possível dos fogos do inimigo.

O trem de combate ou reserva das baterias de ar ti-
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lhcrin seguem 9.S prescripçõcs estabelecidas pelos re-
gulamentos de combate da arma. O commandaute de
grupo indicará quando os segundos escalões do trcm
de combate das baterias da guarda avançada devem
approximar-se das respectivas baterias.

As ambulaucias qne fazem parte dos trens de com-
bate das unidades anteriormente mencionadas estabe-
lecem os postos de scccorros pela fórrna indicada no
capitulo II do titulo VIU, quando receberem ordem dos
respcetivos commandantes de unidade.

679. Os trens de combate das divisões e corpos de
exercito decompõem- se no principio do combate nos
elementos que os eonstitnem, tomando cada um a po-
sição que lhes estiver marcada na ordem de combate,
ou lhes for determinada pelos comrnandantes ou chefes
dos serviços a que pertencerem.

680. Não tendo os elementos dos trens ele combate
das divisões e corpos de exercito recebido ordens para
o combate, continuam a marcha até á distancia de 3
kilometros em média da frente de combate, c estabc-
leccm-se em parque no terreno lateral á estrada, con-
servando as parelhas engatadas e dispondo-se de ma-
neira a poder mover-se em todas as direcções, ou en-
costam a um elos lados da estrada deixando livre uma
parte d'clla para o movimento de viaturas.

Todos os commandantes dos elementos dos trens de
combate communicarâo para os quarteie generaes aos
chefes de que dependem, os legares que occuparem.

681. As guardas da retaguarda, não tendo recebido
ordens especiaos, servem de escolta aos trens de com-
bate das divisões e corpos de exercito.

682. Quando os commandantes das columnas do
munições receberem requisições das tropas combaten-
tes, devem promptamente aatisfazol-as, mandando avan-
Çar as viaturas precisas acompanhadas por uma praça
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graduada e servindo de guia quem trouxe a requisi-
çâo.

683. A maneira de fazer o fornecimento de muni-
ções durante o combate será estabelecida em instruc-
ções especiaes.

884. Assim que começar o combate, os commandnn-
tes das forças de policia dos quarteia generacs que
acompanham os trens regimentaes, dirigem-se para
junto dos seus chefes do estado maior, entregando o
commando geral dos trens regimentaes ao vagmestre
mais graduado, que em harmonia com as ordens rece-
bidas mandará estabelecer os parques nas posições
que lhe forem designadas.

No caso de não receber ordem alguma, escolherá os
logures para estabelecer os parques, com as parelhas
engatadas e de maneira a deixar as estradas desem-
baraçadas e a poder seguir a marcha tanto para a
frente como para a retaguarda, communicando aos
chefes do estado maior respectivo os legares que oc-
cuparem.

885. Os comboios, quando tiverem noticia de um
combate, Reguem as mesmas prcscripçõcs estabeleci-
das para os trens reglmcntacs.

88e. As escoltas dos comboios procedem como está
disposto no § 6.° do capitulo III do titulo VII.

quaudo para 08 trens rccimcntaes houver escoltas es-
pcciaes, regulam-se pelas mesmas disposições, tomando
o seu commandante a direcção dos trens, quando lhe
pertencer.



CAPITULO III

Disciplina no combate

§ 1.0_ Deveres dos offlcínes e oficines inferioros
durante o cornbn to

687. Os officiaes e officiaes inferiores, durante o com-
bate, devem executar e fazer executar as ordens rece-
bidas e dedicar-se energicamcnte a manter a subordi-
nação militar.

Se nas fileiras se manifestar qualquer indecisão,
devem animar os soldados com palavras e com o
exemplo, e em caso de necessidade por todos os meios,
a perseverar no combate até se conseguir o objectivo
desejado, ou até se fazer tudo que for humanamente
possível para o conseguir.

688. Os officiaes devem conduzir com coragem, en-
thusiasmo e são critcrio as tropas que commanda-
rem, tendo sempre em attenção as ordens dos seus
superiores immediatos, utilisando convenientemente os
'obstaculos do terreno, e mantendo as formações tacti-
cas ou restabelecendo_as depressa se ellas se destrui-
rem. Todos, na esphera do seu commando, tratarão de
operar em ligação com as tropas que lhes estão nos
flancos e na fr ente.
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689. Quando, em consequeucia das perdas soffridas,
qualquer fracção de tropas não tenha official algum, os
officiaes da fracção vizinha devem tomar o commando
e direcção da primeira, ainda que pertença a outra
unidade do mesmo corpo ou a corpo differente. N'a-
quellas condições os ofliciaes inferiores não podem ope-
rar parcial c independentemente, mas devem reunir-se
a um centro de commando superior para que não cesse
o accordo e combinação no combate.

690. Os officiaes e officiaes inferiores farão seguir
durante o combate as regras estabelecidas para o tiro
e para a disciplina do fogo, indicando as graduações
das alças com que se deve atirar.
Impedirão por todos os meios que os soldados aban-

donem as fileiras por qualquer pretexto, seja para es-
coltar prisioneiros, sej a para transportar feridos.

Os feridos graves são transportados ás ambulancias
pelos maqueiros, e só em caso de necessidade o com-
mandante do corpo póde nomear para esse fim algu-
mas outras praças, começando pelas não combatentes.

Para acompanhar os prisioneiros serão nomeadas
escoltas cspeciaes.

691. Os officiacs devem notar de memoria os ho-
mens que se distinguirem no combate assim como
aquelles que não cumprirem o seu elever, para o com-
municarem aos seus superiores immediatos.

Os ofliciaes inferiores da fileira supranumerariu to-
marão nota dos mortos e feridos da fracção a que per-
tencem, c tirarão dos equipamentos d'esses homens as
munições para as distribuir aos combatentes.

692. A energin e sangue frio dos offieiaes e officiaes
inferiores em todas as circumstancias do combate
constitue o mcio mais efficaz para animar as tropas e
conservar a sua coragem.

693. Os officiacs montados das tropas a pé podem,
na zona cfficaz (la fusilaria inimiga, apear-se quando
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seja inutil estar a cavallo, devendo comtudo ter os ca-
-vallos na proximidade para montar logo quc for nc-
cessado.

§ 2,' - Deveres dns tropas dur-ante o combato

694. O juramento prestado, a gloria e salvação da
patria, a honra pessoal e de classe que todo o militar
deve manter immaculada, obrigam a empregar durante
o combate todas as forças physicas e intellectuaes para
bater o inimigo, a expor-se a todos os sacrificios e pe-
rigos para cumprir a missão do bom soldado.

695. No combate todo o militar deve depositar
plena confiança nos seus superiores e obedecer-lhe ce-
gamente. Conservará o silencio, prestando a maior at-
tenção ao inimigo que estiver na frente e aos com-
mandos e advertencias dos superiores.

Em todas as occasiões combaterá com valor e fir-
meza, não fazcndo um uso precipitado das suas armas,
nem d~sanilllando mesmo diante do perigo por maior
que seja.

696. Os commandos e advcrtencias podem unica-
mente ser feitas pelos superiores que para isso tem
direito; aos soldados é completamente prohibido dar
qualquer voz ou grito, excepto no momento do assalto.

Durante o combate, as mochilas só podem ser tira-
das por ordem do commandante do corpo.

697. Para a bandeira não será nomeada escolta es-
pecial; geralmente durante o combate, o seu Jogar é
junto da reserva de regimento, e quando esta entrar
em primeira linha a bandeira deve-a aeompauhar;

Assume a responsabilidade de uma grave falta
commandanto que distrair tropas do combate'para a
escoltar. Não é deshonra perder a bandeira depois de
a ter defendido até li, ultima extremidade.

698. Ninguem pó de afastar-se do combate a não ser
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mesmo com ferimento ligeiro.

Os feridos retirados do terreno do combate são
acompanhados do armamento e equipamento.

Os militares excepcionalmente encarregados do tran-
sporte de feridos ou .da escolta de prisioneiros, volta-
rão ao seu posto logo que tenham desempenhado a
missão que lhes foi incumbida.

699. É prohibulo fazer uso (las armas contra os
hospitacs, ambulaucias c pessoal sanitario do inimigo,
quando desempenharem as suas funcções regulamen-
tares e tenham os distinctivos da convenção de Ge-
nebra.

700. As tropas só podem entregar-se como prisio-
nciras depois de esgotados todos os meios de resistcn-
cia, ou quando, por excessivo numero de inimigos, a
dcfeza e a retirada forem humanamente impossíveis.

701. Todas as tropas que depois de rcpellidas no
assalto ou por qualquer outra cireumstancia estejam
desordenadas, reformar-se-hão ao toque de reunir ou
ás vozes dos chefes, para em caso de necessidade se-
rem reconduzidas ao combate.

O oflicinl ou official inferior mais graduado que es-
tiver no ponto de reunião assume o commnndo, for-
ma-as em boa ordem, ainda que pertençam a corpos
difforentes, e dirige-as no combate ou na retirada se-
gundo as ordens que receber, ou as necessidades de
occasião, procurando ligar-se com outro nucleo de força
ou com um commando superior.

702. Os militares que em seguida ás peripcclas do
combate ficarem dispersos, devem procurar o corpo a
que pertencem ou reunir-se a uma unidade da mesma
arma.

As praças de cavallaria que durante o combate fica-
rem apeadas cm eonsequencin da morte ou ferimento
.dos proprios cavallos, procurarão montar nos cavallos
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que estiverem sem eavalleiro e acompanhar a unidade
a que pertencem ou outra da mesma arma; quando o
não consigam, reunirão ao trem regimental.

§ 5.o-Dos prisioneiros feitos ao inimigo
durante o combate

703. Á medida que se fizerem prisioneiros, será no.
meada uma escolta proporcional ao seu numero para
os conduzir para a retaguarda da linha de combate.
Os prisioneiros ficarão depois sob a guarda do des-
tacamento de policia, e quando ella não for sufliciente,
o seu commandante o communicará ao chefe do estado
maior da divisão, para tomar as providencias necessa-
rias.

704. Todos os prisioneiros serão desarmados e só
por ordem superior os officiaes poderão conservar as
espadas.



CAPITULotv

Disposições a observar depois do combate

~ 1.. -r-Díapoeiçõ es geraes

705. Depois de um combate, qualquer que seja o
seu resultado, é necessario que os superiores exerçam
com a maior energia toda a sua auctoridade para res-
tabelecer a ordem,

Se o resultado foi feliz, convem moderar a alegria
da victoria para que as tropas não adquiram uma exa-
gerada confiança em si mesmas, que mais tarde poderá
ter graves inconvenientes. Conservar as vantagens
obtidas, procurar alargar-lhes os resultados pela per-
seguição, deve ser o principal cuidado dos chefes.
Em caso de revez, devem procurar elevar o espirito

das tropas, desenvolvendo firmeza e energia, e tratar
principalmente de pôr a salvo as bandeiras, artilheria,
cofres de dinheiro, material, prisioneiros e feridos.

§ 2.· - Caso de se ficar de posse do terreno
do combate

706. Terminado o combate, as tropas reformam-se
na posição conquistada, estabelecem os postos avan-
çados e bivacam, emquanto ordens superiores não de.
!erminarem uma nova situação.
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707. Um dos primeiros cuidados das tropas será
examinar o estado do armamento e munições, contar
as perdas, e mandar explorar o terreno nas proximi-
dadcs por meio de putrnlhus COIII o fim de recolher os
feridos e material abandonado.

O material e cavallcs tomados ao inimigo devem ser
entregues Q mais depressa p088i vel no Jogar indicado
pelo commundantc da divisão, o qual disporá d'clles
conforme as instrucções qne tiver.

Os homens de corpos differentes serão mandados
apresentar ás suas unidades 110fim do combat.e se ellas
estiverem perto, ou no dia seguinte se ficarem longe.

708. Aos chefes do estado maior pertence tomar as
disposições nocessariue para obter os carros para o
transporte de feridos, transmittir ás tropas e serviços
as ordens para enterrar os mortos, e auctorisar as
requisições indispcnsavcis.

709. Os commandantcs de divisão são auctorisudos
a distribuir ás suas tropas os cavallos e viaturas to-
madas ao inimigo c de que cllas tenham falta.

Os commandantes de corpo de exercito durão as or-
dens convcnieutcs para a recepção dos cavnllos e ma-
terial tomados ao inimigo.

§ :3.' - CQSO de r-etir-ada

710. Quando se preveja a necessidade de retirar, o
commandanto superior expedirá as ordens para a mar-
cha dos trens regimentaes e comboios, que devem pre-
ceder as tropas a grande distancia .:

Indicará as linhas de retirada a seguir, designará
as foças que devem proteger a retirada no campo do
combate e constituir a guarda da retaguarda para to-
das as tropas.

711. A missão d'esta guarda da retaguarda é diffi-
cil, mas deve ser cumprida mesmo com os maiores
sacrificios.
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No caso em que a guarda da retaguarda não possa
proteger a evacuação das ambuluncias e hospitaes, de-
verá dcixal-os sob a protecção da convenção de Gene-
bra, unicamente com o pessoal sauitario indispensavel
para o tratamento dos doentes.

§ 4.· - COmHltlnicações a fazer depois do combalo

712. Logo que terminar o combate, cada comman-
danto de grupo da ordem de combate enviará ao C0111-

mandante supcrior um succinto rclatorio cscripto, in-
dicando as posições das suas tropas c postos avançados,
o lagar quc occupa, as perdas approximadas que sof-
frcu, as condições e situação do inimigo e o que tenciona
fazer para reforçar a posição ou executar um movi-
mento offcnsívo.

713. Logo que as circumstancins o pcrmittam, cada
commandantc de regimento, batalhão, grupo dc bate-
rias, destacamento e chefe de serviço, enviará ao com-
mando da divisão um relatorio descrevendo a maneira
tomo o seu eorpo ou serviço tomou parte no combate,
as horas das principacs phases, os corpos inimigos
contra que combateu, as necessidades em viveres e
ll1unic;ões, a relação das propostas de recompensa e o
mappa das perdas do material, animal c pessoal, tendo
a relação elos mortos, feridos ou extraviados, nominal
para OJ ofliciaos e nnmeriea para as praças de preto

714. Sobre os relatoríos de que trata o numero an-
terior, o eommandante da divisão fará um relatório
mais desenvolvido, referido ás tropas que a constituem,
pn.ra ser remcttido á estação superior, em que indicará:

a.) As cireumstancins que originaram o combate;
b) As posições, movimentos <' forçn d03 dois parti-

dos ao começar o combate;
c) A copia das ordens recebidas e dadas para em.

pcnhar o combate;
d) A dcscripção do combate, mencionando as horas

a que começou o fogo, os pomos em que tiverem legar
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os ataques, os momentos exactos em que se realisaram
as forças empenhadas em cada um, os incidentes prin-
cipaes da lueta, os trabalhos de fortificação executa-
dos, etc.;

e) O resultado do combate e a hora a que cessou o
fogo;

f) A copia das ordens recebidas e dadas durante o
combate ;

g) As posições e movimentos dos dois partidos de-
pois do combate;

li) Os trophéus conquistados e os prisioneiros fei-
tos;
i) As necessidades em viveres e munições;
j) A relação das propostas de recompensa;
k) O mappa geral das perdas soffridas.

715. Em caso de urgencia, as requisições de vive-
res e munições c os mappas das perdas, quando cllas
possam influir no seguimento das operações, podem
ser enviados antes do rclatorio.



TITULO vI
Das operações secundarias

CAPITULO I

Definição e fins

716. Dá-se o nome de operações secundarias ás que,
não fazendo parte do serviço de exploração, de reco-
nhecimentos c de segurança, são executadas cm torno
das forças principaes cm operações, com cffectivos re-
lativamente pequenos.

Como o seu nome indica, as operações secundarias
não aspiram a dicidir fi guerra, mas unicamente a au-
xiliar de uma maneira mais ou menos importante as
operações das forças principans.

717. As operações secundarias tomam os nomes das
missões ou fins que lhes podem ser attribuidos, taos
como: fazer requisições ou forragens, atacar as linhas
de operações c destacamentos inimigos, fazer destrui-
ções ou reparações nas vias de communieação, escol-
tar c atacar comboios, executar um golpe de mão so-
bre um ponto occupado pelo inimigo, fornecer de
viveres uma praça sitiada, fazer demonstrações, ata-
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cal' um forte ou posição entrincheirada, constituir
columnas moveis com o fim de assegurar as eommuni-
cações contra os ataques dos hnbitantcs ou dos desta-
camcntos inimigos, libertar uma zona de terrlcorio
d'estes destacamentos, etc.



CAPITULO II

Forças destinadas ás operações secundarias

§ 1.°- Disposições ger-aes

718. As forças destinadas ás operações secundarias
podem se~' fornecidas por destacamentos tirados das
forças principaes em operações, ou por corpos irregu-
lares.

Os destacamentos, enfraquecendo os effectivos das
forças principaes, serão empregados só nos casos de
necessidade, e o chefe que os ordenar deve avaliar
primeiro se os resultados que por meio d'elles pre-
tende obter, compensam, cm attenção á situação de
campanha c aos eJfcctivos de que dispõe, a diminuição
que estes cffeetivos soffrem.

Os corpos irregulares são destinados a executar as
operações secundarias, conservando-se independentes
das forças prineipaes, e tê em por fim especial operar
permanentemente contra as linhas de operações c des-
tacamentos do inimigo.

§ 2.°_ Dos destacamentos

719. Os destacamentos só podem ser ordenados
pelos cornmnndantes de corpo de exercito ou de divi-
são independente,
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A força e composição dos destacamentos depende
da missão que lhes for confiada e da distancia a qde
devem operar das forças principaes, podendo variar
desde uma secção até alguns milhares de homens, e
ser constituidos só por infanterin ou cavallaria, por
estas duas armas, ou por todas ellas.

720. Todo o destacamento deve ser formado por
unidades organicas completas e não por fracções d'cs-
tas unidades.

7~1. Os destacamentos são nomeados por escala es-
pecial em todas as unidades.

Os ofrieiaes que fazem parte de uma unidade no-
meada para destacamento, marcham com ella, e quando
estejam em ontro serviço, sorâo rendidos a tempo de
a acompanharem, sempre que seja possivel.

Todo o official pó de destacar com uma parte supe-
rior a um terço da unidade que commanda, ou tomar o
commando de uma força equivalente. .

Todo o officiul superior que marchar cm destaca-
mento terá por ajudante um subalterno do regimento
a que pertencer.

722. Quando se formar um destacamento, o chefe
do estado maior do general que o ordenou reune ou
manda reunir as unidades que o devem constituir, o
entrega ao sou commandante instrucções detalhadas
e por escripto sobro a maneira de executar a missão
do que for encarregado.

Nos fortes destacamentos, a reunião geral é proce-
dida pela reunião parcial das forças fornecidas por
cada brigada e divisão.

723. O eommanclante de um destacamento devo cm
goraI ser especialmente nomeado, c de patente superior
{IS dos offieiacs que entram na sua composição. No caso
de lião haver nomeação especial, o commando pertence
ao official mais graduado que entrar na sua composi-
ç,ão.
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Se em um destacamento formado por fracções de
dlfcrentes regimentos a fracção de um d'elles esteja
ollvenha a ficar sem oflicial algum, o commando será
daO) a um official de outro regimento, e, sendo possi-
vel, la mesma brigada.

724. Reunindo-se differcntes destacamentos em um
ponto ontc não exista commandante militar, o com-
mando de. \odos ellcs durante o tempo em que estive-
rem reunido, é regulado como se formassem um só
des~aeam~nto, não podendo comtudo nenhum d'clles
ser Impedido dt seguir ao seu destino e de executar a
missão dc que efi:iver cncarregado.

Havendo comm&ndalltc militar na localidade, o com-
mandante do dcstatamento deve satisfazcr ás requi-
sições d'aquella aucteridade, ainda que seja de pa-
tente inferior á sua, mas em caso algum ella poderá
demorar o destacamento.

725. Os commandantes de destacamento têem, pelo
que respeita á disciplina das tropas sob as suas or-
dens, as attribuições fixadas pelo regulamento disci-
plinar, e são respousaveis pela execução e segurança
das marchas, acantonamentos e bivaques, e pelos com-
bates em que se empenharem.

726. Todo o destacamento que terminal' asna mis-
são 011 for rendido, reune {lS unidndcs a que pertence.

No regresso, o eommandante enviará hicrarchica-
mente ao chefe que o ordenou, um relatorio por cscri-
pto sobre a maneira como executou as instrucções rc-
eobidas, e dará parte aos commandantes dos corpos,
do modo como se comportaram as respectivas frac-
ções, e dos castigos e louvores que foram ou devam
SOl' applieados.

§ 3.·-Dos corpos ír-rcgutarcs

727. A org:misa~.ão de corpos irregulares faz parte



272

do plano geral de campanha, c só póde ser ordenada
pelo governo ou pelo commandantc em chefe.

A força e composição de cada um depende do {ln
geral que lhe for attribuido e dos recursos em pesfÜa1
e material de que se possa dispor.

Em todos os casos, os homens que os conf"1t\lcm
elevem tcr fardamento, ou pelo menos um sip;1al bem
visivel para serem considerados como beUgerantes,
em virtude das leis c usos da guerra.

728. A cada corpo irregular será oLtribuida uma
região especial para as suas operações, e todos clles
ficarão subordinados aos commandaetcs de corpos de
exercito ou de divisões independenses mais proximos,
que lhes darão as instrueções ger~es para as suas ope-
rações, deixando-os comtudo livtes na maneira de as
executar.

Informarão aquelles offieiaes gcneraes das opera-
ções executadas, e de tudo que tiver interesse para o
undamcnto c accordo das operações darão conheci-
mento ás forças que estiverem nas proximidades.

Sendo obrigados a evacuar a região que lhes estava
destinada, reunem aos corpos de exercito ou divisões
independentes mais proximos, ficando ás ordens dos
eommandantes d'aquollas unidades para ser emprega-
dos cm ulteriores operações.

729. O eommandante ele um corpo irregular será
escolhido entre os ofliciaes do exercito activ o ou de
reserva que se offereçam voluntariamente e tenham
as qualidades c os conhecimentos precisos para as
operações secundarias.

Deve sempre ter com sigo o decreto ou ordem do
commandante em chefe que lhe pennitte ter forças
orgnnisadas e dispor de algumas copias authcnticas
para as entregar aos seus subordinados que destaca-
rem, sem o que serão considerados como salteadores.

730. O commandante de um corpo irregular cstu-
dará com cuidado a regii.to em que hu de operar, os-
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colhendo os pontos de refugio para onde retirará em
caso de revezo

Dirigirá as operações, começando pelas mais faeeis'
ele llumeira a aguerrir sueeessivamente a sua gente'
procurando por todos os meios aperfeiçoar a orgnnl-
sação e instrucção das forças sob as suas ordens.

Finalmente, manterá a disciplina com o máximo ri-
gor, e empregará todos os meios para adquirir as sym-
pathias .das populações, que tantas vezes lhes serão
nocessarras, não só para a alimentação da sua gente
como para obter as informações de que precisar.

731. A concorrcucia de corpos irregulares entre si
e com as tropas regulares sujeita-se ao estabelecido
no n.s 724 para os destacamentos ':



CAPITULO III

Execução das operações secundarias

§ 1.0 - DIsposições ger-aes .

732. As operações secundarias correspondem sem-
pre a determinadas situações de guerra, marcha, es-
tacionameuto ou combate, e devem ser dirigidas pelas
correspondentes disposições d'este regulamento.

Apesar d'isso, algumas d'cssas operações dão legar
a recommendações que devem ser especialmente de-
talhadas, taes são: as requisições e contribuições, as
forragens, os ataques contra as linhas dc operações e
destacamentos inimigos, as destruições e reparações,
e os comboios.

§ 2.°_ Das requisições o contribuições

733. Rcquisições são as operações quc têem por
fim obter dos habitantes os recursos necessarios ás
tropas em campanha. A requisição em dinheiro toma
o nome de contribuição.

Tanto umas como outras são determinadas pelos
commandantcs de tropas, conforme as auctorisaçõcs
concedidas, c o official encarregado de executar uma
d'estas operações é acompanhado pOl· uma força cm



275

relação com as probabilidades de resistencia que se
póde encontrar da parte dos habitantes ou do inimigo,
e recebe uma ordem por escripto, indicando as locali-
dades onde dcve ser feita e os generos a requisitar.

734. Chegando a uma povoação em que deve effe-
ctuar requisiçõas, e depois de a mandar explorar, o
official div.ide a força de que dispõe em duas partes.
Uma, destmada a executar a requisição, fica á reta-
guarda da povoação, e occupa, por meio de patrulhas,
todas as saídas, não permittindo que pessoa alguma
se possa afastar; a segunda é incumbida de proteger
a primcira, e estabelece-se na frente cm uma posição
de onde possa repellir os ataques do inimigo, tendo
uma fracção em observação e outra servindo de apoio.

735. Feito o que fica indicado no numero anterior,
chama o administrador do concelho, o presidente da
camara ou os individuos mais importantes da localidade
quando aquelles faltarem, entrega-lhes a ordem de re-
quisição e indica-lhes o logar e a hora fixa para 3. en-
trega, advertindo-os de que se não cumprirem rigoro-
samente as ordens dadas, lançará multas e fará a
requisição pela força.

Recebida a requisição, manda carregar as viaturas
que o acompanharam ou que foram tambem requisita-
das, entrega o recibo, reune as forças e retira se-
guindo as disposições estabelecidas para os comboios.

736. No caso da requisição não ser satisfeita, a
parte da força encarregada da execução occupa a po-
voação com os postos e patrulhas nccessarias para
manter a ordem, e com o resto fôrma dlfferentes gru-
pos, cada um dirigido por um official ou sargento, para
dar busca ás habitações e reunir os generos requisi-
tados.

A mais rigorosa disciplina deve ser mantida du-
rante a busca, e nenhuma praça tirará das casas qual-
quer cousa sem auctorisação do chefe de grupo.

Com os gcneros assim obtidos, carregam-se as via-
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turas, e o comboio retirará nas condições do numero
anterior, tendo previamente o oflicial encarregado da
operação passado o respectivo recibo,

737. Se durante a requisição a força é atacada, a
fracção de protecção trata de conservar o inimigo a
distnncía para dar tempo a que o comboio se completo
o retire.

Quando a operação estiver terminada, ou quando
estiverem carregados os generos que se poderem re-
unir em attonção eom o tempo durante o qual as
forças de protecção podem resistir, o eommandante
dá ordem para a retirada.

O eomboio põe-se em marcha, as forças de protec-
ção formam a guarda da retaguarda e só se entregará
o recibo quando o comboio estiver em segurança.

738. Ao abrigo dos ataques do inimigo, no territo-
rio nacional ou quando as populações são favoráveis,
os officiaes em requisição podem apenas ser acompa-
nhados pela força necessaria pal'a executar a operação.

Nas mesmas condições a requisição póde ainda ser
communicada com antccedencia ás auctoridades civis,
para ser entregue em determinados logares e horas
aos fuuccionarios da administração, que devem passar
o recibo.

739. O ataque contra uma força em requisição de-
ve-se fazer com muita rapidez e energia.

Marcha-se rapidamente contra os postos de obser-
vação para os desalojar, procura-se dispersar os apoios
e ('1l1 seguida caír sobre a força incumbida da execu-
ção untes que clla possa reunir-se,

Uma parte das forças do ataque podem occupar a li-
1111ade retirada do inimigo, procurando aprisionar os
homens isolados e impcdir a retirada das viaturas.

S :3.o-Das forragens

740. F'orragens são as operações em que as forças
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de cavullaria vâo mais ou menos longe dos logares de
estacionamento, cortar verde para a alimentação dos
cavallos.

Estas operações obedecem ao indicado no paragra-
pho anterior para as requisições, com excepção do que
diz respeito á força de execução.

Esta ultima deve vigiar os trabalhadores requisita-
dos para ceifar as forragens, ou executar o trabalho,
quando os não houver, não devendo n'este caso os ho-
mens estar muito dispersos, nem deixar as armas a
distancia.

4.° - Dos ataques contra as linhas de operações
e destacamentos inimigos

741. Nos ataques contra as linhas de operações c
destacamentos inimigos emprega-se, sempre que seja
possível, a surpreza e a emboscada.

742. A surprcza é um ataque inesperado e rapido,
executado quando o inimigo se encontra em condições
desfavoravcis para a defeza.

As principaes condições para a executar são: o se-
gredo do projecto c o conhecimento dos pontos fracos
do adversario i as occasiões mais proprias, ao romper
da manhã, por tempo chuvoso, de nevoeiro ou de grande
calor.

743. Durante a marcha dc uma força destinada a
executar uma surpreza deve-se guardar o maior si-
lencio, evitar as povoações e estradas principaes, es-
colher um ponto de reunião c uma linha de retirada, e
dar conhecimento d'este ponto e d'esta linha a todos
os homens.

Na occasião do ataque é preciso operar com rapidez
c energia, conservando sempre uma reserva para oe-
correr a qualquer eventualidade.

O fim de uma surpresa é fazer o maior mal ao ini-
migo, sem empenhar muita gente, c a força que a exe-
cutar deve dividir-se cm differentes grupos, a cada um
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dos quaes se attribue uma missão especial: aprisionar
os chefes, inutilisar as armas, encravar a artilheria,
libertar prisioneiros, etc.

Satisfeito o fim que se deseja, quando elle não for
conservar uma posição conquistada, as forças devem
retirar.

744. Emboscada é uma operação em que uma força
pretende surprehender o inimigo tomando uma posição
a coberto das suas vistas.

As precauções para a marcha das forças destinadas
a emboscadas são as mesmas que para as surpro-
zas.

As emboscadas podem ser dispostas no caminho que
o inimigo deve seguir, ou em um logar onde sc pro-
cure attrahil-o por meio de outras fracções que se dei-
xem perseguir.

Estabelecidas as forças, devem conservar o maior
silencio, evitando toda a impnciencia c curiosidade, e
executar o ataque a um signal combinado. Para o caso
de serem repellidas, deve-se com antecec1cncia eseolhcr
um ponto de reunião.

§ 5.o-DR.s destruições e reparações

745. As destruições e reparações de obras de arte
são determinadas pelo eommandantc em chefe, ou pe-
los commandautcs de corpos de exercito e divisões in-
dependentes, e sempre executadas cm vista de ordens
precisas.

As destruições e reparações de grande importancin
pertencem ás tropas de engenheria. Quando se não
podér dispor d'estas tropas, ou quando o trabalho a
executar for de pequena importancin, pódc ser feito
pela cavallaria em exploração, por destacamentos ou
por corpos irregulares.

N'este caso suo geralmente empregadas as ferra-
mentas que se encontram nas povoações proximas dos
locaes onde se devem effectuar os trabalhos, ou as re-
gulamentares que acompanham as tropas.
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746. Será destruido todo o material e munições que,
pertencendo ao exercito inimigo, cáia em podei' das
tropas e não possa ser transportado, e bem assim todo
aquelle que, pertencendo ás tropas, tenha de ser aban-
donado e possa cair em poder do inimigo.

747. Em todas as destruições e reparações, as for-
ças encarregadas de as executar dividem-fie em duas
partes: a uma incumbe executar o trabalho, ou vigiar
a execução quando haja habitantes requisitados para
o fazer; á outra pertence a protecção da primeira.

'148. As destruições e reparações de pontes, cami-
nhos de forro, estradas ordinarias e linhas telcgraphi-
cas, effectnar-se-hão como está preceituado nas par-
. tes 4." e 5.' do Manual do sapador ele iufouteria.

749. As destruições do material e munições fazem-se
da .seguinte maneira:

As bôcas de fogo de carregar pela culatra, arran-
cam-se os obturadores, quebram-se as alças e parafu-
zos, de pontaria;

As de carregamento pela bôca, encravam-se, intro-
duzindo-lhes no ouvido um prego, que depois de batido
se corta razo ;

.l}oS revolvera, tiram-se os tambores;
As outras armas de fogo portatcis, quebram-se as

coronhas, falsclnrn-sc os canos, tiram-se as cula-
tras;

As munições ele artilheria e de armas portáteis, lan-
çam-se á agua ou cntorram-so ;

As viaturas e as outras munições incendeiam-se,

6.0-Dos comboios

ARTIGO 1.0

Orga.nisa.ção dos comboios

750. Comboios são as operações que têem por fim o
transporte de pessoal, de animal, do material e de mu-
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nições, executado sob escolta ou pelo menos sob dirce-
ç.ão militar.

Os comboios são do differcntcs ospccies, conforme a
natureza do transporte a effectunr, e podem seguir ns
estradas oi-dinariae, os rios ou canaes e os caminhos
dc ferro,

751. Longe do inimigo, a conducção de um comboio
cxijc apenas medidas de ordem e disciplina, e na sua
direcção cmprogar-sc-ha só o neccssario pessoal te-
chnico e uma força para fazer a policia.

Nas proximidades do inimigo, os comboios são acom-
punhados por uma escolta, cujo cffcctivo e C011\pO-
sição deve variar com a importancia do comboio, ex-
tensão da marcha e probabilidades de ataque.

A infanteria constituirá em geral a maior parte da'
escolta; a cavallaria entrará com os effcctivos ncccs-
sarios para o serviço de exploração; a m-tilhcrin só
quando se empregarem grandes offcctivos ; e a engc-
nhcria, quando for nccessario executar reparações ou
destruições importantes.

A escolta de um comboio de polvora deve ser mais
numerosa, pft.ra 'ln? em caso de ataque o combate possa
ter legar a distancia,

752. O eommandante do comboio é o commandantc '
da escolta ou o director do comboio se este for ofiicial
combatente e de maior graduação e antiguidade.

O commandante do comboio recebe instrucções por
escripto de quem o determina e organisa, fica com todo
o pessoal e material que o constitue sob as suas or-
dens, e é auctorisado a requisitar os meios de transporte
de que tiver neeessidade nos casos imprevistos.

Quando o commandante elo comboio não for ao mes-
mo tempo o seu director, deverá, dentro dos limites
ela ncccssariu scgurauçn, attcnder ás indicações d'esta
auctoridudo no que disser respeito á especialidade do
serviço a que o comboio pertencer.

753. Um comboio divide-se cm secções separadas
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por distancias mais ou menos consideraveis, e para
cada secção é nomeado um commandante encarregado
do serviço de policia, tendo á sua disposição uma
força conveniente.

A8 munições de guerra marcham habitualmente na
frente do coinboio ; as viaturas de subsistencias em
seguida e depois as de fardamento. As viaturas que
pertencem aos oilieiaes e li escolta formam uma di visão
dlstineta e as viaturas particulares seguem na cnudn,

Todas as disposições são subordinadas aos projectos
prováveis do inimigo; as viaturas mais nceessarias
devem marchar na ordem qlle pareça mais segura.

Em todos os casos não é pormittido collocar as mô-
chitas sobre as viaturas.

754. Nos comboios de polvora haverá uma distancia
de 2:') a 30 metros entre cada "i atura, e no caso d'esta
formação ser de' uma extensão exagerada, seguir:\' em
grupo~ de tres a quatro viaturas, separadas por !i0 me-
tros,

Aos homens da escolta é prohibido fumar, e qU(l11l10

se l'nssar pelas povoações ou perto das linhas ferre as,
deve haver o maior cuidado cm mandar primeiro apa-
gar o fogo que esteja próximo do caminho.

755. Nos comboios ele prisioneiros de guerra ha-
ver{1 o cuidado de os grupnr por armas e de os dividir
por secções, para cada uma das quaes se nomeia uma
praçl\ de prct graduada dos proprios prisioneiros, in-
cumbil1a de conservar a ordem durante a marcha.

Na frente e retaguarda de cada secção marcha uma
fracção da escolta, e de cada lado de espaço a espaço
um soldado, todos com as armas carregadas e de bayo-
neta armada. Os prisioneiros que se revoltarem forma-
rão um grupo separado e podem ser manietados.

Os officines formnrão um grupo sopurado e ser-lhes-
ha pcnnittido seguir cm carros na cauda do comboio.

758. Os comboios de doentes e feridos são, pela
convenção de Genebra, protegidos por uma neutrali-
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dade absoluta, quando não forem acompanhados de
força militar. Estes comboios não tê cm escolta e devem
eolIoear bem cm evidencia a bandeira da convenção.

O seu eommando e direcção pertence ao cirurgião
militar mais graduado, o serviço de disciplina ao pes-
soal sanitario que o auxilia.

AnTIGO 2.·

Maroha dos oomboios

757. O cornmandante de um comboio, cm vista das
instrucções recebidas, do offectivo da escolta e da pro·
ximidade do inimigo, manda reconhecer a estrada a
seguir e dá a ordem de marcha, cm que estabelece a
formação e disposição do comboio e da escolta.

A escolta divide-se sempre cm guarda avançada
guarda da retaguarda e corpo principal.

Entre as duas primeiras marcha o comboio; o corpo
principal segue reunido sob as ordens do commandante
do comboio, no centro entre duas secções, na frente ou
na cauda, conforme um ou outro d'estes pontos for mais
exposto aos ataques do inimigo.

758. A guarda avançada parte com a sufficientc
antecipação l)ara aplanar os obstaeulos que podem re-
tardar a marcha do comboio; explora os bosques, po-
voações e desfiladeiros; reconhece os Jogares próprios
para os altos e para se estabelecer o parque; e con-
serva-se sempre cm ligação por meio de patrulhas com
o commandante do comboio, para lhe transmittir as
noticias obtidas e receber as suas ordens.

No caso em que se receie um ataque de frente, a
guarda avançada occupa todos os desfiladeiros e todas
as posições onde o inimigo poderia collocar tropas ou
obstáculos. O corpo principal que segue então de mais
perto a guarda avançada, substitue-a n'essas posições,
continuando a marcha quando chegar a testa do com-
boio, ou espera que seja rendida pelas pequenas frac-
ções de guarda ás secções do comboio.

Quando se julgar conveniente, as posições suceesai-
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vas só devem ser abandonadas depois da totalidade do
comboio ter passado, ou ainda mais tarde.
Regras analogas são seguidas quando for ameaçada

a retaguarda de um comboio, devendo a guarda da re-
taguarda oppor ao inimigo o maior numero de obsta-
eulos e a maxima resistcncia, c conservar-se sempre cm
ligação com o commandante do comboio.

759. Se os flancos são ameaçados e o terreno é cor-
tado ou apresenta muitos desfiladeiros a marcha do
comboio é mais diffici!. A guarda avanç~da e a de re-
taguarda devem então ter pequenos effectivos, e as posi-
ções que podem cobrir a marcha serão occupadas pelo
corpo principal, antes que a testa do comboio tenha
chegado á sua altura, e até que todo elle as tenha pas··
sado.

760. Se o comboio é consideravel c tiver de pas-
sar por legares onde a força ou proximidade do ini-
migo torne a marcha muito perigosa, será algumas
vezes conveniente, para que todo elle não fique com-
promettido, mandar marchar separadamente e com
maiores distancias as secções do comboio, esperando
depois as da frente pelas que se lhes seguirem.

N'este caso, a maior parte das tropas marcham com
a primeira fracção c as posições que oceuparem podem
ser protegidas por atiradores ou cxploradores, e até por
postos avançados. Estas posições só serão abandona-
das depois do comboio passar.

761. São applicaveis ás marchas dos comboios as
recommendações de disciplina e policia estabelecidas
no § 4.°, capitulo IV do titulo IV.

762. Todas as horas haverá um pcqucno alto para
os animaes tomarem o folego, e para as viaturas res-
tabelecerem as distancias determinadas.

Raras vezes se fará grande alto, e só em logares re-
conhecidos com antecedencia e favoraveis á defeza do
comboio. As povoações proximas, assim como as posi-
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ções onde o inimigo se poderia emboscar, são explora-
das. Os animaes conservam-se engatados c o comboio
é protegido pela escolta estabelecida cm alto guar-
dado.

763. De noite, o comboio estabelece-se cm lJaJ'qup,
de maneira a poder defender-se de um ataque, c de
prefereneia longe das povoações, se os habitantes são
favoravcis ao inimigo.

Para estabelecer o parque, as viaturas collocam-sc
cm varias linhas, eixo contra eixo, com as lanças na
mesma direcção, deixando entre cada linha espaço suf-
fieicnte para o movimento das parelhas.

Receando-se um ataque, o parquc é disposto cm
quadrado, tendo as rodas traseiras das viaturas volta-
das para o exterior c as parelhas no interior do qua-
drado.

A escolta estabelece-se próximo do comboio, c pro-
tege-o por meio de postos avançados.

ARTIGO 3.·

Defeza de um comboio

764. Desde que o commandante de um comboio for
prevenido da presença do inimigo, manda serrar as dis-
tancias entre as viaturas e continúa a marcha na me-
lhor ordem. Em geral evita o combate, mas se o inimi-
go oeeupa uma posição que domina a estrada, ataca-o
resolutamente, scm comtudo o perseguir. O comboio que
deve ter parado desde que começou o combate, conti-
nua a marcha logo que o inimigo seja repcllido.

765. Quando o commandaute do comboio reconhe-
cer que as forças do inimigo são muito superiores ás
suas, manda formar o parque em quadrado em uma po-
sição lateral ti, estrada e convenientemente escolhida.
Não havendo tempo de formal' o parque, as viaturas
estabelecem uma fila em cada lado da estrada, con-
scrvando-se o mais unidas quc for possivcI; na cauda
e na frente do comboio atravcssam-se as viaturas.
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Em ambas as formações os conductorcs devem estar
a pé junto das parelhas.

766. A escolta será disposta da maneira mais con-
veniente para conservar o inimigo a distancia e para
repellir as forças que tentem approximar-se do com-
boio. Estabelece para este fim uma linha de atirado-
res e conserva a maior parte das forças em reserva
para occorrer aos pontos mais ameaçados.

No caso de se incendiar uma viatura, 6 necessarío
afastal-a se o comboio está estabelecido em parque,
ou, pelo menos1 retir~r as viaturas de c.artuchos e aquel-
las a que mais facIlmente se poderia communicar o
fogo. Se o comboio está na estrada, as viaturas incen-
diadas tombam-se para a valleta ou terreno lateral de-
pois de tirar as parelhas.

767. Se o combate é desfavoravcl, procura-se fazer
avançar uma parte do comboio, quando a proximidade
de um ponto oceupado por tropas amigas ou de uma
posição mais vantajosa dá a esperança de essa parte
se poder salvar. Outras vezes o commandanto pócle
abandonar uma parte do comboio e retirar com a ou-
tra; n'este caso deixa de preferencia as viaturas car-
regadas de vinho e aguardente, e si) na ultima extre-
midade abandona as de munições de guerra.

Depois de uma clefeza energica e da perda da maior
parte das suas forças, se o commandante do comboio
não tiver probabilidade de repellir o inimigo nem de
receber soccorro, manda incendiar o comboio C procura,
por meio ele uma offensiva energica, abrir passagem e
retirar, levando as parelhas; no caso em que- tenha
ele abandonar as parelhas, manda-as matar.

768. Na dcfeza de um eomboio de prisioneiros de
guerra deve-se dar ordem para elIes se deitarem, e
para lhes atirar se tentarem levantar-se antes de rece-
ber permissão.

Sempre que for possível apressa-se ll. marcha até
uma povoação, fecham-se os prisioneiros dentro do
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niente, e o resto da escolta defende a povoação.

ARTIGO 4.·

Ataque de um comboio

769. O ataque de um comboio é uma operação com-
prehendida no § 4.° d'este capitulo, e por isso as for-
ças que tiverem esse destino devem operar, sempre que
seja possivel, por surpreza ou emboscada.

As oceasiões mais vantajosas para o ataque são
quando principia a estabelecer-se cm parque, ou o gado
foi beber, quando se passa um desfiladeiro, um bosque,
uma ponte, ou se effcctua uma subida cliflieil.

770. O primeiro cuidado do officiul que dirige um
ataque contra um comboio é bater a escolta.

Uma parte da força é destinada a esta missão, ou-
tra a atacar as viaturas, e uma terceira serve de re-
serva.

A parte encarregada de atacar as viaturas dirige-se
sobre a cauda ou frente do comboio, se elle se conserva
na estrada, para tombar as primeiras viaturas c impe-
dir a marcha das outras i em seguida trata de bater as
forças que o defendem e pôr em fuga ou aprisionar os
conductores. Quando o comboio está estabelecido em
parque, as forças do ataque procuram approximar-se
de algumas viaturas para fazerem uma abertura por
onde possam penetrar no interior do parque.

Se o comboio é eonsideravel, ataca-se simultanea-
mente em varios pontos.

771. Quando o ataque for bem sueeedido, o official
que o dirigiu orgnnisa com o gado de que podér dispor
e com as viaturas conquistadas um comboio, com que
retira. Não podendo conduzir todas as viaturas, faz
marchar só as mais importautes e destroc as que tiver
de abandonar.

Quando o ataque for rcpellido, a retirada effectua-se
sob a protecção da reserva.
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ARTlGO 5.·

Comboios pelos rios e canaes

772. A protecção dos comboios que seguem os rios
e canaes faz-se de uma maneira analoga á dos que se-
guem as estradas ordinarias.

Cada barco recebe uma pequena força, e na frente
e retaguarda vão outras fracções em barcos especiacs.
O resto da escolta segue, na margem mais exposta ou
em ambas ellas, as estradas proximas do rio ou canal,
dividindo-se em guarda avançada, de retaguarda e
corpo principal, e liga-sc por meio de patrulhas com
as forças embarcadas.

Quando as margens forem muito cscarpadas, deve-se
diminuir o cffectivo das tropas embarcadas, para que
as fracções que marcham por terra tenham maior força
e possam explorar e defender as alturas das margens,
para o inimigo as não occupar.

AR'l'IGO 6."

Comboios pelas linhas ferreas

773. Os comboios pelas linhas ferroas não tê em es-
coltas, silo unicamente acompanhados pelo seu director
e pelo pessoal auxiliar que for necessario.
A scgurnnça elas linhas ferreas pertence ás tropas

de etapes c aos commanelantes elas estações.
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TITULOVIII
Da alimentação e serviço de saude

das tropas em campanha

CAPITULO I

Da alimentação em campanha
§ 1.0_ Disposições ger nes

'774. Os gcnoros para a alimentaçâo das tropas cm
campanha poderão ter as seguintes origens:

a) Fornecidos já cozinhados pelos habitantes ;
b) Obtidos por mcio de compra ou requisição;
c) Fornecidos por deposites estabelecidos nas loca-

lidades cm que as tropas estacionam ou á sua reta-
guarda, abastecidos pelos processos que a administra-
ção militar julgar mais convenientes;

ri) 'I'irados das columnas de viveres;
e) Transportados pelos trens regimentaes;
f) Levados pelas tropas como ultima reserva.

775. É impossível fixar regras ácerca dos diversos
modos de alimentação cm campanha.

Todos os gcncraos, oHiciacs c funceionarios a quem
10



290

incumbe este importante serviço devem empregar todo
o seu zêlo e solicitude para que, por iniciativa pro-
pria ou em cumprimento de ordens superiores, se faça
ás tropas um regular fornecimento de viveres, com-
binando do modo mais judicioso os diversos systc-
mas de abastecimento, empregando de preferencin os
generos obtidos na zona occupada, qner por meio de
compra, quer pela requisição, e poupando quanto pos-
sivel os viveres e grão de reserva, levados pelos ho-
mens e solipedes e os transportados nas columnas dc
viveres.

776. As tropas em campanha tê em direito ás rações
de pão e etape c a rações de legumes, arroz, café, as-
sucar, sal, etc., devendo estas ultimas ser pagas pelo
desconto rcgulamentar para o rancho feito ás praças
c subsidio destinado ao mesmo fim.
Uma disposição especial do ministro da guerra fixará

a composição normal das rações dos homens e solipe-
des em campanha.

777. Alem das díffcrcntcs ospecics de rações fixa-
das pelo ministro da guerra, o general commandante
em chefe, os commandantes dos corpos de exercito e
de divisões independentes, e ainda os de quaesquer
unidades quando isolados, poderão ordenar as modifi-
cações e substituições nas rações normaes que as cir-
cumstancias exigirem. Estas substituições ou modifi-
cações serão participadas hierarchicamentc ao com-
mandante em chefe.

Em circumstancias extraordinarias, o commandante
em chefe e os dos corpos de exercito e divisões inde-
pendentes poderão ordenar distribuições supplemen-
tares de quaosquer generoso

778. As tropas mobilisadas, sempre que seja possi-
vel, quando se dirigirem para o local de concentração,
deverão transportar, alem das rações de viveres de re-
serva, pão para os dias de marcha cm caminho de ferro
c para o dia da chegada ao local ele couccntmção, o
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no trem regimental os viveres, menos a carne, para este
ultimo dia.

779. Nos transportes estrategicos pelo caminho de
ferro, quando o trajecto dure mais de doze horas, os
comboios terão paragens de conveniente duração cm
estações onde estará preparado o rancho para ser dis-
tribuido ás praças.
As tropas levarão rações para os solipedcs para toda

a duração do trajecto em caminho do ferro. Quando
seja preciso, far-se-hão paragens em estações cm que
haja tudo preparado para dar agua ao gado c em que
se distribuirá O grito.

780. No dia da chegada ao local de concentração,
as tropas receberão a carne para esse dia c a ração
completa de viveres para o dia seguinte. Nos dias
subsequentes ser-Ihes-ha distribuida a ração completa
para o dia seguinte, a qual, cm caso de marcha, de-
verá ser transportada no trem regimental.

781. Nos locaes de concentração devem estabele-
cer-se deposites abastecidos pela administração mili-
tar, não se consumindo em caso algum, n'este período,
os viveres de reserva transportados pelas tropas nem
os das eolumnas de viveres.

782. Nas linhas de etapcs, catubelccer-se-hão de-
positos de generos para alimentar os homens e solípe-
des que se dirigem para o exercito ou d'elle regres-
sem, alem dos destinados a fornecer os depositos mais
avançados c as columnas de viveres.
Estes depositos deverão ser constituídos. aprovei-

tando quanto possível os recursos elas localidades.

~ ::l,o-AlimcnLaçã_o regular
durante aR opor-açoos nctrvus

783. Para a alimentação elas tropas durante os pe-



~92
rio dos de operações activas, dispor-se-ha dos seguintes
elementos:

a) Da~ rações de re~erv.a trnnsportadna pelas pra-
ças c solipedcs (de ordínario duas) i

b) De uma ração transportada nas viaturas do trem
regimental i

c) Das rnçõcs transportadas no primeiro escalão das
eolumnas de viveres (nunca menos de rações para dois
dias).

(7) Das rações transportadas no segundo escalão das
eolumnas de viveres i

e) Dos viveres existentes nos deposites crcados pela
administração militar.

784. Nos períodos de operações activas só se cozi-
nhará diariamente um rancho com carne, e preparar-
sc-ha uma ração de café 011, cm logar d'csta, um rancho
muito ligeiro.

Normalmente, as praças tomam de manhã café com
tuna parte da ração de pão; no meio do dia comem
parte da ração de carne cozida na vespcra, c que para
tal fim devem guru-dar, com outra parte ela ração de
pão; á tarde comem o rnnr-ho de legumes, etc., cozi-
nhado com a carne.

As tropas que devam pôr-se cm marcha bastante
tarde e só cheguem ao local do ostacionnmcnto a uma
hora avançada do dia, podem cozinhar de manhã o ran-
cho de carne c tomar á tarde o café ou rancho li-
geiro.

Na composição normal das rações deverá prever-se
um augurcnto nas rações de carne ou de pão para com-
pensar a deficiencia de alimentação resultante da sub-
stituição de um dos ranchos usuaes pela ração do café,
ou os generos a fornecer para o rancho ligeiro.

785. Dr ordinario as tropas 110 fim da mnrchn re-
ceberão as rações de viveres que são transportadas nas
viaturas do trem regimental. •

Descarregadas estas viaturas, dirigir-se-hão para os
Ioeaes flue lhes forem deaignados para receberem a



293

carne e mais viveres para a distribuição a fazer no dia
seguinte.
Nas columnas muito profundas, quando o trem rcgi-

mental só possa reunir ás tropas algumas horas depois
da chegada d'estas ao local do estacionamento, ou por
qualquer circumstancia convenha que as tropas prcpa-
rem o rancho o mais cedo possivcl, poderão os viveres,
com excepção da carne, ser distribui dos ás praças an-
tes da marcha, e cada corpo ser acompanhado pelas
viaturas com a carne.

786. Os viveres de reserva serão consumidos nos
casos extremos, como nos dias de combate, cm que as
viaturas não podem reunir ás tropas e se não podem
fazer requisições ou quando convenha substituil-os
para impedir a sua deterioração, mas só por ordem
expressa do commandante da columna.

Os officiaes e praças graduadas verificarão a miudo
se as praças conservam as rações de reserva convenien-
temente acondicionadas, sendo rigorosamente punida
a ncgligcncia em tão importante assumpto.

787. Em geral, os viveres serão fornecidos pela
administração militar, que fará todos os esforços para
os obter na zona occupadn, reunindo-os nas localida-
des cm que estacionam as tropas ou nas suns proximi-
dades, empregando para isso as viaturas propríns ou
requisitadas, de fôrma que as viaturas de viveres dos
trens rcgimentaes e as fachinas dos corpos não te-
nham que fazer largos percursos e supportar fadigas
consideraveis para se receber o fornccimento.

788. O gado que ma.reha em seguida á guarda avan-
çada, quc for necessarro para as distribuições a fazer
n'esse dia, será abatido algum tempo depois da che-
gada ao local do estacionamento, mas de modo que
tudo esteja prompto nos locaes marcados e ás horas fi-
xadas para as distribuições.

789. Os corpos ou destacamentos isolados, quando
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ft admiuistraçâo mili tal' não lhes pORsa fornecer os ge-
noros para as rações, obtel-os-hão 1101' meio de compra
ou requisição na localidade cm (l11eestacionam ou em
localidades proximns. .

790. O oflicial ou funcciouario encarregado ela re-
ccpção dos gcncros, quando estes estejam cm recipien-
tes devidamente etiquetados, indicando o conteúdo e
quantidade, receberão volumes completos e só se me-
dirá ou pesará na occasião o que faltar para comple-
tar a dlstribuição.

O encarregado da recepção poderú, quando o julgue
ncccssario, exigir que se pese ou meça qualquer vo-
lume de que suspeite, bem como reclamar superior-
mente contra a qualidndo dOR generos fornecidos, iu-
terrompendo a recepção se nssim o entender.

791. Quando as distribuições aos corpos se devam
fuzer einprcgundo os ubnstecimcutos dns columnas de
viveres, lima fraccçâo d'cstas, contendo as rucõcs para
um dia, continuará a marcha para se cucontrnr com
as viaturas de vi veres dos trens l'"gilllcnt[te~ c depois
de descarregada rctrogradará par<t ir receber novo
carregamento, que lhe poderá ser fornecido pelo se-
gundo escalão das coluruuas ele viveres Ou pelos de-
positos que lhes forem designados.

As marehas executadas para se rcuprovisionnrcm o
retomar asna posição normal nas columnns devem
SOl' superiores is habituaes, sendo as mais exteusns as
rcnlisadns quando as vinturas cRtão vazias. Estas mar-
chas executar-se-hão li miudo (10,noite.

792. Nos movimentos em retirada, os viveres são
reunidos OH as columnas descarregadas nOR IOCal'S cm
que as tropas devem fazer alto ou cstucionur, e de
fórma que a sua distribuição se fuçu o mais commoda
e rapidamente possivcl.

Haverá todo o cuidado em de antemão preparar as
dlstribuições convenientes pant a guarda dr reta-
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guarda, que será encarregada de destruir os viveres
que não poder transportar.

Nuucn 8C deverão destruir os viveres antes de fa-
zer as diHtribuic;ões à guarda de retaguarda, pois é
preferível que cüinm alguns gcnoros cm poder do ini-
migo (lo que fultc a alimentação :\s forças que suppor-
tmn :t~ f,uliguR inherentes á espinhosa missão de co-
brir 11n1:1retirada.

~ õ.o-R.equisições

793. As requisições de viveres, quer executudns
pelo pessoal da admini~traç'ão militar com a auctori-
fiação dos respectivos goncrncs, quer pelos comman-
rluntes de quucsquer unidades ou destacamentos no
tcnitorio nacional, salvo caso de força maior devida-
mente comprovado, serão pagas de contado ou por meio
de documento cm devida fórma, cm harmonia com a
Icgislação em vigor.
Em territorlo estrangeiro o general comtnandanto

cm chefe decidirá se devem ou não ser pagas.

794. As forças encarregadas de fazer as requisi-
ções rcgularso-hão pelo estabelecido llO § ~.o do capi-
tulo III do titulo VIl do presente regulamento.

795. O vinho ou aguardentc das rações, a lenha
para as cozinhas e para os fogos dos bivaques, bem
como a palha para os solipedes e para camas, serão
sempre obtidos,por compra ou por meio de requisições,
na localidade do estacionamento ou em localidades
proximas.

796. A alimentação já preparada fornecida pelos
habitantes é um caso especial de requisição, cujo em-
prego é de grande vantagem, principalmente para a
cnvnllnria em exploração, postos do corrcspondcncia,
pequenos dcstacnmentos e militares isolados.

A alimcntnçâo fornecida pelos habitantes deve ser
equivalente á ração normal, mas, dentro d'cstcs limi-



tes, as praças devem contentar-se com a mesa habi-
tual dos habitantes.

Algumas vezes as praças fornecerão os generos que
serão cozinhados pelos llabitantes.

Como todas as rcquisiçõcs, quando for auctorisnda
cm territodo nacional, por lei ou determinação do go-
verno, será feita por intermédio das anctoric1ades ci-
vis c paga segundo uma tabella convencionada, caso
este assumpto não esteja regulado por qualquer dispo-
sição legal.



CAPITULO II

Do serviço de saude em campanha

~ 1.0 _ Disposições gentes

797. Ao serviço de sande em campanha pertence:
a) Cuidar de tudo que se referir ii. hygiene e saude

das tropas;
b) Prestar 08 primeiros 80eeOrr08 aORdoentes e fe-

ridos i
c) Tratar nas ambulancias, hospitaes moveis e ou-

tros estabelecimentos hospitalares os doentes e feridos
que mostrem poder em breve voltar ás fileiras ou que
pelo seu estado grave não poderem ser transportados
para fóra do theatro das operações i

d) Evacuar rapida e eommodamente para o interior
do paiz os doentes e feridos que não estiverem nas
condições meneio~adas na alínea antecedente.

798. Todos os indivíduos do exercito em campanha
empregados cxclnsivamente 110 serviço de saude usa-
rão um braçal branco com cruz vermelha, c as viatu-
ras destinadas também exclusivamente a esse serviço
terão pintado, ele modo bem apparentc, o distinctivo da
convenção de Genebra.

As viaturas que forem aproveitadas temporada-
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mente no serviço de saudo terão igual distinctivo em-
quanto estiverem empregadas n'esse serviço.

No logar em que estiver alguma ambulaneia, hospi-
tal moveI ou qualquer estabelecimento hospitalar do
exercito em campanha scrão arvoradas a bandeira na-
cional e a da Cruz Vermelha, e de noite será posto um
pharol com vidro branco e n'este a Cruz Vormelha.

Iguaes bandeiras e phnrocs serão collocados no
vehiculo que formar fi testa de qualquer comboio do
doentes ou feridos.

~ 2.°_ Serviço rios, corpos

799. As praças que adoecerem durante a marcha
serão mandadas apresentar ao cirurgião, o qual, se·
gundo as circumstaneins, lhcs concederá auctorisuçâo
por escripto para serem transportadas em alguma via-
tura da ambulnncia divisionarin, do trem do regimento
ou de requisição, ou para continuarem a marcha sem
mochila sendo esta collocada cm alguma viatura do
trem do l'egimcnto.

A praça que cstivor gravemente doente será acom-
panhada por uma praça graduada.

800. Chegada-a força no local do estacionmnellto,
8ent pelos cirurgiões passada revista aos doentes; os
qne nâo poderem continuar a acompanhar o corpo te-
rão baixa ti umbulancin divisionuria e os que pelo scu
estado muito grrtve não poderem ser transportados ató
essa nmbulancia serão entrcgncari nuctoridade ci vil
para ella tomar as devidas providencias.

801. No caso do estacionamento 'se prolongar, po-
derão os corpos estabelecer enfermarias rcgimcntacs
para n'ellas serem tratadas as praças que não estejll!ll
gravemente doentes ou atacadas de alguma molcstiu
contag iosn.

802. Em occasião de combate, ft nmbulnncia de cada
regimento de infanterln C cuvullaria c de cada grupo



de artilheriu estabelecerá um posto de /;oCCOI'l'08, sendo
o local para elle escolhido, de accordo com as ordens
<lo commandante, nlnigndo dos fogos de fusi lm-in e de
01'(1i11[1rio11m pouco á retaguarda dos batalhões em
primeira linha.

Logo que se estabelece o posto, os maqueiros largam
as armas e as mochilas, põem o braçal elo modelo de-
signado no regulamento geral do serviço de sande e
tomam conta das macas.

803. Todo o pessoal dos pOSt08 de SOCCOlTOSpresta
indistinctamente os seus serviços ás praças dos dois
exerci tos belligeralltes.

804. Os postos de SOCCOlT08são destinados unica-
mcnt c a prestar nos feri dos os primeiros SOCCOlTOSe
]lor isso devem ahi ser feitas só as operações nhsolu-
tameutc iudispcnsavcis. f, fi praç'as feridas muito leve-
mente, depois de receberem o curativo, voltarão :ís fi-
leiras, as outras (excepto as que estiverem moribundas)
serão levadas, depois elo indisponsavel tratamento,
pnra a arubulaucia divisionarin acompanhadas pelo
seu armamento e equipamento.

805. No caso das tropas avançarem, o posto de soe-
corres divide-se em duas secções, devendo a da reta-
guarda juntar-se ú da frente logo que tiver evacuado
os feridos para a umbulaucia divisionnria.

No caso das tropas retirarem, os postos de soccorros
apressam a evacuação dos feridos, começando pelos
menos graves; e se não o podem rcalisar totalmente,
deixam junto dos que fibaram uma parte do seu peso
soal sob a protecção da convenção ele Genebra.

§ 3.· - Sel'viço nas amLulancias dlvÍt,ionarias
e de corpo do exercito e nos hosspitaos, moveis

8013.Nos periodos de marchas seguidas as ambu,
luncins dívisionarias recebem diariamente das tropas
a que Hão destinadas os doentes, c conforme o estado
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d'estes assim lhes fazem o tratamento devido, se hu
probabilidade d'elles em breve ser estabelecerem, ou
os evacuam para algum estabelecimento hospitalar do
exercito, entregando á auctoridadc civil os que pelo
seu estado muito grave não poderem ser transportados
para algum d'esses estabelecimentos.

807. No caso de estacionamento demorado, a arnbu-
lancia divisionaria continúa a tratar os doentes que
tenham probabilidades de se restabelecer dentro de
um praso rasoavel, e na véspera do dia em que deve
continuar a marcha effeetua a evacuação, segundo as
regras estabelecidas no numero antecedente.

808. Em oeeasiào de combate as ambulancias divi-
sionarias estabelecem-se, de aceordo com as ordens
do general, perto das reservas da divisão, quanto
possivel em local de fac i! accesso e onde hnja abun-
danei a de agua nas proximidades, e organisam com o
pessoal de que dispõem o serviço do transporte dos
feridos que receberam o primeiro tratamento nos pos-
tos de SOCCOl'rOS.

809. Nas ambnlnncias só se fazem as opernções
de absoluta urgencia. Os feridos quc n'cllas entram,
depois de receberem o preciso tratamento, são classifi-
cados cm tres grupos.

a) Os que podem continuar a marchal' ;
b) Os que não podem murchar, mas podem ser trans-

portados para a retaguarda;
c) Os que pelo seu estado grave não podem mar-

chal' nem ser transportados para a retaguarda.

810. Os feridos do grupo a), que se deve ir formando
a pouco e pouco em local próximo, mas fóra da ambu-
lancia, constituem, depois de terminada a acção, Uni

comboio sob o commnndo do mais graduado; os do
grupo b) formam outro comboio sob a direcção de um
ou mais facultativos acompnuhados do pessoal neces-
snrio do serviço de saude ; os do grupo c) suo transfe-
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ridos para algum hospital movcl e, na sua falta, entre-
gues à auctoridade civil.

811. No caso das tropas avançarem, a ambulancia
di visionaria divide-se cm duas secções, devendo a da
retaguarda unir-se á da frente, logo que for rendida
por algum hospital movel.

No caso de retirada das tropas, a ambulancia apressa
a evacuação dos feridos, começando pelos menos gra-
ves, c o chefe do serviço de saude determina o pessoal
e material que deve permanecer junto dos feridos sob
a protecção da convenção de Genebra.

812. A ambulancia do corpo de exercito desempe-
nha, em relação ás unidades subordinadas immediatn-
mente ao commaudc do corpo, serviço identico no que
fica prescripto para as ambulnncias divisionnrias, c em
occnaiâo de combate póde, quando o chefe do serviço
de sande do corpo de exerci to assim o ordenar, servir
de reserva ús ambulaneins divisionurias.

813. Os hospitaes moveis são destinados a render
as ambulnucias dlvísionnrlns ou de corpo de exercito
poucas horas depois do combate para continuar o tru-
tamento c evucunção dos feridos c a supprir a falta lhl
estubelcclmcntos hoapitalures fixos ou permanentes,
quando, por qualquer cl rcumstanciu, se não póde fazer
regnlarmCllte a evacuação dos feridos c doentes par:t
a rctnguarda.

§ 4.0 - SC1'viço do s eg un d a l irrh a

814. O serviço de sande ele segunda liuha, compre-
hende:

a) O serviço dos estabelecimentos hospitalares 811-

lJordinado~ ao serviço de etapes ;
b) O serviço do transporte c evacuação de doentes e

fcvidos desde as testas de ctapes até ao interior do
pnlz.

•
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815. Os estabelecimentos hospitalares n que se re-
fere o numero anterior podem ser hospitaos moveis
transformados temporm-lamonto em hospitaos fixos,
hospitaos permanentes militares ou eivis c hospitucs
organisndos pela socicdede portuguoza da Cruz Ver-
melha.

O serviço de transporte e evacuação de doentes e
feridos comprehcnde : as enfermarias das testas de
etapes e das estações de eaminhos de ferro e os com-
boios em caminho de ferro, estrada ordinaria ou via
fluvial.

816. Em todo o serviço de segunda linha póde ser
vantajosamente aproveitado o pessoal da eociedndo
portugueza da Cruz Vermelha, devendo os dclcgndos
d'esta observar pontualmente as instrucçõos do chefe
superior do sorviço de saudo, c eumprir Ilclmeute as
ordrlls das auctoridndcs militares.



TITULO IX
Do serviço de policia

CAPITULO I

Disposições geraes

817. Ü serviço de policia no exercito ou frac\,õe~ do
exercito em campanha é exercido pelo prcboste supe-
rior ou commissario de policia do exercito, pelos ])rc-
hostes ou commissnrios de policia e por forças desta-
cadas junto nos quarteia generaes do eommando cm
chefe, corpos de exercito, divisões e ln-igadns indepen-
dentes, especiulmcnte encarregadas do serviço policial.

Estes destacamentos, com a composição e força fi-
xada no plano de mobiltsaçâo, serão, de ordinario, for-
nccidos pelas guardas muuicipues ou outros corpos de
polici:t organisados militarmente, que, segundo a lei,
ficam 110 caso de mobilisaçâo á disposição do rniuiste-
rio da guerra.

818. Os commandantes dos destacamentos ele policia
86 recebem ordens dos prcbostes, a quem são subordi-
nados, e dos chefes elo estado maior das unidndadcs,
junto das quaes fazem serviço.

819. Aos destacmuentos de policia incumbe:
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a) A descoberta dos crimes ou delictos c a persc-
guiçâo e captura dos criminosos; I

b) A policia e manutenção da ordem nos C:1111prs,
bivaques, neuntonamcntos e zonas occupadas pelo crer-
cito;

c) A vigilancia sobre os individnos da classe civil
que, cm virtudc de auctorlsação leg:a~, acompanhem o
exercito ou façam parte da sua comi tiva ;

d) Exercer a máxima vigilancia para impedir a es-
pionagem;

e) O serviço das prisões junto dos quarteia gene-
raes ;

.f) A escolta e guarda dos prisioneiros;
g) O serviço de policia e direcção junto dos trens

rcgimoutacs durante as marchas;
li) O serviço de salvaguardas.

820. Todos os oflicincs c praças dos dcstacnmcntos
de policia usarão um braçal especial com a designa-
ção da unidade em que fazem serviço.

Os officiaes e praças dos ditos destacamentos, tra-
zendo o respectivo braçal são, para todos os effcitos,
considerados como estando de serviço.

821. Os destacamentos de policia exercem a Rua
missão só na zona oceupada pela unidade junto da
qual fazem serviço.

Entende-se por zona oceupada não se) o teri-itorio
occupndo militarmente, acantonamentos, bivaqncs.Han-
COR e retaguarda, dcpositos de toda a espccic, mas
ainda o terreno cm volta até onde o exija a segurança
das operações.

822. Os dcstacnmentos de policia bivacam ou acan-
tonam dc prcferoncia próximo dos quarteia gcneraes,
acantonando sempre que soja possível nas povoações,
para melhor exercerem a vigilancia lias tabernns, 10-
jas, etc., e poderem coin maior fucilidadc au: ilinr as
salvaguardas.

OH prchostcs ou conunandautcs (LOR destacamentos



entender-se-hão lt tal respeito com os cornmandantcs
dos quarteia generacs.

823. Os commandantes dos destncamentos de poli-
cia rcmetterão diariamente ao chefe do estado maior,
por intcrmedio do rcspcctlvo prebostc, um rclutorio do
serviço desempenhado nas vinte e quatro horas prece-
dentes.

824. Os officiaes r praças dos destacamentos de po-
licia não poderão ser distrahidos do seu serviço espe-
cial para qualquer outro.

825. Todos os militares e nuctoridadcs ~ão obriga-
dos a prestar auxilio aos prcbostcs, officiaes e mais
prnças dos destacamentos de policia, quando lhes for
}·equisitado.

Em caso algum os commrmdnntes das guardas e ou-
tros quaesquer postos fornecerão auxilio superior a um
terço da força que compozer a referida guarda ou posto,
podendo rccusal-o quando eloonfraquccimcnto do posto
possa resultar perigo para a sua scgurunçu, devendo,
n'cstc caso, dcclaral-o por cscripto.

826. Todo o militar ou pessoa pertencente ao exer-
cito em campanha que tiver conhecimento da PCJI,e-
trnção de qualquer crime on dclicto commcttl do ]lor
individuo sujeito 'L jurisdicC;ão dOH prebostes ou com-
missnrlos de policia, Ô ohrigndo a purt icipal-o immc-
diatamentc a esses funcclouurtos ou aos ofliciues 011
praças graduadas dos destacamentos dc policia, bem
como a responder n todas as perguntas que, a bem do
serviço, 1)01'elles lhes forem fci tas.



CAPITULO II

Da policia geral

827. Os tlestacamentos de policia farão percorrer
constuntcmcntc ]lor patrulhas todo o tcrritorio oecu-
pado pela unidade de que fazem parte, a fim de num-
ter a ordem mais severa e proteger as populações e
propricdadca, quer publicus quer parficulurcs.

828. As forças de pol icia obrigm-âo a fechar :'t horu
proseripta as tabernas, cafés e outros ostnhelcv imeutos
puhlieos. Depois do toque de recolher fazem evacuar
os cafés, tabernas, ctc., e intimam todas as praças que
Hão mostrem a competente liccnçn, a recolherem i1\1-
mediatamente nos seus bivaquce Oll arantonamentos.

829. Os militares encontrados :t vender o ]lão ou
outros gellPTos das r:u;õeR, com artigos nâo regulamen-
tares de (lHe não possam justificar a origem, ou em-
briagados, serão presos pelas forças de policia.

830. Serão presos pelos destacamentos de polícia
todos os indivíduos que destruam ou prejudiquem ar-
vores, vedações OH culturas <lo qualquer cspceic, qun
scj.uu nncontrudoe a jogar algum jogo 11l:~hjbit1o, que
perturbem a ordem ou que, por (l'lalqner forma, violem
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as lois, rcgnlnmentos e ordens gemes ou purticuln-
rcs.

831. O,; prebostes, otliciaes e mais pmçn.s gradua-
das dos destacamentos de policin são obrigados a re-
ccber todas as queixas dos habitantes contra quncsqucr
indivíduos pertencentes ao exercito, ús quaes darão o
devido destino.

832. Os prebostos e destacamentos de policia devem
exercer a maior vigiluncla sobre tndo que diz respeito
á hygiene e salubridade publica, fazendo manter no
melhor estado de asseio possível os arrcdoros dos acan-
tonrunentos ou bivaques, mandando afastar ou enter-
rar os despojos dos animaes mortos e todos os outros
objectos que possalll Causar emanações insnluln-cs, bem
como inutilisar os auimaes mortos de qualquer epizootín
c en terrul-os profundumcn te.

Nos ncantoruuncntos obrigarão os hnhitantcs a cum-
prir pontualmente as ordens ácerca da limpeza das
ruas, cannlisação, rellloçrto elas immuudicics e mais
prescripções sanitarias.

Para a pontual e boa execução d'estes serviços requi-
sitarão as providencias ncccssarias dos coinmandnutes
das tropas ou auctoridades locaes c fazem cumpril-ns
aos índividuos sob a sua Heçi'ío diructa,

833. As forças de pol iciu lião permittirão que se
comprem cavullos ou muares n pessoas desconhecidas.

Os solipcdcs roubados que forem npprchendidos, os
dos desertores inimigos ou eneontmdos seT11dono, se-
rão mandados entregar 110 corpo ou deposito que for
determinado.
Os cavallos ou muares roubados ou perdidos podem

ser reclamados pelos seus proprictnrios ; para facilitar
a sua entrega os commaucIfmtes dos destacamentos
conservnrão os resenhes dos mesmos solipcdes,

834. Quando qualquer praça commetta deserção, o
commandantc (lo respectivo corpo OH destacamento
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participal-o-hn, enviando tambem os signaes do descr-
tor, no praso de vinte c quatro horas, ao preboste da
respectiva divisão ou corpo de exercito, que o eommu-
nicará aos outros prebostes e tomará as providencias
precisas para a sua captura.

835. Os prebostes, oflicines e mais praças dos dcs-
tncamcntos de policia não penetrarão nunca nos acam-
pamentos ou bivaques sem permissão do respectivo
chefe ou oflicial de serviço, quc deverá prestar-lhe todo
o auxilio e coadjuvação, 1I0S termos do 11.° 825.

Quando qualquer força armada violal' alguma dis-
posição policial, os oflieiaes e praças dos destacamentos
de policia devem limitar-se a fazer a devida observação
ao commandante da for \'fi , dando parte, hiorarchicn-
mente, ao general commandantc, quuudo essa obser-
vação não scj a a tteudidn.

836. Todos os militares pl'eROSpelos destacamentos
de policia, quando o corpo ou destacamento a que pcr-
tcnccm csteju na mesma ou loenlldadc proxima., sprão
mnududos uprcsentar :10 respectivo commandnntc,
acompanhados da devida parte, ou da informação de
quc se está procedendo a auto de corpo de delicto.
No caso contrario, serão levados ao quartel general.

837. Durante as marchas 08 destacamentos do po-
licia devem vigiar os flancos c retaguarda das colu-
muns, prendendo os militares qlle encontrarem a furtar
ou a commettcr outro quulquer crime ou delicto, c fa-
zendo reunir nos corpos a que pertençam todas praças
que estejam á. rctagunrda. Para o bom desempenho
d'cste serviço, as putrulhas de policin deverão revis-
tar minuciosamente as ruas das povoações, as quin-
tas c herdades, sebes, estradas 01\ caminhos, grupos
de arvores, etc., situados na estrada pcrcol'l'Ítla pela
colurnua c nos seus flancos.

N'esto serviço R:to auxiliados pr-la gunrda ela reta-
guarda.
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838. No caso de combate, os destacamentos de po-
licia patrulham na retaguarda das forças empenha-
das, incumbindo-lhes: indicar aos feridos o sitio das
ambulancias, e aos officiaes os locaes onde se acham
as columnas de munições; reenviar para as fileiras os
soldados que d'ellas se afastam sob pretexto de con-
duzir feridos; obrigar os soldados que debandam ou
procuram subtrahir-se ao combate a voltar ao seu posto,
empregando todos os meios para os compellir ao cum-
primento do seu dever, se tanto for necessario; evi-
tar que as praças deitem fóra as mochilas, viveres ou
munições; impedir que se roubem os mortos ou feri-
dos; proteger os prisioneiros, não perrnittindo que se-
jam insultados ou maltratados; no easo de retirada,
fazer desembaraçar as estradas, obstando, porém, a
todos os movimentos que possam degenerar em pa-
nico.

839. Depois do combate, os destacamentos de poli-
cia exercerão a maior vigilnneia sobre o campo de ba-
talha, assistindo á busca dos feridos, enterramento dos
mortos, saneamento do camIlo, etc.

840. Os desertores inimigos são mandados aprrsen-
tal' no quartel general mais proximo ; o armameuto e
cquipnmcnto silo entregues 110 local designado pelo
connnundnntc de urti lheria,

Os ofliciaes dos destacamentos de policia interrogam
todos os desertores que lhes são apresentados e enviam
as respostas ao quartel general.

841. Os destacamentos de policia, deverão exercer a
mais activa vigilnncia para evitar a espionagem.

'rodo o individuo suspeito de exercer a espionagem
será preso e remettido ao quartel general, depois de
devidamente interrogado e de lhe serem npprchendidos
todos os objectos, cartas e mais documentos que lhes
forem encontrados.



CAPITULO ln
Das prisões

842. Junto :10S quarteia gcnerncs <los C01'])OS d,'
exercito c divisõca deverá haver prisões dcatluadus a
receber os individuos presos par:l conselho de guerra,
os que estão cumprindo sentença imposta pelos pl'C-
bostes ou commissarios de policia, e os detidos :í or-
dem da mesma auctoridude.

843. Sempre que soja possivcl, os indivíduos con-
demnados serão transferidos para as cadeias ou presi-
dios permanentes.

844. As prisões estão sob as ordens directas dos
prcbostes,

Uma fracção apeada do destacamento de policia
será especialmente encarregada da guarda das prisões
e vigiluncia dos presos.

Sempre que as circumstancias o exijam, os prebos-
tes poderão requisitar ao general commandnnto que
seja fornecida uma guarda para a prisão.



CAPI'rULO IV

Da vigilancia sobre as pessoas da classe civil
que acompanham o exercito

ou fazem parte da sua comitiva

845. Todas as pessoas da classe civil que, por qual-
quer motivo, acompanham o exercito ou fasem parte
da sua comitiva, com excepção dos auditores, estão
sob a [urisdicção (105 prebostes ou e0Il111ÜsHal"Íosde po-
licia, e sujeitos á vigilancia d'estas nuctorldudos e dos
destacamentos de policia.

846. Os prcbostcs, obtidn a approvnção do chefe
do estado maior, podorão conceder licenças (modelo
n.? 1) aos Individnos que desejem acompanhar o ('orpo
de exercito ou divisão a que pertencem como vivan-
rlei ros, lavadciros, taberneiros, ctc., exercendo com-
mcrcio licito, quando os interessados provem o SPU
bom comportamento e dêem garantias de seriedade.

Estas licenças são visadas pelo chefe do estado.
maior c rogistadas no livro competente do comman-
dante do destneamcuto de policia.

As licenças deverão ser visadas mensalmente pelo
prebostc.

847. Todo o individuo a quem for concedida essa
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licença, deverá usar um braçal com o numero da li-
cença e a indicação da unidade que é auctorisado a
acompanhar.

As mesmas indicações serão postas, de maneira bem
visível, nas viaturas que possua e lhe forem auctorisa-
das.

84S. Os destacamentos de policia empregarão a
maior vigilancia para que os vivandeiros, taberneiros,
etc. :

Tragam os distinctivos estabelecidos no numero an-
terior, bem eomo as respectivas indicações nas viatu-
ras:

Usem pesos e medidas legaes devidamente aferidas;
Nào negoceiem em gcneros diversos dos que foram

auctorisados a vender;
Não transportem nas suas viaturas artigos alheios

ao negocio que exercem;
Não tenham senão generos de boa qualidade e que

não sejam nocivos á saude ;
Vendam pelos preços estabelecidos nas tarifas;
Conservem em hom estado as viaturas e solipedes, e

estes ultimos recebam a alimentação e trato conve-
niente;

Estacionem c marchem nos locnos e pela fórma que
lhes for determinado;

Terminem o negocio á hora prcscrípta ;
Não pratiquem qualquer acto que prejudique a saude

publica ou violem de qualquer fôrma os regulamentos
c ordens de policia.

849. Os prebostos fixarão as tarifas por que podem
ser vendidos os differentes generos, tendo em considc-
rução os preços normaes e o Incro licito dos negocian-
tes, levando em linha de conta os riscos e prejuizos a
que estão expostos.

Estas tarifas só entram ('111 vigor depois de appl'O-
vadus 11010chefe do estado maior, ouvido o chefe do
serviço administrativo.
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850. Os destacumeutos de policia não eonscntirâo
qne os vivandeiros, taberneiros, etc., sejam maltrata-
dos ou prejudicados.

851. Os prebostes poderão cassar as licenças quando
os seus possuidores, por qualquer circumstaucia, a isso
dêem causa, obrigando-os a afastarem-se immediata-
mente do territorio oceupado pelas tropas, sob pena
de serem presos e condemnados por desobcdiencia.

Aos vivandeiros, taberneiros, etc., a quem forem
cassadas as licenças, passnr-se-lhes-ha o documento
(modelo n.s 2) que lhes servirá de passaporte.

852. 'rodo o quartel general, regimento ou serviço
que empregar bagageiros, rccoveiros, conductores, ete.,
da classe civil, ontregar-lhes-ha um attcstado (modelo
n.O 3).

As auctoridades que passarem estes attestados en-
viarão uma relação, em duplicado, aos prcbostea res-
pectivos, com os numeros dos attestados, nomes, filia-
ções, naturalidades e ultimos domicilies dos intcres-
sados.

Uma das relações ficará em poder do preboste.que re-
metterá a outra ao eommandunte do destacamento de
policia, a fim dc que estas duas uuctorldadcs possam
verificar a identidade e exercer a conveniente vigi-
lancia sobre os iudiv iduos a que dizem respeito.

853. Todos os generucs c mais officiaes ou funccio-
narios que, em virtude de auctorisação legal, tiverem
ao seu serviço indivíduos da classe civil, como ereados,
interpretes, secretarios, ctc., deverão passar-lhe um
attestado (modelo n.? 4).

Estes attestados serão visados pelos prebostes das
respectivas unidades, e registados nos livros compe-
tentes dos prcbostes e coeunanduntcs dos destacamen-
tos de policia.

854. Quando os bagab'eiros, conductores, creudos,
etc. terminem o serviço que desempenhavam, ou
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forem despedidos dos ditos serviços a auctoridude, ge-
neral, official ou fnucclouario que passou o nttestado,
commuuical-o-ha ao preboste, enviando-lhe o respe-
ctivo attestado, tendo previamente cscripto no verso
"Fica sem effeito», datando e assignando.
O prcbostc, depois de declarar no attestado os dias

durante os quaes este lhe serve de passaporte, e a direc-
ção em que deve seguir para abandonar o torritorlo
occupado pelo exercito, data-o, assigna-o e entrega-o
de novo ao interessado, que será intimado a afastar-se
do territorio occupndo, no pras o fixado, sob pella de
ser preso e condemnado como desobediente.

855. Nenhum oflicial ou funccionario poder:\. tomar
ao seu serviço individuo que tenha estado ao serviço
ele outra 1)essoa pertencente ao exercito, sem lhe apre-
sentar o seu attestado devidamente lcgalisado.

8q,6. üs individuos da classe civil que acompanham
o cxcreito ou fazem parte da sua comitiva, sâoobrign-
dos a apresentar o attostado OH licença de que p;;ti'io
munidos e a fuzcrem a sua assignntura, 011 darem 011-

trn qualquer prova ela sua idcntidudo, sempre que lhes
seja exigido pelos prcbostcs, otliciues c praças elos des-
tncamcntos de policia.



CAPITULO V

Do serviço de marcha dos trens regímentaes

857. Os commnndantcs {los destacamentos de po-
licia junto dos quarteie gcneraos dos corpos de exer-
cito e divisões, exercerão, durante as marchas, o com-
mando dos trens regilllontaes da s referidas unidades.

858. Quando os trens rcgimentaos do corpo de
exercito e de uma ou mais divisões, ou d'cstas ultimas
uiareharr-m reunidos, o commnndunto do destacamento
de policia mais gruduado c antigo exercerá o com-
mando de todos os trens reg imcntacs reunidos.

859. Durante as marchas, os sargentos vagmcstros
e todo o mais pessoal d08 trens rcgimcntacs fica de-
baixo das ordens do oíficial do destacamento ele poli-
cia, commnndunte dos trens regimcntaes, o qual cum-
prirá e fará cumprir o preceituado llO ti tulo IV.

860. A fracção elos destacamentos de policia desti-
nada a exercer vigilancia sobre os trens rcgimcntaes,
poderá ser distribuida pelos trens das difforcutes uni-
dados, paru auxiliar os respectivos sargentos vugmes-
tres.



CAPITULO VI
Das salvaguardas e salvo-conductos

§ 1.0 - Salvaguardas

861. A salvaguarda consiste na protecção ou guarda
especial qne um exercito cm campanha concede, em
determinados casos, às pessoas, propriedades ou loca-
lidades.

862. As salvaguardas são, cm geral, concedidas a
pessoas que pela sua condição, OH por qualquer outro
motivo, devam proteger-se, como: agentes diplomati-
cos e consulares das potencias neutras, etc.; a proprie-
dades OH legares que devam respeitar-se ou proteger-
se, no interesse da humanidade, por decoro e honra
nacional, ou por convcniencia do próprio exercito como:
hospitacs, estabelecimentos públicos de instrucção e
benefícencin, igrejas dos differcntcs cultos, conventos,
arehivos, museus, monumentos, obras de arte, moinhos,
officinas e outros estabelecimentos.

As pessoas munidas de salvaguardas são isentas de
receberem tropas nas suas habitações, e de visi tas do-
miciliarias, sal vo caso de força maior ou de que de-
penda a segurança do exercito ou de uma parte d'elle.

Gosarão da mesma immunidade e não poderão ser
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de fôrma alguma darnnificadas as propriedades e logn-
res munidos de salvaguardas, excepto se por qualquer
fôrma prejudicarem o exercito ou uma parte d'cllo,

863. As salvaguardas podem consistir cm um ou
mais militares encarregados da protecção c guarda
da pessoa, propriedade ou localidade a que é confe-
rida, ou sómente n'um documento cscripto.

864. O serviço de salvaguardas Red, de prefercn-
ela, confiado aos destacamentos de policia, e na sua falta
a praças ele qualquer arma, de comportamento exem-
plar e de honestidade comprovada, menos aptas, em
virtude de ferimentos ou outra qualquer causa, para.
poderem tomar parte em operações activas e que du-
rante este serviço serão consideradas, para todos OR er-
feitos, addidas aos destacamentos de policia, tendo OR
mesmos deveres e gosando das mesmas vau tngcns e
regalias do que as cmpregndas pcnnancntcmcutc 110
serviço policial.

865. Ao ~eneral ('1)1 chefe compete cxclnsivamonto,
conceder salvaguardas permanentes em toda a extcn-
são do tcrritorio occnpado pelo exercito.

Os commnndnntoa de corpos de exercito c dlvisõcs
poderão conceder na snlvugunrdns tr-mporarins quc
julgarem indlepcnsnvc-is, dentro do tcrritorio occupudo
pelas forças do seu comrnando.

A auotoridadc que conceder a aalvaguardu fixnrú se
esta deve ser fornecida com guarda ou se será dada
simplesmente por cscripto,

806. Ás pr:1ç'as empregadas no serviço de salvaguar-
das senl dada uma ordem eseripta (modelo 11.° 5), assi-
gnada pelo general que a concedeu ou pelo seu chefe do
estado maior, com a declaração de que o faz por aucto-
risaçâo expressa do seu general, authentlcada com o
respectivo sêllo, em que se declarará a pessoa ou pro-
priedade a quem a salvaguarda 6 concedida, bem COmO
a remuneração diária a que a praça tem direito,
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Alem de qualquer vcncimento cm dinheiro, as pra-
ças empregadas no serviço de salvaguardas são de
ordinario sustentadas pelas pessoas ou administra-
ções junto das quaes desempenham o mencionado ser-
viço.

867. As praças cmprcgndas no serviço de salva-
guardas procurarão por todos os meios cumprir a mi s-
são de que estão encarregadas; todos os militares e
auctoridades silo obrigados a prestar-lhes auxilio,
quando lhes seja requerido, para fazer respeitar a sal-
vaguarda e as pessoas encarregadas de as manter.
A violação das salvaguardas é punida nos termos do
artigo Gil.o do codigo de justiça militar ou do ar-
tigo 159.0 elo codigo pcnnl, conforme for commcttida
por individuo sujeito ou lião :í. jmip<lil'<;ão dos trihu-
naes militares.

868. A vig ilancia e policia gcral das salvagunrdas
c.olllpete ao prcboste superior 011 commissurio de ]lo-
hci~ . do exercito e aos prcbostcs ou conuniss.uios de
po'liciu dOB corpos de exercito e di visões, como seus
delegados, nas arcas da sua jurisdlcçâo, a quem obe-
decerão todos os militares cncarrcgndos do serviço de
salvnguardns.

869. Quando quaosquor corpos de tropa abnndo-
nam uma zona do territorio qnc passlt ii ser occupudu
por outros corpos, 08 militares eucarrcgndos do ser-
viço do snlvugunrdas rcunirâo li força a que perten-
cem, depois dc serem rendidos por outros pcrtcuccutcs
ÚS unid.ulos (lU c vem occupar o referido tcrritorio.

870. Sc o tcrritorio l' evacuado, cm gl'ral, as pra-
ças cncurrcgudus do serviço de salvuguurdas tcnui-
liam o dito serviço e põem-se em marcha IlO mesmo
tempo qllC as tropas.

Quando, execpcionnlmento, recebem 0)'(1<'1\1 para os-
pcrar a chegada (las tropas inimigas, aprescntarâo :t
salvaguarda ao oíliciul communduntc das mesmas tro-
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pas, para justificarem a sua presença e solicitarem do
ofticiul inimigo os mande conduzir aos postos avança-
dos.

871. A salvngunrdu cseripta consiste n'uma de-
claraçâo (modelo n.? ü) assiguada pelo general qne a
concedeu, rubricada pelo chefe do estado maior, au-
thenticac)a com o respectivo sêllo, indicando a pessoa
OH propriednde a que ó conferida, e será numerada e
registada em hvro especial.

As salvaguardas cscriptns serão estabelecidas cm
duplicado, sendo um dos exemplares nflixndo em lognr
bem publico e visível, e o outro entregue á pessoa a
quem se concede ou encarregada da administração ou
guarda da propricdude a que a salvaguarda é conce-
dida.

872. As salvaguardas por cscripto têeui o mesmo
valor que as confiadas á guarda de qualquer militar,
e a sua violação é punida pelas mesmas leis penaes.

873. Este pnrugrapho será impresso cm folhas vo-
lantes e entregue ás praças cucarrcgudns do serviço
de salvaguardas.

~ :2 .• - ~tllVO-COllduclos

874. Os salvo-conductos são documentos escriptos
(modelo n.v 7) que permittem à pessoa a quem são <'011-

feridos atravessar o territorio occupndo pelo exercito,
sem serem impedidas ou prejudicadas por qualquer
fórma.

875. Os salvo-conductos são de ordinario dados
pelo commandante em chefe.

Em cireumstuucias extraordinarias, os commandan-
tes dos corpos de exercito, divisões e colurnnas, ope-
rando isoladamente, poderão fornecer salvo-conductos
tcmporurios, pam permittir o utruveasur o territorio
occupado pelas forças do seu commando.



320

87'6. Os salvo-conductos são permanentes ou tem-
porarlos ; os permanentes são validos para toda u du-
ração da campanha, os segundos pelo praso n'elles
fixado.

Os sulvo-conductos permanentes são dados aos ofll-
clacs das potencias neutras e jornalistas auctorisa-
dos pelo governo a acompanhar o exercito e a seguir
as operações.

Os salvo-conductos tcmporarios sào dados aos agcn-
tes diplornaticos e consulares das potencias neutras,
acreditados junto ao governo do inimigo, e ás })eSSOa8
que pretendem atravessar o tcrrltorio occupado pelo
exercito, quando d'ahi não possam advir inconvenicn-
tcs quer politicos quer militares, e não lhes scja pos-
sivcl seguir outro caminho.

877. Quando o portador de Ulll sulvo-conducto tem-
porario prove que um caso de força maior o impediu
de atravesxar o territorio oceupado pelo exercito du-
rante o período que lhe foi fixado, a auctoridado mili-
tar, pesando as rasões allogadas, e em harmonia com
o espiri to do salvo-couducto, poderá, quando o julgar
de justiça, continuar a dar protecção ao portador do
mencionado documento.

878. O salvo-conducto nâo é válido senão para a
pessoa a que diz respeito, não sendo permittido o ftt-
zer-sc acompanhar de mercadorias, volumes, baga-
gens, animacs, cte., que não venham expressamente
mencionados no salvo conclueto.

879. O~ salvo-conductos podem ser annullados por
qualquer auctoridade lrlerarchicn e directamente su-
perior á que o concedeu e por todas as auctoridades
militares quando o portador fizer uso d'elle em pre-
juizo do exercito.

Em ambos os casos deverá ser !Jl'evenida a aucto-
ridado quc o concedeu,
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(Modelo 5)

Serviço de salvaguardas

Exercito portuguez
Corpo de exercito

.•. Divisão
O abaixo assignado, general conunanrlautc de .•.

(ou chefe elo estado maior de ... , devidamente aucto-
risado pelo sr. general commandante de ... ), ordena
ao sargento (cabo ou soldado) F... , n.o ••• de ..•
companhia de '" desempenhe o serviço de salva-
guarda j unto a ...

Tem direito á gratificação diarla de ... réis e á ali-
mentação, comprchcndeudo '.' (nunca inferior á ra-
çâo dietribuida ás tropas).
Roga-se a todas as auctoridados militares e civis, e

a todas as pessoas cm geral, respeitem o mesmo como
encarregado do serviço de salvagunrda e lhe dêem
80CCOl'roe protecção, caso a peç,(l,ou d'clla careça.

Quartel general em ..•

o general commundautc,

F...
L. s.
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(Modelo 6)

Servlço de snlvaguardns

Exercito portuguez
Corpo de exercito

•.• Divisão
N.· .•.

Em nome de El-Rei e da Naçâo POl'tugueza o abaixo
assignado, 'general commandante de ... , co11oea sob a
salvaguarda e protecção do exercito portuguez a ..• ,
e por isso manda a todos os officiaes e mais praças do
exercito, bem como a todas as outras auctoridades e
pessoas li respeitem e protejam, sendo li sua violação
punida nos termos das leis penaes.

Qua.rtel general em

o general commaudante,

Registada.

O chefe do estado maior,

F.. ,
L. S.
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TITULO X
Do ataque e defeza das praças de guerra

CAPITULO I

Processos de ataque de uma praça de guerra

880. As praças de guerra, fortes e pontos fortifica-
dos podem ser atacados pelos seguintes proccssos :

1.0 Surpreza ;
2.° Ataque de vivn fOI , ;
3.° Bombardeamento;
4.° Investimento ou bloqueio;
5.° ::litio formal ou cm regra.

881. No ataque de uma praça pelos 4.° c 5.° pro-
cessos, as operações executadas pelas tropas atacantes
obedecem a regras C prescripçõcs que são estabeleci-
das nos capítulos seguintes.

882. Os ataques por surpreza dependem de tal
modo das condições de tempo, legar e ainda de pcs-
soas que não podem estabelecer-se regras fixas para a
sua escolha c execução.
Este processo de ataque só poderá empregar-se com

exito contra 1l1TI,L praça cujas obras não estejam cm
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bom estado de defesa, ou occupnda por uma guarni-
ção poneo numerosa, desprovida de energia, executando
mal o serviço ou completamente abatida moral e phy-
sicamente, c aindn quando se conte com intelligeneias
secretas dentro da praça.

S83. O ataque de viva força, sem o emprego de lar-
gas medidas preparatorias ou preliminares, só póde
empregar-se com vantagem quando o atacante tem
urna grande superioridade moral e material, as obras
da praça são defeituosas ou fracas e o seu armamento
e guarnição insuffieientes.

Para augmentar as probabilidades de exito dever-
se-ha procurar paralysar os meios de defezn, pelo me-
nos momentaneamente, por meio de um bombardea-
mento energieo que faça calar a artilharia da praça
com acção sobre as frentes qne se tenciona assaltar,
destrua as portas e fuça brechas nas muralhas, cause
ineendios ú por todos os modos, dê origem ao panico
e confusão, contribuindo para enfraquecer e dosmora-
lisar a guarnição.

884. O bombardeamento consiste em fazer fogo
contra a praça ou ponto fortificado não só com bate-
rias fixas, collocadaa em po~ões convenientes, arma-
das com peças de sitio, mas também com peças de
campanha, com o fim de destruir c incendiar as obras,
edifícios militares c habitações particulares.

O bombardeamento pódo empregar-se quer como
meio exclusivo para obter a entrega da praça, quer
como auxiliar elo bloqueio ou do sitio formal.



CAPITULO II

Do investimento ou bloqueio

885. O invcstimento ou bloqueio do uma praça ou
ponto fortificado tcm por fim cortar as communicaçõcs
da praça com o exterior, de fórmn a não poder rece-
ber noticias, reforços ou auxilios de qualquer especlc ;
desalojar os destacamentos exteriores da p;ual'llição,
obriglludo-os a retirar para a l)raçaj impedir a saída
das bôcas inuteis e levar a praça a render-ao pela
fome.

Tnmbom se emprega como operação prcpnrutoria
para um bombardeamento ou sitio formal.

886. A cavnllnria do exercito ou corpo de exercito
encarregado do investimento, acompanhftlla por bate-
rias de artilhcria. dcstacamentos de cngenhcrla e al-
gumas vezes apoiada por tropas de infuntorin, precede
o grosso das columnas e procura obter o isolamento da
praça, envolvendo-a a uma certa distancia c cortando-
lhe as communicaçõos Com o exterior.

Para se obter estc rcsultado, a opcrnção eleve ter o
cnractcr de surproza, apparcCClldo as forças ao mesmo
tempo diante da praça, cm todas as dirccções, oecu-
pando as posições convcnientcs, cortando as linhas
telcgraphicns, destruindo os camiuhos de ferro C es-
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tradas que possam facilitar as sortidas e os eanacs de
abastecimento de agua.

As destruições nas ostradns e caminhos de forro
devem limitar-se ás índíspcneavcis pm'a vedar o seu
emprego ao sitiado, e não exigir trabalhos considera-
veis para o seu restabelccimento c ulterior aproyeita-
mento pelas tropas de investimento.

887. O investimento das pcqucnas praças ou fortes
isolados rcnlisa-sc por movimentos simultaneos. As
tropas de investimento desemboealldo por estradas dif-
ferentes envolvem todas as posições du defeza.

Para investir as grande:;, praças ou campos intrin- '
cheirados, providos de fortes destacados, oeeupadas
por uma forte guarniç.ão, será muitas vezes neeess:U'io
operar por esforços sucecssivos. As diversas fracções
do corpo de invostimcnto occupam succeselvamcntc
!IS posições em torno da praçft, protegidas pelas tropas
j ti. estabelecidas.

888. O atacante, na maioria dos casos, ver-se-lia
obrigado a desalojar o defensor das localidades e po-
sições que este occupar fóra da praça, empenhando va-
rios combates para se estabelecer em torno d'clla
n'uma linha conveniente de posições, que se denomina
linha de im;estimento.

889. Logo que o sitiante eonsegue apoderar-se do
terreno em que deve estabeleeer a linha de investi-
mento, deverá fortificnl-a e tornar todas as medidas
necessarias para repelfir as sortidas.

890. A linha de investimento deve estabelecer-se
o mais proximo possível da prac;;a, para ter menor
desenvolvimento, mas estar fóra elo alcance cfficaz dns
peças de grosso calibre da praça. Conforme a dispo-
sição do terreno e abrigos que este offorccc podor.i
estabelecer-se a uma distaneia que varia entre 4 e 8
kilometros.
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891. A zona occupada pelo corpo de investimento é
dividida em sectores, cada um elos quaes eleve ser
guarnecido e defendido 1)01'uma divisão ou brigada.
As mesmas tropas devem ser destinadas permanente-
mente Ú occupação do mesmo sector.

Os sectores serão delimitados por cortaduras uatu-
racs do solo: cursos de agua, ravinas, etc.; sc forem li-
mitados por estradas, precisar-sc-hu a quem incumbe
a sua defesa c vigilancia.

A frente de cada sector vuría com a natureza c fór-
ma do terreno c com as probabilidades de ataque do
defensor. Para o sector occupado por uma divisão de
infanteria a sua frente póde variar entre 1 e 6 lcilo-
metros.

892. Em cada sector as tropas encarregadas da SUa
occupação e defesa fraccionam-se cm:

L:" linha, subdividindo-se em postos avançados e re-
sel'vas parciaes ;

2: linha ou l'eSel'Va mooel.

893. Os postos avançados estabelecem-se o mais
próximo possivel da praça; são-lhes applicaveis todas
as prcscripçôcs cstabelccidns no capitulo VI do titulo v,
tendo em consideração que n'estas circumstancius se
devem empregar os postos avançados regulares, to-
mando-se todas as providencias para a mais activa e
constante vigihmcia.

O serviço de postos avançados na frente ela linha
de investimento incumbe mais especialmente á infan-
teria, junto á qual são destacadas pequenas fracções
de cnvallariu, destinadas á transmissão de participa-
ções e avisos, e serviço de patrulhas,

Algumas vczes, quando o perímetro da linha de in-
vestimento é considcravel em relação ás forças que o
devem occupar, confia-se a vigilancia de alguns sccto.
rcs a brigadas ou regimcntos de cavallaria, que for-
ncccm os correspondentes postos avançados,

As reservna dos postos avançados, constituidas por
infanterin com alguma urfilherin, occupam muitas ve-



zes pontos de apoio da. linha de dcfcea ; quando, ])0-
rém, os postos principaes dos piquetes estão a gl':mJe
distancia na frente da linha de investimento, as re-
servas dos postos avançados oceupnm posições inter-
medias, devidamente fortificadas, e, n'cste caso, S/tosó
constituidas por infanteria.

Os postos principacs dos piquetes estabelecem-se
na frente da linha de investimento, occupando pontos
naturalmente fortes, ou fortificados, ao abrigo dos fo-
gos da praça.

Os pequenos postos abrigam-se tambem dos fogos
da praça e oceupam uma casa, sebe, vallado ou trin-
cheira- abrigo.

As vedetas occultam-se com arvores, sebes ou em
abriqo« de atiradores.

Deverá haver o maximo cuidado em estabelecer a
melhor ligacão possivel entre os pOStOHavançados dos
dífferontes sectores.

894. As restantes forças do. primeira linha eonati-
tnem as reservas parcincs, e ~ão destinadas a. soccor-
ror e apoiar os postos avançados e a oceupar as posi-
ções da Iiuha de investimento.

Estacionam de ordinnrio ao abrigo dos fogos effica-
zos da artilberia das obras mais avançadas, um pouco
:i retaguarda das posições em que são chamados a
combater no caso de sortida. Para o seu estacionamento
aproveitam-se as localidades, quando as haja nas con-
dições convenientes, c no caso contrario acampam ou
bivacam conforme os recursos de quc se póde dispor.

895. A segunda linha acantona lias localidadcs :í.
retaguarda, escolhendo as posições convenientes para
apoiar as tropas da primeira linha ou SOCC01'1'oros se-
ctores latcracs.

896. De ordinario, nos investimentos, em cada S0-
etor, metade da força constituirá a primeil'à linha, C'H-

tando metade cresta nos postos avançados c lt outra
formando as reservas parciacs. Assim, cada frncçito
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estará habitualmente dois dias nos postos avançados,
-un no piquete e outro na reserva; dois dias na reserva
prrcial ; e quatro dias na reserva móvel.

~97. Alem das reservas moveis de cada sector, for-
man-so, quasi sempre, uma ou mais reservas geraes,
que tstaeionam nas proximidades dos sectores mais
ameaçados,

898. Depois das tropas convenientemente instnlla-
das, aprovcitar-sc-ha a primeira occasião favoravel,
(nevoeiro, etc.) para avalim' o tempo necessario pam
as tropas tomarem as posições de combate n'uma dada
hypothese de sortida, fazendo executar todos os movi-
mentos previstos de concentração.

899. A organisação da linha de investimento ou
contravallaçâo oomprohcnde :

a) A fortifieação da linha de investimento, que deve
ser' iniciada logo que as tropas occupam cada sector
e aperfeiçoada e completada euccessivameute.

A linha de investimento terá como pontos de apoio
principaes as localidades, bosques e alturas que se
põem em estado ele dcfezn, e na sua falta reductos
para uma. companhia ; entre os pontos de apoio cous-
truir sc-hüo trlnohclrua-uln-lgos cm uma ou mais li-
nhas.
Estabelecer-se-hão cspaldõcs para a artilhcria, de

f{,rma. a enfiar as direcções por onde podem avançar
as tropas da defesa c a apoiar e sustentar os pontos
de apoio da linha de investimento.

Deve fazer-se um largo uso das defezns accessorias,
de maneira a limitar as zonas de ataque.

Na retaguarda d'esta primeira linha deverá orgu-
uisar-se uma segunda, constituida por localidades,
bosques, rcductos c espaldões para a artilheria, desti-
nada a apoiar a primeira linha e a proteger a retirada
cm caso de necessidade.

/..) A fortificação das posições para os postos nvan-



çados na frente da linha de investimento ou posição
principal de combate.

Os trabalhos de defeza para as vedetas e pequeno,
postos limitar-se-hão ao aperfeiçoamento dos abrigcs
naturacs e, na sua falta, :í. construeção ele abrigos pura
atiradores.

Os postos. prineipaes dos piquetes, occupando ai di-
recções pi-incipacs das sortidas, devem ser susrepti-
"eis de uma resistoncia energica; estabelecem-se na
orla de localidades ou bosques cm estado de dofcza
ou cm trincheiras-abrigos, precedidas na dlreeção do
ataque por defesas accessorias.

As reservas dos postos avançados, quando estejam cm
posições na frente da linha ele investimento, oceupam
pontos bem fortificados na frente e flancos, suscepti-
veis de uma energica defesa e protegidos efficazmcntc
pelas baterias em posição n'aquclla linha.

Na maioria dos casos, quando o defensor executar
uma sortida energiea, os piquetes .serão obrigados a
bater em retirada, o que algumas vezes poderá também
succeder ás reservas dos postos avançados estabeleci-
dos na frente da linha de investimento, e por isso os
trabalhos de defeza devem ser executados de fórma
que as obras ou localidades de cada escalão possam
ser batidos pelas linhas á retaguarda, fazendo-se pam
isso as demolições que forem nccessarias.

Logo que a sortida seja repcllida, a guarnição de
cada seetor deve empregar todos os esforços para rc-
occupar as posições primitivas.

c) Estabelecer os convenientes meios de communi-
cação c orientação, lançando pontes, construindo os
caminhos necessarios c collocando cm cada encruzi-
lhada postes com a indicação dos pontos para onde se
.diTigem as estradas.

Deve haver o maximo cuidado em preparar commu-
nicações ao abrigo das vistas da praça entre os diver-
sos elementos dos postos avançados. .

d) Estabelecimento dos meios de corrcspondcncin,
para o que se deve envolver a linha de investimento
de um circuito telcgraphico, com e~ta';õl's nos quarteie
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generaes, grandes parques c observatorios ; orguuisar
postos de tclegraphia óptica quando seja exequivel; c
cm todo o caso estabelecer postos de correepondencia
para occorrcr a todas as eventualidades.

e) A crcação de observatorios, occupados em geral
por officiaos munidos de oculos de grande alcance.

f) Destruir ou obstruir todos os caminhos por onde
o defensor póde saír e fazer todos os trabalhos e pcs-
quizas para interceptar completamcntc as communicu-
ções da praça Com o exterior.

g) Executar todos os trabalhos precisos para o bom
alojamento das tropas. .

900. A urtilheria ele campanha do corpo ele irívcs-
timeuto não tentará luetar com a artilheria (la praça,
o seu objectivo principal será repeli ir as sortidas c co-
brir de projecteis o terreno cm que o defensor deva
operar. A referida artilhoria deverá tirar o máximo
parfirlo da sua mobilidade, não occupnndo obras fe-
chadas.

901. Algumas vezes convirá fortificar posições á rc-
tagunrda da segunda linha para proteger os acanto-
namentos, cobrir a estação ou estações do caminho de
ferr~ 1)01' onde chegam ao corpo do invc;stilllellto, os
munícíumentos c reforços de toda a especte, c nssegu-
rar a retirada, cm caso de necessidade.

902. Sempre que seja possivel, as tropas oeeuparão
permanentemente os mesmos acampamentos ou acan-
tonamentos, aproveitando-se os períodos em que estão
nos postos avançados para se proceder ao seu sanea-
mento c limpeza. •

903. A fim de assegurar a retaguarda da linha de
investimento, destacar-se-hão f01"):1sde cuvnlluria, que
pereorrcm o terreno cm todas as direcções, vigiam os
habitantes, fazem requisições, escoltam os comboios,
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e estabelecem a eommunicaçâo com as tropas em ope-
rações.

Algumas vezes, quando as circumstancias o exigem,
a cavallaria póde ser apoiada por destacamentos de
infanteria quc occupam desfiladeiros ou outros pontos
importantes.



CAPl'l'ULO III

Do sitio em regra ou formal

§ 1.0 - Drspostçô as ger-acs

904. O sitio em regra ou formal de uma praça de
guerra ou ponto fortificado consiste em destruir ou
paralysar por meio de trabalhos successivos e metho-
dicos todos os meios de defesa da praça, da qual o
atacante procura approximnr-se para lhe poder dar o
assalto e obrigal-a a render-se.

O emprego do sitio formal não exclue o dos outros
meios do ataque quando, em qualquer período, se jul-
gam convenientes.

905. As tropas encarregadas de executar o sitio de
uma praça constituem, segundo o seu cffectivo, o
exercito ou COI-pO de sitio.

Alem das b:opas de eampm~ha deverão fazer parte
do corpo de SitIO as neeessanns companhias de arti-
lheria de guarnição e de cngcuheria munidas elas bô-
cas de fogo e material preciso.

O commandante do corpo de sitio toma o nome de
commandante do sitio.

906. O commandantc do sitio recebo da nuctoridude
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que o nomeou as indicações convenientes áccrea da
maneira como deve dirigir as operações, bem como as
relações que deve manter com as auctoridadcs snpe-
riores.

Em regra, 6 investido dos poderes que competem a
um general operando independentemente n'um thca-
tro de operações secundario.

907 . Antes de começar o sitio formal de uma praça,
o commaudantc do sitio receberá do ministro da guerra
e do chefe elo estado maior general todos os elementos
obtidos ácerca da praça como: plantas, memorias, in-
dicação do estado das fortificações, seu armamento e
gnal'l1iç,ão.

908. No corpo de sitio haverá dois officiaes com a
denominação de cornmandnntcs de engenheria e arti-
lheria do sitio.

Estcs cargos, salvo o caso de nomeação especial, são
desempenhados pelos commandantcs de ongenheria e
de arfilhcria elas tropas destinadas ao corpo de sitio.

Cada um d'clles terá sob as suas ordens um certo
numero ele offieiaee do estado maior da sua arma, um
dos quacs é nomeado commandante do respectivo par-
que.

909. Todas as tropas de engenheria e artilherin do
corpo de sitio dependerão directamente, para os ser-
viços technicos, dos respectivos commandantes, os
quaes, quando o julgarem conveniente, poderão propor
ao comrnandantc do sitio que as tropas da sua arma
fazendo parte das divisões sejam destacadas d'estas e
collocadas sob as suas ordens immediatas.

910. Quando o corpo de sitio não esteja provido
elos convenientes serviços ele sande, administrnção,
justiça, policia, pagadoria e postal devcri10 organisar-se
C1l1 aualogin com o disposto no titulo I para as divi-
sões c corpos de exercito.
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911. As operações de um sitio formal dividem-se
em dois prriodoe : o primeiro de preparação, o srgnndo
de cxecnciio.

O pril{leiro período comprchcndc todos os trabalhos
eles.de o isolamento da praça até á abertura da pri .
merru parolleia,

~ segnllCl~ cornprehcnde os trabalhos ele sitio pro-
pnnme.n~e dtto.s _!lesele a abertura da primeira paral-
Iela ate li re]J(hçao da praça.

§ :2.0_ Do pr-ímcu-o poriodo do sitio Jor-m nl

912. O primeiro poriodo do sitio abrange as seguiu-
tcs operações:

rKolámento, investimento, reconhecimento da praça,
escolha do ponto ou pontos de ataque, cstauclccimento
dos parques e deposites de cngcnhoria e nrtilhcrin,
eOllstl'ucção elas baterias da primeira posição e aber-
tura do fogo.

913. O isolamento e investimento da praça exccu-
tam-sc pela fôrma prcscripta no capitulo II do presente
titulo.

914. Logo que a praça está invcstidu, os eornmrm-
dantes de ellgPllheria c nrti lhoria elo sitio procedem
ao reconhecimento da prnçn e do terreno exterior, e
terminado este escolhem o ponto ou pontos de ataque.

915. Approvada pelo cornmandante do corpo de si-
tio a escolha do ponto ou pontos de ataque, os com-
mandantes de artilhcria e ongcnheria elo sitio, elabora-
ruo em eommum o projecto de ataque, que será submet-
tido á apreciação elo commandante do sitio, que o
approvn tal qual lhe é apresentado ou o modifica pela
Iórrnn que julga conveniente.

Da mesma mancnn se procede para todas as altera-
ções que ulteriormente convenha fazer ao projecto de
ataque.
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916. Approvado o projecto de ataque, o commandunte
de engcuhcria do sitio estabelecerá um mctppa directo?'
elo ataque, em que são traçados, li medida que se vão
reallsando, todos os trabalhos executados lIO decurso
elo sitio. No mesmo mappa serão notados todos os es-
clarecimentos obtidos ácerca das obras da praça e tra-
balhos do defensor.

917. Tanto na escolha do ponto de ataque e elabo-
ração do projecto de ataque como em todos os tra-
balhos subsequentes do sitio, os commandantes de en-
genheria e artilheria devem proceder no maior accordo
e harmonia; no caso de divergencia, serão os parece-
res d'estas auctoridades apresentados em separado,
verbalmente ou por escripto, ao commnndante do sitio,
que resolverá em ultima instancia qual o procedimento
a seguir.

918. Approvado o projecto de ataque, procede-se ao
estabelecimento dos parques de sitio de engcuheria
c artilhcria, quc deverão ser eollocados fóra do al-
cance das bôcns de fogo da praça. Entre os parques c
a zona onde se executam os trabalhos, podem cstabclc-
cor-se deposiios ou parques isüermedios, destinados a
facilitar os abastecimentos de toda a cspecie.

Proximo c na retaguarda dos locacs em que devem
ser construidas as baterias ou praças de armas. convc-
nientemcnte abrigados dos fogos e vistas da praça, es-
tabelecem-se deposites d~ trincheira onde se distribuem
e reunem os materínes e ferramentas. D'estes depósitos
partem as communicaçi'Jes para as ditas baterias e pra-
ças de armas.

919. Completos os trabalhos do investimento c es-
tabelecidos os parques proceder-se-ha li construcção
das baterias da primeira posição, armadns com bôcas
de fogo de sitio e estabelecidas de 2 a 4 kilomctros Ih.
praça.

Estas baterias são construidns e armadas pela artl-
lhcria em harmonia com o projecto de ataque,
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920. As baterias devem, de ordinario, ser armadas
na noite que precede o dia em que se ha de romper o
fogo, e municiadas de fórma que, aberto este, o pos-
sam continuar sem interrupção.
Todas as baterias de primeira posição devem co-

meçar o fogo simultaneamente a fim de augmentar o
seu effeito, aproveitar as vantagens da surpreza e ini-
ciativa, e poder-se corrigir o tiro antes que a artilheria
da !)raça empregue com efficacia os seus fogos.

921. Sob a protecção d'estas baterias procurar-se-ha
avançar na direcção da praça, a fim de occupar o ter-
reno em que se tenciona construir a primeira paral-
lela; os postos avançados, convenientemente reforçados,
deverão fortificar immediatamentc o terreno conquis-
tado e defendeI-o energicamente.

~ 3.· - Do segundo período do sttío Ior'rnal

922. O segundo período comprehende as seguintes
operações:

Execução elas com1nunicaçues, praças ele armas, ba-
terias de segunda posição c o assalto.

Sob a denominação de praças de armas comprchcn-
dom-se as parallelas e o coroamento da explanada. Na
denominação geral de commut!icaçõe8 comprehendem-
se os aproxes, as descidas de .fosso e ele caminho co-
berto, e as passagens de fosso.

923. Ao commanclante do sitio incumbe fixar o mo-
mento em que s·e deve abril' a primeira parallela, a
qual se estabelecerá o mais próximo possivel da praça,
cm boas condições tacticas, adaptando-se ao terreno
que deverá dominar e bater, sobretudo os caminhos
que desembocam da praça.

Muitas vezes a posição da primeira parallela já cs-
tará occnpada pelos postos avançados e a sua nber-
tura consistirá na eonstrucção das porções de trincheira
nccessarias para ligar entre si os pontos guarnecidos
pelos postos avançados.
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As parallelas devem ser traçadas de fôrma a envol-
ver as obras atacadas, flanqueando as communicações
e praças de w'nJas na sua frente, tendo as extremida-
des apoiadas a reductos de ala; e ligadas com os de-
positos de trinche'ira por meio de communicações.

924. Como as baterias da primeira posição uão po-
dcm exercer uma acção decisiva contra a artilheria e
obras da IJraç.a, constroem-se baterias de segunda po-
sição, destinadas a completar os resultados obtidos
por aquellas, fazendo calar as bôcas de fogo da defesa
que tenham acção sobre os trabalhos do ataque, en-
fiando as cristas dos parapeitos, fossos e caminhos co-
bcrtos, e procurando desmontar a artilharia da praça
e abril' brecha nas escarpas.

Estas baterias estabclecem-sc de ordinario proximo
e protegidas pela primeira paralloln.

925. Sob a protecção das baterias de primeira e
segunda posição e das guardas de trincheira, o sitiante
procura ganhar tcrreno, dcscmbocanrlo durante a noite,
da primeira pnrnllcln com aproxes, que de distancia
cm distancia são ligados C protegidos por novas pl'a-
ças de armas ou parallelas, que servem para assegurar
a posse do terreno conquistado e de ponto de apoio e
partida para a conquista de novas porções de terreno.

926. D'csta fórma se irá ganhando terreno, con-
struindo as parallelas e meias parallelas que forem prô-
cisas, até se chegar ao coroamento da esplanada, pro-
cedendo-se em seguida e sllccessivall1entc <is descidas
elo caminho coberto e elo fosso, passagem do fosso e as-
salto á brecha.

$127. As baterias de primeira e scguuda posição, de
ordinário não poderão fazer brcchas praticaveis nas
obras das pral)fLs cm boas condições, devendo para isso
construir-se bulerias de brecha e conlru. bale rias de tiro
C!tl'VO sob a protecção dus 1)ra9((8 de ((1'/1]((8 mais avan-
çadas.
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928. Quando o recinto da praça é protegido por
fortes destacados, os ataques dirigir-se-hão contru um
ou mais d'esses fortes.

Occupados estes, procedcr-sc-hu da mesma forma,
mcthodicamente, para tomar as 01ra8 intermédias e fi-
nalmcn te, o recinto ou corpo da praça.

929. Quando as obras da praça silo defendidas por
um systema de contra-minas, a marcha do ataque será
subordinada á guerra de minas, que é da exclusiva
eompetencia da engenheria.

930. As tropas destinadas a tomar parte no assalto
parcial ou geral formar-se-hão na maior ordem e si-
lencio. A cada columna de iufanteria designada para
o assalto, serão agregadas forças de engenheria e ar-
tilheria,

931. A ordem para o assalto prcscrcverá :
a) As tropas que devem fazer parte de cada coln-

mna ;
b) A constituição das reservas;
c) O ponto occupado pelo commandante durnute o

assalto;
d) A hora a que deve começar o assalto e os signncs

a fazer para regular os movimentos a executar;
c) As instrucções cspcciacs áccrca das primeiras

inedidas a adoptar, quer no caso de exito quer no
caso do assalto ser repcllido.

4.°_ Do ser-viço durante o sitio

AR'l'IGO 1.0

Disposições geraas

932. No sitio formal de uma pmça, logo fine as ope-
raç'iJes ele investimento estão eoncluidas c se passa ás
opernçõcs do sitio propriamente ditas, começa, para
as tropas encarregadas do ataque em regra, o serviço
de trincheira.
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Nas praças de grande desenvolvimento cada ataque
é, de ordinario, confiado ás tropas que occupam o se-
ctor correspondente do investimento, reforçadas pelas
dos outros sectores ou pela reserva geral, caso se jul-
gue couveniente. As tropas dos outros sectores, alem
da guarda e defeza da linha de investimento, são en-
carregadas da fabricação de fachinaqem, ataques simu-
lados, demonstrações, requisições, etc.

No sitio de pequenas praças e fortes isolados todas
as tropas do corpo de sitio devem tomar parte no ser-
viço de trincheira.

933. As tropas durante o sitio fornecem os seguin-
tes serviços:

a) Guardas de trincheira;
b) Serviço das baterias;
c) Trabalhos L1esitio;
d) Serviço nos parques de engenheria e artilhcria.

934. As guardas de trincheira são habitualmente
fornecidas. pela infanteria e excepcionalmente pelas
outras armas.

O serviço das' baterias é desempenhado pela artilhe-
ria, quando se julga preciso por auxiliares de infan-
teria e, em casos extremos, de cavallaria,

Os trabalhos das praças de armas e communicaçucs
são executados pela engenheria e infanteria, e acei-
dentalmente pela cavallaria ; os de construcçâo das ba-
terias pela artilheria.

O serviço nos parques de engenheria e artilherla é
executado pelas tropas das respectivas armas, auxilia-
das, quando seja preciso, por destacamentos dc infau-
teria.

935. O serviço de guarda de trincheira ou das ba-
terias dura vinte e quatro horas; o dos trabalhos de
trincheira ou construcção de baterias dura doze ho-
roL .

936. A artilheria, alem dos serviços anteriormente
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mencionados, é encarregada do aprovisionamento em
munições de guerra.

937. Ás tropas de engenheria incumbem os traba-
lhos de fortiticação, sapa, mina, aproveitamento das
obras conquistadas, construcção, reparação e destrui-
ção dos caminhos de ferro, estradas, pontes c linhas
telegraphieas, trabalhos nos parques respectivos, etc.

938. Quando as eircumstancias o exijam, a cavalla-
ria poderá ser empregada a pé no serviço de trincheira,
mas sempre sem prejuízo do trato dos cavallos, porém
habitualmeutc o seu servir-o consistirá na cxplomção
do terreno c mais serviços cspeciaes da arma. '

939, 'No serviço de trincheira empregar-se-hão sem-
pre unidades completas, acompanhadas c cornmnnda,
das pelos respectivos quadros,

940. Para a infanterin, o serviço durante o segundo
período do sitio será dividido do fórma que cm cada
quatro dias tenha: um de guarda de trincheira, um
ele reserva de trincheira, um nos trabalhos de sitio
c um de folga,

As tropas de artilherls, são empregadas de ordinario
um dia cm cada tros no serviço OtI construcção das
baterias; nos outros dias são empregadas nos trnba-
lhos de parque,

As tropas de engenheria devem ter uma noite de
folga em cada tres.

941. Os ofliciaes e praças de pret de infanteria ou
• cavallaria destacados para auxiliar as tropas de enge-

nheria ou artilharia no seu serviço especial, serão re-
quisitadas pelos respectivos commandantes, addidas ás
tropas da arma, e receberão as gratificações que com-
petirem aos individues de igual categoria c1'estas ar-
mas.

942, O eommandante do sitio fixará as gratificações
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de trabalho a pagar ás praças das diffcrentcs armas,
quando não haja determinação superior a tal respeito.

ARTIGO 2."
Do general ou coronel de trincheira

943. Para cada frente de ataque será diariamente
nomeado um general de brigada, denominado gcncml
de trincheira. Quando o commandaute elo sitio o julgar
conveniente, os generaes podem alternar n'este serviço
com os coroneis, que n'este caso se denominam coro-
neis de trincheira.

9-14. O general ou coronel de trincheira elirige c vi-
gia a marcha de todos os serviços no sector de que é
encarregado. Recebe do commaudautc do sitio as in-
strucçõcs convenientes; exerce o commando sobre as
tropas do guarda ou cm trabalho nas trincheiras, das
quaes dispõe para rcpellir as sortidas e proteger os tra-
balhos; regula a distribuição c substituição dos traba-
lhadores; recebe os rclatorios elo major ele trincheira
e dos ofliciaes de engenheria e artilheria, tomando as
deliberações que julgar convenientes sobre todas as
questões que lhe são propostas por estes ofliciaes,
quando pela sua pequena importancia ou urgencia não
elevam ou não possam ser resolvídas pelo conuuandaute
do sitio.

945. O general ou coronel de trincheira será auxi-
liado pelo major de trinchcira e pelos officiacs supc-
riorcs das tropas empregadas no serviço de trincheira.

946. O serviço do gel1cml ou coronel de trincheira •
começa, ele ordinario, quando se rendem as guardas de
trincheira; no acto de entrar de serviço, deverá rece-
ber os mappas da força e a indicação dos officiaes su-
pcriores quc entram dc serviço.

947. O gencral ou coronel de triuchciran:1o é obri-
gado a permanecer as vinte c quatro 1101'<1snas trin-
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cheiras, mas deve estar em local próximo, facil de en-
contrar e de onde possa vigiar a maneira como o ser-
viço é desempenhado, informando o commanc1al1te do
sitio do local em que estaciona.

948. F'iudo o serviço, enviará ao commandante do
sitio um relato rio circumstanciado das occorrcncias
havidas durante as vinte e quatro horas. Igualmente
o informará de todos os incidentes notaveis que por-
ventura se dêem.

949. O general ou coronel de trincheira commun-
dará as forças encarregadas de repellir as sortidas até
que intervenham forças commandadas por um ofticiul
mais graduado e antigo, dado este caso, este ultimo
oflicial assume o commnudo .

. 950. Serão nomeados diariamente officiacs do estado
maior ou de qualquer arma para auxiliar o general ou
coronel de trincheira e para a transmissão de ordens,
bem como O numero couveniente dc ordenanças.

ARTIC:O ~.o

Do major de trincheira

951. O commandanto do sitio nomeia para cada
frentc de ataque um ofticial superior, que toma o nome
de major de trincheira, tendo por atta-lhuiçõcs :

a) Tomar as providencias neeessarias para a reunião
das guardas de trincheira e destacumeutos do traba-
lhadores, bem como para a destribuiçâo da ferramenta
e material a estes ultimes, para o que avisará com a
devida antecedencía o official de servico no parque ou
deposito de trincheira; ,

b) Dividir as guardas e dirigil-as ao seu destino,
em harmonia C0111 as ordens do general de trincheira;

c) Assist.ir á parada ~u rcu~iào elos dest~~amcntos
de infantcria ou cavallana destinados a auxiliar a en-
genhcria ou artilheria nos seus serviços cspecinos ;
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cl) Vigiar pela policia, limpeza e conservação das
trincheiras ;

e) Dirigir a installação dos postos de SOCCOlTOS, vi-
giar a maneira como é deselnpenhado o serviço sani-
tario, e tomar todns as providencias necessarias parn.
a evacuação dos feridos;

f) Exercer a conveniente vigilancia para que os
dcstacamentos do trabalhadores sc dirijam para os ]0-
caes quc lhes foram designados, levando as ferramentus
e mnteriacs quc lhes foram distribuidus ;

g) Satlsfazci' as requiaiçõcs do ofliclal de engcn hcrin,
chefe do ataque, áccrca da rcpnrrlçâo das rescrvns de
trabalhadorcs ;

h) Dar todas as iuformnçõcs ncccssarlas ao general
de trincheira, quando este outra de serviço, c ncompa-
nhal-o na inspecção ás trincheiras; receber as suas
ordens para as mudanças ll, executar na oollocnção das
tropas c trunsmittil-as :ls nuctoridrules oncarrogadas
da sua execução;
i) Enviar dlnriamentc, quando se rende o serviço,

um relatorio de todas as occorrcncias havidas nas vinte
e quatro horas, ao eommnndantc do sitio c um dupli-
cado ao gel1cr:11 de tr-inchci rn.

l~:tra o d,c'Rell1p;nho d'estcs RI'1"YiçOR, 11major dr trin-
cheira seru coadjuvado pelo numero conveniente de
capitães e subalternos nomeados pelo eommandanto elo
sitio, Igualmente lhe serâo fornecidas as forças preci-
sas para bem poder dcsempenhar as suas attribuiçõcs.

952, O chefe do. estado maior do corpo de sitio dará
ao major de trincheira as instrucções convenientes e
enviar-lhe-há diariamente o mappa das forças nomea-
das para os differcntes serviços durante as vinte c
quatro horas,

ARTIGO 4,·
Dos officlaes de engenherta e de artilharia de serviço

953. Para o desempenho dos serviços especiaes de
engenheria e artllheria são nomeados diariamente os
precisos officiaes d'estas armas, quc executarão os ser-
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viços technicos dc que forem encarregados em harmo-
nia com as instrucções e ordens dos respeetivos com-
mandantes, eom os quaes se correspondem hierarchi-
cnmcnte.

O official de engenheria mais graduado e antigo
do serviço denomina-se chefe do ataque.

954. Os ofl:iciaes de en~enheria e de artilheria no
serviço u: trincheira darão ao general de trincheira
todas as mformações que este lhes pedir, e no fim do
serviço entregar-lhe-hão uma nota das peruas soífridas
pelas tropas da sua arma.

955. Os mesmos ofllciaes, quando forem rendidos, re-
metterão aos respeetivos commandantes um relatorio
circumstanciado do trabalho executado e de todas as
occorrcncias havidas no desempenho do seu serviço.

AR'l'lGO 5.·
Das guardas de trincheira

956. Desde que começam os trabalhos do segundo
período do sitio formal, os postos avançados são sub-
stituldos por guardas de trincheira.

Estas guardas têem por missão observar os movi-
mentos do sitiado, evitar que alguem vindo da praça
possa a occultas penetrar nas trincheiras ou d'estas
dirigir-se 1)ara a praça, proteger as tropas á reta-
guarda e os destacamentos de trabalhadores contra as
sortidas.

Algumas vezes são também encarregadas de pe-
quenas operações na frente das trincheiras, para a exe-
cução das qnaes o commandante do sitio não nomeia
forças especiaes.

957. As guardas ele trincheira entram de serviço
completamente armadas e equipadas, só excepcional-
mente, em virtude de ordem do commandante do sitio,
poderão deixar as mochilas nos acantonamentos ou
aeam pamcntos.
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Reunir-se-hão á hora prescripta no local que lhes
for designado, que de ordinario é o deposito de trin-
cheira, e depois do gcueral de trincheira ter dado as
convenientes ordens, directamcnte 0\1 por intermedio
do major de trincheira, aos commandantes das ditle-
rentes guardas, dirigir-se-hão ao seu posto seguindo o
itíuerario que lhes for designado.

Todos os movimentos serão executados no maior si-
lencio, sem toques de corneta ou tambor, e não se
dando as vozes de eommando cm tom mais elevado que
o preciso.

Das guardas rendidas serão destacadas praças que
indiquem o caminho ás que entram de serviço, a fim
de evitar qualquer erro ou confusão.

958. As guardas de trincheira fraccionam-se de 01'-
dlnario em apoio c postos de trincheira, fornecendo es-
tes ultimos as necessarias sentinellas,

959. Para proteger a construcção da prirneira })a-
rallela e a das subsequentes praças de armas, as
guardas de trincheira estabelecem-se entre estas c a
praça, collocando-so os apoios adeantc c proximo d'cl-
las, destacando para a sua frente os postos de trincheira
e correspondentes scntinellas, que avançarão quanto
possivel ao abrigo do terreno.

As guardas estarão deitadas, 110 maior silencio, mas
exercendo a máxima vigilancia.

960. Mais tarde, quando as trincheiras oflcreccrem
nbrigo e protecção sufficiente, os postos occupam estas,
sentando-se na berma ou banque ta com as armas na
mão.

961. De noite e mesmo durante o dia, sempre que
seja possivol, c particulnrmonto qunndo se tema uma
surprczu, as sontinellns oollocar-ac-hão na frente das
trincheiras protegidas por abrigos J1atUrfLCS ou artífi-
ciaes.

Quando as circumstancins não permittam proceder
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d'esta fórma as sentinellas eolloear-se-hão sobre a
berma, organisando-sc seteiras para as proteger.

962. Os apoios estabelecem-se convenientemente
abrigados, á retaguarda, em posição quanto possivel
central cm relação aos postos d'ellcs dependentes, com
communicações faccis e seguras com as trincheiras.

As guardas de trincheira devem pôr-se em commu .
nicação com as que oceupam as posições nos seus flan-
cos, de maneira a não haver interrupção na zona {L vi-
giar e guardar.

Para evitar falsos alarmes deverão ser prevenidas
da situação e força dos destacamentos de trabalhado-
res que hão de estabelecer-se nas proximidades.

983. As scntinellas collocadas na frente das trin-
cheiras não poderão ser rendidas em períodos deter-
minados, o que só se executará nos momentos oppor-
tunos, quando d'ahi não resulte perigo grave. As seu-
tinellas collocadas nas trincheiras são rendidas nos
prasos estabelecidos para as vedetas nos postos avan-
çados. Os postos de trincheira serão rendidos pelo apoio
de doze em doze ou mesmo de seis em seis horas.

964. As guardas de trincheira devem comer o ran-
cho antes de montarem a guarda. O rancho da tarde
será cozinhado em legar conveniente fóra das trin-
cheiras. Sempre que seja possível, o render dos postos
renlisar-so-ha de modo que todas as praças comam o
rancho no apoio, para diminuir quanto possível o mo-
vimento nas trincheiras.

965. As guardas de trincheira não fazem continen-
cias. Só quando passa o commandante do sitio as pra-
ças se levantam, tomando a posição de sentido com a
arma ,descançada.

O reconhecimento das rondas e forças não se faz como
está preceituado no capitulo VI, do titulo V do presente
regulamento, mas cm silencio por meio de signaes de
antemão convencionados,
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966. As bandeiras não silo levadas para as trinchei-
ras senão quando todo o regimento for empregado
para repellir uma sortida ou dar o assalto, c ainda
n'este caso só serão desfraldadas por expressa deter-
minação do eommandante do sitio.

987. As forças que entram de guarda de trincheira
em regra, no dia anterior, não devem ter desempe-
nhado serviço algum, a nào ser o de j'esel'va de trin-
cheira,

968. A reserva de trincheira conserva-se nos pro-
prios acampamentos ou acantonamentos prompta a pe-
gar em armas, nas mesmas condições que a rcserva dos
postos avançados.

989. No caso em que as guardas de trincheira con-
sumam todos ou parte dos cartuchos do seu munieia-
mento, o general de trincheira tomará as providencias
necessarias para o seu immediato reaprovisionamento.

970. As guardas de trincheira não perrnittirâo que
n'estas se accendam fogos ou lanternas, se façam to-
ques ou ruído de qualquer espécie.

971. As tropas formam-se sempre junto ao para-
peito deixando livre o terrapleno.

As forças marchando na direcção da praça seguem
do lado do parapeito, as que retiram das trincheiras
seguem do lado de l·evez.
As forças marcharão sempre por filas singelas, com

as armas n'uma posição tal que não sejam vistas ela
praça; todos os offieiaes marcharão a pé.

972. As tropas que sáem da guarda ele trincheira
não serão empregadas no trabalho de trincheira senão
depois de vinte e quatro horas de folga, ou de doze no
caso de absoluta necessidade.



ARTIGO G.·

DoS trabalhos de sitio

973. Os trabalhos technicos de cngenheria e arti-
lhcria serão executados em harmonia com os regula-
mentos especiaes d'estas armas e instrucções dos ros-
pcctivos commandantes.

Estes officiaes requisitarão diariamente ao comman-
dunte do sitio as praças precisas para auxiliar os ser-
viços privativos das suas armas nas vinte e quatro ho-
ras seguintes, bem como para os trabalhos de trincheira,
comprehendendo não só os homens estrictamente prc-
cisos para a execução do trabalho mas ainda uma con-
veniente reserva de trabalhadores.

974. Cada regimcnto de infanteria não fornecerá
menos de uma nem mais de quatro companhias para
os trabalhos de trincheira.

975. Os trabalhadores irão armados, sem mochila,
levando a arma em bandoleira, o cinturão com sabre-
bayoneta e uma bolsa com 20 cartuchos, os frascos,
mochilas de viveres e ainda os capotes a tiracollo
quando tenham de conservar-se por muitas horas sue-
cessivas no trabalho ou circumstancias eRpeciaes assim
o exijam.

976. As companhias de trabalhadores, bem como os
officiaes e praças de engenheria, reunem-se á hora
marcada no deposito de trincheira ou outro local que
lhes for fixado, onde o major de trincheira divide as
colurnnas de trabalhadorcs, faz a distribuição do pes-
soal destinado á direcção technica do trabalho e manda
distribuir a ferramenta e o material.

Cada columna de trabalhadores é constituida por
uma ou duas companhias, e um de cimo do seu effeetivo
fórma a reserva.

As eolumnas são em seguida conduzidas, no maior
silencio e seguindo o itinerario mais conveniente, para
o local do trabalho.
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977. A direcção tcchnica dos trabalhos a executar
pertence á engenheria. Os officiaes e mais praças gra-
duadas das columnas de trabalhadores devem manter
a mais severa disciplina, vigiar pela boa execução do
trabalho e tomar em consideração todas as indicações
que lhes forem dadas pelos ofticiaes de engcnheria.

978. Os trabalhadores devem depor o armamento
de fórma que possam a todo o momento pegar nas ar-
mas e entrar em combate.

ARTIG(> 7."
Maneira de proceder no caso de sortid ...

979. As sentinellas, logo que descobrirem o menor
indicio de uma sortida, farão as participações conve-
nientes, disparando as armas em caso de necessidade.

As guardas de trincheira occuparão os postos que
de antemão lhes tiverem sido designados, sendo im-
mediatamente informado? general de trincheira.

980. Os trabalhadores em 'geral não tomam parte
nas luctas provenientes das sortidas, mas devem im-
mediatamente armar-se e entrar na fórma, promptos a
tomar parte no combate como reserva das forças em-
penhadas, ou retirar, conforme lhes for ordenado, sendo
todos os movimentos executados de modo a não pro-
judiear a circulação nas communicações.

Se a guarda de trincheira para atacar o inimigo á
bayoneta transpõe a paraIlela, os trabalhadores ficam
guarnecendo esta e servindo de apoio ás forças que
executam o ataque.

981. Mesmo no caso em que as tropas tenham saído
das trincheiras para repellir o inimigo, não deverão
empenhar-se com grande ardor na perseguição, expon-
do-se aos fogos efficazes da praça.
De ordinario, a melhor fórma de repellir as sortidas

é pelo emprego judicioso do fogo executado pelas tro-
pas que guarnecem as trincheiras.
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982. Logo que a sortida for rcpellida, os trabalha-
dores recomeçarão o trabalho. Se tiverem retirado das
trincheiras virão, sob as ordens dos seus respectivos
chefes, reoccupar os seus Jogares.

ARTIGO 8.°

Do serviço de saude

983. Serão nomeados diariamente os cirurgiões e
mais pessoal do serviço de saude necessarios para
prestar os primeiros soccorros aos feridos nas trinchei-
ras.

Nos locaes convenientes estabelecem-se postos de
soccorros, onde os feridos recebem o primeiro curativo,
sendo em seguida evacuados para as ambulancias ou
hospitaes situados á retaguarda.

984. No caso de se dar um assalto parcial ou geral
estabelecer-se-hão os convenientes postos- de soceorros
e ambulancias.



CAPITULO IV

Da occupação da praça

985. Seja qual for a rasão por que a praç-<tse tenha
rendido, o cornmandante do sitio dará as devidas or-
dens para que sejam occupudos os locacs convenientes
a fim de tolher as vclleidadcs que o defensor possa ter
de renovar a rcsistencia, para manter ft ordem e a
disciplina, e proteger os habitantes e propricdadr-s, im-
pedindo o saque e as violcnciaâ.

986. Todo o material de guerra e provisões de uma
11raça tomada ficam propriedade do estado, devendo os
serviços de engenheria, artilheria e administração mi-
litar inventariar e tomar posse dos edificios e material,
cada um segundo a sua especialidade.

987. O chefe do serviço de saude fará as propostas
convenientes para o aproveitamento dos hospitaes da
praça, installação de hospitaes provisorios, ovacuução
de feridos e de todas as medidas hygienicas a adoptar,
quer digam respeito ás tropas e edificios militares,
quer aos habitantes e propriedades particulares.

988. O commandnnto do sitio nomeará o govema-
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dor da praça e designará as tropas que ·devem consti-
tuir a guarnição.

O governador tomará as medidas convenientes de
ordem, policia e hygiene que devem ser cumpridas
pelas tropas c habitantes .

. 989. No caso da guamição da praça ser feita pri-
sioneira de guerra, o commandante do sitio tomará as
medidas precisas para o seu desarmamento, guarda e
alimentação. -

990. As condições a acccitar n'uma capitulação va-
riam com as circumstancias, não podendo obedecer a
regras fixas e invariaveis, mas o commandante do si-
tio deve sempre ter em vista o aniquilamento das
forças e meios defensivos do inimigo. Deverá sempre
exigir que as armas, bôcas de fogo e mais material
de guerra, documentos e cartas não sejam destruidos
pelo defensor.

991. O commaudunte do sitio decidirá, em harmo-
nia com U'll ordens superiores, se deve conservar-se ou
desmantelar-se- a praça conquistada.

No primeiro caso, a cngcnheriu c arttlhcrin, cada
uma nos limites das suas attrlbulçõos, proccderão ao
concerto das fortificações, tapando as brechas, arra-
zando os trabalbos do ataque, montando as bôcas de
fogo precisas, etc. No segundo, proceder-se-ha á demo-
lição das obras da praça e transferencia da urtilheria
e mais material para outros pontos.



CAPITULO

Da defeza das praças

§ 1.0_ Do governador

992. Os governadores das praças de guerra situa-
das no theatro de operações estão directamente subor-
dinados ao general cm chefe, os das outras aos com-
mandantes das divisões territoriaes.

A passagem do uma praça para as immcdiatas or-
dens do general em chefe terá logar, de ordinario, cm
virtude de ordem geral ou especial do ministro da
guerra. O general em chefe, quando as circumstancias
o exigirem, póde determinar que o governador de qual-
quer praça fique sob as suas ordens, participando-o
immediatamente ao ministro da guerra c ao comman-
dantc da divisão territorial.

993. O general em chefe poderá determinar que
uma praça de guerra situada no theatro de operações
fique debaixo das ordens directas de um commandante
de corpo de exercito ou divisão independente operando
na zona em que está a dita praça.
, Em território nacional, estes generaes não poderão
dispor dos municiamcntos destinados á dcfeza e guar-
nição da praça.
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994. Os governadores das praças de guerra são no-
meados pelo ministro da guerra.

O general em chefe nomeará governadores interi-
nos para as praças de guerra que estão sob as suas
ordens.

Em casos graves, quando as communicações com o
ministro da guerra estejam interrompidas, ou quando
o general em chefe entenda que da menor demora re-
sultará prejuizo para o exercito ou para a defeza, po·
derá demittir o governador de qualquer praça sob as
suas ordens, eommunieando-o, apenas possa, ao minis-
tro da guerra.

995. O general cm chefe, quando estacione n'uma
praça, poderá assumir o seu governo.

996. No caso de vir a faltar o governador ele uma
praça sitiada ou bloqueada, assume o governo o official
combatente mais graduado e antigo, na effectividade
do serviço, residente na praça, se o ministro da guerra
ou o general em chefe não tiverem nomeado outro para
assumir o cargo, quando se dê esse caso.

Af<Íra esta eireumstaneia, nenhum oflieial, exercendo
ou não commnndo de tropas, poderá por auetoridade
propria assumir o governo de uma praça.

997. As forças ou militares isolados que se encon-
trem dentro de uma praça bloqueada ou sitiada, ainda
que não pertençam á guarnição, podem pelo governa-
dor ser empregados na defeza. Os commandantes d'es-
sas forças, embora mais graduados c antigos que o
governador, são obrigados a satisfazer a todas as re-
quisições que por estes lhe forem feitas.

998. Qualquer eommandante de corpo de exercito,
divisão, brigada 011 destacamento em operações que
venha estacionar na praça ou no seu raio de investi-
mento, ainda que superior cm posto ou antiguidade ao
governador, nito assumirá o governo da praça, salvo
ordem expressa do ministro da guerra ou do general
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em chefe, devendo, pelo contrario, sob pedido d'aquella
auctoridade, publiear as ordens c fornecer as forças
necessarias para a policia e segurança da praça.

Estas forças; durante a execução do seu serviço, fi-
am sob as ordens do governador.

999. Todo o governador deve estudar e estabelecer
o plano de dcfcza da praça, para o que deve adquirir
perfeito conhecimento :

a) Do interior da praça, suas fortificações, edifícios
e estabelecimentos militares;

b) Do material de engenheria e artilheria;
c) Dos recursos em viveres, material e ferramentas

de toda a espeeie que possam ser uteis á defeza;
d) Do numero e força das guardas e postos uccessa-

rios para a defeza ;
e) Do numero de operarios civis de cada profissão

que podem concorrer para os trabalhos de defeza ;
f) Do estado physieo e moral da guarnição e dos ha-

bitantcs ;
g) De todas as memorias e planos relativos lí de-

feza;
li) Estudar as relações da praça com as praças pro-

ximas e com as operações provaveis do exercito na
zona cm que clla está situada.

1000. O governador de uma praça situada no thea-
tro de operações procurará manter-se, por todos os
meios, cm correspondencia com o general cm chefe, a
quem relatará, com ioda a minuciosidade, o estado da
praça, meios de defeza com que póde contar, dispo-
sições dos habitantes e noticias que possa obter áeerea
do inimigo.

1001. Antes da declaração do estado de guerra, o
governador deverá por-se de accordo eom a auctori-
dado eivil áccrca das medidas a tomar para a ucqui-
siçâo e reunião de viveres e todos os mais elementos
ncccssarios á dcfezu, no caso em que a 'praça venha a
ser sitiada ou bloqueada,
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1002. Nos termos do § 31 do artigo 145.° da carta
constitucional da monarchia, o governo decretará o
estado de guerra c quacs as garantias que ficam sus-
pensas em qualquer pmça n'cstas condições.

O general cm chefe ou mesmo o governador dc uma
praça poderão declarar esta cm estado de guerra, por
auctoridade propria, quando as tropas avançadas do
inimigo estejam a menos de tres dias de marcha ordi-
naria das obras mais avançadas da praça, comrnuni-
caudo-o, logo quc seja possivel, ao ministro da
guerra.

1003. Em tempo de guerra, declarado o estado de
sitio ou guerra, o govcrDador, como unico rusponsavel
pela defeza e sorte da praça, assume todos os poderes,
comprchendeudo nas suas attribuições o seguinte :

a) Expulsar da praça os cstrangeiros, individues
suspeitos ou que por qualquer rasão possam prejudi-
car ou ser inutcis para a dcfcza ;

b) Fazer entrar na praça os operários, gados, vive-
res, ferramentas e matcriaes de toda a espeeie e impe-
dir a sua saída;

c) Mandar executar as demolições necessárias, no
interior ela praça, para permittir a livre circulação da
guarnição c artilheria c, na campanha, de tudo que
possa embaraçar fi, dcfeza on proteger c facilitar os
trabalhos do inimigo;

d) Ordenar a cxecuçâo ele todos os trabalhos de for-
tlficação ou de outra qualquer natureza que julgue •
uteis para a dofcza ;

e) Tomar as providencias convenientes para abrigar
a guarnição e os habitantes no caso de bombardea-
mento;

f) A organisação do serviço de inceudios ;
g) A organisação de companhias de trabalhadores e

operarios civis;
") A orgal1isac;ão do serviço de policia, hygicne e

illuminação; .,
i) A ol'ganisação de corpos auxiliares formados pe-

los hnbitnntcs capazes de pegar em armas;
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j) A orgnnisação do conselho de guerra nos termos
do eodigo de justiça militar;

k) A publicação de editaes ou bandos prescrevendo
as medidas que julgar convenientes;
l) A nomeação elo conselho ele dcfeza,

1004. O governador ele uma praça cm estado de
sitio fixará os limites em que as auetoridades adminis-
trativas continuarão a exercer as suas funcções, não
podendo, porém, estas publicar nenhum edital ou bando
sem consentimento do governador.
Este não permittirá que sejam dados á publicidade,

sem sua permissão, jornaes, impressos, Iithographias,
desenhos, photographias, etc.

1005. O governador deverá regular o consumo dos
viveres, não só da guarnição mas tambem o dos habi-
tantes.

1006. O governador reprimirá cnergicamente qual-
quer arruaça ou motim, e ainda a mais insignificante
manifestação elos habitantes, tendente a provocar a
entrega da praça ou a, por qualquer fórma, enfraquecer
a sua resistencia.

1007. Quando a importancia ou a extensão da pruça
o exija, o governador poderá dividil-a em districtos,
confiando o commando de cada um ao offieial que lhe
inspire mais confiança.

1008. Os fortes destacados, obras avançadas, partes
mais importantes do recinto, sédes dos commandos dos
distrietos e governo da praça deverão ligar-se por meio
de uma rede telcgraphiea, estabelecendo-se tambem os
convenientes observatorios c estações de telegraphia
optica, bem como os postos de correspondoncia neces-
sarios.

1009. O governador regulará o serviço das tropas
e o consumo de munições de toda n espccie, de ma-
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ncira a poder repellir os ataques do sitiante, conser-
var solidas reservas para repellir os assaltos, execu-
1,,'11' retornos offensivos e a prolongar resisteneia até á
ultima extremidade.

Nunca commaudará pessoalmcnte as sortidas e só se
collccará á frente das tropas da guarnição nos momen-
to~. supremos, quando a salvação da praça assim o
eXIJa.

1010. O governador de uma praça de guerra deve
ter sempre presente que occupa um posto de honra e
que da sua conducta póde depender a salvação da pa-
tria,

No desempenho dos seus deveres, deve ser superior
a todos os sentimentos de commiseração ou dc huma-
nidade, não pcrdendo nunca o animo, sejam quaes fo-
rem as provações e perigos a que tenham de sujeitar-
se a gnarnição e os habitantes, as noticias que cheguem
ao seu conhecimento ácerca do poder do inimigo ou
dos revezes soffridos pelo nosso exercito, não tendo
em mira senão prolongar a rcsistencia até li ultima
extremidade, empregando toda a sua energia para ad-
diar a entrega da praça, por uma hora que seja.

O governador deve lembrar-se que a lei penal militar
condemna á morte com exautoração todo o genel'al,
governador ou commandnntc que tenha entregado por
meio elo capitulação, 011 abnndouado a praça que lho
estava coufiada, som haver empregado todos os meios
de dofeza de que podia dispor o sem ter feito quanto
cm tal caso exigem a honra e o dever militar.

1011. Os governadores ou commandantes dos fortes
destacados ou avançados têem os mesmos deveres e re8-
ponsabilidades que os governadores de praças ou pon-
tos fortificados, salvo as restricções derivadas ela sua
obediencia ás ordens do governador da praça de que
dependem.

§ 2.° - Do conselho de defeza

1012. Logo que qualquer praça é declarada <>111 ('8-
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tado de sitio, o respectivo governador nomeia o conse-
lho de defesa, o qual só se reunirá por sua ordem ex-
pressa e sob a sua presidencia.

1013. Alem do governador, compõem o e011sel16 de
defeza o tenente governador, e na sua falta o mnjór da
praça, os officiaes mais graduados de engcnhcria e de .
artilheria da guarnição, os generaes e os dois comman-
dantes de corpos ou destacamentos mais graduados e
antigos da mesma guarnição.

Quando o governador o julgue conveniente, poderão
ser chamados a fazer parte do conselho de defoza os
chefes dos serviços administrativos c de sande.

O menos graduado e mais moderno dos vognes per-
manentes servirá de secretario.

No impedimento de um dos vogncs, será este substi-
tuido pelo offi.eial que desempenha as suas funcçõcs,
salvo para os commaudantes dos corpos ou destaca-
mentos que serão substituidos pelo offieial mais gl'a-
duado e antigo dos corpos ou destacamentos da guar-
nição.

1014. As actas serão cscríptas cm livro especial-
com termo de abertura assignado pelo governado!',
as paginas numeradas c rubricadas pelo tenente go,
vernador, c na sua falta pelo major da praça, c sella-
das com o sêllo da praça.
Nas actas registar-se-hão todas as dellberaçõcs to-

madas, declarando-se as opiniões e votos de cada vogal,
sendo approvadas no fim de cada sessão e assignadas
por todos os membros do conselho.

1015. As deliberações do conselho são tomadas li
pluralidade de votos. Todas as discussões e delibera-
ções são secretas.

O governador, salvo o disposto no numero seguinte,
não é obrigado a conformar-se e cumprir as delibera-
ções do conselho, procedendo como julgar mais conve-
niente, sob sua unica e completa i-osponsabilldado, que
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de fórma alguma é attenuada pelas deliberações do
onselho.

t016. A decisão (10 conselho, votando pela continua-
ção da resisteneia, é obrigatoria para o governador.

§ õ o_ Da coriducta a seguir na defeza da praça

1017. O objectivo ela defeza de uma praça deve ser
r~lardar e annullar, sendo possivel, os esforços do si-
tíaue, empregando para isso todos os recursos de que
sc psssa lançar mão.

1018. Toda a praça situada no theatro de operações
dcve considerar-se como podendo a todo o momento
ser ataeada por surpreza ou viva força, c por isso o go-
vemador deverá tomar as precauções convenientes c
fazer executar todos os trabalhos de armamento c for-
tificação. Rcgulará o serviço das guardas nas diferen-
tos obras c recinto da praça; marcará os pontos de
assemblóa e o procedimento a seguir no caso de bom-
bardcamcnto- ataque por surpresa ou de viva força.

Estabelecerá um activo serviço de segurança c explo-
ração na campanha, levando-o tão longe quanto o per-
initta a força da guarnição, c procurará obtcr informa-
ções áccrca do inimigo por todos os meios ao seu al-
cance.

1019. A elefeza ele uma praça deve ser quanto pos-
si vel exterior c actí va,

No primeiro periodo do sitio, o governador deverá
envidar todos os esforços para impedir o investimento
da praça, empregando para isso todas as forças que
não sejam iuelispensaveis para garantir a praça con-
tra um ataque por surpreza.

Estas forças occuparão posições favoraveis, fóra e
o mais afastadas possivel da praça, que devem estar
reconhecidas de antemão e ser convenientemente for-
tificadas, empregando-se todos os recursos da fortifica-
ção de campanha.
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Na execução d'estos trabalhos devem seguir-se os
mesmos principios que os indicados para os do invcs-
timcnto, tendo sempre o máximo cuidado em que ~
obras ou localidades de cada linha sejam batidas pelt,s
obras á retaguarda, impedindo assim que mais t~'de
sirvam de pontos de apeio para o ataque.

1020. Se o inimigo é muito superior em numero, o
defensor será obrigado a retirar, o que deverá fazer
lentamente, combatendo e marrtendn sempre livres as
communicações com a praça.

1021. No caso da praça ter fortes destacados, .lesde
que as forças defensivas podem combater sob a protecção
eflicaz da sua artilheria e da das baterias intermedias,
que o governador fará construir e armar conveniente-
mente, redobrarão de energia e tomando a offensiva,
sempre que possam, empregarão todos os esforços para
obrigar o sitiante a estabelecer a linha de invostimcnto
o mais longe possível da praça e para retardar esta
operac;ão. ,

1022. Logo que o sitiante se estabelece solidamente
na linha de investimento, as tropas encarregadas da
defcza activa occupam uma linha de dofezn apoiada
nos fortes que se toma para base de novas operações
oJfcnsivas e ponto de partida para a construcção dos
coutra-aproxes.

1023. O governador deverá empregar todos os meios
para descobrir a tempo qual a frente ou frentes de ata-
que e quaes os pontos em que serão construidas as ba-
terias dc primeira posição, e preparar-se para as bater
com a maior energia, construindo para isso, entre
os fortes, baterias intcrmcdias armadas com as bôcns
de fogo em reserva e com a artilherla mais móvel do
corpo da praça e dos fortes não atacados.

Os fortes atacados, baterias intermcdías c todas as
bôcas de fogo das outras obras que possam ter algum
eftcito contra as baterias inimigas, deverão tomar
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parte no duello de artilheria, que SCl:<Í sustentado com
a máxima energia e vivacidade.

A infanteria dos dístrictos atacados, reforçada pela
reserva geral, protege a linha de artilheria, obriga os
postos avançados do inimigo a conservarem-se a dis-
tancia, constroe e defcnde os eontra-nproxes e apro-
veita as circumstancias favoraveis para executar sor-
tidas energicas contra as tropas e trabalhos do sitio.

1024. Desde que a artilheria do ataque tem adqui-
rido superioridade notavel e que o defensor não pó de
continuar a lucta sem inferioridade manifesta e com
prejuizo das operações subsequentes, retirar-se-ha dos
fortes e baterias uma parte da artilherja, que se in-
stalIa n'uma segunda linha de defeza preparada mais
á retaguarda.

As peças em primeira linha continuam o fogo contra
os trabalhos do sitiante. Sào secundadas pelo tiro das
obras lateraes, pelos fogos da iufuntcria occupando os
fortes, trincheiras e eontra-aproxes, e por sortidas ra-
.,pidas c energicas.

A resistencia na linha dos fortes deve ser tal que o
inimigo seja obrigado a executar todas as operações
do sitio formal contra um ou mais d'el1cs antes de os
poder tomar por assalto. .

Os commandantcs dos fortes e obras destacadas de-
vem prolongar a rcsistencia até ú. ultima extremidade
e só evacuar as obras em virtude de ordem cscripta do
govcrnador, destruindo primeiro as munições e mate-
rial que não possam retirar.

As tropas disponiveis da guarnição cobrem e pro-
tegem os flancos e gola das obras atacadas, e execu-
tam vigorosos contra-ataques para rcpellircm os assal-
tos tentados pelo sitiante.

A defeza dos fortes constitue a phase capital da
defesa, e por isso o governador deve empregar todos
os meios para a tornar o mais cucrgica possível.

1025. Tomados os primeiros fortes atacados, as for-
ças moveis da guarnição deverão occupar urna 1l0YU
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linha de defeza, convenientemente organisada c arma-
da, apoiada aos fortes collateraes, e que defenderão
com o mesmo vigor que a anterior, a fim de forçar o
inimigo a atacar esses fortes, causando-lhe todos os
embaraços c difficuldades motivados pelo sitio formal.

1026. No caso da praça não ter fortes destacados,
a guarnição, logo que é repellida das posições avança-
das, se o seu effectivo o permittc, occupa uma linha
de defeza convenientemente preparada e armada, es-
tabelecida sob a protecção dos fogos efficazes da arti-
lheria da praça, e que servirá de base para as opera-
ções do defensor por modo similhante ao indicado nos
numeros anteriores.

Se a guarnição é a estrictamente indispensavel para
a dcfezu do recinto da praça, Iimitar-se-ha a conser-
var no exterior as forças suffieientes para observarem
e prevenirem dos movimentos e preparativos do ini-
migo.

1027. Investida a praça e encerrada a guarnição.
nas fortificações, trava-se um combate violen'to de ar-
tilherin, em que se devem tomar todas as medidas ne-
cessarias para luctar com vantagem com o sitiante,
pondo cm bateria o maior numero de bôcas de fogo
possível, avaliando as distancias, tomando as referen-
cias necessarias para continuar o fogo durante a noite,
etc.

Quando o fogo do sitiante seja tal que a artilheria
da praça não possa continuar a lucta cm boas condi-
ções, abrigar-se-hão as bôcas de fogo destinadas á
defeza próxima, continuando o resto da artilhcriu o
fogo contra os trabalhos do sitiante.

A infanteria emprega os seus fogos contra os traba-
lhadores e guardas de trincheira, e executa sortidas
com o fim de perturbar e destruir os trabalhos do
sitio.

1028. A rcaistcncia não deve enfraquecer com os
progressos do ataque, reparando-se, nos limites do pos-
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sivel, todos os estragos causados pelo si tiaute ; quando
houver brecha aberta, devem- se estabelecer defezas
accessorius e tomar as mais medidas convenientes
para a tornar impraticavel.

1029. No assalto, o defensor procurará cobrir de
fogos os legares cm que se reunem as eolumnas de as-
salto, dispor de reservas destinadas aos contra- ataques
e retornos offensi vos, executar todos os trabalhos de
fortificação que sejam convenientes para apoiar os
referidos contra- ataques, em uma palavra, tomar todas
as providencias conducentes a prolongar a resistencia.

1030. Sempre que seja possivcl, a dcfczn fará um
largo uso das eontra·minas, serviço que é da compe-
tencia especial da engenheria, c cujo judicioso emprego
muito póde concorrer para prolongar a resistencia.

§ 4.0_ Dos comm::l.l1rlnnLes de engenheriu
e urtill1eriu

1031. Os officiaes mais graduados e antigos de en-
genheria e de artilheria da guarnição de uma praça
em estado de sitio exercem as funcçõcs de comman-
dantes de engenheria c de artilheria da praça.

Estes officiaes devem coadjnvar o govcl'l1ador cm
todos os ramos da sua especialidade.

1032. O commandante de cngcnheriiL terá sob as
suas ordens directas os officiacs do estado maior da
arma as tropas de engenheria, as companhias de bom-
beires e operados civis, os parques c as officinas em
que se executam os trabalhos da sua especialidade.

1033. O commandante de artilheria terá sob as suas
ordens directas os officiacs do respectivo estado maior,
as tropas da arma, os parques de artilhcria, paioes,
officinas pyrotechnieas e outras em quc se executem
os tl'~balhos da sua especialidade.
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1034. Os commandantes de engenheria e urtilhería
devem sempre proceder de accordo em tudo que inte-
ressa á defeza. No caso de desaccordo, o governador
decidirá em ultima instancia.

Os referidos cornmandantcs reunir-se-hão diaria-
mente no governo da praça, a fim de relatarem ao go-
vernador os successos occorridos nas vinte e quatro
horas anteriores e apresentarem-lhe as propostas que
julgarem convenientes.

1035. O commandante de enganheria deverá ter um
'I1lappa director da defeza, em que serão marcadas todas
as obras cxecutadas pela defeza, bem como todas as
iudicações que se obtiverem ácerca do ataque.

1036. Os commandantes de engenberia e artilheria
terão um diario cada um, no qual registarão todas as
ordens ou instrucções recebidas ou dadas, os trabalhos
c serviços executados em cada vinte e quatro horas c
todas as occorrcncins que possam ter influencia na de-
fcza.

§ 0.0-Dos chores uos scr-vícos auxiliares

1037. O cirurgião mais graduado e antigo da guar-
nição desempenha as fnncçõcs de chefe do serviço de
saneie, e corno tal incumbe-lhe:

a) Propor todas as medidas hygienicas que lhe pa-
recerem uteis, tanto para a guarnição como para os
habitantes, pondo-se, com a devida auetorisação do
govornadoi-, de accordo com as auctoridados civis e
municipalidade para a execução das medidas que d'isso
dependercm ;

h) Dirigir o serviço hospitalar, tomando as medidas
convenientes para fazcr face. ás eventualidades que se
possam dar;

c) De accordo com O eornmandante de engenhoria,
tomar as medidas nceessarias para que os hospitaes
estejam ao abrigo ele bombardeamento e de incen-
dios;
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cl) Informar diariamente o governador do estado sá-
nitario da guarnição e da praça.

1038. Durante o sitio ou bloqueio as inbumações
serão feitas sem apparato, dobres de sinos, etc., e cum-
prindo-se as prescripções bygienicas aconselhadas pelo
chefe do serviço de saude.

1039: O funccionario mais graduado e antigo da
administração militar, fazendo parte da guarnição da
praça, desempenha as funcções de chefe do serviço
administrativo, !1 como tal incumbe-lhe:

a) Calcular a duração dos aprovisionamentos em vi-
veres e propor ao governador, se julga necessário, a
expulsão das bôcas inuteis;

b) Propor a quantidade e qualidade das rações a
,fornecer; d ~

c) Informar O governador os generos que nao po-
derão conservar-se por muito tempo, a fim de serem
distribuidos;

cl) Dirigir a reunião, transporte e distribuição dos
viveres;

c) Propor as medidas convenientes para que 08 de-
positos de viveres estejam ao abrigo dos fogos do ini-
migo e dos iuccndios ;

f) Cuidar que os rebanhos destinados ,t nlhncntu-
ção sejam convenientemente tratados, abrigados e
alimentados;

rJ) De accordo com as ordens do governador, enten-
der-se com as auctoridades civis e municipalidade
.para todos os nssumptos da sua especialidade e em
particular sobre as medidas a adoptar para o melhor
aproveitamento dos viveres, quer para a guarnição
quer para os habitantes;

h) Informal' diariamente o governador de tudo quanto
diz respeito á existencia cm viveres e mais assurnptos
da sua compctencia.

1040. Tanto o chefe do serviço de saude corno o do
serviço administrativo terão um diario, em que insere-
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verão todas as ordens e instrucções que rcceberer~ c
derem, propostas que fizerem, bem corno a maneua
por que forem desempenhados os serviços sob a sua
direcção e todas as occorrencias que possam influir na
dcfeza.

O.' - Do serviço n as prn ças sitiadas
ou bloque::ldas

1041. Nas praças cm estado de sitio cumprir-se-
hão todas as disposições dos regulamentos para o ser-
viço interno das differentcs armas, as instrucções ou
regulamentos parn o serviço de guarnição e das pra-
ças de guerra, e todas as mais disposições em vigor, CII1

tudo que não seja contrario ás prescripçõcs do pre-
sente regulamento.

1042, As tropas da guarnição dividem-se em:
ct) Guarnições particulares de cada forte, obra per-

manente ou provisoria e dos differentes elementos do
recinto da praça;

ú) Tropas dos dist,'ictoB, encarregadas em cada um
da guarda e vigilancia dos intervallos entro as obras,
quando a praça estiver dividida em clistrictos;

c) A j'esel'l;a geral.
O governador poderá nomear para o commando de

cada uma d'estas forças o official mais graduado e
antigo pertencente ás referidas forças ou outro oílicial
mais graduado e antigo, e estabelecerá as relações de
subordinação que devem existir entre os commandan-
tes dos diversos grupos, podendo ordenar que os como.
mandantes dos fortes estejam subordinados aos dos
districtos ou directamente a elIe governador, etc.

No decurso do sitio, o governador poderá alterar o
numero, composição e relações entre os differentes
grupos, em harmonia com as necessidades da defezn.

1043, O governador deve regular o serviço de
forma que, sendo possivcl, os homens tenham duas
noites de descanço em cada tJ'C'S.
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o serviço de guardas dura vinte e quatro horas; os
destacamentos de trabalhadores devem ser rendidos
todas as doze horas .

. 1044. A infanteria da guarnição dos fortes e do re-
cinto divide-se em tres turnos: o primeiro fornece as
guardas e mais serviços armados e os destacamentos
de trabalhadores; o segundo turno está de prevenção,
podendo, em caso de necessidade, fornecer destaca-
mentos de trabalhadores j o terceiro está de re-
serva.

As tropas de cada districto dividir-se-hão tambcm
em tres turnos: o primeiro fornece os postos avança-
dos ou guardas da linha de defcza; o scgundo está de
precenção ; o terceiro fornece os destacamentos de
trabalhadores necessarios.

Em geral, cada obra ou um certo numero dc bôcas
dc fogo são sempre guarnccidas pela mesma unidade
de artilheria c d'csta um terço está de serviço Jlara
guarnecer as bôcas de fogo; o segundo terço está de
preoenção ou empregado na construcção, reparação
c aprovisionamento das baterias j o terceiro cm re-
serva.

A artilhcria fornece tambem o pessoal destinado aos
trabalhos cspceiaes, como preparação de munições, of-
ficinas de reparações, etc.

As tropas de engenheria são empregadas exclusiva-
mente nos trabalhos da sua especialidade, podendo cm
cada vinte e quatro horas ter doze de trabalho.

1045. Os auxiliares permanentes fornecidos pela
infanteria ou cavallaria á artilhe ria ou engenheria,
ficarão addidos a estas armas e receberão as gratifica-
ções a que tê em direito as praças d'essas armas.

1046. Os eommandantes de cngenheria c artilheria
requisitarão ao governador os trabalhadores precisos
para a construcç':10 c rcpurução de baterias, brechas,
eontra-aproxcs c mais trabalhos [t executar, sendo, cm
geral, os destacamentos de trabalhadores, fornecidos
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pelas guarnições das obras ou forças dos respectivos
districtos,
De ordinario os destacamentos de trabalhadores cn-

tram de serviço desarmados.

1047. Os officiaes de engcnheria e de artilheria de
serviço, apesar de estarem sob as ordens directas dos
respectivos commaudantes, devem dar aos comman-
dantes dos districtos todas as informações que por ellcs
lhes forem pedidas e dar-lhes parte de todos os inci-
dentes importantes.

1048. No primeiro periodo da dcfeza, os postos
avançados, em cada sector, serão estabelecidos con-
forme o preceituado no capitulo VI do titulo v, sendo-
lhes também applieuveís as regras prcscriptas para as
tropas do investimento, devendo estabelecer-se o
mais longe possivel da praça.

A medida que os trabalhos do sitio progridem, os
postos avançados retiram approximando-se successi-
vamente das obras da praça, até que, no segundo pe-
riodo, procederão como está preceituado para as guar-
das de trincheira, occupando os contra-aproxcs e mais
terreno favoravol na fronte das obras; continuando os
progressos do ataque, deixarão de constituir um serviço
distincto do da defeza das differeutes obras, devendo
a guarnição d'estas estabelecer as convenientes senti-
ncllas no caminho coberto c nos pontos de onde se
possa observar o sitiante.

1049. As pequenas sortidas, executadas geralmente
de noite, .tendo por fim contrariar os trabalhos do si-
tiante, são ordenadas pelos eommandantes dos distri-
ctos, prevenindo o governador.
As grandes sortidas destinadas a rcoccupar posições

importantes, a tentar romper o investimento ou des-
truir grandes trabalhos do sitiante, só poderão ser
executadas por ordem do governador.
Far-se-hu ao governador um relatório círcumstan-

ciudo de todas as sortidas rcalisadas,
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1050. As tropas da reserva geral desempenharão
os differentes serviços em harmonia com as regras ge-
raes do serviço em campanha.

§ 7.o-Da capitulação

1051. Esgotados todos os meios de resistencia,
qua.nclo o governador veja chegado o momento de ser
obl'lgado a capitular, reunirá o conselho de dofeza e
expor-Ihe-ha com toda a exactidão e minuciosidade o
estado da praça, sob todos os. pontos de vista, bem
como todos os elementos que possam esclarecer os
membros do conselho.

Cada vogal, pesando em sua conscicncia todas as
rasões addusidas, sem se deixar influenciar por quaes-
quer sentimentos pessoacs ou humanitarios, mas, pelo
contrario, procurando achar meios para prolongar a
resistencia e salvar a honra das armas, votará se a
praça poderá continuar a resistir, se deve capitular,
ou se haverá meio de salvar a guarnição abrindo ca-
minho através das linhas inimigas ou empregando
qualquer estratagema.

1052. Antes de pedir a capitulação, o governador
deverá destruir as bandeiras e estandartes.

1053. O governador, no caso em que se decida a ca-
pitular, enviará ao commandante do sitio, como parla-
mentario, um official da sua confiança, munido dos
convenientes poderes e instrucções necessárias para
negociar a capitulação.

Até este momento, o governador procurará ter com
o inimigo as menores relações possíveis, prohibindo
expressamente que qualquer pessoa da guarnição ou
habitante as 'tonba sob qualquer pretexto.

1054. A capitulação, para ser válida, deverá ser ra-
tificada pelo governador. •
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1055. As capitulações serão estabelecidas conforme
os usos da guerra.

O governador não poder'!' acccitar para si ou para
os outros officiaes condições difl'erentes das estipula-
das para as praças de preto Empregará, porém, todos
os esforços para obter as melhores condições possiveis
para toda a guarnição, e particularmente para os fe-
ridos e doentes.

1056. Assígnada a capitulação, o governador to-
mará as providencias nceessarias para a entrega da
praça, nomeando os officiaes que devem fazer cntrega
das obras e material de toda a cspecie, e para manter
a ordem e a disciplina.

1057. O procedimento de todo o governador que
tenha entregado por capitulação ou abandonado a
praça confiada á sua dcfeza será submettido fL apre-
ciação de um conselho especial de investigação, cuja
opinião poderá servil' de base para o julgamento do
mesmo governador em conselho de guerra, nos termos
do codigo de justiça mi li tar.

Ao conselho de investigação scrâo sempre presentes
o livro de actas do conselho de defezn e os diarios de
todos os chefes ele serviços.



TITULO XI

Do direito em tempo de guerra

CAPITULO I

Do direito internacional

1.0 - Leis e usos da guerra

1058. A guerra tem por fim alcançar victcria com-
pleta sobrc o inimigo e com clla uma lJaz vantajosa,
obrigando o ndversnrlo a reconhecer os direitos viola-
dos e a pagar os damnos causados.

A destruição do exercito inimigo é o fim principal, e
a occupação ou destruição do que lhe pódc ser util
para o resnltado da gllCl'ra o sccundario.

1059. As leis c usos da ?uerra não pormittem que
se preguem todos os meios para fazer 111~1ao in i-
mig , ao contrario, prohibern os quc podem conside-
rar-se como barbaros ou pedidos .

• 1060. A primeira e mais importante das leis da
guerra é que esta se faz entre os estados e não entre
os cidadãos.
Portanto, as mulheres, creanças, velhos c habitantes
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pacificos não devem ser considerados como llllmlgos,
sendo respeitadas as suas pessoas e, quanto possivel,
as suas propriedades, salvo quando encontrados com
as armas na mão ou em violação flagrante das leis ge-
raes de humanidade.

1061. Nãô se admitte a guerra de extermínio ou
sem quartel; é igualmente prohibido declarar o inimigo
fóra da lei ou pôr a sua cabeça a preço.

1062. Não se devem causar ao inimigo prejuizos ou
violencias inuteis, nem empregar meios illegitimos,
salvo quando o inimigo tenha sido o primeiro a fazel-o,
violando as convenções e não prestando attcnção ás
reclamações quc se lhe dirijam, ou no caso de absoluta
e inadiavel necessidade, quando fi observação stricta
das leis e usos da guerra possa comprometter grave-
mente os interesses, scgurança ou existcncia do exer-
cito.

1063. Qualquer d'estas circumstancias não auctori-
sará, comtudo, a adoptar como systema o fazer uma
guerra barbara c cruel; em cada caso especial só 6
pcrmittido o emprego de algumas represálias ou me-
didas mais rigorosas durante um certo tempo, nunca
com a idéa de vingança" mas só como meio coercitivo
para prevenir e evitar ,a sua repetição.

Se a pratica de quaesquer actos contra os usos da
guerra é decidida como represalia, dever-se-lia pri-
meiro avisar o inimigo de quc as leis da guerra
foram violadas, solicitar-lhe que tome as medidas con-
venientes para que esses factos se não repitam, pro-
vocar explicações e reclamar reparações, Só quando
os factos estiverem bem provados e o inimigo 'ror
surdo a todas as reclamações será justo recorrer are-
presalias.

1064. São prohibídos os meios considerados perfi:
elos, como: envenenar as armas ou fazer uso por qual-
quer fórma do veneno; espalhar no territorio inimigo
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substancia;; destinadas a propagar moles tias contagio-
sas; manifestar !1 intenção de se entregar para ferir o
adversario abusando da sua confiança; tentar dosem-
baraç-.ar-se de um inimigo, procurando, por qualquer
meio, entrar ao seu serviço ou ganhar a sua confiança
para o assassinar; fazer uso da bandeira de parla-
mentario ou da bandeira e braçal da convenção de.
Genebra fóra dos casos em que o seu emprego está
auctorisado.

As potencias que adheriram á declaração de S. Pe-
tersburgo de 20 de novembro de 1868 obrigaram-se,
~o caso de guerra entre cllas, a não fazer uso de pro-
Jecteis explosivos ou incendiarios com menos de 400
ISrammas de peso, e cm geral dos que produzem dôres
lUuteis e feridas de difficil cura.

Não ha regras geralmente acceites áccrca dos limi-
tes em que se pôde fazer uso das balas incendiarias,
petro.leo e dynamite ~ara incendiar e destruir as po-
voaçocs.

1065. Os ardis e estratagemas são permittidos,
tendo, porém, sempre em consideração não ultrapassar
os limites que repugnam á honra e lealdade, por po-
derem ser considerados como perfi dia, nem faI tal' a
tratados ou convenções ou á palavra de honra dada.

E pcrmittido seccar as fontes, desviar os cursos de
agua ou misturar-lhe substancias que prejudiquem a
sua potabilidade sem as tornar nocivas; as embosca-
das, surprezas, ataques nocturnos, movimentos simu-
lados, retiradas ficticias para attrahir o inimigo a em-
boscadas; a divulgação de noticias falsas; enganar o
inimigo servindo-se, fóra do combate, dos seus 'toques
e signaes, santo, uniformes e bandeiras, na intenção de
lhe causar receio, inquietação ou confusão nas fileiras,
sendo, porém, considerado como perfi dia o emprego
d'estes meios durante o eombate.
É permittido interrogar sem violencia os prisionei-

ros e desertores.

l06tl. Ü direito internacional não reconhece o ca-
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meter de belligerantes a todos os que tomam parte
na guerra i os que o fazem sem auctorisação expressa
e olfieial do governo constitui do, ou, quando este não
possa funccionar, das juntas ou corporações que o sub-
stituam e os que a fazem sem uniforme nem distin-
etivo algum, apresentando-se n'um dia eomo militares
e no outro como cidadãos pacifieos, são considerados
e tratados corno salteadores i porém, as guerrilhas,
corpos francos, milícias e guardas nacionaes chamadas
ás armas, c toda a tropa irregular levantada em tcrri-
torio não occupado pelo inimigo, devem ser assimila-
das ás forças regulares e tratadas como tacs,

1087. Os indivíduos da classe civil que acompa-
nharem os exereitos ou fizerem parte da sua comitiva
serão, para todos os effeitos, considerados como bclli-
gerantes.

1068. No levantamento em massa, as tropas que se
organisam não necessitam uniforme, mas devem usar
um distinctivo fixo c visível, que ó prohibido disaimu-
lar no caso de combate, sob pena de perderem o di-
reito ele belligerantcs.

1089. Em bom direito não é permittido prender
quaesquer pessoas como reféns, para servirem como
garantia do cumprimento de quaesquer convenções
c ostípulaçõcs ou da conducta dos seus compatriotas.

E um abuso inutil da força o fuzel-os responsnveis,
pelos actos de outros, impondo-lhes penas qne serão
sempre iuj ustas e arbitrarias.

Em todo o caso elevem ser tratados com as mesmas
attençõcs que os prisioneiros.

1070. Os belligerantcs têcrn direito a empregar to-
dos os meios para impedir que as suas linhas sejam
atravessadas, ou que o ad versario possa obter infor-
mações de qualquer cspecic. Podem, portanto, perse-
guir os balões, proceder contra os aerconautas que os
'tripulam, conforme a sua qualidade de combatentes ou
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cidadãos pacíficos, adversarios ou neutros, e também
conforme o objecto da expedição, segundo seja para
1'econhecer um campo inimigo ou para uma simples
evasão i destruir os pombos correios, etc .

• 1071. Os espiões s:1o empregados por todas as na-
çoes,
A espionagem, quando exercida desinteressadamen-

te no serviço da patria, nada tem de deshonroso, bem
pelo contrario, constitue uma elevada demonstração de
patriotismo dos que correm todos os riscos c perigos
qU? lhe são ;inherentes para prestar serviços ao seu
paiz.

1072. Todas as nações castigam com a máxima se-
veridade os espiões inimigos, e são considerados como
taos :

Os que intentam, por qualquer meio, proporcionar
ao inimigo informações que possam compromcttcr as
operações i

Toda a pessoa que, sem previa auctorisnção, faz re-
conhecimentos, toma apontamentos, procura informa-
ções ou levanta plantas de praças, depósitos, odificlos
c terrenos importantes para as operações i

O que por suborno ou outro meio illcgal adquire
documento reservado ou importante sobre qualquer
assumpto ;

O que disfarçado se introduz nas fileiras, nos acam-
pamentos, bivaques ou pontos fortificados i

A pessoa que voluntariamente ou por retribuição
conduza para o inimigo correspondoncia de qualquer
natureza;

Emfim, toda a pessoa que proteja, oeeulte ou ponha
a salvo um espião ou agente do inimigo.

1073. Em todo o caso, para punir um espião é con-
dição indispensavel que a guerra esteja declarada. Os
que forem surprehendidos antes poderão ser expulsos
mas não castigados. Do mesmo modo se poderá pro-
ceder para com os emissários ou agentes que, sob prc-,
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texto de assumptos politicos, procuram obter noticias
e informações militares.

Durante as suspensões de armas, os espiões são
tratados com o mesmo rigor que no decurso das opera-
ções.

1074. Os offieiaes e mais militares fardados, proce-
dendo a reconhecimentos, ou no desempenho de outro
qualquer serviço, seja qual for o ponto em que forem
aprisionados, nunca poderão ser considerados e trata-
dos como espiões.

1075. Toda a pessoa qne voluntariamente, a troco
retribuição, servir de guia ao inimigo, commette uma
traição á patria, e como tal será punido pela legislação
penal militar.

Os guias que, com conhecimento de causa, dirigirem
as tropas em direcção errada, serão punidos nos ter-
mos do coc1igo de justiça militar.

S :J.O_ Occupação do territorio inimigo

1076. Ao invadir o territorio inimigo ó ncccssario
distinguir entre a occupaçâo puramente militar ou tran-
sitoria e a posse legal ou definitiva. A primeira não é
mais do que um poder de facto conferido temporaria-
mente pela sorte variavel das armas; a ultima consti-
tue direito adquirido c consolidado por meio de um
tratado ou convenção.

Pela occupaçâo militar, o invasor tem sobre os ha-
bitantes, no territorio que domina materialmente, os
mesmos ou mais direitos que sobre os cidadãos do
proprio paia.:

10'17. De facto, todos os poderes politicos e admi-
nistrativos das auctoridades civis passam para a au-
ctoridade militar que, portanto, pode declarar o es-
tado de guerra, suspender os direitos constitueionaes,
como: liberdade de imprensa, de reunião e associa-
ção, etc. '
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Pela sua parte, os habitantes 'devem obedieucia á au-
ctoridade militar; tendo sempre em consideração que
o direito da guerra permitto o emprego de medidas
coercitivas de extremo rigor, sujeitando-os á jurisdic-
ção dos tribunaes militares por todos os crimes previs-
tos no mesmo eodigo, o que póde leval-os até a serem
eondemnados á morte.

1078. O invasor, emquanto não tomar posse legal
do paiz, não pó de obrigar os habitantes a entrar no
seu serviço. Da mesma forma não póde exigir, empre-
g.ando a violencia, que lhe dêem informações ou noti-
cias, lhe sirvam de espiões ou guias, ou tomal-os como
refens; póde, porém, cmpregnl-os em trabalhos civis
ou de obras publicas, e nos militares de fortificação,
aquartelamento c transporte .

. 1079. Embora um territorio seja, por um tempo
mais ou menos largo, governado pela auctoridade mi-
litar, segundo as leis da guerra, esta, no seu proprio
interesse, não deverá prohibir e embaraçar as func-
çõos das auctoridades administrativas e judiciaes, mas
sim regularisar c modificar a sua acção pela maneira
que julgar util, dando-lhes as convcnientes instruc-
çõos.

1080. Quando se oceupa um territorio, os bens ou
propriedades do estado podem ser confiscados, porém,
a soberania provisoría dá direito ao usufructo mas não
auctorisa a destruição senão nos casos de imperiosa
necessidade, como: quando não se póde privar de ou-
tro modo o inimigo da sua posse, se não podem aban-
donar sem augmentar a sua força, ou de respeital-os
possa resultar prejuizo para as operações.

1081. O direito de guerra não auctorisa a destrui-
ç.ão inutil da propriedade particular ou das colheitas,
sendo, porém, licito fazcl-o, quando as operações o exi-
gem ou se quer privar o inimigo das subsistcncias.

As propriedadas pertencentes a estabelecimentos de
13
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beneficeneia, corporações religiosas, scientificns e ar-
tisticas, bem como os monumentos e obras de arte, do-
vem ser respeitados quanto possivel. '

§ 0.'-Das requisições e contribuições

1082. Í<.: principio admittido que a guerra deve ali-
mentar a guerra, e por isso o invasor tem o direito de
fazer requisições e impor contribuições, quer para
manter o exercito quer como indemnisação de guerra.

1083. Dever-so-ha sempre passar recibos das re-
quisições e contribuições aos habitantes ou munici-
pios que as hajam satisfeito, para lhes servirem de
documento e poderem reclamar a paga ou indemnisa-
'Ião a que porventura tenham direito.

1084. O direito moderno condemna toda a violen-
cia ínuttl e injusta, e prohibe ameaçar populações indo-
fczas com o bombardeamento ou saque para as forçar
a pagar as contribuições ou requisições.

As ameaças, ropresalius e responsabilidades feitas
ou impostas ás auetoridades, corporações ou indivi-
duos, nunca devem ir alem de certos limites, evitando
levar a püpulaçãü até ao desespero, com grave pre-
juízo dos interesses do exerci to.

1085. Tanto para o invasor como para os habitan-
tes em geral, a contribuição é mais vantajosa, pois se
póde repartir com mais equidade e seguindo os pro-
cessos habituacs.

§ 4.·-Dns presas

1086. Todos os objectos uteis á guerra, como ar-
mas, muniçocs, viveres, forragens, solipcdos, machi-
nas, carros, material de caminhos de ferro, telcgra-
phos, pontes e obras publicas em geral, são considerados
boa ;presa.

Os cofres publicos, material de guerra de toda a es-
peeie, bandeiras, estandartes e solipedcs tomados ao
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inimigo, cntrogar-sc-hão immcdiatamente á auctorl-
dade militar mais próxima.

1087. As presas de guerra são propriedade do es-
tado; disposições especiaes poderão, porém, regular o
premio a que têcm direito as forças que as fizerem
em harmonia com o disposto nos numeres seguintes.

1088. Os militares isolados não têem direito a fa-
ze.r presas nem a apropriar-se dos despojos do ini-
lmgo.

Qualquer destacamento que se apodere de um com-
boio militar ou não, carregado de generos pertencentcs
ao governo inimigo, poderá receber o premio determi-
nado, quando o referido destacamento não tenha sido
feito com a missão de tomar o dito comboio.

1089. As presas feitas cm seguida a uma capitula-
ção ou convenção não dão direito a premio.

1090. Os objectos que os prisioneiros tiverem com-
sigo, com excepção de armas, munições e cavallos, fi-
c~u·-lhe.hão pertencendo, não podendo, portanto, con-
siderar-se presa.

1091. Os valores ou objectos preciosos encontrados
no campo ele batalha ou sobre os mortos deverão ser
entregues aos commandantes dos corpos pelos indivi-
duos que os acharem, a fim de poderem ser restituidos
a quem a ellcs tenha direito. No caso de não se encon-
trar dono, o achador adquire o direito á sua posse nos
termos da secção n do capitulo III do titulo II do Ii-
vro I da parte II do codigo civil poriuguez, approvado
por carta de lei de 1 de julho de 18G7.

§ 5.0 - Prisioneiros

1092. Os prisioneiros de guerra são prisioneiros do
estado c não dos corpos ou indivíduos a quem se ren-
deram.

•
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1093. É expressamente prohibido maltratar os pri-
sioneiros, devendo ser tratados com humanidade e com
attenções proporcionaes aos seus postos. Embora os
valores que possuam continuem a ser sua propriedade,
a auctoridade militar, quando suspeite que o prisio-
neiro os póde aproveitar para se evadir, poderá guar-
dal-os em deposito, restituindo-os quando o prisionoi-
1'0 for posto em liberdade. .

1094. Em todas as circumstanciae os militares por~
tuguezes que ficarem prisioneiros devem manter cons-
tante reserva e dignidade. Nunca darão informações
relativas ás suas tropas, nem acceitarão qualquer re-
compensa. Entre os prisioneiros, o inferior deve res-
peito e obediencia ao superior.

1095. Os officiaes portuguezes feitos prisioneiros
poderão empenhar a sua palavra de que não tentarão
evadir-se, mas nunca de não servil' durante a campa-
nha.

1096_ Os prisioneiros de guerra ficam sujeitos á ju-
risdicção dos tribuuaes militares e serão punidos pela
fórma preceituada no codigo de justiça militar e regu-
lamento disciplinar, por todos os crimes ou delictos
que cornmcttam, nos termos do referido codigo e regu-
lamento.

..

1097. Não é permittido empregar violencias contra
os prisioneiros para os obrigar a dar noticias sobre as
forças militares ou assumptos politicos do seu paiz,
nem punil-os por darem noticias falsas.

1098. Os prisioneiros são, de ordiuario, internados,
separadas as praças de pret dos ofliciaes, e alojados
em praças de guerra 011 outro: qualquer ponto, não se
lhes impondo rigores superiores aos necessarios para
evitar a sua evasão.: .

Os prisioneiros têem em ger~l uma alimentação
igual á das proprias tropas. .



1099. Os prisioneiros podem ser empregados em
trabalhos que não teuham relação directa com as ope-
çõcs, nas mesmas condições que as proprias tropas,
mas não podem ser forçados a tomar as armas contra
o seu exercito ou contra outro qualquer .

. 1100. De ordinário, as despezas causadas pelos pri-
síoneiros faz cm objecto de um artigo especial do tra-
ta~~ de. paz, porém, cm caso algum se deve reter os
pr~SlOnel1'os como refens para responderem pelo cum-
pnmento de determinadas ostipulações.

1101. Não sc póde obrigar os prisioneiros a empe-
n~lar a sua palavra de honra de que não tenta!;ão ev~-.
dlr-se, mas se elles livremente o fizerem serao obri-

. gados a cumpril-a. A violação da palavra dada é pu-
nida Como traição pelo codigo de justiça militar.

1102. O estado não é obrigado a respeitar os con-
venios feitos pelos prisioneiros para obterem a sua li-.
berdade, C n'esse caso a lealdade impõe a estes o de-
ver de se constituircm de novo prisioneiros.

1103. Não é considerado dclicto o prisioneiro que
não empenhou a sua palavra, tentar evadir-se, pois é
Um facto inspirado por um sentimento honroso de di-
gnidade e patriotismo; o inimigo, porém, está no pleno
direito de empregar todos os meios para impedir a eva-
são e de tomar as precauções que julgar convenientes
para evitar a repetição da tentativa.

Se o prisioneiro que sc evadiu, nas condições do prc-
sente numero, caír de novo nas mãos do inimigo, não
póde ser punido por essa evasão,

1104. Durante o combate não se concederá a liber .....
dade, sob palavra, a nenhum prisioneiro, pois os azares
da. peleja e a defeza própria podem obrigar o prisio-
ne11'O a combater de novo, mesmo contra a sua V011-

tade.
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1105. O prisioneiro não póde fazer-se passar como
tendo posto superior ao que realmente possue; póde,
porém, occultar, no acto de ser feito prisioneiro, a sua
graduação ou importancia, mas é obrigado a decla-
ral-o se porventura tiver de ser trocado por outros
prisioneiros.

1106. Terminada a campanha todos os prisioneiros
são postos em liberdade.

1107. No decurso da campanha, os prisioneiros po-
dem ser trocados em virtude de tratado concluido en-
tre os belligarantes, ou de convenios celebrados entre
os seus generaes em chefe, ou commandando n'um
theatro de operações independente,

Em geral, a troca faz-se entre individuos de patente
igual, estabelecendo-se as equivalcncias no caso em
que esta não exista.

Não é perrnittida a distincção entre militares do
exercito regular e as guerrilhas, etc. ; põde, porém, es-
tabelecer-se prefcrencia para os feridos e doentes.

N'estes tratados ou convenios estipular-se-ha se os
prisioneiros trocados podem ou não continuar a pegar
em armas durante a campanha.

§ 6.°_ Desertores

1108. Os desertores devem considerar-se como pri-
sioneiros, mas são detidos á parte, e não são entregues
ao inimigo.

1109. Não se recebem desertores durante a noite, e
logo que se apresentem são desarmados e conduzidos,
devidamente escoltados, ao quartel general da divisão,
prohibindo-se-lhes toda a communicação com as tropas
e habitantes.

1110. Os desertores não serão admittidos a comba-
ter nas fileiras do exercito portuguez sem auctorisação
expressa do ministro da guerra.
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7 .•-Feri<los e mor-tos

1111. A fim de minorar os males causados pela
guerra, foi assignada em Genebra, a 22 de agosto de
1864, a seguinte convenção internacional, ratificada
por carta de lei de 9 de agosto de 1866:

ARTIGO 1..

As. ambulancias e os hospitacs militm'es serão reco-
nhecldos neutros, e, como taes, protcgidos e respeita-
dos pelos belligerantcs em<tuanto n'elles houver doen-
tes ou feridos.

A neutralidade cessa de existir quando estes hospi-
tacs ou estas ambulancias forem protegidas por uma
força militar.

AUTIGO 2.·

o pessoal dos hospitaes c das nmbulancias, compre-
henrlendo a intendeucia, os serviços sanitarios, a admi-
nistração, o transporte dos feridos, assim como os ca-
pellães particip-arão do beneficio da neutralidade quando
fUl1ceionarem e existirem feridos para tratar ou para
SOCeorrer.

AWl'rGO 3.·

As pessoas designadas no artigo precedente poderão,
mesmo depois da occupação pelo inimigo, continuar a
desempenhar as suas funcções no hospital ou ambulan-
eia onde servirem, ou retirar-se para se reunirem ao
corpo a que pertcneerem.

N'estas eireumstancias, quando essas pessoas tive-
rem concluído as suas funcções, serão mandadas pôr
nos postos avançados inimigos por intermedio do exer-
cito de occupação.

ARTIGO 4.°

Ficando os hospitaes militares sujeitos ás leis da
guerra, não poderão as pessoas que fazem serviço n'es-
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ses hospitaes levar comsigo, quando retirarem, senão
os objectos que forem sua propriedade particular .
. Nas mesmas circumstancias, pelo contrario, a ambu-

lancia conservará o seu matcrial.

AR'rIGO 5.°

Os habitantes do paiz que prestarem SOCCOITOS aos
feridos serão respeitados e ficarâo livres.
. Os generaes das potencias belligerantes serão en-
carregados de prevenir os habitantes do appcllo feito
á sua humanidade, e da neutralidade que d'ahi lhos
resulta.
_ Todo o ferido recolhido c tratado cm uma casa qual-
quer servir-Ihe-ha de salvaguarda.

O habitante que tiver recolhido feridos em sua casa
será dispensado do alojamento de tropas, assim como
de uma parte das contribuições de guerra que forem
~mpostas. .

Alt'rrao (;.0

Os militares feridos ou doentes serão recolhidos c
tratados, qualquer que seja n, nação a que pertence-
rem.

Os eommandantes cm chefe terão a faculdade de
mandar pôr immediatamente nos postos avançados ini-
migos os militares feridos durante o combate, quando
as circumstancias o pcrmittirem, e com o consenti-
mento de ambas as partes.

Serão mandados para o seu paiz aquellcs que, depois
de curados, forem reconhecidos incapazes de servir.

Os outros poderão igualmente ser despedidos com a
condição de não pegarem de novo em armas cmquanto
durar a guerra,
. As transferencias dos que estão em tratamento, com
o pessoal que as dirige, serão protegidas por uma neu-
tralidade absoluta.

ARTIGO 7.°

Uma bandeira distinetiva c uniforme será adoptada
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pelos hospitacs, ambulaneias e transferencias. A dita
bandeira deverá ser, em todo o caso, acompanhada da
bandeira nacional.

Scrá igualmente admittido um braçal para o pessoal
neutralisado, mas a licença para o seu uso fica a cargo
da auctoridade militar.

A bandeira c o braçal terão uma cruz vermelha so,
bre fundo branco.

ARTlCiO 8.°

Os pormenores ela execução ela prcscntc convenção
serão regulados pelos commalluantcs cm chefe dos
exerci tos belligerantes, scgundo as iustrucçõcs dos
seus respectivos governos, e conforme aos princípios
gcracs enunciados n'esta convenção.

ARTIGO n.o

. As altas partes contratantes convieram cm c02nmu-
nicar a presente convençao aos governos que nao po-
deram enviar plenipotenciarios á conferencia interna-
cional de Genebra, convidando-os a adherircm a ella;
para este fim fica aberto o protoeollo.

AR'l'InO 10.0

A presente eonvençâo será ratificada, e as ratifica-
ções scrão trocadas em Berne no praso de quatro me-
zes ou antes, se for possivel.

1112, Em 20 de outubro de 1868, foi assignado o
seguinte acto addicional, que não foi ratificado e que,
portanto, não tem força de lei internacional, mas que,
nas ultimas campanhas, por declaração dos bellige-
rantes, tem sido observado:

AH,TlGO 1.0

O pessoal designado no artigo 2.0 continuará a tra-
tar os doentes e foridos do hospital ou ambulancía cm
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que estiverem empregados, mesmo depois da sua oe-
cupação pelo inimigo.

Quando o dito pessoal pedir para se retirar, o com-
mandante das tropas de occupação fixará o momento
da partida, que não poderá addiar senão por um curto
lapso de tempo, 110 caso de necessidades militares o
exigirem.

ARTIGO 2.°

As potencias belligerantes tomarão as providencias
neeessarias para que o pessoal neutralisado que cáia
nas mãos do exercito inimigo receba integralmente os
seus vencimentos.

ARTIGO 3.°

Nas condições previstas pelos artigos 1.0 c 4." da
convenção, a denominação de ambulancia applica-se
aos hospitacs de campanha e outros estabelecimentos
temporarios que acompanham as tropas ató ao campo
de batalha para receberem doentes e feridos.

AR'l'IGO 4.°

Conforme ao espírito do artigo 5.° da convenção e
as reservas mencionadas no protocollo de 1864, fica
explicado que, para a repartição dos encargos relati-
vos ao acantonamento das tropas e ás contribuições de
guerra, será tido em conta só na medida de equidade
do zêlo caritativo demonstrado pelos habitantes.

ARTIGO 5.°

Por extensão do artigo 6.° da convenção, é estipu-
lado que, sob a reserva dos officiaes, cuja posse impor-
taria á sorte elas armas, e nos limites fixados pelo § 2.0
d'aquclle arti,e:o, os feridos caídos na mão do inimigo,
mesmo que não sejam reconhecidos incapazes dc ser-
viço, deverão ser reenviados para o seu puiz depois de
curados, ou mais cedo, sendo possível, com a condição
dc não retomarem as armas durante a guerra.
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1113. Não se deve proceder á inhumaçâo dos mor-
tos, mesmo no campo de batalha, sem procurar obter
os documentos precisos para estabelecer a sua identi-
dade, recolhendo as cadernetas, tomando apontamento
dos numcrosque têcm os artigos do uniforme, etc.

1114. As indicações obtidas ácerea dos mortos per-
tencentes ao inimigo ser-lhe-hão trausmittidas o mais
depressa possivel, entregando-lhe tambcm os objectos
encontrados aos defuntos e que eram sua propriedade
particular.

1115. Os cadavercs reclamados pelo inimigo devem-
lhe ser entregues, os restantes serão enterrados, pres-
tando-se·lhe todas as honras como se pertencessem
ao próprio exercito.

§ S.O-SHios do pr-aças

1116. O bclligcrantc tem o direito de obrigar a ren-
der-se pela força toda a povoação inimiga que recusa
entregar-se, não havendo distincção, sob este ponto de
vista, entre Jogares fortificados e abertos.

1117. O governador de uma praça tem o direito de
expulsar as bôcas inuteis, mas o sitiante tem o direito
de prohibir a sua saída; n'este caso o governador é
obrigado a recebeI-as e prover á sua alimentação.

Sempre que as círcumstancias o pcrmittam, o sitiante
praticará um acto humanitario deixando saír as bôcas
inuteis.

1118. O sitiante tem o direito ele prohibir toda a
communicação de uma praÇa cercada com o exterior;
esta prohibiçâo estende-se não só aos habitantes, mas
também aos neutros, corpo diplomatieo e consular.

1119. Sitiador e sitiado têem em geral direito a des-
truir tudo o que possa prejudicar o ataque ou a defeza,
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1120. Antes de atacar ou bloquear U1l1apraça é praxe
intimal-a a que se renda, mas este acto é inutil quando
os actos c preparativos do defensor demonstrem com
evidencia que está disposto a resistir.

1121. A destruição de uma cidade por meio do bom-
bardeamento, embora eondemnada pelos mais puros
principios do direito, é admittida pelos actuaes usos
da guerra para a obrigar a render-se.

Em todo o caso, o sitiador deve annunciar previa-
mente que vae bombardear a praça c, salvo circum-
stancias extraordinarias, dar um praso para a saída
.dos habitantes pacificos.

Durante os bombardeamentos dever-se-hão poupar
9,uanto possivcl os estabelecimentos de beneficencia, rc-
hgiosos, scientificos e artísticos, os hospitaes, amhulan-
cias, monumentos e obras de arte. O defensor deverá
assignalal-os de maneira bem visível, mas não deverá
aproveital-çs para qualquer serviço de guerra, como
observatorio, secretaria, quartel, etc.

1122. Nunca será permittido o saque de uma po-
voação tomada de assalto, sejam quaes forem as per-
das soffridas pelo assaltante, pelo contrario devem
destinar-se forças para proteger os habitantes e 1)1'0-

'priedades, impedindo toda a desordem e violencia.

1123. :É prohibido ameaçar a povoação com o saque
depois do assalto, promettel-o ás tropas, ou ameaçar a
guarnição de que será passada ao fio da espada.

§ 9.°_ Parlumentarios

1124. Em campanha diz-se parlamentario o official
delegado por um dos belligerantes para estabelecer ne-
gociações ou dirigir reclamações ao outro.

O parlnmontario apresenta-se acompanhado por lima
praça com uma bandeira branca e em geral por um
corneteiro ou clarim.
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1125. O parlamcntario é inviolavcl, porém, sc abusa
do seu caracter praticando actos suspeitos quo inspi-
rem desconfiança, poder-sc-ha dcspedil-o.

O parlamentario deve abster-se de tomar informa-
ções ou apontamentos, instigar os prisioneiros a que
se sublevem ou os povos a que resistam, pmfim, de vio-
lar por qualquer modo as regras e usos da guerra, pois
o procedimento opposto é contrario aos deveres da honra
e faz-lhe perder o seu caracter de inviolabilidade.

1126. Póde recusar-se a admissão de um parlamen-
tario, quando d'ella possa resultar prejuizo para as
operações ou se suspcite que o inimigo só quer ganhar
tempo.

Tambem se pódc reter um parlamentario por algum
tempo, quando imperiosamente o exijam. as circum-
stancias militares, cromo,por exemplo, quando o parla-
mentario pôde surprehendcr movimentos que convem •
oecultar ao inimigo.

1127. Em combate, a apparição de um parlamenta-
rio não faz suspender o fogo até se receber ordem su-
pcrior.

§ io.o-Convenções militares

1128. As convenções militares mais usuaes são:
a) As suspensões de armas;
b) Os armisticios ou treguas;
c) As capitulações;. ..
cl) Os carteis de troca de prisioneiros.

1129. A suspensão ele armas consiste na interru-
-pção das hostilidades por um periodo muito curto, ge-
ralmente por poucos dias ou horas, e na maior parte
elos casos limitada a determinadas fracções elo exer-
cito ou localidades.

1130. Armisticio é uma convenção mais geral de um
caracter politico e militar, pelo qual são suspensas as
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hostilidades sem que por isso se eonelua a campa-
nha.

Os armisticios prolongados e contendo estipulações
de largo alcance politico e militar tomam o nome de
troguas.

1131. Capitulação é uma convenção pela qual uma.
praça de guerra ou uma força armada se obriga a ren-
der-se sob determinadas condições.

1132. Carteis de troca de prisioneiros são eonven-
ções especiaes feitas pelos belligerantes para regular c
effectuar a troca de prisioneiros.

1133. As suspensões de armas podem ser negocia-
das pelos commandantes em chefe, e em virtude da
sua natureza accidental e breve; podem tambem ser
pedidas e aceeites pelos governadores de praças e
commandautes de forças operando de um modo Í1Hle-
pendente.

Algumas vezes dão-se suspensões de armas tácitas,
sem accordo nem negociação previa por ambas as par-
tes, como, por exemplo, depois de o assalto para en-
terrar os mortos ou extinguir incendios ; n'este caso
rompem-se de novo as hostilidades sem aviso prévio,
mas de ordinario são pedidas por meio de parlamen-
tario munido de poderes que o auctorisem a tratar em
nome ão chefe que o enviou. As estipulações são em
geral escriptas, mns podem tambern ser verbaes .

•1134. As treguas e armisticios por um tempo deter-
minado são geralmente negociadas entre enviados cs-
peciacs das potencias belligerantcs.

Os commandantos em chefe podem negociar annís-
ticios por interrnedio dos seus chefes do estado maior.

1135. As suspensões de armas e armisticios devem
scr redigidas com toda a clareza, fixando o dia e hora
cm que devem começar, sua duração, as posições
l)rineipaes que os belllgcrautea devem occupar, c fi-
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nalmente todas as estipulações que fixem os deveres
~ direitos reciprocos dos belligerantes durante esse
.empo.

1136. Nos armisticios de alguma duração, para evi-
tar eonflictos, estabelece-se habitnalmente uma zona
neutra entre as linhas mais avançadas dos bellige-
rantes,

1137. Em geral os armisticios ou treguas esllpu-
Iam-se sobre a base do staiu qno.
N'alguns casos excluem-se elo armisticio determina-

das forças ou localidades, ou faz-se depender a sua in-
clusão de dadas circumstancias.

1138. Nas treguas ou armisticios por tempo deter-
minado não ha obrigação de notificar antecipadamente
a ruptura das hostili(bdes.

Se a convenção é por um prasQ indeterminado, de
ordinario, estipula-se que não se poderá recomeçar a
lucta sem tcr denunciado o armisticio com um certo
tempo de antecedcncia, cm geral vinte e quatro horas.

•

1139. As convenções dcvem ser communicadas com
a rapidez possivcl a todos os corpos destacados. As
hostilidadcs commettidas pclas tropas antes elc terem
conhecimento do armisticio ou suspensã,o de armas não
dão motivo á sua rescisão.

. 1140. Um dos belligerantes poderá notificar a eon-
vcnção ás tropas inimigas, se presume quc estas ainda
não têem d' ella conhecimcnto, e que da demora na sua
execução podem resultar inconvenientes graves.

O commandante da força ou governador a quem um
armistieio ou suspensão de armas for notificado pelo
inimigo, tem o direito de não adherir immediatamen-
te, continuando as hostilidades até que obtenha a con-
firmação transmittiela pelos seus superiores.

1141. Conhecido o armisticio, todas as hostilidacles



400

devem cessar, indo mesmo até interromper-se um com-
bate começado.

As forças avançadas não devem intentar ganhar ter-
reno nem fazer reconhecimentos fóra das linhas q
occupem,

Todas as tropas conservam, de um modo geral, as
linhas que occupavam no momento da suspensão das;
hostilidades, ou as linhas estipuladas na convenção.

Nos sitios das praças cessa o fogo e os trabalhos de
triuêheira, e ainda que não possam fixar-se em princi-
pio quaes os trabalhos vedados á defeza, muitos pubíi-
cistas são de opinião que não se devem reparar as
obras que augmentem a resistencia e menos ainda con-
struir obras novas.

1142. Durante o armisticio, os belligerantes podem
continuar a executar as operações de recrutamento,
abastecimento, reorgauisaçâo e concentraçâo.que jul-
garem convenientes, na retaguarda das suas respectivas
linhas.

O commereio a que se podem dedicar os habitantes
durante o armisticio, póde ser objecto de clausulas es-
peciacs. .

1143. Quando um corpo, ignorando uma convenção,
continúa a sua marcha para a frente, dcver-se-Ihc-hu
fixar uma linha de demarcação no território occupado
no acto da notificação, salvo havendo estipulação em
contrario.

1144. A honra militar prohibe que um dos bellige-
rantes se aproveite das vantagens que possa obter por
o inimigo ignorar a conclusão de um armistício ; porém,
salvo estipulação em contrario, os belligerantcs devem
ficar de posse das vantagens adquiridas de boa fé
desde que a convenção foi assignada até ter sido no-
tificada.

1145. Quando um dos belligerantes falta aos deve-
res o obrigações contruhidas, o inimigo pódc considc-



401

rar-so desligado dos seus compromissos e romper as
hostilidadades ou exigir a reparação do damno cau-
s~do e a punição do culpado na violação da conveu-
çao.
Os generacs e mais officiaes deverão velar pelo com-

l)rimento stricto e leal do pactuado, castigando com
todo o rigor da lei os eontraventores .

. 1146. A capitulação que comprehenda sómente uma
força em campo razo, ou a guarnição de uma praça ou
ponto fortificado, é obrigatoria, sem ratificação elo
poder executivo, salvo excesso manifesto das attribui-
çõcs de quem a assignou,

1147. A capitulação faz-se muitas vezes com a clau-
sula da praça ou força se render, se nurn dado período
não for soccorrida.

1148. O governador ou chefe que assignar uma ca-
pitulação nunca poderá n'ella inserir condições politi-
cas ou militares que possam influir no futuro tratado
de paz, nem incluir n'ella outras .praças ou forças.

1149. Os belligerantes podem também concordar na
evacuação pura e simples, sem capitulação nem des-
truição, de uma localidade aberta ou fechada, ou de
um campo entrincheirado.

1150. As tropas ou praças de guerra poderão ren-
der-se á discrição, ficando toda a força ou guarnição
prisioneira.



CAPITULO II

Do estado civil dos militares em campanha

§ 1.·_ Do testamento militar

1151. O testamento dos militares e mais pessoas,
fazendo parte do exercito em campanha, realisar-se-
ha nos termos dos artigos seguintes do eodigo civil
portuguez, approvado por carta dc lci de 1 do julho
de 1867: .

ARTIGO 1944.·

Testamento militar é o que podem fazer os milita-
res e os empregados civis do exercito em campanha
fóra do reino, ou ainda dentro do reino, estando cer-
cados em praça fechada, ou residindo em terra, cujas
eommunicações com outras estejam cortadas, se u'essa
praça ou terra não houver tabellião.

ARTIGO 1915.·

O militar ou empregado civil do exercito que qui-
zer fazer testamento, declarará a sua ultima vontade
na presença de tres testemunhas idoneas e do auditor
da divisão respectiva, ou, na falta d'oste, na de algum
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ofliciaI de patente. O auditor ou o official que supprir
a sua falta, escreverá a disposição testamentaria.

§ 1.0 Se o testador se achar ferido ou doente, a falta
dc auditor ou official poderá ser supprida pelo capel-
Ião ou pelo facultativo do hospital onde estiver o
doente ou ferido. .

§ 2.0 A disposição será lida, datada e assignada,
conforme fica disposto nos artigos 1914.° e 1915.°
§ 3.0 Este testamento será remettido, com a possi-

v.el brevidade, ao quartel general, e d'aJi ao ministe-
1"10 da guerra, que o fará depositar no archivo testa-
mentario do districto administrativo onde o dito
testamento ha de ter effeito.

§ 4.0 Fallecendo o testador, fará o governo noticiar
a sua morte 110 periodico official, designando o archi vo
onde o testamento se acha depositado.
§ 5.0 Este testamento ficará sem effeito passado um

mez depois do regresso do testador ao reino, ou de ter
cessado o cerco, ou a incommunieabilidade da terra
onde o mesmo testamento for feito.

ARTIGO ln·1G,o

Se o militar ou o empregado civil souber escrever,
poded fazer testamento por seu proprio punho, com-
tanto que o date e assigne por extenso, e o apresente,
aberto ou cerrado, na presença de duas testemunhas,
ao auditor, ou ao official de patente que para esse fim
o substituir.
§ 1.0 O auditor ou official a quem o dito testamento

for apresentado, escreverá, em qualquer parte d'elle,
uma nota do logar, dia, mez e anno em que foi apre-
sentado; esta nota será assignada por elle c pelas so-
breditas testemunhas, e dar-se-há ao testamento a di-
recção indicada no § 3.° do artigo antecedente.
§ 2.0 Se o testador estiver doente ou ferido, poderá

o capellão ou o facultativo fazer as vezes do auditor
ou do offieial.

§ 3.0 É applicavel li esta espécie de testamento O
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que fica disposto nos §§ 4.° e 5.° do artigo antece-
dente.

ARTIGO 1D17.0

o testamento militar a que faltar alguma das for-
malidudes ordenadas nos artigos 19M;.o e §§ ].0 e 2.0,
e 194.6.°, §§ 1.0 e 2.°, não produzirá effeito algum.

ARTIGO lD14.O

A disposição será datada, com a indicação do legar,
dia, mez e anno, eseripta e lida em voz alta, na pre-
sença das mesmas testemunhas, pelo tabellião ou pelo
testador, se o quizer, e assignada por todos.

ARTIGO 1015.°

Se alguma das testemunhas não souber escrever,
fará o seu signal ; mas é indispensavel que tres teste-
munhas assignem com o seu nome por extenso.

§ 2.0-Do r-egísto dos obllos

. 1152. Em todos as ambulancias, hospitaes e mais
estabelecimentos sanitários de campanha, haverá um
Iivro para o registo dos obitos, nos termos do seguinte
artigo do codigo civil.

ARTIGO 2i84.0

Quando nos hospitaes civis ou militares, nas ca-
deias, nos hospicios de expostos ou nos lazaretos fal-
lecer alguma pessoa, os directores ou administradores
d'esses estabelecimentos farão abrir assento de obito,
com todas as declarações exigidas n'este codigo, que
for possivel obter, em livros que ahi deve haver para
esse effeito, e no prnso de vinte e quatro horas depois
d? lavrado o assento, remetterão copia authentica do
dito assento ao official do registo civil do logar onde
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estiver situado o hospital, cadeia, hospício ou lazareto,
para que soja lançado no respectivo registo.
§ unico. Estes documentos serão archivados, com o

competente. numero de ordem.

1153. No registo dos ohitos observar-se-Mo as dis-
posições do mesmo codigo, constantes dos seguintes
artigos:

ARTIGO 2118.·

Em todos os assentos do registo civil deve mencio-
nar-se:

1.0 O logar onde são feitos, e a hora, dia, mcz e
anno em que são cscriptos ;

~.o Os nomes, appellidos, estado, profissão, natura-
lidade e residencia das partes e das testemunhas que
n'clles intervem;

3.° Quaesquer outras declarações exigidas por lei,
com relação a cada uma das espécies dos ditos assen-
tos.

ARTIG O 2.183.°

O assento, alem de todas as declarações menciona-
das no artigo 244.8.·, que for possivel oh ter, meneio-
narlÍ :

1.0 O dia, hora e logar do fallecimanto ;
2.° O nome, sexo, appellido, idade, profissão e domi-

cilio do fallecido ;
3.° Os nomes, domicilio, naturalidade e profissão dos'

paes e avós do fallecido, se d'isso houver noticia;
4.° O nome do outro conjuge, se o fallecido tiver

sido casado ou víuvo ;
5.° A molestia ou causa da morte, sendo conhecida.
§ 1.0 O nssento será assigundo pelas pessoas que

tiverem feito a declaração do obito, ou na falta ou im-
pedimento d'ostas, por duas testemunhas escolhidas
com prefcreucia de entre os parentes ou vizinhos do
fallccido.
§ 2.° Se o fallecido tiver feito testamento, fnr-so-ha
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menção d'csta circumstancía no assento do óbito, bem
como da pessoa em cujo poder ficou o testamento.

1154. Todos os corpos do exercito, no .fim da cam-
panha, remetterão as cadernetas militares, devida-
mente encerradas, das praças de pret, ou as notas de
assentamentos dos officiaes que hajam falleeido, aos
administradores dos concelhos ou bairros da sua na-
turalidade, para poderem servir subsidiariam ente
como documento do obito dos referidos militares.

1155. Terminada a campanha, serão remettidos para
o ministerio da guerra, a fim de serem devidamente
arehivados, os livros de que trata o numero 1152.
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